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PORTARIA N° 5767/2014  

Designa Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pelo Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 08 de janeiro a 31 de Dezembro do ano'de 
2014: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candioto Salvadori 
• Clair José Walter 
• Heliel Pedro Engel 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
08 dias do mês de janeiro de 2014. 

Secret rio de Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 entro - 85760-000 
FOne:46-3552-  /32/ - Fa 46-3552-112.? 
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Prefeitura Municipal de Capanema - PR 
Endereço da obraiserviço: La Sto Antônio de Siemes - Interior CapanemalPR 

PLANILHA ORÇAMENTARIA: PERFURAÇÃO POÇO TUBULAR 
Item Especificação Quant. Unid, Unitário R$ Total 

Perfuração com diâmetro de 12" de 	00 a 06 metros 6 M 62,00 372,00 

2 Perfuração com diâmetro de 0.1/2" de 06 a 100 metros 94 M 58,00 5.452,00 
3 Perfuração com diâmetro de 6.1/2" de 100 a 200 metros 50 M 65,00 3.250 00 
4 Perfuração com diâmetro de 6.1/2" de 20Q a 300 metros 0 M 76 00 - 
5 Revestimento Geomecânico 6" 8 M 185,00 1.320,00 
6 Transporte dos Equipamentos 1 Unid. 250 00 250,00 

Montagem7. 	do Canteiro de Obras 1 Unid. 350,00 350,00 

8 Cimentação do espargo anular (selo sanitério) 1 m3 150 0̀0 150,00 
9 Teste de Vazão 24h, cl relatório técnico e desinfecção 1 Unid. 1.900,00 1.900,00 
10 Relatórios! Projetos Flidro eolo icos 1 Unid. 150,00 150,00 

11 Taxa de Licença Amblental Prévia 1 Unid. 650,00 650,00 
Valor total daperfuração R$ 13.844,00 

PLANILHA ORÇAMENTARIA - INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTOS 
Item Especificação Quant Unid. Unitário Total 

1 Motobomba sub 4.5hp Monof. 254w, 170 mea 1 Unid. 8.980,00 6.980,00 
2 Quadro de comando completo ci proteção 4.511P, 254w 1 Unid. 2.300,00 2.300,00 

3.549 00 3 'Cabo trifásico submersível 3 x 10,0 mm' 130 M 27,30 
4 

5 

Tampa de proteção poço 6.1/? 1 ' 	Unid. 120,00 120,00 
Tubo de FG 1.1/2" Din 2440 120 M 59,40 7.128,00 

6 Luva de FG 1.1/2" 21 Unid. 21 00 441,00 
7 Curva de FG 1.1/2" 1 Unid. 58,43 58,43 
8 União de FG 1.1/2" 1 Unid. 76,20 76,20 
9 Nipel De FG 1.1/2" 3 Unid. 20,95 62,85 
10 Valvule de Retenção Bronze 1.1/2" 1 Unid. 273,50 273,50 
11 Registro Fecho Rápido 1.1/2" 1 Unid. 145,73 145._,73 

750,00 12 Mão de obra para instalação do equipamento 1 Unid. 750,00 
Val«, total da instalação R 21.884,71 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR MS) 
01 Perfura ão 13.844,00 
02 Instala ão e E ut amentos 21.884,71 

Valor total R$: 35.728,71 

Chapecó, 28 de outubro de 2013. 

r Pasin 
Sócio Administrador 

VITAL Engenharia Ltda 
CNPJ: 05.184.63510001-90 

Rua Nereu Ramos n°  75-D, SALA 1207-A Centro Chapecó - SÇ , 
CEP: 89.801-020 	 Fone: (49) 3323-0294/9967-3137 

 	ieria@ya hoc}  .Ceig.br 

✓ g0 
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Prefeitura Municipal de Capanema - PR 
Endereço da obra/serviço: L8  Sto Antônio de Siam« Interior CapanemalPR 

PLANILHA ORÇAMENTARIA: PERFURAÇÃO POÇO TUBULAR 
item Especificação • Quant. Unid, Unitário R$ Total 

Perfuração com diâmetro de 12" de 	00 a 06 metros 6 M 62,00 372,00 
2 Perfuração com diâmetro de 6.117 de 06 a 100 metros 94 M 58,00 5.452,00 
3 Perfuração com diâmetro de 6.1/2" de 100 a 200 metros 50 M 65 00 3.250 00 
4 Perfuração com diâmetro de 6.1/2" de 200 a 300 metros 0 14 75,00 

Revestimento Geomecânico 6" 8 M 165,00 1.320,00 
6 Transporte dos Equipamentos 1 Unid. 250 00 250 00 
7 Montagem do Canteiro de Obras 1 Unid. 350,00 350,00 
8 Cimentacão do espaço anular (selo sanitário) 1 m3 150,00 150 00 
9 Teste de Vazão 24h, c/ relatório técnico e desinfecção 1 Unid. 1.900,00 1.900,00 
10 Relatórios I Projetos Hidrogeológicos 1 Unid. 150,00 150,00 
11 Taxa de Licença Ambiental Prévia 1 Unid. 650,00 650,00 

Valor total da perfuração Re 13.844,00 

PLANILHA ORÇAMENTARIA - INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTOS 
Item Especificação Quant. Unid. Unitário Total 

1 Motobomba sub 4.5hp Monof. 254w, 170 mca 1 Unid. 8.98000 6.980,00 
2 Quadro de comando completo c/ proteção 4.5HP, 254w . 1 Unid. 2.300,00 

27,30 
2.300,00 
3.549 00 3 Cabo trifésico submersível 3 x 10,0 mm= 130 M 

4 Tampa de proteção poço 6.1/2" 1 Unid. 120,00 120,00 
5 Tubo de FG 1.1/2" Din 2440 120 M 59,40 7.128,00 
6 Luva de FG 1.1/2" 21 Unid. 21 00 441,00 
7 Curva de FG 1.1/2" 1 Unid. 58.43 58 43 
8 União de FG 1.1/2" 1 • Unid. 76,20 76,20 
9 Nipel De FG 1.1/2" 3 Unid. 20,95 62,85 
10 Valvule de Retenção Bronze 1.1/2" 1 Unid. 273 50 273,50 
11 Registro Fecho Rápido 1.1/2" 1 Unid. 145„73 145,73 
12 Mão de obra para instalação do equipamento 1 Unid. 2.50,00 750,00 

Vair)r total da Instalação R$: 21.884,71 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$) 
01 Perfuração_ 13.844,00 
02 Instalação eEquipamentos 21.884,71 

Valor total R$: 35.728,71 

Chapecó, 28 de outubro de 2013. 

ir Pasin 
Sócio Administrador 

VITAL Engenharia Ltda 
CNPJ: 06.194.63510001-90 

Rua Nereu Ramos n°  75-D, SALA 1207-A - Centro - Chapecó - SC , 
CEP: 59.801-020 	 Fone: (49) 3323-0294/9967-3137 

e-mail: t.4!-Pti9giffierrietYP110(2.,,ÇQI&W. 

êt) 1) p 01)1 
Engenharia Ltda 

 



ORÇAMENTO DE PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇO ARTESIANO 

	
(61 ø\f-413 

Prefeitura Municipal de Capanema 

obra: Linha Santo Antônio do Siemes  

C:apanema - PR 

Solicitantes: Luciano / Gelei Fone: (46)3552-1321 
licitacao@capanema.pr.gov.br  / compras@capanema.pr.gov.br  

PERFURAÇÃO POÇO TUBULAR 

Item Especificação Quant: Unid. Unitário Total 
I Perfuração com diâmetro de 12" de 	00 a 06 metros 6 NI RS 	60,00 R$ 	360,00 
2 Perfuração com diâmetro de 6.1/2" de 06 a. 100 metros 94 M. R.$ 	54,00 R$ 	5.076.00 
3 Perfuração com diâmetro de 6.1/2" de 100 a 200 metros 50 M R$ 	65.00 R$ 	3.250,00 
4 Perfuração com diâmetro de 6.1/2" de 200 a 300 metros O M R$ 	75,00 RI; 	- 
5 Revestimento Geomecánico 6" 8 M R.$ 	170,00 .R$ 	1.360,00 
6 Transporte dos Equipamentos. 1 Unid. RS 	300.00* .R$ 	300,00 
7 Montagem do Canteiro de Obras 1 Unid. RS 	400,00 R$ 	400,00 
8 Cimentação do espaço anular (selo sanitário) I m3 R$ 	200,00 R$ 	200,00 
9 Teste de Vazão 24h, c/ relatório técnico e desinfecção I Unid. R$ 	1.800,00 R$ 	1.800.00 
10 Relatórios / Projetos H idrogeológicos 1 Unid. R$ 	200,00 R$ 	200,00 
11 Taxa de Licença Ambiental Prévia 1 Unid. R$ 	950,00 R$ 	950,00 

Total da Perfuração 	 , 
R$ 	13.896,00 

EQUIPAMENTOS DE BOMBEAMENTO 

Item Especificação Quant. Unid. Unitário Total 
1 Motobomba sub 4,5 hp Mono 254V atmt 170 mca 1 Unid.  R$ 	6.800,00 R$ 	6.800.00 
2 Quadro de comando completo c/ proteção 4,51IP 254V I Unid. R$ 	1.900,00 R$ 	1.900,00 
3 Cabo trifásico submersível 3 x 10,0 mm2  130 M R$ 	26,00 R$ 	3.380,00 
4 Tampa de proteção poço 6" x 1.1/2" 1 Unid. R$ 	119,00 R$ 	119,00 
5 Tubo galv 1.1/2" 120 M R$ 	63,00 R$ 	7.560,00 
6 Luva galv 1.1/2" 21 Unid. R$ 	23,00 R$ 	483,00 
7 Curva galv 1.1/2" I Unid. R$ 	59,00 R$ 	59,00 
8 União galv 1.1/2" 1 Unid. R$ 	85,00 R$ 	85,00 
9 Nipel galv 1.1/2" 3 Unid. R$ 	22,00 RS 	66,00 

10 Valvula de Retenção Bronze 1.1/2" I. Unid. RS 	275,00 R$ 	275,00 
11 Registro Fecho Rápido 1.1/2" I Unid. R$ 	140,00 R$ 	140,00 
12 Mão de obra para instalação 1 	A Unid. RS 	700,00 R$ 	700,00 

Total do Bombeamento 	g 	7/ R$ 	21.567,00 

TOTAL DA LINIIA-SANTO ANTONIO D e  ,SI Ç1ES 
	

R$ 	35.463,00 

-117-.928.34210001-1-51  
Saneoes ein th ( a de Poços Lida EPP 

Ubaldo Schmõller 
Gerente Comercial 

Maravilha, SC, 28 de outubro de 2013 

SANEOESTE INSTALADORA 
DE POÇOS LTDA. 

Av, Maravilha, 416 - Sala 02 - Cenho 
89.874000 - )4~3-uk - santa catarkj 

SANEOESTE INSTALADORA DE POÇOS LTDA EPP - MARAVILHA-SC - 89874-000 
CNPJ: 07.928.342/0001-15 - 	Inscrição Estadual: 255.167.539 - Inscrição Municipal: 1656-0 

Fone: (49) 3664-1200 - FAX: (41) 3664-4473 - E-mail: saneoesteemhnet.com.br  
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ORÇAMENTO DE PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇO ARTESIANO 

Oo fjou3  

o 	,117) 
efeitura Municipal de Capanema 

Local da obra: Linha Redenção  

Município: Capanema - PR 

Solicitantes: Luciano / Gelci Fone: (46)3552-1321 

licitacao®capanema.pr.gov.br  / compras@capanema.pr.gov.br  

PERFURAÇÃO POÇO TUBULAR 

Item Especificação Quant. Unid. Unitário Total 

1 Perfuração com diâmetro de 12" de 	00 a 06 metros 6 	' M R$ 	60,00 R$ 	360,00 

2 Perfuração com diâmetro de 6.1/2" de 06 a 100 metros 94 	• M R$ 	54,00 R$ 	5.076,00 

3 Perfuração com diâmetro de 6.1/2" de 100 a 200 metros 50 	' M R$ 	65,00 R$ 	3.250.00 

4 Perfuração com diâmetro de 6.1/2" de 200 a 300 metros O M R$ 	75,00 R$ 	 - 

5 Revestimento Geomecânico 6" 8 M R$ 	170,00 R$ 	1.360,00 

6 Transporte dos Equipamentos 1 Unid. R$ 	300,00 R$ 	300,00 

' Montagem do Canteiro de Obras 1 Unid. R$ 	400,00 R$ 	400,00 

Cimentação do espaço anular (selo sanitário) 1 m3 R$ 	200,00 R$ 	200,00 

. peste de Vazão 24h, c/ relatório técnico e desinfecção 1 Unid. R$ 	1.800,00 RS 	1.800,00 

IO Relatórios / Projetos Hidrogeológicos 1 Unid. R$ 	200,00 R$ 	200,00 

I 	I Taxa de Licença Ambiental Prévia 1 Unid. R$ 	950,00 R$ 	950,00 

Total da Perfuração R$ 	13.896,00 

EQUIPAMENTOS DE BOMBEAMENTO 

Item Especificação Quant. Unid. Unitário Total 

1 Motobomba sub 4,5 hp Mono 254V atmt 170 mea 1 Unid. R$ 	6.800,00 R$ 	6.800,00 

2 Quadro dç comando completo c/ proteção 4,51IP 254V I Unid. R$ 	1.900,00 R$ 	1.900.00 

3 Cabo trifasico submersível 3 x 10,0 mm2  130 M R$ 	26,00 R$ 	3.380.00 

4 riimpa de proteção poço 6" x 1.1/2" 1 Unid. R$ 	119,00 R$ 	119,00 

5 Tubo galv 1.112" 120 M R$ 	63,00 R$ 	7.560,00 

6 Luva galv 1.1/2" 21 Unid. R$ 	23.00 R$ 	483,00 

7 Curva galv 1.1/2" 1 Unid. R$ 	59.00 R$ 	59.00 

8 União galv 1.1/2" 1 Unid. R$ 	85,00 RS 	85,00 

9 Nipel galv 1.1/2" 3 Unid. R$ 	22,00 RS 	. 66,00 
Valvula de Retenção Bronze 1.1/2" 1 Unid. R$ 	275.00 R$ 	275,00 

Il Registro Fecho Rápido 1.1/2" I Unid. R$ 	140,00 R$ 	140,00 
12 Mão de obra para instalação ,^ Unid. R$ 	700,00 RS 	700.00 

Total do Bombeamento 	ZI 't/ R$ 	21.567,00 

TOTAL DA,L.-1Nek REDIiNÇ 
	

R$ 	35.463,00 

r37.928.34210001-1? 
Saneoeste netafáddra dé Poços Ltda EPP 

Ubaldo Schmilller 

Gerente Comercial 

Maravilha, SC. 28 de outubro de 2013 

SANEDE POÇOS 
OESTE INSTALADORA 

LTDA. 

Av.Martoiliha,416 - Sala 02- Canto 

LE! 
89.874-000 - MARAVILHA • Santa CatadZi 

SANEOESTE INSTALADORA DE POÇOS LTDA EPP - MARAVILHA-SC -89674.000 

CNPJ: 07.928.342/0001-15 - 	Inscriçto Estadual: 255.167.539 - Inscrição Municipal: 1656-0 

Fone: (49) 3664-1200 - FAX: (49) 3664-4473 - 	saneoeste@mhnet.combr 
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CRISTAL POÇOS ARTESIANOS LTDA  
Rua Hermes da Fonseca 400 D- Fone/Fax: ( 49) 3323 0094 	

()' ,b () O 6 E-Mail: cristal.pocos@yahoo.com  - Chapecó - SC 
Chapecó 28 de Outubro de 2013 

Cliente: Prefeitura Municipal de Capanema 
Endereço: Linha Redenção 
Cidade: 	Capanema - Pr. 

Fone: 046-3552-1321 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 
1E: 	isento 

OH, 
c 

r 

PLANILHA ORÇAMENTARIA: PERFURAÇAO POÇO TUBULAR 

Item Especificação Quant. Unid. Unitário Total 
1 Perfuração com diâmetro de 12" de 	00 a 06 metros 6 M R$ 62,00 R$ 372,00 
2 Perfuração com diâmetro de 6.1/2" de 06 a 100 metros 94 M R$ 58,00 R$ 5.452,00 
3 Perfuração com diâmetro de 6.1/2" de 100 a 200 metros 50 M R$ 65,00 R$ 3.250,00 
4 Perfuração com diâmetro de 6.1/2" de 200 a 300 metros O M R$ 75,00 R$ - 
5 Revestimento Geomecânico 6" 	1 8 M R$ 165,00 R$ 1.320,00 
6 Transporte dos Equipamentos 1 Unid. R$ 250,00 R$ 250,00 
7 Montagem do Canteiro de Obras 1 Unid. R$ 350,00 R$ 350,00 
8 Cimentação do espaço anular (selo sanitário) 1 m3 R$ 150,00 R$ 150,00 
9 Teste de Vazão 24h, cl relatório técnico e desinfecção 1 Unid. R$ 1.900,00 R$ 1.900,00 

1 
'0 Relatórios / Projetos Hidrogeológicos 1 Unid. R$ 150,00 R$ 150,00 
 . Taxa de Licença Ambiental Prévia 1 Unid. R$ 650,00 R$ 650,00 

TOTAL DA PERFURAÇÃO R$ 13.844,00 

PLANILHA ORÇAMENTARIA - INSTALAÇAO EQUIPAMENTO 

Item Especificação 
_ 

Quant. 
- 

Unld. Unitário Total 
1 Motobomba sub 4.5hp Monof. 254w, 170 mca _1 Unid. R$ 6.980,00 R$ 6.980,00 
2 Quadro de comando completo cl proteção 4.5HP, 254w  1 Unld. R$ 2.300,00 R$ 2.300,00 
3 Cabo trifásico submersível 3 x 10,0 mm2 _ 130  M R$ 27,30 R$ 3.549,00 
4 Tampa de proteção poço 6.1/2" 1 Unld. - R$ 120,00 R$ 120,00 
5 Tubo de FG 1.1/2" Din 2440 120 M R$ 59,40 R$ 7.128,00 
6 Luva de FG 1.1/2" 21 Unid. R$ 21,00 R$ 441,00 
7 Curva de FG 1.1/2" 1  Unid.  R$ 58,43  R$ 58,43 
8 União de FG 1.1/2" 1 Unid. R$ 76,20 R$ 76,20 
9 Nipel De FG 1.1/2" 3 Unid. R$ 20,95 R$ 62,85 
10 Valvule de Retenção Bronze 1.1/2" 1 Unid. R$ 273,50 R$ 273,50 
11 Registro Fecho Rápido 1.1/2" 1 Unid. R$ 145,73 R$ 145,73 
12 Mão de obra para instalação do equipamento 1 Unid. R$ 750,00 R$ 750,00 

TOTAL INSTALAÇÃO R$ 
	

21.884,71 I 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1 Perfuração R$ 	13.844,00 

2 Instalação Equipamento R$ 	21.884,71 

TOTAL R$ 
	

35.728,71 I 

Prefeitura Municipal de Capanema 

'03341769/0001-6T 
CRISTAL POÇOS 

ARTESIANOS LIDA. 

RIJA HERMES DA FONSECA, 400-D 
BAIRRO SÀO CRISIÕVÀO • CEP 89804.0 1 5 

L  CHAPE«) - SC 

Cristal Poços Artesianos Ltda 



mitre. 
Pa OS ART ES IANOS 

Cristal Poços Artesianos Ltda Prefeitura Municipal de Capanema 

TOTAL 

CP/PleiCC;4(,‘„) C,4,71-44,  
C2Ce9.37  CC)rie 	FÕ 3 3 4 1 7 6 9 / O O O 1 - 	I 

CRISTAL POÇOS 
ARTESIANOS LIDA. 

RUA HERMES DA FONSECA, 40UB/ 
BAIRRO SÀO CRISTÓVÃO - CEP 89 

CHAPECÓ 

omitio7 
CRISTAL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

Rua Hermes da Fonseca 400 D- Fone/Fax: ( 49) 3323 0094 
E-Mail: cristal.pocos@yahoo.com  - Chapecó - SC 

Chapecó 28 de Outubro de 2013 
Fone: 046-3552-1321 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 
IE: 	isento 

Cliente: Prefeitura Municipal de Capanema 
Endereço: Linha Santo Antonio do Siemes 
Cidade: 	Capanema - Pr. ; 

PLANILHA ORÇAMENTARIA: PERFURAÇAO POÇO TUBULAR 

Item Especificação Quant. Unid. Unitário Total 
1 Perfuração com diâmetro de 12" de 	00 a 06 metros 6 M R$ 	62,00 R$ 	372,00 
2 Perfuração com diâmetro de 6.1/2" de 06 a 100 metros 94 M R$ 	58,00 R$ 	5.452,00 
3 Perfuração com diâmetro de 6.1/2" de 100 a 200 metros 50 M R$ 	65,00 R$ 	3.250,00 
4 Perfuração com diâmetro de 6.1/2" de 200 a 300 metros O M R$ 	75,00 R$ 	- 
5 Revestimento Geomecânico 6" 	1 8 M R$ 	165,00 R$ 	1.320,00 
6 Transporte dos Equipamentos 1 Unid. R$ 	250,00 R$ 	250,00 
7 Montagem do Canteiro de Obras 1 Unid. R$ 	350,00 R$ 	350,00 
8 Cimentação do espaço anular (selo sanitário) 1 m3 R$ 	150,00 R$ 	150,00 
9 Teste de Vazão 24h, c/ relatório técnico e desinfecção 1 Unid. R$ 	1.900,00 R$ 	1.900,00 
10 Relatórios / Projetos Hidrogeológicos 1 Unid. R$ 	150,00 R$ 	150,00 
11 Taxa de Licença Ambiental Prévia 1 Unid. R$ 	650,00 R$ 	650,00 

TOTAL DA PERFURAÇÃO 1 R$ 13.844,00 

PLANILHA ORÇAMENTARIA - INSTALAÇÃO EQUIPAMENTO 

Item Especificação Quant. Unid. Unitário Total 
1 Motobomba sub 4.5hp Monof. 254w, 170 mca 1 Unid. R$ 	6.980,00 R$ 	6.980,00 
2 Quadro de comando completo cl proteção 4.5HP, 254w 1 Unid. R$ 	2.300,00 R$ 	2.300,00 
3 Cabo trifásico submersível 3 x 10,0 mmz 130 M R$ 	27,30 R$ 	3.549,00 
4 Tampa de proteção poço 6.1/2" 1 Unid. R$ 	120,00 R$ 	120,00 
5 Tubo cie FG 1.1/2" Din 2440 120 M R$ 	59,40 R$ 	7.128,00 
6 Luva de FG 1.1/2" .. 21 Unid. R$ 	21,00 R$ 	441,00 
7 Curva de FG 1.1/2" 1 Unid. R$ 	58,43 R$ 	58,43 
8 União de FG 1.1/2" 1 Unid. R$ 	76,20 R$ 	76,20 
9 Nipel De FG 1.1/2" 3 Unid. R$ 	20,95 R$ 	62,85 

10 Valvula de Retenção Bronze 1.1/2" 1 Unid. R$ 	273,50 R$ 	273,50 
11 Registro Fecho Rápido 1.1/2" 1 Unid. R$ 	145,73 R$ 	145,73 
12 Mão de obra para instalação do equipamento 1 Unid. R$ 	750,00 R$ 	750,00 

TOTAL INSTALAÇÃO 1 R$ 
	

21.884,71 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1 Perfuração R$ 	13.844,00 
2 Instalação Equipamento R$ 	21.884,711  



ÁREA: 	 AIRRO: 1  (-DESENHO. 

STO ANTO 10 SIEMENS Evandro Malinski 

ESCALA: 

INDICADA 

DATA: 
NOV. 2013 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

R SOUZA 
 	CREA RS-88296-D 

Engenheiro Civil e Segurança do Trabalho 

0 8 

H 

doode0~°16 W1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar! 

POÇO E CASA DE QUÍMICA 

Prefeitura Munícipar ote Cayanema 
CNPJ - 75.972.760/000-60 

rOBRA: 

PROJETO ARQUITETÔNICO/POÇO E CASA DE QUÍMICA 
SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
PERFURAÇÃO DO POÇO ARTEZIANO 
LOCAL: LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTONIO DO SIEMENS FLOR DA SERRA . 
DATA: SETEMBRO/2013 

LINHA SANTO ANTONIO SIEMENS 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Discriminação Unid Quantidade R$ 

Unit 
R$ 

Total 
1 PERFURAÇÃO DO POÇO TUBULAR 

1.1 Perfuração com diâmetro de 12" de 00 a 06 m m 6,00 
1.2 Perfuração com diâmetro de 6.112 de 06 a 100 m m 94,00 
1.3 Perfuração com diâmetro de 6.1/2 de 100 a 200 m m 50,00 
1.4 Perfuração com diâmetro de 6.1/2 de 200 a 300 m m - 
1.5 Revestimento Geomecânico 6" m 8,00 
1.6 Transporte de Equipamentos unid 1,00 
1.7 Montagem do canteiro de obras Unid 1,00 

- _1 Cimentação do espaço Anular (selo sanitário) m3 1,00 
, 	. Teste de vazão 24 Horas com relatório técnico e desinfecção Unid 1,00 

1.10 Relatórios / projetos Hidrogeológicos Unid 1,00 
1.11 Taxa de licença ambiental Unid 1,00 

Total item 
2 MÃO DE OBRA 

2.1 Mão de obra para manutenção do Poço com serviços de Guincho Mês 12,00 
Total item 

3 EQUIPAMENTO RESERVA 

3.1 Motobomba sub 4.5hp Monof 254w, 170 mca Unid 1,00 
Total item 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA 

o (' 9 

Luin Roland© Souza 
Eng.° Civii,eriéSegurança 

do 7bz,..itwiho 
CREAS...."1 85.296-D 

Linciamir de Lara Denadin 
Prefeita Municipal 
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RELA CÃO DE MATERIAIS 

H 

L.)- 
(//L----, 	 S 

BtlberIS  Uvii e  de ~Iran  Ci g. 	Trbibaillo 
;11c1A. 602,96.D 

POÇO 	- 	RECALQUE 	
. 

1 CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA 1,00 CJ 	...--t 
2 LUVA FG 	 DN 1.1/2" 16,00 PÇ 

3 TUBO FG COM ROSCAS 	 DN 1.1/2" x 6,0 m 15,00 PÇ 

4 NIPLE DUPLO FG 	 DN 1.1/2" 8,00 PÇ 
5 CURVA 90 GRAUS FEMEA FG 	 DN 1.1/2" 3,00 Pç 	‘ 
6 TUBO FG COM ROSCAS 	 DN 1.1/2" x 0,35 m 2,00 PÇ 

7 UNIÃO FG COM ASSENTO DE BRONZE 	DN 1.1/2" 2,00 PÇ 

8 TE DE REDUÇÃO FG 	 DN 1.1/2" x 1" 1,00 PÇ 
9 BUCHA DE REDUÇÃO FG 	 DN 1"x 1/2" 1,00 PÇ 

10 BUJÃO FG 	 DN 1/2" 1,00 PÇ 
11 TE DE REDUÇÃO FG 	 DN 1.1/2" x 3/4" 1,00 PÇ 
12 VALVULA DE RETENÇÃO DE BRONZE 	DN 1.1/2" 1,00 PÇ 

13 REGISTRO DE ESFERA DE BRONZE 	 DN 1.1/2" 2,00 PÇ 
14 TUBO FG COM ROSCAS 	 DN 1.1/2" x 1,2 m 1,00 PÇ 
15 LUVA DE REDUÇÃO FG 	 DN 3" x 1.1/2" 1,00 PÇ 

16 NIPLE DUPLO FG 	 DN 3" 1,00 PÇ 
17 F FD COM ROSCA COM FURACÃO 	 DN 50 1,00 PÇ 

17A TUBO FD FF 	 DN 75 1,00 BARRA 

TRATAMENTO - TOMADA DE ÁGUA 
18 TUBO FG 	 DN 3/4" x 4,0 m 2,00 PÇ 
19 COTOVELO 90 GRAUS FG 	 DN 3/4" 7,00 PÇ 
20 TE 90 GRAUS FG 	 DN 3/4" 2,00 PÇ 
21 TORNEIRA ROSCA EXTERNA 	 DN 3/4" 2,00 PÇ 
22 NIPLE DUPLO FG 	 DN 3/4" 4,00 PÇ 
23 FILTRO TIPO Y ROSC. ELEMENTO FILTRANTE 	DN 3/4" 1,00 PÇ 
24 LUVA FG 	 DN 3/4" 1,00 PÇ 
25 VÁLVULA DE AGULHA BRONZE ROSCA BSP 	DN 3/4" 1,00 PÇ 
26 VÁLV. SOLENOIDE SIMPLES PISTÃONORMALMENTE FECHADO 1,00 PÇ 

DUAS VIAS ROSCA BSP 	 DN 3/4" 1,00 PÇ 
2'7 LUVA DE REDUÇÃOFG 	 DN 3/4" x 1/2" 1,00 PÇ 
28 ADAPTADOR PARA MANGUEIRA 	 DN 3/4" x 1/2" 1,00 PÇ 
29 MANGUEIRA FLEXÍVEL 	 DN 1/2" x 1,00 m 1,00 PÇ 
30 NIPLE DUPLO FG 	 DN 1/2" 1,00 PÇ 

TRATAMENTO - APLICAÇÃO 
31 =RO EJETOR COMP. TIPO NORMAL BAIXA PRESSÃO (VENTURI) 1,00 PÇ 
32 MANGUEIRA FLEXÍVEL 	 DN 1/2" 1,00 PÇ 
33 FLUTUADOR DE PLÁSTICO COM CORTIÇA 1,00 PÇ 
34 ADAPTADOR PARA MANGUEIRA 	 DN 1/2" 1,00 PÇ 
35 NIPLE PARALELO PVC 	 DN 1/2" 1,00 PÇ 
36 TE PVC 	 DN 1/2" 1,00 PÇ 
37 TUBO PVC ROSCÁVEL 	 DN 1/2" x 4,00 m 1,00 PÇ 
38 JOELHO 90 GRAUS PVC 	 DN 1/2" 8,00 PÇ 
39 UNIÃO COM ROSCA PVC 	 DN 1/2" 1,00 PÇ 
40 LUVA PVC 	 DN 1/2" 14,00 PÇ 
41 TUBO PVC ROSCÁVEL 	 DN 1/2" x 6,00 m 15,00 PÇ 

TRATAMENTO - APLICAÇÃO 
42 ADAPT. C/ ROSCA E FLANGE PARA CX D'ÁGUA DN 1" 1,00 PÇ 
43 TUBO PVC ROSCÁVEL 	 DN 1" 1,00 PÇ 
44 VÁLVULA TERMOPLÁSTICA DE ESFERA 	DN 1" 1,00 PÇ 
45 CURVA PVC JE - ESGOTO 	 DN 100 1,00 PÇ 
46 TUBO PVC JE - ESGOTO 	 DN 100 2,00 ni 

} 	DADOS TÉCNICOS - BOMBA SUBMERSA 
)t-41' LÍQUIDO A BOMBEAR 	 ÁGUA POTÁVEL 

g 	2 VAZÃO NOMINAL 	 5,0 m3 /h 
3 DESNÍVEL GEOMÉTRICO 	 130,0 m 
4 ALTURA DO RESERVATÓRIO 	 8,5 m 

5 PERDA DE CARGA EDUTOR 	 7,32 m. c. a. 

6 PERDA DE CARGA ADUTORA .. 	  8,94 m. c. a. 

7 PERDA DE CARGA TOTAL 	 16,26 m. c. a. 

8 NÍVEL DINÂMICO 	 138,0 m 

9 de 14, ALTURA MANOMÉTRICA TOTAL 	 292,76 ni. c. a. 	 lidalnir 
10 NÍVEL ESTÁTICO 	 118,0 m 	 pita '92 
11 PROFUNDIDADE DE INSTALAÇÃO 	 150,0 m 

12 DIÂMETRO DO POÇO 	 6" 

13 DIÂMETRO DO EDUTOR 	 1.1/2" 

14 ENTRADA DE ÁGUA 
15 TEMPO DE FUNCIONAMENTO 	 8 h 

16 POTÊNCIA DO MOTOR 	 5 CV 

17 ENERGIA ELÉTRICA 	 MONOFÁSICA 



Prefeitura Municipal de Capanema 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 

Nossa gente em primeiro lugari 

i ; 	1 1 

OBRA: Perfuração e Equipamento de Poço Artesiano na Linha Santo 

Antônio do Siemens 

LOCAL: Localidade Santo Antônio do Siemens- Município de 

Capanema-PR 

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

DATA: Novembro/2013 

1.0- Características Gerais 

O presente memorial descritivo tem por finalidade estabelecer os 

serviços, fixando os métodos construtivos a serem empregados na 

execução de PERFURAÇÃO E EQUIPAMENTO DE POÇO ARTESIANO, na 

linha Santo Antônio do Siemens em Capanema -PR 

2.0 - Perfuração do Poço 

2.1 - A perfuração: será feita de um poço artesiano com diâmetro de 

6" e 10"R1 até 150 m de profundidade com respectivo relatório 

conclusivo do poço. 

2.2 - Revestimento: deverá ser executado o revestimento do po o 

com tubo geo mecânico PVC com diâmetro de 6"e 10",colocar uma 

tampa de proteção com diâmetro de 6". 

2.3 - Teste de Vazão: deverá ser executado o teste de vazão final 

pelo período de 12 horas, e recuperação de nível de 01 hora ou 90% 

do NE. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lug14 ; 

2.4 - Cimentação: deverá ser feita a cimentação com argamassa do 

espaço anular. 

2.5 - Análise de Água: deverá ser executada a análise de 

potabilidade da água, isto é, própria para uso humano -

bacteriológica e físico-quimica com respectivo laudo, vinculado a uma 

anotação de responsabilidade técnica (ART), devidamente recolhida 

por profissional habilitado. 

2.6 - Anuência Prévia e Outorga: deverá ser executado a licença para 

perfuração e outorga para uso de recursos hídricos, emitido pelo 

instituto das águas do Paraná. 

2.7 - Análise do terreno: deverá ser executada a análise do terreno, 

com a aferição do local adequado para a perfuração do poço, 

atendendo os itens 2.3 e 2.5 deste memorial, garantindo a 

localização da água, bem como a profundidade do poço. 

3.0 - Captação 

3.1 - Montagem: consiste na execução dos serviços de montagem do 

barrilete do poço, em tubulação de PVC GEO EDUTOR, inclusive 

válvulas e acessórios, serviços estes executados de acordo com r 

normas e planilha em anexo. 

3.2 - Conjunto Moto-Bomba: deverá ser instalado uma bomba de 5,  

H P - monofásica de 254V, ou superior, com quadro de comand 

monofásico completo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
 

Nossa gente em primeiro lugari 

A perfuração do poço deverá ser entregue ao município, livre de 

entulhos, restos de materiais, completamente limpa. Todos os 

compartimentos deverão ser lavados. Tudo deverá estar funcionando 

perfeitamente. Somente após a vistoria pelo Engenheiro Fiscal é que 

a obra será recebida, e emitida o termo de recebimento provisório. 

Durante toda a execução da obra deverá ser entregue a fiscalização 

pela empreiteira o diário de obra descrevendo todos os 

acontecimentos pertinentes a boa execução da obra. 

Capanema, 06 de dezembro de 2013. 

Rubens Ltifs Rolando Souza 
En 	*ro-Civil e de Segurança do trabalho 

CREA RS 88.296/D 

Lin I amir Maria De Lara Denardin 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
PERFURAÇÃO DO POÇO ARTEZIANO 
LOCAL: LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTONIO DO SIEMENS FLOR DA SERRA . 
DATA: SETEMBRO/2013 

LINHA REDENÇÃO  
ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

Item Discriminação Unid Quantidade R$ 
Unit 

R$ 
Total 

1 PERFURAÇÃO DO POÇO TUBULAR 
1.1 Perfuração com diâmetro de 12' de 00 a 06 m m 6,00 
1.2 Perfuração com diâmetro de 6.1/2  de 06 a 100 m m 94,00 
1.3 Perfuração com diâmetro de 6.1/2 de 100 a 200 m m 50,00 
1.4 Perfuração com diâmetro de 6.1/2 de 200 a 300 m m - 
1.5 Revestimento Geomecânico 6" m 8,00 .. 

1.6 Transporte de Equipamentos unid 	' 1,00 - 
1.7 Montagem do canteiro de obras Unid 1,00 - 
1.8 Cimentação do espaço Anular (selo sanitário) m3 1,00 
1.9 Teste de vazão 24 Horas com relatório técnico e desinfecção Unid 1,00 
1.' - Relatórios / projetos Hidrogeológicos Unid 1,00 
1 Taxa de licença ambiental Unid 1,00 

Total item 
2 MÃO DE OBRA 

2.1 Mão de obra para manutenção do Poço com serviços de Guincho Mês 12,00 
Total item 

3 EQUIPAMENTO RESERVA 
3.1 Motobomba sub 4.5hp Monof 254w, 170 mca Unid 1,00 

Total item 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA 

4 (...."(--- `""----- t" %, 

Rubens Lui 	and() Souza 
En  Y i,. Segurança 

de Tenbalho 
CRS/141S' 88296.1) Linctamir de Lam Denadin 

Prefeita Municipal 
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RELA CÃO DE MATERIAIS 

POÇO 	- 	RECALQUE 
1 CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA 
2 LUVA FG 	 DN 1.1/2" 

1,00 ,Jçl„.,  
16,00 

3 TUBO FG COM ROSCAS 	 DN 1.1/2" x 6,0 m 15,00 PÇ 
4 NIPLE DUPLO FG 	 DN 1.1/2" 8,00 PÇ 	! 
5 CURVA 90 GRAUS FEMEA FG 	 DN 1.1/2" 3,00 

( 
PÇ 	1 

6 TUBO FG COM ROSCAS 	 DN 1.1/2" x 0,35 m 2,00 PÇ 

7 UNIÃO FG COM ASSENTO DE BRONZE 	DN 1.1/2" 2,00 PÇ 
8 TE DE REDUÇÃO FG 	 DN 1.1/2" x 1" 1,00 PÇ 
9 BUCHA DE REDUÇÃO FG 	 DN 1"x 1/2" 1,00 PÇ 

10 BUJÃO FG 	 DN 1/2" 1,00 PÇ 
11 TE DE REDUÇÃO FG 	 DN 1.1/2" x 3/4" 1,00 PÇ 
12 VALVULA DE RETENÇÃO DE BRONZE 	DN 1.1/2" 1,00 PÇ 
13 REGISTRO DE ESFERA DE BRONZE 	 DN 1.1/2" 2,00 PÇ 
14 TUBO FG COM ROSCAS 	 DN 1.1/2" x 1,2 m 1,00 PÇ 
15 LUVA DE REDUÇÃO FG 	 DN 3" x 1.1/2" 1,00 PÇ 

16 NIPLE DUPLO FG 	 DN 3" 1,00 PÇ 
17 F FD COM ROSCA COM FURACÃO 	 DN 50 1,00 PÇ 

17A TUBO ED FF 	 DN 75 1,00 BARRA 

TRATAMENTO - TOMADA DE ÁGUA 
18 TUBO FG 	 DN 3/4" x 4,0 m 2,00 PÇ 
19 COTOVELO 90 GRAUS FG 	 DN 3/4" 7,00 PÇ 
20 TE 90 GRAUS FG 	 DN 3/4" 2,00 PÇ 
21 TORNEIRA ROSCA EXTERNA 	 DN 3/4" 2,00 PÇ 
22 NIPLE DUPLO FG 	 DN 3/4" 4,00 PÇ 
23 FILTRO TIPO Y ROSC. ELEMENTO FILTRANTE 	DN 3/4" 1,00 PÇ 
24 LUVA FG 	 DN 3/4" 1,00 PÇ 
25 VÁLVULA DE AGULHA BRONZE ROSCA BSP 	DN 3/4" 1,00 PÇ 
26 VÁLV. SOLENOIDE SIMPLES PISTÃONORMALMENTE FECHADO 1,00 PÇ 

DUAS VIAS ROSCA BSP 	 DN 3/4" 1,00 PÇ 
27 LUVA DE REDUÇÃO FG 	 DN 3/4" x 1/2" 1,00 
28 ADAPTADOR PARA MANGUEIRA 	 DN 3/4" x 1/2" . 1,00 yf fi':, 	I

l' 
29  MANGUEIRA FLEXÍVEL 	 DN 1/2" 	1,00 x 	m 1,00 c 
30 NIPLE DUPLO FG 	 DN 1/2" 1,00 Pç 	

dd0 
 

TRATAMENTO - APLICAÇÃO 	
el  niz k 

31 HIDRO EJETOR COMP. TIPO NORMAL BAIXA PRESSÃO (VENTURI) 1,00 PÇ 
32 MANGUEIRA FLEXÍVEL 	 DN 1/2" 1,00 PÇ 
33 FLUTUADOR DE PLÁSTICO COM CORTIÇA 1,00 PÇ 
34 ADAPTADOR PARA MANGUEIRA 	 DN 1/2" 1,00 PÇ 
35 NIPLE PARALELO PVC 	 DN 1/2" 1,00 PÇ 
36 TE PVC 	 DN 1/2" 1,00 PÇ 
37 TUBO PVC ROSCÁVEL 	 DN 1/2" x 4,00 m 1,00 PÇ 
38 JOELHO 90 GRAUS PVC 	 DN 1/2" 8,00 PÇ 
39 UNIÃO COM ROSCA PVC 	 DN 1/2" 1,00 PÇ 
40 LUVA PVC 	 DN 1/2" 14,00 PÇ 
41 TUBO PVC ROSCÁVEL 	 DN 1/2" x 6,00 m 15,00 PÇ 

TRATAMENTO - APLICAÇÃO 
42 ADAPT. C/ ROSCA E FLANGE PARA CX D'ÁGUA DN 1" 1,00 PÇ 
43 TUBO PVC ROSCÁVEL 	 DN I" 1,00 PÇ 
44 VÁLVULA TERMOPLÁSTICA DE ESFERA 	DN 1" 1,00 PÇ 
45 CURVA PVC JE - ESGOTO 	 DN 100 1,00 PÇ 
46 TUBO PVC JE - ESGOTO 	 DN 100 2,00 m 

DADOS TÉCNICOS - BOMBA SUBMERSA 
1 LÍQUIDO A BOMBEAR 	 ÁGUA POTÁVEL 

2 VAZÃO NOMINAL . 	 5,0 niNh 
3 DESNÍVEL GEOMÉTRICO 	 130,0 m 
4 ALTURA DO RESERVATÓRIO 	 8,5 m 
5 PERDA DE CARGA EDUTOR 	 7,32 m. e. a. 

III  

6 PERDA DE CARGA ADUTORA 	 8,94 m. c. a.  
7 PERDA DE CARGA TOTAL 	 16,26 m. c. 	 øgb 

8 NÍVEL DINÂMICO 	 138,0 ni d 
9 ALTURA MANOMÉTRICA TOTAL 	 292,76 ni. c. a. 	t 

ç 	
Mus 10 NÍVEL ESTÁTICO 	 118,0 mFtetreitl:1  

11 PROFUNDIDADE DE INSTALAÇÃO 	 150,0 ni 
12 DIÂMETRO DO POÇO 	 6" 

13 DIÂMETRO DO EDUTOR 	 1.1/2" 

14 ENTRADA DE ÁGUA 
15 TEMPO DE FUNCIONAMENTO 	 8 h 
16 POTÊNCIA DO MOTOR 	 5 CV 

17 ENERGIA ELÉTRICA 	 MONOFÁSICA 
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Nossa gente em primeiro lugon 

  

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES () 61 t 

OBRA: Perfuração e Equipamento de Poço Artesiano na Linha 

Redenção 

LOCAL: Localidade Redenção- Município de Capanema-PR 

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

DATA: Novembro/2013 

1.0- Características Gerais 

O presente memorial descritivo tem por finalidade estabelecer os 

serviços, fixando os métodos construtivos a serem empregados na 

execução de PERFURAÇÃO E EQUIPAMENTO DE POÇO ARTESIANO, na 

linha Redenção em Capanema - PR. 

2.0 - Perfuração do Poço 

2.1 - A perfuração: será feita de um poço artesiano com diâmetro de 

6" e 10"R1 até 150 m de profundidade com respectivo relatório 

conclusivo do poço. 

2.2 - Revestimento: deverá ser executado o revestimento do poço 

com tubo geo mecânico PVC com diâmetro de 6"e 10",colocar uma 

tampa de proteção com diâmetro de 6". 

2.3 - Teste de Vazão: deverá ser executado o teste de vazão final 

pelo período de 12 horas, e recuperação de nível de 01 hora ou 90% 

do NE. 

Atr. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Nosso gente em primeiro lugan 

2.4 - Cimentação: deverá ser feita a cimentação com argamassa do 

espaço anular. 

2.5 - Análise de Água: deverá ser executada a análise de 

potabilidade da água, isto é, própria para uso humano -

bacteriológica e físico-quimica com respectivo laudo, vinculado a uma 

anotação de responsabilidade técnica (ART), devidamente recolhida 

por profissional habilitado. 

2.6 - Anuência Prévia e Outorga: deverá ser executado a licença para 

perfuração e outorga para uso de recursos hídricos, emitido pelo 

instituto das águas do Paraná. 

2.7 - Análise do terreno: deverá ser executada a análise do terreno, 

com a aferição do local adequado para a perfuração do poço, 

atendendo os itens 2.3 e 2.5 deste memorial, garantindo a 

localização da água, bem como a profundidade do poço. 

3.0 - Captação 

3.1 - Montagem: consiste na execução dos serviços de montagem do 

barrilete do poço, em tubulação de PVC GEO EDUTOR, inclusive 

válvulas e acessórios, serviços estes executados de acordo com as 

normas e planilha em anexo. 

3.2 - Conjunto Moto-Bomba: deverá ser instalada uma bomba ,fie 5,5 

HP - monofásica de 254V, ou superior, com quadro de co ando 

monofásico completo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Nossa gente em primeiro lugar t  ; i  

A perfuração do poço deverá ser entregue ao município, livre de 

entulhos, restos de materiais, completamente limpa. Todos os 

compartimentos deverão ser lavados. Tudo deverá estar funcionando 

perfeitamente. Somente após a vistoria pelo Engenheiro Fiscal é que 

a obra será recebida, e emitida o termo de recebimento provisório. 

Durante toda a execução da obra deverá ser entregue a fiscalização 

pela empreiteira o diário de obra descrevendo todos os 

acontecimentos pertinentes a boa execução da obra. 

Capanema, 06 de dezembro de 2013. 

Rube 	uis Rolando Souza 
Enge mo Civil e de Segurança do trabalho 

CREA RS 88.2961D 

Lind mir Maria De Lara Denardin 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

I 

S L.R. SOUZA 
CREA RS-88296-D 

Engenheiro Civil e Segurança do Trabalho 

ARFA: 

ESCALA: 

INDICADA 

DATA: 

NOV. 2013 

(LOCALIDAD 

FLOR D 

Li 

/DESENHO: 

Evandro Malinski 

PRE , 
	 2 

Remo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro 

POÇO E CASA DE QUÍMICA 

Trefeitura M-u,nícijoarde Cayanema 
CNPJ - 75.972.760/000-60 

(OBRA:  

PROJETO ARQUITETÔNICO/POÇO E CASA DE QUÍMICA 
FLOR DA SERRA 



1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
PERFURAÇÃO DO POÇO ARTEZIANO 
LOCAL: LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTONIO DO SIEMENS FLOR DA SERRA . 
DATA: SETEMBRO/2013 

~III tiV2Ú 

LINHA SANTO FLOR DA SERRA 

 

  

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Discriminação Unid Quantidade R$ 

Unit 
R$ 

Total 
2 INSTALAÇÃO EQUIPAMENTO 

2.1 Motobomba sub 4.5hp Monof 254w, 170 mca Unid 1,00 
2.2 Quadro de comando completo com proteção 4,5HP, 254w Unid 1,00 _ 
2.3 cabo trifásico submersível 3 x 10,00 mm2 m 130,00 
2.4 Tampa de proteção poço 6.1/2" Unid 1,00 
2.5 Tubo de FG 1.1/2" DIM 2440 m 120,00 
2.6 Luva de FG 1.1/2" Unid 21,00 
2.7 Curva de FG 1.1/2" Unid 1,00 
2.9 União de FG 1.1/2" Unid 1,00 
:-. Nipel de FG 1.1/2" Unid 3,00 
2.1U Válvula de Retenção Bronze 1.1/2" Unid 1,00 
2.11 Registro Fecho Rápido 1.1/2" Unid 1,00 
2.12 Mão de Obra para instalação do equipamento Unid 1,00 

Total item 

2 MÃO DE OBRA 

2.1 Mão de obra para manutenção do Poço oom serviços de Guincho Mês 12,00 
Total item 

3 EQUIPAMENTO RESERVA 

3.1 Motobomba sub 4.5hp Monof 254w, 170 mca Unid 1,00 
Total item 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA 

............,......„.... (--.. .--_,- 	1 ._,,,, 

- RUbein Luis Rola)dõ Souza 
Eng.° Civil e...dn Segurança 
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BRA9ADEERA 

POLO 

0.10 

SUP. P/ CX. DE PREP,./.- 

olando Souza 
Eng.° Civil e de Seguranga 

do Trabalho 
C/g17..A • P.r s.9296-3) 

  

i -  5 a10% 

PROJEV+0 DOBEIRAL 

PLANTA 
SEM ESCALA 

1.35 

	  1.70 

—0710— 	 1.50 

CANALETA 

(2-5)  

OBS.: PORTAS  DE MADEIRA  
MACIgA OU FERRO 

70x210 

250 LITROS 

QUADRO DE 
COMANDO 

TOMADA 
D'AGUA 

CANALETA 

BL. DE ANCORAGEM 

TRATAMENTO 
2,025 m2 

CX. CIM. AMIANTO 
250 L ITROS 

0.10 

3.00 

ELEM. VAZADO 
VENTILA9Ä0 130x30 

70x210 COMANDO 
ELETRICO 
2,025 m2 

OBS.: PORT S DE MADE 
MACI9A SU RRO 



1 	 

11 CORTE "AA 

• anur 

4x T LHA DE CIM. AMIANTO ONDULADA 

0.30 

SEM ESCALA 

UNI lel II 

93RACADEIR.A 

N.T. = 375 m 

CANALETA 

LAIE DO FOC°  

ens 	ando Souza 
Eng.° Civil e de Seguranga 

do 71rabalho 
CREA-13.5 88296-D 

CRIVO= -150,0 = 225,0 m 

Pegel Munidpa/ 

BOMBA SUBMERSA  

BLOCO DE ANCORAGEM  

FD FF DN 75  

VAI P/ DISTRIBUI(AO 

DETALHE BOMBA SUBMERSA 
SEM ESCALA 

6 



>a Wand() Souza 
" 	a de Seguranga 

Tiebalho 
'IREA-RS 88296-D 

5,80 

10,00 

It...naanur 
Prefeita Msaticipal 

(' 	'f' ti 	ir 	9 

10,00 

2,50 
	

2,25 	1,70 	 3,55 

N 

o 
POÇO / 

o 

BRITA N. 2 

CASA "E" 

,20 
	

4,00 

IMPLANTAÇÃO 
SEM ESCALA 



RELA CÃO DE MATERIAIS 

POÇO 	- 	RECALQUE 
1 CONJUNTO MOTOBOMBA SUBMERSA 1,00 CJ 
2 LUVA FG 	 DN 1.1/2" 16,00 PÇ 
3 TUBO FG COM ROSCAS 	 DN 1.1/2" x 6,0 m 15,00 PÇ 
4 NIPLE DUPLO FG 	 DN 1.1/2" 8,00 PÇ 
5 CURVA 90 GRAUS FEMEA FG 	 DN 1.1/2" 3,00 PÇ 
6 TUBO FG COM ROSCAS 	 DN 1.1/2" x 0,35 m 2,00 PÇ 
7 UNIÃO FG COM ASSENTO DE BRONZE 	DN 1.1/2" 2,00 PÇ 
8 TE DE REDUÇÃO FG 	 DN 1.1/2" x 1" 1,00 PÇ 
9 BUCHA DE REDUÇÃO FG 	 DN 1" x 1/2" 1,00 PÇ 

10 BUJÃO FG 	 DN 1/2" 1,00 PÇ 
11 TE DE REDUÇÃO FG 	 DN 1.1/2" x 3/4" 1,00 PÇ 
12 VALVULA DE RETENÇÃO DE BRONZE 	DN 1.1/2" 1,00 PÇ 
13 REGISTRO DE ESFERA DE BRONZE 	 DN 1,1/2" 2,00 PÇ 
14 TUBO FG COM ROSCAS 	 DN 1.1/2" x 1,2 m 1,00 PÇ 
15 LUVA DE REDUÇÃO FG 	 DN 3" x 1.1/2" 1,00 PÇ 
16 NIPLE DUPLO FG 	 DN 3" 1,00 PÇ 
17 F FD COM ROSCA COM FURACÃO 	 DN 50 1,00 PÇ 

17A TUBO FD FF 	 DN 75 1,00 BARRA 

TRATAMENTO - TOMADA DE ÁGUA 
18 TUBO FG 	 DN 3/4" x 4,0 m 2,00 PÇ 
19 COTOVELO 90 GRAUS FG 	 DN 3/4" 7,00 PÇ 
20 TE 90 GRAUS FG 	 DN 3/4" 2,00 PÇ 
21 TORNEIRA ROSCA EXTERNA 	 DN 3/4" 2,00 PÇ 
22 NIPLE DUPLO FG 	 DN 3/4" 4,00 PÇ 
23 FILTRO TIPO Y ROSC. ELEMENTO FILTRANTE 	DN 3/4" 1,00 PÇ 
24 LUVA FG 	 DN 3/4" 1,00 PÇ 
25 VÁLVULA DE AGULHA BRONZE ROSCA BSP 	DN 3/4" 1,00 PÇ 
26 VÁLV. SOLENOIDE SIMPLES PISTÃO NORMALMENTE FECHADO 1,00 PÇ 

DUAS VIAS ROSCA BSP 	 DN 3/4" 1,00 PÇ 
27 LUVA DE REDUÇÃO FG 	 DN 3/4" x 1/2" 1,00 PÇ 
28 ADAPTADOR PARA MANGUEIRA 	 DN 3/4" x 1/2" 1,00 PÇ 
29 MANGUEIRA FLEXÍVEL 	 DN 1/2" x 1,00 m 1,00 PÇ 
30 NIPLE DUPLO FG 	 DN 1/2" 1,00 PÇ 

TRATAMENTO - APLICAÇÃO 
31 VIDRO EJETOR COMP. TIPO NORMAL BAIXA PRESSÃO (VENTURI) 1,00 PÇ 
32 MANGUEIRA FLEXÍVEL 	 DN 1/2" 1,00 PÇ 
33 FLUTUADOR DE PLÁSTICO COM CORTIÇA 1,00 PÇ 
34 ADAPTADOR PARA MANGUEIRA 	 DN 1/2" 1,00 PÇ 
35 NIPLE PARALELO PVC 	 DN 1/2" 1,00 PÇ 
36 TE PVC 	 DN 1/2" 1,00 PÇ 
37 TUBO PVC ROSCÁVEL 	 DN 1/2" x 4,00 m 1,00 PÇ 
38 JOELHO 90 GRAUS PVC 	 DN 1/2" 8,00 PÇ 
39 UNIÃO COM ROSCA PVC 	 DN 1/2" 1,00 PÇ 
40 LUVA PVC 	 DN 1/2" 14,00 PÇ 
41 TUBO PVC ROSCÁVEL 	 DN 1/2" x 6,00 m 15,00 PÇ 

TRATAMENTO - APLICAÇÃO 
42 ADAPT. C/ ROSCA E FLANGE PARA CX D'ÁGUA DN 1" 1,00 PÇ 
43 TUBO PVC ROSCÁVEL 	 DN 1" 1,00 PÇ 
44 VÁLVULA TERMOPLÁSTICA DE ESFERA. 	DN 1" 1,00 PÇ 
45 CURVA PVC JE - ESGOTO 	 DN 100 1,00 PÇ 
46 TUBO PVC JE - ESGOTO 	 DN 100 2,00 m 

DADOS TÉCNICOS - BOMBA SUBMERSA 

1 LÍQUIDO A BOMBEAR 	 ÁGUA POTÁVEL 

2 VAZÃO NOMINAL 	 5,0 &ih 
3 DESNÍVEL GEOMÉTRICO 	 130,0 m 
4 ALTURA DO RESERVATÓRIO 	 8,5 m 	(--\ 
5 PERDA DE CARGA EDUTOR 	 7,32 m. c. I. 

6 PERDA DE CARGA ADUTORA 	 8,94 m. c. . 
1. 

7 PERDA DE CARGA TOTAL 	 1 ,,26 m. c. . 	 l 
8 NÍVEL DINÂMICO 	 13 : e m 	rde 	i  ' 	

, 

9 
daMir 

ALTURA MANOMÉTRICA TOTAL 	 292,76 m. c. 	in- municipill,  prefeita  
10 NÍVEL ESTÁTICO 	 118,0 m 

11 PROFUNDIDADE DE INSTALAÇÃO 	 150,0 m 

12 DIÂMETRO DO POÇO 	 6" 

13 DIÂMETRO DO EDUTOR 	 1.1/2" 
14 ENTRADA DE ÁGUA 

15 TEMPO DE FUNCIONAMENTO 	 8 h 

16 POTÊNCIA DO MOTOR 	 5 CV 
17 ENERGIA ELÉTRICA 	 MONOFÁSICA 

r I-, re,  a- k  
t 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
PERFURAÇÃO DO POÇO ARTEZIANO 
LOCAL: LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTONIO DO SIEMENS FLOR DA SERRA . 

DATA: SETEMBRO/2013 
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO Total 

item Descriminação R$ 
Total 

Percentual 1° Mês 2° Mês 3° Mês 

100,00% 

1 REDENÇÃO 

33,33%  33,33% 33,33% 

100,00% 

2 SANTO ANTONIO SIEMENS 

33,33%  33,33% 33,33% 

100,00% 

3 FLOR DA SERRA 

33,33%  33,33% 33,33% 

TOTAL 

, 
ki-ei5one Luis Rolando Souza 

ra3g" Civi/ 	egurança 

4-£15 28296-D CP 

Lindamir de Lara Denaniin 
rytfiita Municipal 
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CAPANEMA 

   

Nossa gente em primeiro lugari 

  

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 

OBRA: Equipamento de Poço Artesiano na Localidade Flor da Serra 

LOCAL: Localidade Flor da Serra- Município de Capanema-PR 

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

DATA: Novembro/2013 

1.0- Características Gerais 

O presente memorial descritivo tem por finalidade estabelecer os 

serviços, fixando os métodos construtivos a serem empregados na 

execução de MONTAGEM DO EQUIPAMENTO DE BOMBEAMENTO A 

PARTIR DO POÇO ARTESIANO EXISTENTE, na linha Flor da Serra em 

Capanema - PR. 

2.0 - Captação 

3.1 - Montagem: consiste na execução dos serviços de montagem do 

barrilete do poço, em tubulação de PVC GEO EDUTOR, inclusive 

válvulas e acessórios, serviços estes executados de acordo com as 

normas e planilha em anexo. 

3.2 - Conjunto Moto-Bomba: deverá ser instalada uma bomba de 5,5 

HP - monofásica de 254V, ou superior, com quadro de comando 

monofásico completo. 

A execução do serviço deverá ser entregue ao município, livre de 

entulhos, restos de materiais, completamente limpa. Todos os 

compartimentos deverão ser lavados. Tudo deverá estar funcionando 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 

  

Nossa gente em primeiro Inari I  

perfeitamente. Somente após a vistoria pelo Engenheiro Fiscal é que 

a obra será recebida, e emitida o termo de recebimento provisório. 

Durante toda a execução da obra deverá ser entregue a fiscalização 

pela empreiteira o diário de obra descrevendo todos os 

acontecimentos pertinentes a boa execução da obra. 

Capanema, 06 de dezembro de 2013. 

Rubens Luis Rolando Souza 
• o-Civitede Segurança do trabalho 

CREA RS 88.296/D 

Lind mir Maria De Lara Denardin 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 
Solicitação 24/2014 

li 	 1  ti til, pr  

Página:1 

Solicitação 	  

Alúrrero 	 Tipo 	 Emitido em 	 Quantidade de itens 

24 	Contratação de Serviço 	 20/02/2014 	 34 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Nome 	 Número 

42786-1 GEANCARLO DENARDIN 	 48/2014 

Local 	  
Código 	Notes 

193 	Microssistema de Abastecimento de Água 
Órgão 	  

    

 

Pagamento 	  
Forna 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

  

   

Nome 

09 	Secretaria de Saúde 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICÍÍAÇÕES 

    

  

Prazo 

12 Meses 

  

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE: 1- EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS ARTESIANOS, SITUADOS NAS 

LOCALIDADES DE LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, JUNTAMENTE COM A INSTALAÇÃO DOS 

QUIPAMENTOS JÁ EXISTENTES (LOTES 01 e 02); 2- EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO 

.1IDRÁULICO COMPLETO PARA ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMADE ÁGUA, SITUADO NA LINHA FLOR DA SERRA (LOTE 

03); 3- AQUISIÇÃO DE TRÊS MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 04); 4- EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA 

MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO, COM SERVIÇO DE GUINCHO 	(LOTE 05) 

Lote 

001 Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

036118 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 12" DE 00 A 06 M M 6,00 61,33 367,98 

036119 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 06 A 100 M M 94,00 56,66 5.326,04 

036120 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 100 A 200 M M 50,00 65,00 3.250,00 

036121 	REVESTIMENTO GEOMECÂNICO 6" M 8,00 166,66 1.333,28 

036122 	TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS UN 1,00 266,66 266,66 

036123 	MONTAGEM DO CANTEIRO DE OBRAS UN 1,00 366,66 366,66 

036124 	Cl MENTAÇÂO DO ESPAÇO ANULAR (SELO SANITÁRIO) M3 1,00 166,66 166,66 

036125 	TESTE DE VAZÃO 24 HORAS COM RELATÓRIO TÉCNICO E DESINFECÇÃO UN 1,00 1.866,66 1.866,66 

036126 	RELATÓRIOS / PROJETOS HIDROGEOLÓGICOS UN 1,00 166,66 166,66 

036127 	TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL UN 1,00 750,00 750,00 

TOTAL 13.860,60 

Lote 

002 Lote 002 

.ligo 	Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

036118 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 12" DE 00 A 06 M M 6,00 61,33 367,98 

036119 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 06 A 100 M M 94,00 56,66 5.326,04 

036120 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 100 A 200 M M 50,00 65,00 3.250,00 

036121 	REVESTIMENTO GEOMECÂNICO 6" M 8,00 166,66 1.333,28 

036122 	TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS UN 1,00 266,66 266,66 

036123 	MONTAGEM DO CANTEIRO DE OBRAS UN 1,00 366,66 366,66 

036124 	Cl MENTAÇÃO DO ESPAÇO ANULAR (SELO SANITÁRIO) M3 1,00 166,66 166,66 

036125 	TESTE DE VAZÃO 24 HORAS COM RELATÓRIO TÉCNICO E DESINFECÇÃO UN 1,00 1.866,66 1.866,66 

036126 	RELATÓRIOS/ PROJETOS HIDROGEOLÓGICOS UN 1,00 166,66 166,66 

036127 	TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL UN 1,00 750,00 750,00 

TOTAL 13.860,60 

Lote 

003 Lote 003 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

036129 	MOTOBOMBA SUB 4.5HP MONOF 254W, 170 MCA UN 1,00 6.920,00 6.920,00 

036130 	QUADRO DE COMANDO COMPLETO COM PROTEÇÃO 4,5HP, 254W UN 1,00 2.166,66 2.166,66 

036131 	CABO TRIFÁSICO SUBMERSÍVEL 3 X 10,00 MM2 M 130,00 26,86 3.491,80 

036132 	TAMPA DE PROTEÇÃO POÇO 6.1/2" UN 1,00 119,66 119,66 

036133 	TUBO DE FG 1.1/2" DIM 2440 UN 120,00 60,60 7.272,00 

036134 	LUVA DE FG 1.1/2" UN 21,00 21,66 454,86 

036135 	CURVA DE FG 1.1/2" UN 1,00 58,62 58,62 

036136 	UNIÃO DE FG 1.1/2" UN 1,00 79,13 79,13 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5506 r 	 24/02/201410:46:57 



036137 NIPEL DE FG 1.1/2" 

036138 VÁLVULA DE RETENÇÃO BRONZE 1.1/2" 

036139 REGISTRO FECHO RÁPIDO 1.1/2" 

036140 MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO 

UN 	 3,00 	 21,30 	 63,90 

UN 	 1,00 	274,00 	274,00 

UN 	 1,00 	143,82 	143,82 

UN 	 1,00 	733,33 	733,33 

	

TOTAL 	21.777,78 

Município de Capanema 
Solicitação 24/2014 "4 1 

Pagina:2 

Lote 

004 Lote 004 

Código Nome 
	

Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

036141 MOTOBOMBA SUB 4.5HP MONOF 254W, 170 MCA (RESERVA) 
	

UN 	 3,00 	6.920,00 	20.760,00 

	

TOTAL 	20.760,00 

Lote 

005 Lote 005 

Código Nome 
	

Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

036128 MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS COM SERVIÇOS DE GUINCHO 
	

H 	 240,00 	 70,00 	16.800,00 

TOTAL 	16.800,00 

TOTAL GERAL 	87.058,98 

GEANCARLO DENARDIN 
Secr. Municipal de Saúde 

 

Emiti do por: GABRIEL C IPR IANI, na uersão: 5506 r 	 24/02/2014 10:46:57 



Prefeitura Jillunicipal de 
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Tomada de preços: 003 	CAPANEMA, 21/02/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 003 

DE: GEANCARLO DENARDIN — SECRETÁRIO DE SAÚDE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN -PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE: 1- EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS 
ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO 
ANTÔNIO DO SIEMENS, JUNTAMENTE COM A INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS JÁ 
EXISTENTES (LOTES 01 e 02); 2- EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO HIDRÁULICO COMPLETO PARA ABASTECIMENTO DO 
MICROSSISTEMADE ÁGUA, SITUADO NA LINHA FLOR DA SERRA (LOTE 03); 3-
AQUISIÇÃO DE TRÊS MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 04); 4- EMPRESA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO, COM 
SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 05). 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da CONTRATAÇÃO DE: 1-
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS ARTESIANOS, 
SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTÔNIO DO 
SIEMENS, JUNTAMENTE COM A INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS JÁ EXISTENTES 
(LOTES 01 e 02); 2- EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO HIDRÁULICO COMPLETO PARA ABASTECIMENTO DO 
MICROSSISTEMADE ÁGUA, SITUADO NA LINHA FLOR DA SERRA (LOTE 03); 3-
AQUISIÇÃO DE TRÊS MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 04); 4- EMPRESA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO, COM 
SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 05). 

O Custo Maximo global importa em R$ 87.058,98 (Oitenta e Sete Mil e Cinqüenta e Oito 
Reais e Noventa e Oito Centavos). 

Cordialmente 

GEAN ARLO DENAR 	ECRETÁRIO DE SAÚDE 
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Tomada de preços: 003 

PROTOCOLO NÚMERO: 003 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

CAPANEMA, 21/02/2014. 

PARA: 	DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
003 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lin amir Maria Lara Dena e 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Tomada de preços: 003 
	

CAPANEMA, 21/02/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 003 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 003 expedido por Vossa Senhoria em, 
21/02/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2060 09.001.17.511.17011-193 000 
2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 
2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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Luciano Dorochowicz 
Presidente Comissão de Licitação 
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Tomada de preços: 003 	CAPANEMA, 21/02/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 003 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 003, modalidade Tomada de preços, para os fins previsto no parágrafo único do art. 
38 da Lei n° 8.666/93. 
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PARECER JURÍDICO N° 13/2014 

TOMADA DE PREÇOS N°. 02/2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: 1- EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS 
POÇOS ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE 
LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, 
JUNTAMENTE COM A INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
JÁ EXISTENTES (LOTES 01 e 02); 2- EMPRESA PARA 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO 
HIDRÁULICO COMPLETO PARA ABASTECIMENTO DO 
MICROSSISTEMA DE ÁGUA, SITUADO NA LINHA FLOR DA 
SERRA (LOTE 03); 3- AQUISIÇÃO DE TRÊS MOTOBOMBAS 
RESERVAS (LOTE 04); 4- EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS 
DO MUNICÍPIO, COM SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 05). 

1- CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 
5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta de 
edital de tomada de preços, tipo menor preço por lote, para construção, 
prestação de serviços e aquisição relacionados com os poços artesianos do 
Município, conforme condições e especificações contidas no edital e seus 
anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo 01 
(Formulário Padronizado de Proposta), Anexo 02 (Declaração de Idoneidade), 
Anexo 03 (Minuta dos Contratos), Anexo 04 (Declaração de Renuncia), Anexo 
05 (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), Anexo 06 
(Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho), Anexo 07 - 
Cronograma físico-financeiro, Anexo 08 - Planilha de serviços, quantitativos 
e valores, Anexo 09 - Memorial descritivo. 

É o relatório. 
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2 — PARECER: 

A minuta do edital em análise, de licitação na modalidade tomada 
de preços, tipo menor preço por lote, apresenta como objeto obra, prestação de 
serviços e aquisição referentes aos poços artesianos do Município. 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, 
portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação supracitada, 
principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo 
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a sua 
execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade tomada de 
preços 

No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os 
fundamentos estão assentados no art. 23, I, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 
Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata o 
objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do 
recebimento das propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 
Administração, para o pagamento do objeto do certame, pela soma dos lotes, R$ 
87.058,98 (oitenta e sete mil, cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos), 
possibilita a realização de licitação por tomada de preços. 

2.2 - Do parcelamento do objeto da licitação 

De acordo com a Lei n°. 8.666/1993, é obrigatório o parcelamento 
quando o objeto da contratação tiver natureza divisível, desde que não haja 
prejuízo para o conjunto a ser licitado. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

juridico@capanema.pr.gov.br  

Para isso, o agente público deve, após definido o objeto da 
licitação, verificar se é possível e economicamente viável licitá-lo em parcelas 
(itens, lotes ou etapas) que aproveitem as peculiaridades e os recursos 
disponíveis no mercado. 

Impõe-se o parcelamento, quando existir parcela de natureza 
específica que possa ser executada por empresas com especialidades próprias 
ou diversas e for viável técnica e economicamente. Deve em qualquer caso 
apresentar-se vantajoso para a Administração. 

Após avaliação técnica e decisão de que o objeto pode ser dividido 
e individualizado em partes menores, devem ser realizadas licitações distintas 
para cada de compra, obra ou serviço, ou conjunto desses (ou para conjunto de 
itens, etapas ou parcelas). A critério da Administração, essas licitações podem 
ser feitas em procedimentos distintos ou em um só processo licitatório. 

Portanto, no presente caso, houve a opção pela realização de 
apenas um certame, dividindo-se os objetos em lotes, resguardando-se a 
possibilidade de ampla concorrência e os demais princípios norteadores dos 
procedimentos licitatórios. 

2.3 - Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz 
da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que 
regulamente a Tomada de preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 
123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos 
os requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 

Adequada, também, as minutas dos contratos constantes do 
Anexo 03, em que detalham o objeto de cada lote, as suas peculiaridades, bem 
como preveem as cláusulas essenciais dispostas no art. 55, da Lei 8.666/93. 
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3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 
publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, havendo 
conformidade com a legislação vigente, notadamente à Lei 8.666/93. 

Capanema, 18 de fevereiro de 2014. 

Alvaro Skiba Júnior 
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Procurador Municipal 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Tomada de preços: 003 

PROTOCOLO NÚMERO: 003 

CAPANEMA, 21/02/2014 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE: 1- EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS 
ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO 
ANTÔNIO DO SIEMENS, JUNTAMENTE COM A INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS JÁ 
EXISTENTES (LOTES 01 e 02); 2- EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO HIDRÁULICO COMPLETO PARA ABASTECIMENTO DO 
MICROSSISTEMADE ÁGUA, SITUADO NA LINHA FLOR DA SERRA (LOTE 03); 3-
AQUISIÇÃO DE TRÊS MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 04); 4- EMPRESA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO, COM 
SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 05), nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5767/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 003 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Tomada de preços 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE: 1- EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO 
DE DOIS POÇOS ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA REDENÇÃO E 
LINHA SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, JUNTAMENTE COM A INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS JÁ EXISTENTES (LOTES 01 e 02); 2- EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO HIDRÁULICO COMPLETO PARA 
ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMADE ÁGUA, SITUADO NA LINHA FLOR DA SERRA 
(LOTE 03); 3- AQUISIÇÃO DE TRÊS MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 04); 4- EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO 
MUNICÍPIO, COM SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 05). 

Sessão de entrega de envelopes: 17/03/2014 até às nove horas. 

Sessão de Julgamento: 17/03/2014 às nove horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 003/2014 

MODALIDADE: Tomada de preços 

SECRETARIA DE SAÚDE 

1- PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria de Saúde, 

mediante a Comissão de Licitação, designada pela portaria n°. 5767/2014, do dia 

08 de janeiro de 2014, torna público para conhecimento dos interessados que na 

data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com as condições deste 

edital e seus anexos, bem como com o que determina a Lei n° 8.666/93, a Lei 

Complementar n°. 123/06 e do Decreto n°. 6.204/07. 

1.1- Da sessão pública da tomada de preços: 

Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às 

nove horas do dia 17/03/2014, e serão abertos no dia 17/0 3/2 0 1 4, às nove horas, na 

sala da Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, situada à AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO -
CAPANEMA - PR. 

1.2-  Integra este convite, independentemente de transcrição: 

- Anexo 01 (Formulário Padronizado de Proposta), 

- Anexo 02 (Declaração de Idoneidade), 

- Anexo 03 (Minuta do Contrato) 

- Anexo 04 (Declaração de Renuncia), 

- Anexo 05 (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 

- Anexo 06 (Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho) 

- Anexo 07 - Cronograma fisico-financeiro 

- Anexo 08 - Planilha de serviços, quantitativos e valores 

- Anexo 09 - Memorial descritivo 

- Protocolo de recebimento do Convite 

2- DO OBJETO 

O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para 

CONTRATAÇÃO DE: 1- EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS 

POÇOS ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA REDENÇÃO E 
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LINHA SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, JUNTAMENTE COM A INSTALAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS JÁ EXISTENTES (LOTES 01 e 02); 2- EMPRESA PARA 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO HIDRÁULICO COMPLETO 
PARA ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMADE ÁGUA, SITUADO NA LINHA 
FLOR DA SERRA (LOTE 03); 3- AQUISIÇÃO DE TRÊS MOTOBOMBAS RESERVAS 
(LOTE 04); 4- EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS 
POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO, COM SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 05), 
conforme especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 01) e 
Memorial descritivo (anexo 09). 

3- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1- A despesa com a contratação do serviço e aquisição dos equipamentos está 
discriminada no formulário padronizado de proposta (anexo 01), com estimativa 
global no valor de R$ 87.058,98 (oitenta e sete mil, cinquenta e oito reais e 
noventa e oito centavos), conforme avaliação dos preços de mercado, a qual 
correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2060 09.001.17.511.17011- 000 
193 

2014 2250 10.001.20.606.20012- 000 
210 

2014 2290 10.001.20.606.20012- 000 
210 

3.2- O preço dos OBJETOS ora licitados serão fixos e deverão ser cotados pelo 
valor total dos objetos, separados por lotes. 

4- DO PARCELAMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO EM LOTES (ITENS) 
4.1- O presente procedimento licitatório foi dividido em tantos lotes quanto 
necessário por se tratar de objetos divisíveis, proporcionando uma maior 
competitividade e respeitando os preceitos legais aplicáveis. 
4.2- Os Lotes 01 e 02, que se encaixam no conceito de obra, serão contratados 
sob o regime de empreitada integral, compreendendo todas as etapas da obra, 
serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até 
a sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação, atendidos 
os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança 
estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para 
que foi contratada, incluindo fornecimento de mão - de - obra e material, bem como 
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o custo com transporte a ser executado em razão da execução das obras, sem 
reajuste de preços e revisão de quantidades. 
4.3- O Lote 03, que se encaixa no conceito de serviço, será contratado sob o 
regime de empreitada por preço global, isto é, quando se contrata a execução do 
serviço por preço certo e total, incluindo fornecimento de mão-de-obra e 
material, bem como o custo com transporte a ser executado em razão da 
execução do serviço, sem reajuste de preços e revisão de quantidades. 
4.4- O Lote 04, que se encaixa no conceito de compra, será adquirido para 
fornecimento parcelado, conforme a demanda, isto é, de acordo com o desgaste 
e inutilização dos equipamentos pertencentes à administração, incluindo o custo 
com transporte a ser executado em razão do fornecimento do objeto, sem 
reajuste de preços e revisão de quantidades. 
4.5- O Lote 05, que se encaixa no conceito de serviço, será contratado sob o 
regime de empreitada por preço unitário, isto é, quando se contrata execução do 
serviço por preço certo de unidades determinadas, conforme a demanda de 
manutenção dos poços artesianos do Município, incluindo fornecimento de mão-
de-obra e material, bem como o custo com transporte a ser executado em razão 
da execução do serviço, sem reajuste de preços e revisão de quantidades. 
4.6- Deverão ser computados no preço dos lotes todos os tributos incidentes 
sobre a obra, os serviços e a aquisição a serem efetuados, correndo tal operação 
única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade das empresas 
vencedoras da licitação. 

5- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
5.1- O edital poderá ser impugnado: 
5.1.1- Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública; 
5.1.2- Por qualquer licitante em até 03 (três) úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública. 
5.2- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 
nova data para realização do certame. 
5.3- Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado 
poderá solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos 
relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias 
ao cumprimento de seu objeto. 
5.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
5.5- As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão 
de Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para 
consulta por qualquer interessado. 
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5.6- Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, 
endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal 
para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da 
correspondência, a qual deverá respeitar os itens 5.1.1 e 5.1.2, deste edital. 

6- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1- Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu 
objeto, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições 
exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, observada a necessária qualificação. 
6.2- O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da 
divisão de Licitações do Município. 
6.3- Não poderão participar desta licitação: 
6.3.1-Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 
da licitação. 
6.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
6.3.3- Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 
10.520/2002 e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas 
temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a 
Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 
6.3.4- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 
72, § 8°, V da Lei n° 9.605/98; 
6.3.5- Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; 
6.3.6- Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em 
recuperação judicial ou extrajudicial; 
6.3.7- Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores 
Deputados ou Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
6.3.8- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 
da Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 
6.3.9-Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da 
Lei n° 8.666/93. 
6.4- O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 
inabilitação do licitante. 
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7- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS 
7.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - 
EPP dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 
7.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 
3.600.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 
11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar n° 123/ receberá o mesmo 
tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 
7.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites 
definidos pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo 
tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 
7.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 
123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte 
ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 
7.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° 
do artigo citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que 
cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 
do Decreto n° 6.204/07). 
7.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a 
documentação de habilitação. 

8- DO CREDENCIAMENTO 
8.1- Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o 
representante do licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para 
efetuar seu credenciamento como participante desta Licitação, munido da sua 
carteira de identidade ou documento equivalente, e do documento que lhe dê 
poderes para manifestar-se durante a sessão. 
8.2- Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 
termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 
particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 
8.3- O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 
terceiros. 
8.4- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, 
deve ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado 
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dos documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário 

individual. 

8.5- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

8.6- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

8.7- A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 

credenciamento não impedirá a participação do licitante no presente certame, 

porém impedirá o seu representante de se manifestar durante a sessão. 

9- DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

9.1- Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no 

fecho e identificados no anverso com o nome do licitante e contendo em suas 

partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2014 ABERTURA DIA 17/03/2014 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2014 ABERTURA DIA 17/03 / 2014 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

9.2- DA HABILITAÇÃO 

9.2.1- Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação 

relativa a: 

9.2.1.1- Habilitação Jurídica; 

9.2.1.2- Qualificação econômico-financeira; 

9.2.1.3- Regularidade fiscal e trabalhista; 

9.2.1.4- Documentação complementar. 

9.3- DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de identidade, no caso delicitante pessoa física; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
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d) 	Certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, 
cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da 
data prevista para apresentação dos envelopes; 

9.4- REGULARIDADE FISCAL / TRABALHISTA / ECONÔMICA: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da 

Certidão Negativa de Débitos, demonstrando o cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade (CRF); 

d) certidão negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e  
Municipal, relativos a tributos e contribuições; 

e) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em 
data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 
envelopes; 

Certidão negativa de títulos de protesto da empresa e dos sócios da 
empresa com validade de 30 dias. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 
12440 de 07/07/2011.(validade 180 dias contados da data de sua emissão.) 

9.5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SOMENTE PARA 
OS LOTES 01 E 02). 

a) Comprovação de que possui profissional de nível superior 
registrado no CREA ou órgão de classe equivalente, como responsável técnico, 
na modalidade Engenheiro Civil, Sanitária, Ambiental ou áreas afins, em seu 
quadro permanente na data de apresentação dos documentos de Habilitação, 
Proposta Técnica e Proposta de Preço, condição obrigatoriamente comprovada, 
pela juntada da ficha de registro de empregados ou registro na carteira 
profissional, contrato social, em se tratando de sócio. Sendo possível a 
contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos, e integrar a 
equipe técnica, assumindo a condição de participante da execução dos serviços 
objeto desta licitação, apresentando contrato de prestação de serviços. Toda 
documentação em CÓPIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO COMPETENTE.  

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade operacionais 
pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto 
da presente licitação, devendo ser feita mediante a apresentação de cópias 
reprográficas autenticadas em cartório competente, de ATESTADOS DE 
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CAPACIDADE TÉCNICA fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em nome da empresa licitante. 

c) Certidão de registro ou inscrição da empresa licitante, junto ao CREA —
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, ou entidade de classe 
equivalente, da sede do licitante, através da Certidão Registro de Pessoa 
Jurídica, dentro de seu prazo de validade. 

9.6- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 04 deste 

Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto 
no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 
06 deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 
c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(A empresa interessa dano exercício dos direitos dispostos da Lei 

Complementar n° 123/2006, de 14 / 12 / 2006, deverá apresentar juntamente com 
a documentação de habilitação, no envelope "A”, a Declaração de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, com firma reconhecida (anexo 05)). 

c.2) Termo de Renúncia 
(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra 

decisão a Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o 
respectivo documento nos exatos termos do anexo 04, o qual deverá ser 
entregue juntamente com a documentação de habilitação). 
9.7- Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 2) poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que 
autenticada por cartório competente, ou cópia simples que poderá ser 
autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação ou Funcionário 
da Divisão de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 
do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 
imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 
9.8- O licitante que não cumprir com o disposto no item 9 e seus subitens será 
desclassificado. 

10 - DA PROPOSTA 
10.1- A proposta de preços deve ser redigida em língua portuguesa, com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e 
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assinada e rubricadas todas as suas folhas pelo representante legal do licitante, 

CONFORME MODELO PADRONIZADO DE PROPOSTA. 

10.2-  As propostas deverão ser individualizadas por Lotes, da seguinte maneira: 

10.2.1 — LOTES 01 e 02: a proposta deverá ser apresentada, preferencialmente, 

conforme modelo padrão do sistema (anexo 01), sem rasuras. Ainda, deverá ser 

elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de 

empreitada integral a preços fixos e sem direito a reajustamento e deverá 

conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 

proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com a 

respectiva assinatura. 

c) Data. 

d) Preço integral do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em algarismos 

e por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e 

material. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 

f) Prazo de validade da proposta no mínimo 60 (sessenta dias), contados a partir 

da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 

Licitação. 

g) Deverá ser apresentado um cronograma fisico-financeiro (anexo 07), 

devidamente preenchido com o respectivo equilíbrio físico-financeiro constando o 

nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa. 

10.2.1.1 — Quanto aos lotes cotados, obrigatoriamente estarão incluídos todos os 

custos com a mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, 

instalações provisórias necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, 

comerciais, administrativos, lucros e quaisquer despesas de tributos incidentes 

sobre os serviços, não se admitindo qualquer adicional. 

10.2.2 — LOTE 03: a proposta deverá ser apresentada, preferencialmente, 

conforme modelo padrão do sistema (anexo 01), sem rasuras. Ainda, deverá ser 

elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de 

empreitada global a preços fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 

proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com a 

respectiva assinatura. 

c) Data. 
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d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços 

unitários, preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas 

casas após a vírgula. 

e) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e material 

separadamente, por item. 

Prazo de execução do objeto em dias. 

g) Prazo de validade da proposta no mínimo 60 (sessenta dias), contados a partir 

da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 

Licitação. 

h) Deverá ser apresentado um cronograma físico-financeiro (anexo 07), 

devidamente preenchido com o respectivo equilíbrio fisico-financeiro constando o 

nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa. 

10.2.2.1 — Quanto ao lote cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os 

custos com a mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, 

instalações provisórias e definitivas necessárias, bem como os encargos sociais, 

fiscais, comerciais, administrativos, lucros e quaisquer despesas de tributos 

incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer adicional. 

10.2.3- LOTE 04: a proposta deverá ser apresentada, preferencialmente, conforme 

modelo padrão do sistema (anexo 01), sem rasuras. Ainda, deverá ser elaborada 

considerando-se que o objeto será fornecido de forma parcelada, conforme a 

demanda, isto é, de acordo com o desgaste e inutilização dos equipamentos 

pertencentes à administração, incluindo o custo com transporte da entrega do 

objeto, sem reajuste de preços e revisão de quantidades, e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 

proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com a 

respectiva assinatura. 

c) Data. 

d) Discriminação do objeto, unidades de medida, quantidades, preços unitários, 

preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após 

a vírgula. 

e) Prazo de validade da proposta no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da 

data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 

Licitação . 

10.2.3.1 — Quanto ao lote cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os 

custos de transporte da entrega do objeto, bem como os encargos sociais, 

fiscais, comerciais, administrativos, lucros e quaisquer despesas de tributos 

incidentes sobre o produto, não se admitindo qualquer adicional. 
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10.2.4- LOTE 05: a proposta deverá ser apresentada, preferencialmente, conforme 
modelo padrão do sistema (anexo 01), sem rasuras. Ainda, deverá ser elaborada 
considerando-se que o objeto será executado pelo regime de empreitada por 
preço unitário a preços fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 
a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 
proponente. 
b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com a 
respectiva assinatura. 
c) Data. 
d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços 
unitários, preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas 
casas após a vírgula. 
e) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e material 
separadamente, por item. 
r) Prazo de validade da proposta no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 
Licitação. 
10.2.2.1 — Quanto ao lote cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os 
custos com a mão -de - obra especializada, ferramentas, equipamentos, 
instalações provisórias necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, 
comerciais, administrativos, lucros e quaisquer despesas de tributos incidentes 
sobre os serviços, não se admitindo qualquer adicional. 

10.3- Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se 
enquadrem nas especificações exigidas. 
10.4-  A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de 
que a proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais 
elementos da Licitação (edital e seus anexos), que os comparou entre si e obteve 
do Licitador, através de seus técnicos, informações satisfatórias sobre qualquer 
ponto duvidoso eventualmente existente, antes de elaborar sua proposta, 
concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram preparar proposta de 
preços completa irrevogável e integralmente satisfatória, bem como se 
compromete a cumprir as disposições nele contidas, assumindo o proponente o 
compromisso de executar a obra/serviços/fornecimento nos seus termos e 
fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidade e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
10.5-  Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução 
do objeto. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica — IRPJ — e a Contribuição 
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Social sobre o Lucro Líquido — CSLL, que não podem ser repassados à 
Administração, não serão incluídos na proposta apresentada. 
10.6- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
10.7- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
10.8- Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, 
destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do 
conteúdo e das condições referidas. 

11- DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1- A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a 
proposta de preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata 
circunstanciada assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos 
representantes legais das licitantes presentes. 
11.2- Observar-se-á a ordem cronológica dos lotes para a abertura dos envelopes de 
habilitação e da proposta de preços, isto é, iniciar-se-á a sessão pública pela abertura dos 
envelopes dos licitantes dos lotes 01 e 02, em seguida do lote 03, e assim sucessivamente. 
11.3-Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
11.4- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a 
Comissão de Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) CNAE (http://www.cnae.ibge.gov.br) 
b) SICAF; 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
11.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu 
sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário). 
11.6- Constatada a existência de vedação à participação no certame, o presidente 
da comissão reputará o licitante inabilitado. 
11.7- Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão 
identificados os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a 
documentação de habilitação. 
11.8-  Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para 
analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e 
horário em que voltará a se reunir. 
11.9-  Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de 
forma motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão 
na documentação. 
11.10- A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada 
na ata da sessão. 
11.11- Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, 
serão imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 
11.12-  Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação 
suspenderá a sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo 
as propostas de preço. 
11.12.1- Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as 
propostas serão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão 
de Licitação e ficarão guardados na respectiva Seção. 
11.13- Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes 
inabilitados serão devolvidos lacrados. 
11.14- Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo 
período de até 10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de 
habilitação, após o que serão destruídos pela Comissão de Licitação. 
11.15- A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das 
fases subsequentes do certame. 
11.16- A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes 
será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os 
representantes dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 
poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
11.17- Após a fase de habilitação, não caberá: 
11.17.1-  Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
11.17.2-  Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, 
salvo em razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
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11.18- Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as 
propostas apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do 
preço em relação ao valor estimado para a contratação. 
11.19- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na 
ata da sessão. 

11.20- Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 03 (três) dias 
úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das 
causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 
11.21- Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas 
pelos membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

12- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
12.1- O critério de julgamento será o de menor preço por lote. 
12.2- Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 
b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou seus 

anexos; 
c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste 

Edital e seus anexos; 
c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados 

neste Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas 
previstas no cronograma físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do 
valor calculado a partir do sistema de referência utilizado. 

d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
d.1) Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global 

proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: 

d.1.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou 

d.1.2) Valor orçado pela Administração. 
d.2) Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, 
conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de 
desclassificação. 

13- DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
13.1- Em caso de EMPATE, será observado o disposto no item 7 deste edital. 
13.2- Caso todos os licitantes vencedores do certame se enquadrarem nos 
requisitos do item 7, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 
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14- DOS RECURSOS 
14.1- Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 
14.1.1- Recurso hierárquico, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
intimação do ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua 

alteração ou cancelamento; 
e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a 

que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 
Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

14.1.2- Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação da 
decisão relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba 
recurso hierárquico. 
14.1.3- Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
intimação do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) 
Prefeito (a) Municipal. 
14.2-  A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que 
poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
14.3-  O recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio 
do Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,fazê-lo subir, 
devidamente informado. 
14.4-  A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando 
do recebimento do recurso. 
14.5-  Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante 
ou do julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade 
competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 
eficácia suspensiva aos demais recursos. 
14.6-  Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do 
licitante aos autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação 
necessária à instrução do recurso. 
14.7-  Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 
interessados, o prazo para recurso será suspenso. 
14.8-  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
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14.9- Os recursos deverão obrigatoriamente ser protocolizados no Protocolo Geral 

da Prefeitura Municipal de Capanema, não se admitindo outra forma de 

transmissão de documentos. 

15- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o 

objeto ao licitante vencedor. 

15.2- Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato 

ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

15.3- Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de 

Licitação poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de 

contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação. 

15.4- Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor 

recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão 

Permanente de Licitação poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação, para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

16- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

16.1- A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

17- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1- 0 contrato terá vigência de doze meses. 

18- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

18.1-As responsabilidades e obrigações das partes estão discriminadas nas 

respectivas Minutas dos Contratos (anexo 03). 

19- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

19.1- LOTES 01 e 02: A obra será recebida pela Administração Pública por uma 

comissão de três servidores designados, após a constatação técnica, realizada 

pelo Departamento de Engenharia do Município, de que os empreendimentos 

possuem condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e 

legais para sua utilização em condições de segurança estrutural e operacional e 

com as características adequadas às finalidades para que fora contratada. 
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19.1.1- 0 prazo máximo para o início da execução das obras é de até 10 (dez) 
dias após a assinatura do contrato. 

19.2- LOTE 03: 0 serviço será recebido pela Administração Pública por uma 
comissão de três servidores designados, após a constatação técnica, realizada 
pelo Departamento de Engenharia do Município, de que o serviço prestado e os 
equipamentos utilizados na instalação do poço artesiano possui condições de 
operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em 
condições de segurança estrutural e operacional e com as características 
adequadas às finalidades para que fora contratada. 
19.2.1- 0 prazo máximo para o início da execução dos serviços é de até 10 (dez) 
dias após a assinatura do contrato. 

19.3- LOTE 04: 0 objeto será recebido pela Administração por uma comissão de 
três servidores designados, a qual examinará se o objeto entregue corresponde 
às especificações deste edital e seus anexos. 
19.3.1- A empresa vencedora deverá entregar o objeto no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da solicitação da Prefeitura, no local oportunamente 
determinado,. 
19.3.2- A empresa vencedora ficará obrigada trocar, a suas expensas, o material 
que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará sua 
aceitação. 
19.3.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de 
cada item por 6 (seis) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar 
defeito. 

19.4- LOTE 05: 0 serviço será recebido pela Administração Pública, após a 
constatação técnica, realizada pelo Departamento de Engenharia do Município, 
de que o serviço prestado na manutenção dos poços artesianos do Município foi 
realmente efetivado, constatando-se que o poço artesiano reparado possui 
condições de operação, atendidos os requisitos técnicos para sua utilização em 
condições de segurança estrutural e operacional e com as características 
adequadas às finalidades para que fora contratada. 
19.4.1- 0 prazo máximo para o início da execução dos serviços é de até 2 (dois) 
dias após a solicitação da Administração Pública. 

20- DO PAGAMENTO 
20.1- Os pagamentos se darão de acordo com o desenvolvimento da execução da 
obra, da prestação dos serviços e do fornecimento do bem, conforme os lotes do 
presente certame. 
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20.2- Com relação aos Lotes 01 e 02,  por se tratarem de uma obra, os pagamentos 
ocorrerão da seguinte forma: 

a) Parcela 1 — 25% (vinte e cinco por cento) até quinze dias após a 
apresentação do estudo geológico do local, bem como da licença ambiental 
respectiva ao Departamento de Engenharia do Município. 

b) Parcela 2 — 25% (vinte e cinco por cento) até quinze dias após o início 
da perfuração do poço artesiano, atestado pelo Departamento de Engenharia do 
Município. 

c) Parcela 3 — 50% (cinquenta por cento) até trinta dias após a conclusão 
total da obra, isto é, após o recebimento definitivo da obra, conforme item 19.1 
deste edital. 
20.3- Com relação ao Lote 03,  por se tratar de prestação de serviços, o 
pagamento ocorrerá até trinta dias após o recebimento definitivo do 
empreendimento, conforme item 19.2 deste edital e a entrega da respectiva nota 
fiscal eletrônica. 
20.4- Com relação ao Lote 04,  por se tratar de aquisição de equipamentos 
reservas, para entrega parcelada, o pagamento ocorrerá até trinta dias após a 
entrega do respectivo bem no local determinado pela Administração, bem como 
a respectiva nota fiscal eletrônica. 
20.5- Com relação ao Lote 05,  por se tratar de prestação de serviços, o 
pagamento ocorrerá até quinze dias após a efetiva manutenção dos poços 
artesianos, atestada pelo Departamento de Engenharia do Município, conforme 
item 19.4 deste edital e a entrega da respectiva nota fiscal eletrônica. 
20.6-Os pagamentos de cada parcela dos Lotes 01 e 02 e dos demais Lotes serão 
realizados no prazo estipulado acima mediante a apresentação da fatura, através 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 
20.7- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou 
mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
edital e indenização pelos danos decorrentes. 
20.8- A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
20.8.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
20.8.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
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20.9- O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
20.10- A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores 
correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
20.11- O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será 
precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
20.12- É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos 
decorrentes do contrato. 

21- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1- Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer 
da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

21.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas 
no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
21.3-As demais penalidades cabíveis serão de acordo com os Lotes do certame 
21.3.1- As sanções aplicáveis ao descumprimento dos termos referentes aos Lotes 
01 e 02 são as seguintes: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora de 2% sobre o valor do contrato caso o estudo geológico, bem 
como a licença ambiental não seja entregue no prazo de 30 dias após a assinatura do 
instrumento contratual, caracterizando a inexecução total do contrato; 
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c) Multa compensatória entre 5% e 15% sobre o valor do contrato quando 

caracterizada a sua inexecução parcial, isto é, quando houver descumprimento, 

injustificado, do cronograma fisico financeiro apresentado pela Contratada; 

d) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 

inexecução total do contrato. 

21.3.2- As sanções aplicáveis ao descumprimento dos termos referentes ao Lote  

03 são as seguintes: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora de 2% sobre o valor do contrato por dia de atraso, injustificado, 

do início da execução dos serviços, conforme item 19.2.1, deste edital, até o limite de 07 

dias, momento em que estará caracterizada a inexecução total do contrato; 

c) Multa compensatória entre 5% e 15% sobre o valor do contrato quando 

caracterizada a sua inexecução parcial, isto é, quando houver descumprimento, 

injustificado, do cronograma fisico financeiro apresentado pela Contratada; 

d) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 

inexecução total do contrato. 

21.3.3- As sanções aplicáveis ao descumprimento dos termos referentes ao Lote  

04 são as seguintes: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora de 2% sobre o valor do contrato por dia de atraso, injustificado, 

da entrega do objeto, conforme item 19.3.1, deste edital, até o limite de 07 dias, momento 

em que estará caracterizada a inexecução total do contrato; 

c) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 

inexecução total do contrato. 

21.3.4- As sanções aplicáveis ao descumprimento dos termos referentes ao Lote 

05 são as seguintes: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora de 2% sobre o valor do contrato por dia de atraso, injustificado, 

do início da execução dos serviços, conforme item 19.4.1, deste edital, até o limite de 07 

dias, momento em que estará caracterizada a inexecução total do contrato; 

c) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 

inexecução total do contrato. 

21.4- Além das sanções acima discriminadas, as empresas licitantes estarão 

sujeitas às seguintes punições: 

a) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 
(dois) anos. 
21.5- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
21.6-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em 
que seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios 
e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
21.7- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
21.8- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
21.9- As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. 
21.10-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
21.11-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 
21.12-  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
21.13-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de 
outras medidas cabíveis. 

22- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
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22.1- Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início do serviço; 
e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
O A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia 
aquiescência da Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores; 

O O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 
do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato; 

ri) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 
65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 
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p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 

suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

22.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

23.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta. 

23.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

23.3- A revogação do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar 

o contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada 

e por outros prejuízos regularmente comprovados. 

24- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1- A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

24.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

24.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar 

pela Administração. 

24.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará 

na nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato 

anulado. 

24.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 

autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

24.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, 

impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, 

além de desconstituir os já produzidos. 
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24.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar 

o contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada 

e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja 

imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

24.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao 

interesse público ou aos demais interessados. 

25- DO FORO 

25.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca 

de Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

26- DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e 

a exata compreensão da sua proposta. 

26.2- As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 

segurança da futura aquisição. 

26.3- É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, inclusive com a fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar desde a realização da 

Sessão Pública. 

26.4- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

26.5- Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município 

de Capanema-PR. 

26.6-A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 

interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a 

sexta-feira, no horário de expediente, na AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE 

SOUZA, 10 80 , CENTRO , CAPANEMA - PR 

CAPANEMA, 21 de fevereiro de 2014. 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 02 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 003/2014. 
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Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de preços, sob 
n°003/2014, instaurado pelo Município de Capanema-PR,que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos 
cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que 
nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 17/03/2014 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

'TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitações 

Referente: Tomada de preços n° 003/2014. 
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A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 

Tomada de preços, n° 003/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, 

na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da 

decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 

RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória 

e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de 

preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 17/03/2014 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

ANEXO 05— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 
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Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e 

multas previstas no edital, que a empresa 	 (denominação da 

Pessoa 	Jurídica) , 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 

	 , é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 

de desempate no procedimento licitatório Tomada de preços n° 003/2014, 

realizado pelo Município de Capanema — PR. 

17/03/2014 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 
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Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO =II, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

TOMADA DE PREÇOS no ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	  , emitido pela 

SSP/__ , e do CPF n° 	  , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz. 

Capanema-PR, _ de 	  de 2014. 

(Assinatura do representante legal ) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

ANEXO 03  

MINUTA DO CONTRATO 

LOTES 01 E 02  
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PROCESSO N° XXXX 

CONTRATO N° XXXX/XXXX 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA XXXX. 

O Município de Capanema, com sede à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 

ato representado pela Chefe do Poder Executivo Municipal, a Sra. LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN., doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na 

XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de Identidade n° XXXX e 

CPF n° XXXX, tendo em vista o que consta no Processo n° XXXX, e o resultado 

final da Tomada de Preços n° 003/2014, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, 

e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, 

mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.0 contrato tem por objeto a execução de obra de engenharia referente à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS 

POÇOS ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA REDENÇÃO E 

LINHA SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, conforme especificações do edital, dos 

seus anexos, bem como do projeto básico. 

L2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da 

Tomada de Preços n° 003/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada 

integral. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO  

3.1. A obra será executada no local e na forma descritos nos projetos básicos dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e 

especificações que acompanham o edital. 

3.2- O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da 

Ordem de Serviço ou documento equivalente. 

4. CLÁUSULA. QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos 
serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a: 
4.1.1. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que 
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes 
aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes 
de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução 
da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa 
caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para 
posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 
4.1.1.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 
desenvolvidas nos anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial 
descritivo e especificações), apresentando o detalhamento dos elementos 
construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas 
mútuas interferências entre os diversos projetos; 
4.1.1.2. Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 
cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 
4.1.2. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — 
ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos 
da Lei n° 6.496, de 1977; 
4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto 
no Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 
4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos 
os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de 
concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e 
aplicação da obra; 
4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE: 
4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 
após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 
CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis. 
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4.1.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram o Contrato, no prazo determinado. 

4.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local 

dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

4.1.7. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

4.1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo. 

4.1.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem 

como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao 

cronograma previsto. 

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico 

e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado 

da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se 

constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

4.1.11. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, 

do Conselho Nacional de Meio Ambiente — CONAMA. 

4.1.12. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 

resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, 

danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, 

de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à 

obra. 

4.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

serviços, bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

4.1.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
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segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
4.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
4.1.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e 
encargos trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de 
acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora 
contratados. 
4.1.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como 
sobre a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e 
nos prazos determinados por lei. 
4.1.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas 
as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 
4.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
4.1.21. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 
fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI's; 
4.1.22. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 
preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
4.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança da Administração; 
4.1.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 
da Administração; 
4.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação; 
4.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos 
serviços fora das suas especificações; 
4.1.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente; 
4.1.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias 
detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que 
prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou 
comprometer à integridade do patrimônio público; 
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4.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios 

dos empregados utilizados na execução dos serviços. 

4.1.32. A empresa licitante se responsabiliza integralmente pela elaboração do estudo 

geológico do local da perfuração dos poços, garantindo a localização da água, a vazão 

mínima prevista no Projeto Básico e no memorial descritivo, bem como a potabilidade da 

água, em que no caso de não serem atendidos tais requisitos, a empresa se compromete a 

realizar quantas perfurações forem necessárias para o cumprimento dos requisitos 

previstos no Projeto Básico e no memorial descritivo e especificações, sem acréscimos no 

valor inicial ou quaisquer ônus para a Administração. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1.0s serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no 

Projeto Básico e seus anexos. 

5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 

quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo 

com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

6.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias; 

7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 
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dos serviços objeto do contrato; 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 
observância das normas ambientais vigentes; 
7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do 
Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 
7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 
8.1. 0 valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 
8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNC1A 
9.1. 0 prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no 
parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO 
10.1. 0 prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20.2 do edital. 
10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os 
seguintes procedimentos: 
10.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos 
serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 
10.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 
10.2.1.2. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 
previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar 
a medição prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a 
quitação antecipada do valor respectivo. 
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10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, 

a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a 

conformidade dos serviços executados. 

10.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 

efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na 

etapa subsequente. 

10.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a 

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação 

definitiva dos serviços executados. 

10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e 

de memória de cálculo detalhada. 

10.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada 

dos demais documentos exigidos neste Edital. 

10.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os 

serviços efetivamente executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, 

havendo desconformidade na execução dos serviços identificada pelo 

Departamento de Engenharia ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

a Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta 

eletrônica, a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos 

sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação 

municipal aplicável. 

10.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 

documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
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referida Lei Complementar. 
10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no 
contrato. 
10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 
CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação 
dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 
11.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 
11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação 
dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 
se fizerem necessários. 
11.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 
as eventuais pendências verificadas. 
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11.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 
11.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados 
será lavrado em até 30 (trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento 
Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da 
fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas 
todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários 
ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 
do contrato. 
11.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 
11.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS  
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2060 09.001.17.511.17011-  000 
193 

2014 2250 10.001.20.606.20012-  000 
210 

2014 2290 10.001.20.606.20012- 000 
210 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas 
do exercício subseqüente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas 
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em termo aditivo ou apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  
14.1.A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, 
controle, fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este 
fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei 
n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 
14.1.1.0 representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 
experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução 
da obra. 
14.2.0 acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este 
item não excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à 
CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 
14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os 
serviços ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus 
Anexos e com o contrato. 
14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 
CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES  
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 
15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
ADMINISTRATIVAS  
16.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens 
do edital. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no 
item 22 do edital. 
18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do 
edital, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 
b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  
19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 
2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem 
como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 
será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 
sua conta. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 
puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na 
Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de 
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igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 

abaixo assinadas. 

Município de Capanema-PR, XX de XXXX de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 

Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 

ANEXO 03  

MINUTA DO CONTRATO 

LOTE 03  

PROCESSO N° XXXX 

CONTRATO N° XXXX/XXXX 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA XXXX. 

O Município de Capanema, com sede à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 

ato representado pela Chefe do Poder Executivo Municipal, a Sra. LINDAMIR 

MARIA DE LARA DENARDIN., doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na 
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XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de Identidade n° XXXX e 

CPF n° XXXX, tendo em vista o que consta no Processo n° XXXX, e o resultado 

final da Tomada de Preços n° 003/2014, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, 

e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, 

mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços PARA INSTALAÇÃO E 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO HIDRÁULICO COMPLETO PARA 

ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMA DE ÁGUA, SITUADO NA LINHA FLOR DA 

SERRA (LOTE 03), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Projeto Básico, no Edital e seus Anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital 

da Tomada de Preços n° 003/2014, com seus Anexos, e a Proposta da 

CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de 

empreitada por preço global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

3.1. Os serviços serão executados conforme o disposto no Projeto básico e no 

memorial descritivo e especificações. 

3.1.1. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e 

equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, 

conforme disposto no Projeto Básico e memorial descritivo. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo máximo fixado no Cronograma físico financeiro, os 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 

Administração; 

4.1.3. fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

na qualidade e quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 
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4.1.4. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros; 
4.1.5. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 
a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
4.1.6. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem 
estar devidamente identificados por meio de crachá; 
4.1.7. responsabilizar-se 	por todas as 	obrigações 	trabalhistas, 	sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 
4.1.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando 
for o caso; 
4.1.9. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 
4.1.10. não permitir a utilização do trabalho do menor; 
4.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
4.1.12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou na minuta de 
contrato; 
4.1.13. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO  
5.1.0s serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no 
Projeto Básico e no memorial descritivo. 
5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 
quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo 
com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULASEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do 
Edital e seus Anexos, especialmente do Projeto Básico; 
6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção; 
6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma 
do contrato; 
6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO  
7.1.0 valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 
7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
8.1.0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1.0 prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20.3 do edital. 
9.2.A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os 
seguintes procedimentos: 
9.2.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, 
a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a 
conformidade dos serviços executados. 
9.2.1.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 
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efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na 
etapa subsequente. 
9.2.1.2.A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a 
exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação 
definitiva dos serviços executados. 
9.2.2.Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 
medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e 
de memória de cálculo detalhada. 
9.3.0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada 
dos demais documentos exigidos neste Edital. 
9.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os 
serviços efetivamente executados. 
9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, 
havendo desconformidade na execução dos serviços identificada pelo 
Departamento de Engenharia ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a Contratante. 
9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta 
eletrônica, a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos 
sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 
9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 
9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação 
municipal aplicável. 
9.6.2.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municpat.  dè 
Capanema Uf;‘;(. 0 1  

emitida a ordem bancária para pagamento. 
9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no 
contrato. 
9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PREGOS  
10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
11.1. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 
CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação 

dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 
11.1.1. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 
11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 
11.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 
as eventuais pendências verificadas. 
11.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 
11.3.0 Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado 
em até 30 (trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que 
tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto 
às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 
porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 
materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
11.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 
11.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2060 09.001.17.511.17011- 000 
193 

2014 2250 10.001.20.606.20012- 000 
210 

2014 2290 10.001.20.606.20012- 000 
210 

12.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas 
do exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas 
em termo aditivo ou apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
13.1.0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
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devendo ser exercidos por um representante da Administração, especialmente 
designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do 
Decreto n° 2.271, de 1997. 
13.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
13.2.A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 
com base nos critérios previstos no Projeto Básico e especificações do objeto 
contratual. 
13.3. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio 
de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes 
aspectos, quando for o caso: 
13.3.1. os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 
prazos de execução e da qualidade demandada; 
13.3.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da 
formação profissional exigidas; 
13.3.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
13.3.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
13.3.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
13.3.6. a satisfação do público usuário. 
13.4.0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento 
da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, 
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 
13.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a 
sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso. 
13.6.0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 
comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto 
nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
13.7.0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento 
convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
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conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
13.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DAS AL1ERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 
14.1.1.A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
14.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
ADMINISTRATIVAS 
15.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens 
do edital. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
16.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
17.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no 
item 22 do edital. 
17.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
17.3.A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
17.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do 
edital, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

c) devolução da garantia; 
d) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
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17.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS  
18.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 
2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem 
como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA PUBLICACÃÓ 
19.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 
será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 
sua conta. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 
puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na 
Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas. 

Município de Capanema-PR, XX de XXXX de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	Contratada 
Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 
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ANEXO 03  

MINUTA DO CONTRATO 

LOTE 04 

PROCESSO N° XXXX 

CONTRATO N° XXXX/XXXX 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BEM QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA 	 E 	 A 

EMPRESA 	  

O Município de Capanema, com sede à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 

ato representado pela Chefe do Poder Executivo Municipal, a Sra. LINDAMIR 

MARIA DE LARA DENARDIN., doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na 

XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de Identidade n° XXXX e 

CPF n° XXXX, tendo em vista o que consta no Processo n° XXXX, e o resultado 

final da Tomada de Preços n° 003/2014, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, 

e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, 

mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.0 contrato tem como objeto a aquisição de três moto bombas, para entrega 

parcelada, visando a manutenção dos poços artesianos do Município de 

Capanema, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital e 

seus Anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital 

da Tomada de Preços n° 003/2014, com seus Anexos, e a Proposta da 

CONTRATADA. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE 
ENTREGA DO MATERIAL 
2.1. 0 material deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

I 
T 
E 
M 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE 
ENTREGA 

1 
2 
3 

2.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida 
pela Prefeitura Municipal, quando houver necessidade da manutenção dos poços 
artesianos do Município. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
3.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital 
e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 
as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 
garantia; 
3.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do 
manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada; 
3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078, de 1990); 
3.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 
3.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 
ao objeto da presente licitação; 
3.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
3.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
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as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato; 
3.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
4.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de servidor especialmente designado; 
4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR. DO CONTRATO  
5.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20.4 do edital. 
7.2.0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
7.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 
7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a Contratante. 
7.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta 
eletrônica, a regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos 
sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado 
ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
7.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
7.5.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
7.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no 
contrato. 
7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

8. CLÁUSULA OITAVA - DOS PRECOS  
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2060 09.001.17.511.17011-193 000 

2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 

2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 

9.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 
exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em 
termo aditivo ou apostilamento. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 
10.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 
11.1.1.A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens 
do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no 
item 22 do edital. 
14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do 
edital, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia; 
b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 
2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem 
como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
16.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 
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Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 
(vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, 
correndo a despesa por sua conta. 

17 CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO  
17.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 
puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na 
Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas. 

Município de Capanema-PR, XX de XXXX de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	Contratada 
Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME 	 NOME 
CPF: 	 CPF: 
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ANEXO 03  

MINUTA DO CONTRATO 

LOTE 05  

PROCESSO N° XXXX 

CONTRATO N° XXXX/XXXX 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA XXXX. 

O Município de Capanema, com sede à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 

ato representado pela Chefe do Poder Executivo Municipal, a Sra. LINDAMIR 

MARIA DE LARA DENARDIN., doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na 

XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de Identidade n° XXXX e 

CPF n° XXXX, tendo em vista o que consta no Processo n° XXXX, e o resultado 

final da Tomada de Preços n° 003/2014, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, 

e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, 

mediante as cláusulas e as condições seguintes: 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.0 contrato tem como objeto a prestação de serviços continuados PARA 

MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO, COM SERVIÇO DE 

GUINCHO (LOTE 05), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. 

1.1.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do 

Decreto n° 2.271, de 1997, caracterizando-se como atividades materiais 

acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do 

órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 

respectivo plano de cargos. 

1.1.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação 

entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

1.1.3. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital 

da Tomada de Preços n° 003/2014, com seus Anexos, e a Proposta da 

CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de 

empreitada por preço unitário. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

ITEM OU 

SERVIÇO 

LOCAL DE 

EXECUÇÃO 

QUANTIDADE/ 

POSTOS 

HORÁRIO/ 

PERÍODO 

CARGA 

HORÁRIA 

3.1.1. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e 

equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, 

conforme disposto na proposta de fornecimento de produtos. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. executar os serviços conforme a necessidades de manutenção dos poços 

artesianos especificados na sua proposta, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
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os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 
e quantidade necessárias ao perfeito funcionamento dos poços; 
4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo máximo fixado no edital, os serviços efetuados em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados, a critério da Administração; 
4.1.3. manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 
4.1.4. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros; 
4.1.5. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 
a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
4.1.6. disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados 
e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
4.1.7. responsabilizar-se 	por todas 	as 	obrigações 	trabalhistas, 	sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 
4.1.8. efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a 
possibilitar a conferência do pagamento por parte da Administração; 
4.1.9. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas; 
4.1.10. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 
contrato, devendo a CONTRATADA relatar à Administração toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
4.1.11. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 
4.1.12. fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios 
dos empregados colocados à disposição da CONTRATANTE; 
4.1.13. não permitir a utilização do trabalho do menor; 
4.1.14. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
4.1.15. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada. 
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4.1.16. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, 	devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO  
5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no edital 
e seus anexos. 
5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, de acordo com 
os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do 
Edital e seus Anexos. 
6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução clos serviços, fixando prazo para a sua 
correção; 
6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma 
do contrato; 
6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 
7.1. 0 valor unitário de cada serviço é de R$ XXXX00000, perfazendo o valor 
total para 12 (doze) meses de no máximo R$ XXXX (XXXX). 
7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
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encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGACÃO  
8.1. 0 prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse da Administração, até 60 
(sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei n° 8.666, de 
1993 
8.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
8.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de 
preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da 
Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da contratação mais 
vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova licitação. 
8.3. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando; 
8.3.1. O valor estiver acima do limite máximo fixado em ato normativo do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, admitindo-se a negociação 
para redução de preços, para readequação ao referido limite; 
8.3.2. A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito do 
Município, enquanto perdurarem os efeitos; 
8.3.3.A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.3.4.A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos 
custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou 
amortizados no primeiro ano de vigência da contratação. 
8.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 
9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1. O prazo para pagamento será de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 
comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada, devidamente 
atestado pelo Departamento de Engenharia do Município. 
9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o 
detalhamento dos serviços executados e será acompanhada dos demais 
documentos exigidos neste Edital. 
9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 
prestados. 
9.3. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, 
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havendo desconformidade na execução dos serviços identificada pelo 
Departamento de Engenharia ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a Contratante. 
9.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 
que a Contratada: 
9.4.1. não produziu os resultados acordados; 
9.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 
9.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada, 
9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta 
eletrônica, a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos 
sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 
9.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 
9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação 
municipal aplicável. 
9.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no 

contrato. 
9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
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acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365  
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA REPACTUAÇÃO 
10.1. Será admitida, por solicitação da CONTRATADA, a repactuação dos preços 
dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual ou superior a 
doze meses, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, e 
demonstrada de forma analitica a variação dos componentes dos custos do 
contrato, devidamente justificada, de acordo com o artigo 5° do Decreto n° 
2.271, de 1997. 
10.2. A repactuação não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro original 
do contrato. 
10.2.1. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial. 
10.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 

a) Para a primeira repactuação:da data da proposta da empresa ou da 
data do orçamento a que a proposta se referir. 

b) Para as repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 
um ano deve ser contado da última repactuação correspondente à mesma 
parcela objeto da nova solicitação. Entende-se como última repactuação a data 
em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 
celebrada ou apostilada. 
10.4. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, ou na data do 
encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
10.4.1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro 
do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 
10.4.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só 
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, 
contado na forma prevista neste Edital. 
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10.5. Ao solicitar a repactuação, a Contratada efetuará a comprovação da 
variação dos custos dos serviços contratados da seguinte forma: 
10.5.1. Quando a repactuação se referir aos custos: Planilha de Custos e 
Formação de Preços que comprove o aumento dos preços de mercado dos itens 
abrangidos, considerando-se: 
10.5.1.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da 
Administração; 
10.5.1.2. As particularidades do contrato em vigência; 
10.5.1.3. A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 
10.5.1.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de 
referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; 
10.5.1.5. Índice específico ou setorial, que retrate a variação dos preços relativos 
a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente 
individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada. 
10.6. 0 órgão contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de 
custos alegada pela CONTRATADA. 
10.7. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 
vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

a) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 

contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; 
ou 
10.7.1. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos 
itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
10.8. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de 
variação dos custos. 
10.8.1. 0 prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a 
CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela 
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2060 09.001.17.511.17011- 
193 

000 
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Município de Capanema 	 Página: 

Tomada de preços 3/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote : 001 	Lote 001 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto 	Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 12" DE 00 A 06 M 6,00 M 61,33 0,00 

002 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 06 A 100 M 94,00 M 56,66 0,00 

003 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 100 A 200 M 50,00 M 65,00 0,00 

004 	REVESTIMENTO GEOMECÃNICO 6" 8,00 M 166,66 0,00 

005 	TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS 1,00 UN 266,66 0,00 

006 	MONTAGEM DO CANTEIRO DE OBRAS 1,00 UN 366,66 0,00 

007 	CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANULAR (SELO SANITÁRIO) 1,00 M3 166,66 0,00 

008 	TESTE DE VAZÃO 24 HORAS COM RELATÓRIO TÉCNICO E DESINFECÇÃO 1,00 UN 1.866,66 0,00 

009 	RELATÓRIOS / PROJETOS HIDROGEOLÓGICOS 1,00 UN 166,66 0,00 

010 	TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL 1,00 UN 750,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

Lote : 	002 	Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	PERFURAÇAO COM DIAMETRO DE 12" DE 00 A 06 M 6,00 M 61,33 0,00 

002 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 06 A 100 M 94,00 M 56,66 0,00 

003 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 100 A 200 M 50,00 M 65,00 0,00 

004 	REVESTIMENTO GEOMECÂNICO 6" 8,00 M 166,66 0,00 

005 	TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS 1,00 UN 266,66 0,00 

006 	MONTAGEM DO CANTEIRO DE OBRAS 1,00 UN 366,66 0,00 

007 	CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANULAR (SELO SANITÁRIO) 1,00 M3 166,66 0,00 

008 	TESTE DE VAZÃO 24 HORAS COM RELATÓRIO TÉCNICO E DESINFECÇÃO 1,00 UN 1.866,66 0,00 

009 	RELATÓRIOS / PROJETOS HIDROGEOLÓGICOS 1,00 UN 166,66 0,00 

010 	TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL 1,00 UN 750,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

Lote : 	003 	Lote 003 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	MOTOBOMBA SUB 4.5HP MONOF 254W, 170 MCA 1,00 UN 6.920,00 0,00 

002 	QUADRO DE COMANDO COMPLETO COM PROTEÇÃO 4,5HP, 254W 1,00 UN 2.166,66 0,00 

003 	CABO TRIFÁSICO SUBMERSÍVEL 3 X 10,00 MM2 130,00 M 26,86 0,00 

004 	TAMPA DE PROTEÇÃO POÇO 6.1/2" 1,00 UN 119,66 0,00 

005 	TUBO DE FG 1.1/2" DIM 2440 120,00 UN 60,60 0,00 

006 	LUVA DE FG 1.1/2" 21,00 UN 21,66 0,00 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 24/02/2014 09:43:49 
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Tomada de preços 3/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 
Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: 	 CPF: 	. - 	 RG: 
Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 
Lote: 003 	Lote 003 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 
007 	CURVA DE FG 1.1/2" 1,00 UN 58,62 0,00 
008 	UNIÃO DE FG 1.1/2" 1,00 UN 79,13 0,00 
009 	NIPEL DE FG 1.1/2" 3,00 UN 21,30 0,00 
010 	VÁLVULA DE RETENÇÃO BRONZE 1.1/2" 1,00 UN 274,00 0,00 
011 	REGISTRO FECHO RÁPIDO 1.1/2" 1,00 UN 143,82 0,00 
012 	MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO 1,00 UN 733,33 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

Lote : 	004 	Lote 004 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 
001 	MOTOBOMBA SUB 4.5HP MONOF 254W, 170 MCA (RESERVA) 3,00 UN 6.920,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

Lote : 	005 	Lote 005 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 
001 	MAO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS COM SERVIÇOS DE GUINCHO 240,00 H 70,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 0,00 

CNPJ: 	. / - 

esProposta - Versão 1.1.3.7 	 24/02/2014 09:43:49 



Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° 003/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 003/2014 
Tipo de Julgamento: Menor preço POR LOTE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS ARTESIANOS, SITUADOS NAS 
LOCALIDADES DE LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTÔNIO DO 
SIEMENS, E INSTALAÇÃO HIDRÁULICA COMPLETA PARA 
ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMA DE ÁGUA, SITUADO NA 
LINHA FLOR DA SERRA, AMBAS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17 de Março de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 21 de Fevereiro de 2014 

Luciano Dorochowicz — Presidente da Comissão de Licitações 
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Descrição do Objeto* 

POÇOS ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE UNHA REDENÇÃO E 

LINHA SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, E INSTALAÇÃO HIDRÁULICA COMPLETA 

PARA ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMA DE ÁGUA, SITUADO NA LINHA 

FLOR DA SERRA, AMBAS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição Menor Preço 	 • 

Modalidade* Tomada de Preços 	 • 

NO licitação/dispensa/inexigibilidade* 3 

3 Número edital/processo* 

	—Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos A no,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2014 

Dotação Orçamentária* 0900117511170111932060449051 

Preço máximo/Referência de preço - 87,058,98 

Rs* 

Data de Lançamento do Edital 21/02/2014 

Data da Abertura das Propostas 17/03/2014 

21/2/2014 

 

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
• 

 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Lonout) 

http://servicos.tce.pr.g  ov.brfTCEPR/M uni cipal/AML/Reg istrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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REPUBLICACAD 

DECRETO 17 5618/2014. DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 
RN 569.04051. 

LINDAMIR MARIA DE IARA DERARDIN, Prefeita 
do Município de Capanema, Estado do Paraná, 110 Imo de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal n°  1491/2013 e na Lei Federal n° 4.320/64, 

DECRETA: 

Artigo 1°  - Fios aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de RE 569.010,51 (quinhentos e sessenta e nove mil, 
quarenta reais e cinquenta e um centavos) para reforço dou seguintes dotações 
orçamentariam 

ORGÃO: 05.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO: 04.122.04021-027 - CONSTR/AMPL/REFORMAS EDIFIC PÚBLICAS 
CONTA/ELEMENTO: 0260 - 9490.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE RECURSO: 000- RECURSOS ORDINARIOS LIVRES - EXERC CORRE NTE  
VALOR: R$ 240,000,00 (monorso por cancelamento) 

GRGA.O. 08.00 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, CAMAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE; 08.01 -REPTO RODOVIÁRIO 
PROJETO: 26.782.26011:261 -AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 
CONTA/ELEMENTO: 1290 - 4490.5200.00 - EQUIPAM E MATERIAL PERMANENTE 
POSTE RECURSO; 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EXERC ANTERIOR 
VALOR: R$ 2E0.000,00  (reclaim  por superism finenceiro) 

6RGÃO: 10.00 - SECRETARIA DE AGFUCULTURA E ME10 AMBIENTE 
UNIDADEt 10.02 - DEPARTAMENTO DE 51010 AMBIENTE 
ATIVIDADE 18.591.18012:205 - ATIVIDADES DO DEPIO DE MEIO AMBIENTE 
COMA/ ELEA! MO: 2330 - 3390.39.00.00 -  OUT  SERV TERC - P JURIDICA 
FONTE DE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES :  EX  CORRENTE 
VALOR: R$ 20000,00 (recurso por cancelamento) 

0110Ã0: 11.00 - SECRETARIA DA EMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.02 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.244.08012:045 -ASSISTENCIA SOCIAL : MDS 
CONTA/ELEMENTO: 2490 - 3390,30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FORTE RECURSO: 934 BIOCO FINANCIAM DA PROT SOC  BAS  SUAS -  EX ANT  
VALOR: R$ 173,39 (recurso por  au  perinat fmansvuo P J6V) 
VALOR: RI 24.149,94 (nicurso por superavit financero PAIF) 

CONTA/ELEMENTO: 2470 - 3390.3000.00- MATERIAL DE CONSUMO 
FOME RECURSO: 937 - BLOCO DE INVESTIMENTOS-SUAS-  EX  ANTERIOR 
VALOR: R$ 114,44 (recurso por super:emit financero IGO  BF)  

CONTA/ELEMEN70: 2450 - 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
TOMB  RECURSO: 935 - BLOCO FINANCIAM DA PROT SOC  ESP-SUAS -  EX ANT  
VALOR: R$ 17.007,31 (recurso por superavit financeiro PETq 

CONTA/ELEMENTO: 2510 - 3390.3900.00 -  OUT  SERV TERC - P JURIDICA 
POMO RECURSO: 935 - BLOCO FINANCIAI! DA PROT' SOC  ESP-SUAS -  EX ANT  

VALOR: R$ 1,253,89 (recurso por super:Mat financeiro  PET!)  

CONTA/ELEMENTO: 2460 - 339030.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
PONTE RECURSO: 936 - COMPONENTE P/ QUALIP  TESTAE;  -SUAS -  EX ANT  
VALOR: R$ 6.283,54 (recurso por superkva Somado IGO SUAS) 

CONTA/ELEMENTO: 2520 - 339039.00.00 -  OUT  SERV TERC - PJURIDICA 
FORTE 0E00050: 936 - COMPONENTE P/ QUALIP GESTAO-SUAS-  EX ANT  
VALOR: R$ 5,000,00  (lemma  por superávit  finance.  IGD SUAS) 

CONTA/ELEMENTO: 2440 - 339030.0090 - MATERIAL DE CONSUMO 
FORTE RECURSO: 934 -  BLOOD  FINANCIAM DA PROT SOC 845-SUAS -  EX  AO 
VALOR: R$ 16.228,00 recurso por superávit  &lancer°  scF1.9 

CONTA/ELEMENTO: 2480 - 3390.36.00.00 -  OUT  SERV IERC - I' FISICA 
FOME RECURSO: 934 - BLOCO FINANCIAM DA PROT SOC  BAS  SUAS -  EX  CORR 
VALOR: R$ 4.000,00 fiscurso por excesso de lanes/Masao SCFV) 

CONTA/ELEMENTO: 2500 - 3390.39.00.00 -  OUT  SERV TERC - PJURIDICA 
DATE RECURSO: 934- BIPCO FINANCIAM DA PROT SOC BASSUAS -  EX  CORR 
VALOR: R$ 33.800,00 (recurso por excesso de acrecadasflo SCFV) 

GAGA,/ 88.00 - ENCARGOS  GERMS  DO MUNICIPIO 
UNIDADE: 88.01 -ENCARGOS  GERMS  DO MUNICIPIO 
ATIVIDADE: 28.846.00000-903-CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP 
CONTA/ELEMENTO: 3061 - 3390.47.00.00 - OBRIG IRIBUT E CONTRIBUIIVAS 
FORTE RECURSO: 512 - CIDE - EXERCICIO CORRENTE 
VALOR: R$ 1.000,00 (recorro por execs.o de anscadacaol 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 	Rb 569.040,51 

Artigo 3°  - Os recursos  necessaries  para cobertura 
do crédito de que trata o artigo anterior, serão oriundos do Superõvit 
Finonceiro apurado no exercício anterior, Excesso de Arrecadação e do 
Cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias, conforme o 
previsto no peuligrafo 1° do  art.  43 da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/64: 

ORGÃO: 08.00 - SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
LIMEADE:  08.01 -DEPARTAMENTO RODOVIARIO 
ATIVIDADE: 26.78236012-262-ATIVIDADES DO  DIPS)  RODOVLARIO 
CONTA/ELEMENTO: 1330 - 3390.30.00.00 - MATERIAL. DE CONSUMO 
P RECURSO: 000 - RECURSOS ORDITIAR105 LIVRES - EXERCICIO CORRENTE 
VALOR: R$ 180.000,00 

GAGA(); 08.00 - SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.02- DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
ATIVIDADE: 15.452.15012.154-611V DO DEPTO DE SERVIÇOS URBANOS 
CONTA/ELEMENTO 1410 - 3190.11.00.00 -VENCE vArrr FIXAS - P CIVIL 
F RECURSO: 000 - 51301/0505 ORDINÁRIOS JAVRES - EXERCICIO CORRENTE 
VAIAR: R$ 80.000.00 

Superivit Financeiro  &Await*,  Anterior • Fonte 937 
Super  twit  Financeiro Exercício Anterior - Fonte 934 
Superivit Financeiro Exercicio Anterior - Ponta 935 
Super  twit Financed.,  Exereiclo Anterior • Ponta 936 
Superivit  Finance's  o Exercício Anterior  Polito  000 

EXCESSO ARRECADAÇÃO PONTE 934 RECEITA 1721.34.1230,03 R$ 37.800,00 

EXCESSO ARRECADAÇÃO FONTE 512 RECEITA 1722.01.13.00.00 R$ 1.000,00 

RS 
	

144,94 
RE 
	

40.551,33 
RI 
	

18.261,20 
RN 
	

11.283,54 
RI 200.000,00  

Artigo 7 - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposicaus em contrario. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, 
Estado do Paraná,  aos 10 dias do  ma's  de fevere)ro de 2014. 

Linderair Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

ViIson  José  Borowski 
Secretirio de AdministracAo 

4j 	1.  

05 
Prefeitura -Municipal" de 

s', 	 Capanema 
3 . 	TERMO 	ao Contrato 0. 09412013, 	quo entre si 
celebram de um

ADITIVO  
lado o MUNIdP10 OE CAPANEMA - PARANA e de 

outro lado a Sara FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS 	LTDA - 
ME. 

Palo pnasente Ns.mento particular que Ilrma de urn lado, MUNICIPIO OE CAPANEMA, In.. 
no .dastro Naclonal de Psesoa lurklica (Cfal sob o n• 75 972.760/0001-50, neste ato 
representa. 	pela Prefelta 	Municipal abalK0 assinado, 	doraVante desIgnada 	PREFEITURA, 
Senhora LINDAMIR MARIA 	00 IARADENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de Outro lado a empresa FACHINELLO 
CONSTRUCMS CIVIS LIDA - ME, pess.juridica de direitoprivado, R TAMOIOS, 688 	- CEP 
05160000 • BAIRRO. CENTRO, 	insalta no Chi. sob o n.03 574 097/0001.34, neste ato por 

retnte legal, ROBERTO MATTES FACHINELLO COP 046.399.549.05 ao fim assinado, 
dourava,te desIgnada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as noonas da Lei 8 666/93 e suas 
aiteraes subagent., ajustam o presente Contra, em deCorrEncia do Ed. Convite n° 
019/2013, meanie as seguintes claulaS e co.120. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforma contra firma. em 20/05/2013, objeto de Edital . 
ilultasao, 	Modalidade 	Convite 	D. 	019/2013, 	are 	as 	partes 	a.. 	1de...1as, Para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAPA EVE.ÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE BASICA DE SNIDE NO DISTRITO DE SAO WIZ, COM AREA DE AMPLIAÇÃO DE 70,71 
MI EM ATENDIMENTO A PROPOSTA N. 4.0450250216/0267, e 	conforme memorial descritivo 
(50000 11) e 	lodo no 	ufano padronizado de propoNa lane. 06), fica P.a.. 0 
Ora. de execua do Contrato 4. 094/2013 para mos 	(cat. mesa partir da dam de 
tern.° do 2- aditivo do contrato 

CLAUSULA SEGUNDA, Ps demais 0141.1as do contra 004111610, nil atmpidas pa este 
Termo, .rman.ein inatteradas 

E, por assim estarem ajustados gretam 0 presente em 02 Id...) TIDE de igual teor e forma na 
presensa das testemunhas abalvo. 

.panema 19/02/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 	FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LIDA-ME 
LINDAMIR NARIA DE LARA DE.RDIN 	ROBERTO MATTES FAOAINKLO 

TESTEMUNHAS' 

NOME. 	 NOME, CPF 	 CPF. 

Prefeitura .TiunicipaC de 
Ca enema. 

TERN° ADITIVO ao Contra 	120/2012, quo are si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANE. - PARANA e Ae 
outro lado a Empresa A.A. COLUSSI 6 CIA LIDA. 

Pelo presume .nstrumento part,cular que Bra de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, tn.. 
Nacional de Pe.oa JuNdica (CORN sob o n• 75.972 260/0001.60, neste ato 

representade pela Prefeita Masai abaixa assnado, deravante designada pREFEITUR, 
senhora LINDAMIR MARIA 	DE 1.A. 	ENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n. 990 254 189-53 al. assinado, doravante designa. CONTRATANTE, e 	de O. Odoa 	empresa AA 
COLUSSI BCIA LTOA, pessoa jurídica de direto privado, R PADRE EIRILO, 303- CEP,  85760000 

	

BAIRRO• CENTRO, 	inscrta no .P3 sob o n. 84.840 503/0001.65, neste ato por seu 
representante 	legal, 	ALPER. COLUESI Ca 524.947 4139-68 	to fim 	asaado, 	doravante 
d.ignada CONTRATADA, estando as panes sujegas as normas da Lel 	.6/93 • suas alter.. 
subseanteS, ajustarn o preente Contra., em decor.. do Eciltal Tomada de pregos 0 
006/2012, med.. as sego/M.11.am e condis6es 

CLAUSULA PRIMEIRA - Contrato firma. em 19/06/2012, abjeto do Edital de Rota% 
M.aildade Tomada de 	pre 	n ° 006/2012, entre as 	par. 	acirna ident.cdas, 	para 
CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA EAFCUÇÃO OE ODRA CANALIZAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS E 
PAVIMENf /RCA° POLIEDFUCA COM PREORAS IRREGULARES LIGANDO A PONTO TVAISTICO DO 
ROTEIRO DE TURISMO DOCE IGUASSU EM ATENDIMENTO AO SICONN N. 76437/2011 E 
CONTRAIO OE REPASSE NII 373569-49/2011-MINISTERIO DO TURISMO/CAIXA, 00010Mle 
roarnodal d.critivo 	(anexo 	31) 	e 	formula 	padronisado de proposta 	(anexo 	06), 	nee 
arrogado o prazo de execuo. do Contrato Cl 120/2011 para mais 4 (quatro) meses corriflos a 
par. da data de tornino do condam. 

CLAUSULA SEC.. 	As demais 011100101 do sea.. orig.., n. atingidas Ror este 
Termo, porra anatem metered. 
1, 001 asso estate. ajustadaS firms. ora 	sap am 02 (duas) nas ee Igual tear e 'atm... 
preserva as tosionunnas amas 

Capanema IS/02/201e 

PREFEITW. MUNICIPAL DE WNW. 	 A A. COLOSSI • 04 LIRA 
LINDAMIR MARIA DE 1... DENARDIN 	 ta.01511it COLUSSz 

TESTEMUNHAS 

NOMECPF 	 VF"  

Prefeítura _municipal - de 
iz 	 Capanema 

to TERM° ADITIVO ao Contrato n° 	1/2013, 	ue en. si 
cel.rarn de urn lado o N1UNICIPIO DE CAV6A0 

	q 
N.. - PARANA e de 

outro Ia. aempre. COMERCIO OE GÉNEROS ALIMENTICIOS 
K.EMER LIDA 

Pelo presente instrumorto particular que firma de um lado, Munolpio de .pane na, com sede na 
cidade de Capanema. Estado do Para., Inscrita no Cadastro Nacional de Pass. lorldlca (C.1) 
sob o n• 75 972 760/0001-60, neste ato represeada pd. Pre.. Munictpal abale° assinado, 
doravante desIgnada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA OLNARDIN, inata CPF/HF sob o 9. 154.109.53 abaixo as..., doravante 3.9nado CONTRATANTE, e de ni

traou 	lado a empresa COMERCIO DE GEKR. ALINENTICIOS KRAEMER LT., povoe 	1054 
de direno pr.., AV RIO GRANDE DO SUL, 1523 	- CEP .160000 - BAIRRO.  SAO 1050 
OPERARIO, Incno CNP/ sob o no 85.472 967/000139, ne 	atO por 	. repreaentante 

inado, doravent• dedignacia legal, NELSON JUNIOR KRAEMER CPP971.410.629•04 ao fim assinado, 
CONTRATADA, iniando as part. sujeitas as normas da Lei 8666/93 e suas altora. 
sae...es, ajustam o pr... Contra., em decorrgncia do Edltal Pros. n• 041/2013, 
mechante as auides clans.. e condK5ds 

CLÁUSULA PRIMEIRA • °Jame c0 	[o firmado em 29/08/2013, objeto do 	ditai de 
1.04.0, ...a. Pregdo n o 041/2013, entre as part. acme /dentin:alas, para AQUISIÇÃO 
DE PRODUTOS QUE C01,66 AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUICAO AS FM IAS DE 
T.BALRADORES QUE SE ENCONTRAM ET SITUAÇÃO DE VULNFRABILIDADE SOC. 	E Q. 
PARTICIPENDO PROGRAMA COKE LIMPA, FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ES ADOCE 

E PESS.S COM DEFICIENC. E amos E DESNUTRICAO, IDOS. EM SITUACAO 
	SOCIAL FAN.. QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL QUE MOMENTAN AMENTE 

ERFIVENTAM NECESSIDADES BÁSICAS OE ALIMENTAÇÃO, Devi. a necessida, fica 	amado 
25% do valor laial nos saintes Rena 
a 0 zap. 01 P....0%. ' 

LTO 
LEO. 
. -47. -0702-/ 1000.1 IT.. agocsa CRIS., SEM RENNO DE ORIG.. 

VODUAL. coNT.D0 SARAROsE DE CANA- 
...ACUCAR °EVE, NO MEMENTO DA 
ENTR E. ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACO. PIASTICO INTEGRO RESISTENTE 
VEGADOHERMETICAMENTE. DEve ESTAR 
LOME DE SuJIDADES, PRAGAS LARVAS C 
UNMADE DEVERA APRESENTAR VALIDADE 
MINN. DE B (.1. NIESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREE% FORNECIMENTO 
PACOTES DE 5 KG 
PEUÃO PRETO, TIPO 1, NVO, OE 13. 
COOMENTO GRÃOS INTROSE SÃOS, 
ISENTO DE OUTROs TIPOS DE ;EWES E 
GRA.. MAIER. TERROSO E SUJIDADES. 
ENI.LAGEM PLASTICA, ATOXICA. 
TRANSPARENTE.NAO VIO,DA CONTENDO 
DAD. DO PRODUTOUDENTiFiCAÇÃO. 
PROCE.... NGREDIENT., 
INFORNAKOESNUTRICIONAIS LOTE DATAS 
DE FABRICAÇÃO E VENCINI.T. VALIDADE 
MINNA DE6 ISEtsj MESES A CONTAR. ,D,E0,;NI

E 1,
t0 FORNECIMENTO' 

FLOR 
DA 
SERRA 

JN 4000.1000,. 406 

ARROZ PARBOIL.. TIPO I LONGO. NINO 
PRAZO DE VALIDADE 	INIM° DE 5 5 SASSES 
4 .NTAII DA DATA OE ENTR EGA 
ACONDICIONADO ES PACOTE PLASTIC, 
INTEGRO RESSTENTE VEDA. 
DERMETIOANENTE. °EVE ESTAR LIVRE OE 

FLOR 
DA 
SERRA 

UN 2 000,D0 500,00 3.23 

SUJIDADES. PRA.SE  LARVAS 
ORNECIMENTO PACOTES DE 2. 

0 OLEO CE SOJA REFINA., TIPO 1. COANS 
ACONDICIONADO EM ERMA... PLASTICA. 
ATOM., T.MSPARENTE E RAO VIOLADA. 
CONTEND° OS DADOS DO PRODUTO, PRAZO 
DE PALI.. MINIMO DF 81.1.. A CONTAR 
DA DATA 
FRASCOS DE 

DE EISTRF
i
GA FORMECINI.TO 

a m 

O UN 2000. .500.00 2.44 

viitusanA ...mow 	As dens ais 1110104, do contra ongi. lo, 0. atingidas por este 
Termo, permanecem alteradas. 

pros  
as 
riz;rn agsta :S;  Orr.. o presenteem 02 (duas) vi s de N. teor e forma na E; 
	Na o. prc 

 Capanema 19/02/2014 

NIUNIC.I0 DE CAPANEMA 	COMERCIO DE SEVEROS ALIM.TICIOS KRAEMER LT. 
LINDAMIR MARIA DE IAM DENAROIN 	NELSON JUNIOR KRAEMER 

TESTEMUNHAS 

NOME 	 NON, 
CPPI 	 CPP 

NOT1FICACÃO 

Prezadola)Sentiorta) 

Em currprimento a Lei Federal it. 9 452 de 20 de marco de 	997, a Pr feda Municipal de 
Capanema, Estado do Paraná, rem através deste NOTIFICAR V S's , que nas datas a e0111 reboonadas 
foram efetaadas m liberações de Recursos Federas ao Munisimo de Capanema, conforme segue, 

F P M. FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - 9703.9 20.0214 
200214 

21219,13 
56.114,13 

SUS- ATENÇAO BASICA EM SAUDE- 6240081 19.0214 32.448,00 
F N.DE - FUNDEB-FUNDO MANUT DESENV EDUC BASICA-19144.2 18.0214 

19.0214 
19.0214 
19.0214 
200214 
20.0214 
200214 
20.0114 

33 281,94 
488,34 

42 453,87 
99.800,23 

10 32 
1.937,85 
0753,83 

721,58 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Cuonema-Estado doParaná 

Av. Prigot de Souza, 1080- Capanema-Paraná- Centro, 

AVISO DE LICITAÇÃO -TOMADA DEPREÇOS 00312014 

MUNICÍPIO DE CAPANENIA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitalório, nos lentos a seguir:  
Modalidade: Tornada de Preços le 003/2014 

Tipo de Julgamento: Menor preço POR LOTE. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS ARTESIANOS, SITUADOS NAS 

LOCALIDADES DE LANA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTÔNIO DO 

SIEMENS, E INSTALAÇÃO HIDRÁULICA COMPLETA PARA 

ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMA DE ÁGUA, SITUADO NA 

LINHA FLOR DA SERRA AMBAS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANIINIA -PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 1T de Março de 2014 

Local Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-

Capanema-Paraná- Cenho. 

Demais infonnações poderio ser obtidas no endereço acima citado em botado 

nomml de expediente. 

Capanema-Pr, 21 de Fevereiro de 2014 

Lucke) Dorochowicz -Presidente da Comissão de Licitações 

CAPAIISA dal/ 40100011 - tent laVISLATIVO Itttatt CO MOM 
lua Patna eirllo, 1E0 - CII Paatal, 23 - 

1101:116) 3552 1596 e 3552 2329. F01: NE 5552 3211 
etatraíapiana.pr.ter.ht  

Hamm -anntrariermanatombr 
05760400 • CAPEEJLI-P2 

PORTARIA MP 92/2014 

Nomeia Comissão de Licitações da Câmara 
Municipal de Capanema, Estado do Paraná. 

IZCtEIE APARECIDA WALKER ECM 	Presidente da 
Camara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais: 

RESOLIlk:  

Art 10  Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, 
sob a presidência da primeira, para constituírem a Comissào Permanente de 
Licitações realizadas pela  Camara  Municipal de Capanema. 

- PAULO DE LIMA GONÇALVES 

- CLAUDETE REZENDE BALZAN 

- DARLENE NELCI DOS SANTOS BERTICELLI  

Art  10. A presente Portada entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portada n4  02/2013.  

Camara  Municipal de Capanema, Estado do Paraná, 10 de fevereiro de 
2014. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO DOS TRANSPORTADORES RODOVIARI 
FRANCISCO BELTRÃO (ATBL eireves cio seu presidente no u 	°S 	DE  etribrtoes que lhe confere o Estatuto Social, CONVOCAM : " "8 "  Senhores Associados para Assembléia ~nade Geral a realizar-se no dia 10 d '"  e 2114, na sede da ~ao, junto a Avenida Cristo Rel. n.. 388, 

LMarço , ,o bekro Crisb Rei, Cep, 85.802-010, municIplo de Frandsco %Mio, PR. com 
inicio Be 20h00, pare realleaçâo da Prestação de Contas. 

Francisco Balde°, 18 de Fevereiro do 2014. 

4é4"nerld.Idrnelda Lare 
Presidente 

CENTRO EDUCACIONAL JOÃO XXIII 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

CNPJ - 77.593.887/0001-01 
Rua Emilio Magno Glatt, 770-Centro 

Telefone: 3525-1220 	e-mail, joao23@wmailcom.br  
Marmeleiro - Paraná 

Edital de Convocação 
Assembleia Geral Ordinária 

O Presidente do CENTRO EDUCACIONAL JOÃO XXIII, vem pelo presente CON-
VOCAR os pais de alunos e todos os interessados para se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária no dia 25/02/2014, ás 19:00 horas, no saguão da Escola João XXIII 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

• Eleição e Posse da nova Diretoria para biênio 2014/2015; 
• Assuntos gerais 
Marmeleiro, 20 de fevereiro de 2014. 

Celso Pedro Scolan 
Presidente 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N°  007/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizara Proces-
so Lichatório, nos lermos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 00712014- PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSE-

MINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 11 de Março de 2014 
Local Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigol de Souza, 1080-Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 21 de Fevereiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°  00812014 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces- 

so Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 008/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento, Menor preço por ITEM. 
Objeto, AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL 8•500 PARA USO EM TODA A FROTA DE 

VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, 
Abertura das propostas, 09:00 horas do dia 13 de Março de 2014 
Local: Prefeitura Munidpal de Capanema, Av. Parigol de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 21 de Fevereiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 10° 00912014 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizara Proces- 

so Licitatono, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°009/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto AQUISIÇÃO CO LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO PARA 

USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVI- 
ÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 14 de Março de 2014 
Local Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Perigo( de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço asma citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 21 de Fevereiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

i AVISO DE LICITAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS N°0032014 	.1  
MUNICÍPIO DECAPANEMA, Estado do Paraná, toma públicoque realizará Proces-

so licitabno, nos termos a seguir: 
Modalidade: Onerada de Preços n°003/2014 
Tipo de Julgamento: Menor preço POR LOTE. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO 

DE DOIS POÇOS ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA RE-
DENÇÃO E LINHA SANTO ANTÓNIO DO SIEMENS, E INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 
COMPLETA PARA ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMA DE ÁGUA, SITUADO 
NA LINHA FLOR DA SERRA, AMBAS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA- PR. 

Abertura das propostas, 09:00 horas do dia 17 de Março de 2014 
Local Prefeitura Munidpal de Capanema, Av. Perigai de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 21 de Fevereiro de 2014 

Luciano Dorochowicz - Presidente da Comissão de Licitações 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
EXTRATO DE CONTRATO PARA ARRECADAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA 

CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA- CIP, ENTRE A COPEL DISTRI-
TUIÇÃO S.A E O MUNICIPIO DE MARMELEIRO. OBJETO: A contratação da COPEL 
DIS para arrecadar contribuição para custeio do serviço de iluminação pública, dora-
vante denominada CIP, para o Município, nos termos estabelecidos na Lei Municipal n° 
1053/2002 PRAZO DE VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos. FORO da Comarca de Marmeleiro, 
assinado em 01/01/2014. 

PORTARIA 034/2014 
Juarez Votri, 	Prefeito de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 
Resolve: 

I - Autorizar a pagamento de 02 (duas) diárias 	para a servidora Terezinha Neto 
Salvalaio Zilio ocupante do carga de Secretaria de Saúde, e para o servidor Vilson 
Forgiarini ocupante cargo de 	Ouvidor Secretaria Saude , conforme oficio 33/2014/ 
SMSNF, protocolo 400/2014, para participar da reunião do COSEMS, CIB Estadual 
e atender interesses do município junto a SESA PR, na cidade de Curitiba PR no dia 
24 e 25 de fevereiro de 2014. 

II-Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito municipal de Vitorino, Estado do Paraná, em 18 de fevereiro 
de 2014. 

Juarez Votri 
Prefeito Municipal 

LEI na 1349/2014 
Ementa:Autoriza o Poder executivo a abrir credito Adicional Especial no valor de R$ 

893.361,53 (oitocentos e noventa e três mil trezentos e sessenta e um reais e cinquen- 
ta e trás centavos) no orçamento do município e da outras providências. 

ACAMARA MUNICIPAL de Vtorino estado do Paraná aprovou e eu prefeito muni-
cipal sanciono a presente lei: 

Art. 1° • Fica o Poder Executivo autorizado o abrir Credito Adicional Especial no 
valor de RS 893.361,53 (oitocentos e noventa e três mil trezentos e sessenta e um 
reais e cinquenta e três centavos), para atender as seguintes Dotações Orçamentárias. 

0600 -SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
0601 -GERENCIA DE ENSINO 
12.361.0009.1.012 - Escola Araucaria Parir 
4.4,90,51 - Obras e instalações 	 1131 	R$ 893.361,53 
Ad. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores cons- 

tantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA- Plano 
Plurianual de Investimentos considerando °cumprimento das normas estabelecidas no 
SIM-AM 2013 (Sistema de Informações Municipais -Acompanhamento Mensal) do Tri- 
bunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento. 

Ad. 3°-Para cobertura do que trata o artigo anlerior ficam indicados como Recursos 
Excesso de Arrecadação, conforme abaixo especificado: 

Excesso de Arrecadação 
Termo de Compromisso PAR 13822/2013 	fonte 1131 	R$ 893,361,53 
Art. 4° - Esta Lei entrará ele vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo- 

sições em contrario, 
Vitorino, 19 de fevereiro de 2014. 

Juarez Votd 
Prefeito Munidpal 

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
PORTARIA N° 350014 

Homologa o Julgamento 08/2014, referente ao Pregão Presencial Registro de Pre- 
ços n°. 05/2014 dando outras providências, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, PR, no uso de suas atribuições legais; 
AO. 1°. Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Podaria 

n°  02/2014, sobre o Processo de Licitação n° 08/2014, modalidade Pregão Presen- 
cial Registre de Preços n°. 05/2014, tipo menor preço por ITEM, que tem por objeto 
a AQUISIÇAO DE LEITE COM FORMULAS ESPECIAIS PRESCRITAS POR PRO- 
FISSIONAIS MEDICOS PARA ATENDER AOS USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE 
SAÚDE MUNICIPAL. Em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte 
indissolúvel desta Portaria. 

MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-ME 
CNPJ: 04.470.877/0001-05 

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 	 CNPJ:03.612,312/0005-78 
Ari 2°. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação supramendonado, 

da decisão estabelecida nesta Portaria. 
Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Vitorino/PR, 19/02/2014 

JUAREZ VOTRI 
Prefeito Municipal 

Adjudicação de Processo 
Juarez Votri, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, Adjudica o Jul- 

gamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria n°. 02/2014, do Processo 
Licitalódo e°, 08/2014 . modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 
05/2014, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE LEITE COM FORMULAS ESPECIAIS 
PRESCRITAS POR PROFISSIONAIS MEDICOS PARA ATENDER AOS USUARIOS 
DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE MUNICIPAL, Em favor das empresas aberto rela- 
cionadas: 

MEDIGRAM OISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOS LTDA-ME 
CNPJ: 04.470.877/000105 
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Vitorino, 19/0212014 

JUAREZ VOTRI 
Prefeito Municipal 

LEI n°  13482014 
SÚMULA: Concede isenção fiscal de ITBI (Imposto sobre transmissão de bens imó-

veis intervivos) sobre transação que especifica. 
A Câmara Municipal de Vereadores de Vitorino aprovou e eu, Juarez Votri, Prefeito 

Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, sanciono e promulgo a presente Lei'. 
Art, 1°. Ficam isentos do pagamento de ITBI - Imposto sobre transmissão de bens 

imóveis inlervivos - Terra Mais Distribuidora de Inumas Agrícolas Ltda ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.972.341/0001-91, com sede 
na Rodovia BR 158, 6975, Barracão 02, Sala A, Jardim Primavera, Pato Branco-PR; F. 
Zancanaro Terraplanagem Lida, pessoa jurídica de direito privado. inscrita no CNPJ/ 
MF sob n°05.461.328/0001-29, com sede á Rua José Leonardi, 225, Pato Branco-PR; 
e Emerson Batista de Andrade, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n° 840.091.019-20 e 
portador do RG e° 7.115.542-0/SSPIPR, na qualidade de compradores, e Paulo Rança- 
ti, brasileiro, portador do RG n° 4.082.249-6 e inscrito no CPF/MF n° 524.846.299-15 e 
sua esposa Anita Bosa Rancati, brasileira, portadora do RG n° 6,361.056-9/SSPIPR e 
inscrito no CPF/MF rt.  524.846.299-15; na qualidade de vendedores, especificamente 
no que tange 8 operação de compra e venda a ser celebrada sobre o imóvel descrito 
no parágrafo único deste dispositivo. 

Parágrafo único. A isenção a que faz menção o caput deste dispositivo refere-se 
especificamente à compra e venda do imóvel "parle do Lote 90D da Fazenda Sard'Ana, 
em Vitorino, na Comarca de Pato Branco-PR, com a área de 24.200,00 m2 (vinte e 
quatro mil e duzentos metros quadrados), em sua área maior, com os limites e confron- 

tações constantes da matricula n°21.604 do Cartório de Registro de Imóveis -2° Oficio 
da Comarca de Pato Branco-PR. 

Ad. 2°. A presente isenção a feita em caráter de incentivo fiscal, sendo que se 
os compradores não instalarem uma unidade de distribuição de insumos agrícolas no 
imóvel descrita no parágrafo (mico do artigo 1°, num prazo máximo de 01 (um ano), o 
beneficio fica automaticamente revogado, incidindo° referido imposto retroativamente. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 	. 
\M arina, 18 de fevereiro de 2014. 	 1 I 	t Ì 	J Juarez Votri 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
EDITAL N° 17, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014 

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2013 
O Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atri-

buições legais e tutorado no Edital de Abertura n° 0500013, do Concurso Público n° 
01/2013, resolve; 

CONVOCAR: 
Art. 1°  -A pessoa abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público n° 01/2013, 

para assumir o cargo a seguir 
EDUCADOR-CUIDADOR RESIDENTE, 
Classificação 	Inscrição 	Nome 	 RG 
01° 	 1205173 	Mari Angela Berti 	10.447.261-3 
Art.2 ° -Aconvocada deverá comparecer na sala da Divisão de Recursos Humanos 

da Prefeitura de Marmeleiro, em horário comercial, munido de documentos constantes 
no item n°  15 do Edital de Abertura n° 05012013. 0 não comparecimento no prazo de 
03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do presente Edital, implicara na 
desistência da vaga. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos vinte dias do 
mês de fevereiro de 2014. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Prefeito de Marmeleiro 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSADO LICITAÇÃO N° 018/2014 
Fundamentado no Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO n° 018/2014, para aquisição de materiais para atender necessidades da 
creche municipal, nos termos da documentação acostada ao processo administrativo. 
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Co-
missão Permanente de Licitação nomeada pela Podaria 4,494 de 30 de dezembro de 
2013, como segue: Contratado: SUZARA DAL PIVA CASTELLI 8 CIA LTDA - CNPJ: 
06.051.193/0001-96. Valor Total: R$ 1.101,00 (um mil cento e quarenta e um reais). Pa-
Foranto: Imediato. 

Marmeleiro, 18 de fevereiro de 2014. 
Luiz Femando Bandeira 

Prefeito do Municiai° de Marmeleiro 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSADE LICITAÇÃO 1,1° 01912014 
Fundamentado no Inciso II do Art. 24 da Lei 8.669/93, RATIFICO a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO n° 019/2014, para aquisição de materiais para atender necessidades da 
unidade do CAPS AD-1 e unidade de saúde do cenho, nos termos da documentação 
acostada ao processo administrativo. A contratação devera ser concretizada nos termos 
da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria 
4.494 de 30 de dezembro de 2013, como segue: Contratado: DECORAÇÕES GUINDAM 
LTDA - CNPJ, 06.973.096/0001-50. Valor Total: R$ 2.040,18 (dois mil quarenta reais e 
dezotio centavos). Pagamento: no período e 01 a 15 do mês subseqüente a entrega da 
mercadoria. 

Marmeleiro, 18 de fevereiro de 2014. 
Luiz Femando Bandeira 

Prefeito do Município de Marmeleiro 
PREGÃO PRESENCIAL N.  025/2014- PMM 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
Toma pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial n° 02572014-

PMM, objetivando a Aquisição de componentes/peças de processamento de dados 
e equipamentos de informática para os Departamentos, As empresas vencedoras do 
certame são: 

A empresa MB CATARINENSE LTDA - ME, inscrita no CNP"F sob o n' 
16.961.181/0001-51, no lote 01 com valor total de R$ 67.999,99 (sessenta e sete mil 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) e no lote 03 com valor 
total de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) e no lote 05 com valor total de R$ 
5.300,00 (cinco mil e trezentos reais) 

A empresa ITAMAR LUIS GUIMARÃES E CIA IODA, inscrita no CNPJIMF sob o n° 
05.686.03010001-17, no lote 02 comvalor total de R5 10300,00 (dez mil e oitocentos reais). 

A empresa ATUAL INFORMÁTICA E ASSISTENCIA TÉCNICA LTDA • ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 04.326.89410001-65, no lote 04 com valor total de R$ 13.450,00 
((reze mil quatrocentos e cinquenta reais). 

Marmeleiro, 20 de fevereiro de 2014. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito 

Prefeitura 

DATA DE ASSINATURA 
CONTRATANTE: 
CONTRATADO: 
OBJETO, Contratação 

cultural, artística 
VALOR: R$. 
FATURAMENTO: 

do CONTRATANTE. 
APLICAÇÃO 

mento e Finanças 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 
FORO: Comarca 
Salto do Lontra, 

O MUNICÍPIO 
fará realizar, as 
tura Municipal, sita 
PREGA° PRESENCIAL 
de projetos de engenharia. 

A Pasta Técnica, 
e anexos, poderá 
fevereiro de 2014, 

Informações 
a Comissão de 

Salto do Lontra, 

Municipal de Salto do Lontra 
EXTRATO DE CONTRATO N° 004/2014 

DO CONTRATO: 10 de fevereiro de 2014 
MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA 
IRMÃOS REATTO LTDA- ME 

de pessoa jurídica objetivando o fornecimento de premiação 
e desportiva. 

36.320,00 (trinta e seis mil trezentos e vinte reais). 
devera ser apresentado e protocolado, em 01 (uma) via, na sede 

DE MULTA: Compete à Secretaria Municipal de Fazenda, Planeja- 
do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

24 (vinte e quatro) meses. 
10/02/2014 á 09/02/2016. 

de Salto do Lontra, estado do Paraná, 
iode fevereiro de 2014. 

Assinatura do CONTRATANTE 

Assinatura do CONTRATADO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°007/2014 

DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO PARANÁ, toma público que 
14:00 horas do dia 07 de março de 2014, nas dependêndas da Prefei-

a Rua Rio Grande do Sul, 975 em Salto do Lontra, Paraná, Brasil, 
para contratação de empresa especializada para elaboração 

Cdtério de Julgamento: Menor Preço Por Lote. 
com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 

ser examinada no endereço acima indicado a partir do dia 20 de 
no horário comercial. 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos 
Licitação no endereço acima mencionado. 

20 de fevereiro de 2014. 
Sedenir Rhoden 
Presidente CPI 

Prefeitura 

SÚMULA-Exonera 
de Agente de 

MAIKON ANDRE 
Paraná, no uso 
II, alínea 'a" da 
19/12/2003, Lei 
protocolado sob 

Art. 1°  Exonerar 
podador do RG 
Maquinas e Veiculas, 
serviços prestados 

Arl 2° Revogadas 
na data de sua 

PAÇO MUNICIPAL 
GABINETE DO 
EM 20 DE FEVEREIRO 

(i("' 

PAULO MA 
Diretor do Depto. 

REGISTRE-SE 

Municipal de Eneas Marques 
PORTARIA 2672/2014 

por motivo de aposentadoria NADIR RISEIKI do cargo efetivo 
Maquinas e Veículos. 

PARZIANELLO, Prefeito Municipal de Enéas Marques, Estado do 
de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 71, inciso 
Lei Orgãnica Municipal, artigo 70 da Lei Municipal n°. 313/2003 de 
Municipal na, 30112003 de 20/06/2003, e seus anexos, requerimento 
ri°  07112014 de 20/02/2014, e beneficio INSS n°  1640366722. 

RESOLVE: 
a pedido, por motivo de aposentadoria, o Sr. NADIR RISEIKI, 

1.660.449, CPF n.° 283.832.499-34, do Cargo efetivo de Agente de 
a partir de 20 de Fevereiro de 2014, agradecendo aos relevantes 

a esta municipalidade. 
as disposições em contrario, a presente Portaria entrará em vigor 

publicação. 
PREFEITO HILÁRIO MICHELS 

PREFEITO MUNICIPAL DE ENEAS MARQUES/PR 
DE 2014. 

'''' 
MAIKONANDRE PAnZIANELLO 

Prefeito Municipal 

IA HEINZ 
de Adm. e Planejamento 

E PUBLIQUE-SE 



-Informaçôes Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	̂Os campos A no,N. e Modalidade devem ser iguais -aos informados (å informar) no SIM-AM 

Ano* 2014 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 3 

Modalidade* Tomada de Preços 

Número edital/processo* 3 

Descrição do Objeto* PARA ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMADE ÁGUA, SITUADO NA LINHA 

FLOR DA SERRA (LOTE 03); 3- AQUISIÇÃO DE TRÊS MOTOBOMBAS RESERVAS 

(LOTE 04); 4- EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS 

POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO, COM SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 05) 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0900117511170111932060449051 

Preço máximo/Referência de preço - 87.058,98 

12$* 

Data de Lançamento do Edital 21/02/2014 

Data Abertura das Propostas 17/03/2014 

NOVA Data Abertura das Propostas 

Data de Cancelamento da Licitação 

24/2/2014 
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O Troti/ )eta 
Cappeema. 28 de :fevereiro de 2014 

Prefeitura 51uniciyarå 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 024/2014 
Pre* No 005/2014 

Data da Assinalara: 26/02/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MARCELO JOSUE ROEHRS - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES 
DE DANÇA, KARATE, TEATRO, ATLETISMO E GINASTICA, E MONITORES DE ALUNOS, PARA 
ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO 
NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inkial de vigêncla 26/02/2014, data final de vigéncia 25/02/2015. 
Vaiar total: R$ 68,617,44 (Sessenta e Oito Mil, Seiscentos e Dezessete Reais e Quarenta e 
Quatro Centavos). 

lindamil Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Aunieiyar 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 023/2014 
Pregâo No 905/2014 

Data da Assinatura: 26/02/2014. 
Contratante: 	Muntápio Capanema-Pr. 
Contratada: 	IAIR DILCEU VIEICH 99583267953. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES 
DE DANÇA, KARATE, TEATRO, ATLETISMO E GINÁSTICA, E MONITORES DE ALUNOS, PARA 
ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO 
NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigéncia 26/02/2014, data bal de vigência 25/02/2015. 
Valor total. D$ 39.270,00 (Trinta e Nove Mil, Duzentos e Setenta Reais). 

Lindamir Maria de Lam Denardin 
Prefeita Muntripal 

Prefeitura 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO Na 02112014 
Convite Na 007/2014 

Data da Assinatura: 24/02/2014, 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-R. 
Contratada: 	SCHENCKEL SCHENCKEILTDA EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS 
DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA PR. 
Data Inicial de vigência 24/0212014, data Penal de vigénda 23/02/2015. 
Valor total; R$ 8.282,80 (Oito Mil, Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Oitenta Oantav04), 

Undamir Maria de Lata Denardín 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Anm:ei:imf 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 022/2614 

Tomada de preços No 00112014 

Data da Assinatura: 26/02/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PIANO DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESIDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PIANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inkial de vigéncia 26/02/2014, data final de vigéncia 25/02/2015. 
Valor total: R$ 17.399#0 (Dezessete Mil, Trezentos e Noventa e Nove Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura 	4  
Capanema‘ 1  i i 

EXTRATO DE CONTRATO 110  025/2014 
Plank No 005/2014 

Data da Assinatura: 26/02/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MARCO AURELIO 002ZONI ME.  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES 
DE DANÇA, KARATE, TEATRO, ATLETISMO E GINASTICA, E MONITORES DE ALUNOS, PARA 
ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO 
NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inichl de vigência 26/02/2014, data final de vigência 25/02/2015. 
Valor total: R$ 15,408,00 (Quinze Mil, Quatrocentos e Oito Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Auníciyarck 
Capanema 

PORTARIA .7e712014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO 001 • MODALIDADE • Tomada de poços 

Consderando que o 50000m100 lirytateno esla de acordo com lei n° 8666i93 e suas alterao6es 
espeominente em seu angu 43, nomoloø o Eálal de uatacao modaiinade Torroea de pede n.00112014 e 
Adjudico, 0qØ0 CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO CE PIANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLID3S, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE 
ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESiDUOS 
SOLIDOS PARA 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR. Em cumpdmerio ao dsposlo no ad 109, parágrafo 1 ø 
Lei 8666, de 21 de junho de 1993, lema-se pØ1ø o resultado da licitaøo era eplgrafe aptewnlando o(sj 
vencedartest pelo MINI° merorpreço por item, 

Fonemer _ote floro 

AM BIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TECNCOS E CONSULTORIA LTDA • 
Valor total don gastos com a Licalacao modalidade Tomada de Repos 001i2014 RS17 399,00 (Dezessete 
Mil, Trezentos e Noveila e Nwe Rears) 
Homologo a presente lieitaçåo, 

CAPANEMA 26 de leverora ø2014 
LINDAMIR MARIA DE LÅRA DENARDIN 

PREFEITAMUNIOPAL 

06 
Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigol de Souza, 1080- Capanem a -Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS N°  003/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Li citatåri o, nos termos a seguir. 
Modalidade: Tomada de Preços n° 005/2014 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 113 • 

CP, DISTRITO DE MARECHAL LoTr, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • 

PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL DE 
SAÚDE N' 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Abertura das propostas 09:00 horas do dia 25 de Março de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Soara, 1080-
Capanema - Paraná - Contra. 

Demais infommçáes poderio ser obtidas no endereço acima citado em bonita 
normal de experiente. 

Capanema-Pr, 28 de Fevereiro de 2014 

Luciano D orochowi cz - Prei dutte da Comi sala de Licitaçao 

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL 

Edital No 003/2014 
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

:J Município de Capanema, estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda sob o no 75.972.760-0001,60, com sede à 
Rua 	Av. 	Pedro 	Viriato 	Parloot de 	Souza, 	n° 	1080, 
Centro, torna público rerratificacão do edital, onde se 
lê: 

- 	Objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS 
ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA 
REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, E 
INSTALAÇÃO 	HIDRÁULICA 	COMPLETA 	PARA 
ABASTECIMENTO 	DO 	MICROSSISTEMA 	DE 	ÁGUA, 
SITUADO NA LINHA FLOR DA SERRA, AMBAS NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, leia-se: 

- 	Objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE: 	1- 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS 
ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA 
REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, 

JUNTAMENTE 	COM 	A 	INSTALAÇÃO 	DOS 
EQUIPAMENTOS JÁ EXISTENTES (LOTES 01 e 02); 2-
EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO 	HIDRÁULICO 	COMPLETO 	PARA 
ABASTECIMENTO 	DO 	MICROSSISTEMADE 	ÁGUA, 
SITUADO NA LINHA FLOR DA SERRA (LOTE 03); 3-
AQUISIÇÃO DE TRÊS MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 
04); 4- EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO 	DOS 	POÇOS 	ARTESIANOS 	DO 
MUNICÍPIO, COM SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 05). 

Capanema, 24 de Fevereiro de 2014. 

LUCIANO DOROCHOWICZ 
Presidente da Comissão de licitação 

Prefeitura MunicipaCcQ 

— 	
Cayartema 

EXTRATO DE CONTRATO NO 017/2014 
Convite N4  006/2014 

Data da Assinatura: 17/02/2014. 
Contratante, 	Municiplo de Capanema-Pr. 
Contratada. 	RENASUL INDUSTRIA LTDA. 
Objeto. AQUISIÇÃO DE SACOS ()E LIXO ESPECIAIS PARA COLETA SELETIVA DE LIXO 
RECICLAVEL NO MUNIdP10 DE CAPANEMA - PR. 
Data !rival de vigéncia 17/02/2014, data Anal de viganaa 16/02/20I5. 
Valor total' R$ 67.500,00 (Sessenta e Sete Ml e Quinhentos Reais) 

andamo Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura ilunicipaC cQ 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N 020/2014 
Convite No 007/2014 

Data da Assinaturia 24/02/2014. 
Contratante: 	Municiplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAENER LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS 
DAS REPARTIÇOES MAILICAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 
Data Inkial de vigência 24/02/2014, data bai de vigência 23/02/2015, 
Valor total: R$ 7.732,00 (Sete MII, Setecentos e Trinta e Tols Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardln 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municiyarc 
..- ..- 	Capanema 

RORTARIA S7954014 
TERMO DEKRAOLCGAÇÃO E ATOADJUDICATOMO 

LICITAÇÃO 007 - MODALIDADE . Ciannle 
Corsørando om o prooedmento licitalbrio esla ø aøØ mm Mi ' 865993 e sms alteraçOes, 
esrecialmenie em seu °Moa 43, homologa o Edda! cM Iroilaco modalidade Comrle ri. 00742014 e Adurioo, 
Oie) 	AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS 
FEPARTIÇOES FUKICAS DA ADMINISTRAÇÃO MLIN,CIPAL DE CAPANEMA • PR Em ampnrrento ao 
(høste man.109, parágrafo 1 da Ler 8668 de 71 de 'gno de 1993 lane-se pl lø o resultado da IlortarAo 
em ej..•:r":,,, eorewlarelo rys) vencedor(es) pelo .:ri'ero demi erm por item; 
-omk,:ktf ..cie nem 

SCHEN',YEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 1 	1,5e10 
COMERC1O DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER [TOA 1 	j 3 4 6, 7, a, 9, 11, 12 413 
Valor total dos gastos com a bcfiaçáomodalidadeComile rf 00712014 RI 16 01460 lEMzesms Mil e 
Ouatorze Rem e Oleia Ganta/os) 
Homologo a presente berteçao, 

CAPANEMA, 24 de leiereda de 21314 
LINDAMIR MANGE LERA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura 	paddeilunic  
Capanema 

PORTARIA 5798,2014 
TERMO DE HOMCIOGAÇÃO 

LICITAÇÃO.  005 - MODAUDADE • Nok 
Considerando que o procedimento licilatårio esla de acerco øm lei n° 886693 e suas återaøes, 
especialmerte 	em mo algo 43, homologo o Edda' de Licianao moda/dado Pregão n° 005314, opero. 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE DANÇA 
KARATE, TEATRO, ATLETISMO E GINÁSTICA E MONITORES CE ALUNOS, PARA ATENDIMENTO AOS 
ECUCANDOS EM TEMPO NTEGRAL NA ESCCIA MUNICIPAL TAKCREDO NEVES E NOS 
DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E CULTURA 00 MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR Em cunpernento ao 
disposto no  arting, paragrafo1 da La 8.666, de RI de unho de 1993, tomrase pUblicoo resultado de  licaaoø 
em eplode, apresentandools)vencedor(es) peM cut& a trena p.,  panlem;  

,o,neoelor ile Rem 

MARCELOJOSUE ROEHRS - ME 1 1, 4 e 5 

MARCOALREUOGAllONI - ME 1 2 
JAIR DILCEUWEICH 99593267953 1 3 
Valor total bos gaoscom a Lidaçao modalidade Prep 1,r 00512014, RS123.295,44 (Cerdo e Virile e Tiis 
Mil, Duzentos e Noven e Cinco Rem e ()unnta e Cuatro Centavos) 
Homologi] a presente liedaçao, 

CAPANEIAA 26 de te ereiro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LÅRA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

AvP.oviritoPartade5.510$0-Certro-$57~ 
Fenc61.59.1321-F.163552.1122 

CAPANEMA• PR 
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Atos Oficiais 
---- s 	NIED`Al DE PSDNICISC0 DELTRA.5 E.PR.EFEl.Tu p.13,AU,  

102. • 007021.1 Neide Gonçalves RIbeIro 
103.  011031.1 Neide LaroroloManadu 
104.  002674.1 Neusa ~to Trente 
105 011673.1 Nauza Medl Antonlettt Hermes 
106.  005177.1 Erten ZialUnlHOLETOZan 
107.  011112.1 NQotieMoçosºøi Vasa:åer 
109. 001120.1 de Lourdrv Øq 
109. 020159.1 06P.00tlÇd7Jl111 11.m. 

Pedro Bolota Pares 110 005193.1 
111.  005207.1 Regiene de Souza 
112.  003018.1 Regina Elizabeth Ferreira Muller 
113.  021175.1 BorbelleConceltão Silva (76.1j1 
114.  001180.1 Rosa Dean-dh/on-hes. Lopes 
115.  001198.1 Rosa da Fátima Doreolin Mandrrven 
116 016233.1 Roseli Guedes Dall= 
117.  007030.1 liossoblii Ll• 
118.  015504-1 Rosemeti Mord. Teiste. Jtj6sq 
119.  011070.1 13.9d1 ene 1/9118.E EP22913 
120.  005250.1 Saleta Maria PradoSodnarahl 
121 001317.1 Sandra Regina Mg.. hincéncio 
122.  021210.1 Sheila_qedt Bento 
123.  001333.1 Eilrallq0E0.8781 
124.  020680.1 2.vianubmtiPalnlella 

SInelde Ribeiro 125 020709.1 
126.  010944-1 Solange Wurlaid Em 
127.  0013613.1 Sonja Maria ~Lang 
128. .002755.1 SuelyValente Rangel 
129.  007250-1 Surla Marta Antorldrivra~M. 
130.  021241.1 Tasten. Rita X.Prell Beling 
131.  011312.1 Tania Mara Souza dos Santos 
132.  005282.1 Terezinha &Keton de Brim 
133.  001449.1 Tereu ulla Tonbelski do Nasumento 
134.  015539.1 Valde,. Ranene Salteri 
135.  005290.1 yanejvCrisfina jildlp Syd. 
136.  0162613.1 Vera Teresinha da Lua Bjbtotto 
137.  005304-1 Zeni Alves Valente Zonetti 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 21 de fevereiro de 2014. 
ANTONIO CANTELMO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
SAUDI MENSOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÁO 

PORTARIA N° 090/2014 
ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do 

Paranå, no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições da Lei Municipal 
n° 2.950/2002, alterada pele Lei n° 3152/05 - art. 22 -alínea "d" e arl. 26•A 

RESOLVE 
CONCEDER aos professores abaixo relacionados gratificação para deslocamento, 

equivalente a 30% do vencimento básico da carreira do magisteno - um tumor, no 
periodo de 03 de fevereiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014. 

Na Gedige Nome do Fuseiontirlo 
01 00E9581 Afonso Nunes Prestes 
02 0201551 Alexandra Monica Stelnbach 
03 0214071 Aline Bueno Vllas Boas 
04 0206521 'Carmen Luzla Mendes nordre 
05 0024101 Catarina Marques Ortolan 
06 0202951 Célia Bales' 
07 0124911 Ode Casar DallaVechla 
OB 0207101 Claudia Dentsé Ripp 
09 019a661 Claudia Radd 
10 0204511 (leide Mera Tromba 
11 0214061 Cristiane Molski 
12 0217031 Dulde Ela 13.1 
13 0219541 Edna Pimentel - P55 
14 0205131 Edl. kiva 
15 0092292 Edna Temte. Tiecher Conte 
16 0211861 Eliane Sorte 
17 0069711 Mane Zanini Zoome 
18 0207071 Elis Reol. Calrvarl 
19 0154581 Ellsele Aparedde Zenate Uedle 
20 0199741 Flavla Regina Meekowlek Machado 
21 0093502 Gertrodes Temein ha Molon Sartorl 
22 004162.1 Ilda M enln Tortura 
13 0025421 Inés Bortolini de Camargo 
24 0050102 lolanda KoerIch 
25 0094902 Ivone Barbosa da Luz 
26 0207682 lene Goreti Paloschl 
27 0025771 Jose Celso Ferreira Soares 
28 0218131 joda. Varda 
29 0218871 juliana de oliveira FrandoM. P55 
30 0219241 Lenira Pereira Das- P5S 
31 0212761 Ledane Restelll Lente 
32 0107821 budene Balblootti 
33 0212431 Maria Omtalte Apareoda de Preitos Marques 
34 021131391 Maria. Gassarin 	 , 
35 0207061 Median' Lodi 
36 0201591 Ormene Ceruni Hermes 	 t 

37 0211751 Rochelle Con celclo SlIva Oshl 
313 0213961 liond Ida Luclni blason 
39 0202741 Rosana Balista Lira 
40 0027391 Roseli Terezi aha Carvalho LeAo Binsfeld 
41 0201581 Silvem Nunes de Souza 
42 0219291 Slivia Regina Niger - P55 
43 0206E301 Rima. Sorvi Dolmolln 
44 0217701 Solen e Maria Chiapetti 
45 0207141 Tais Cristina NeTi 
46 0205682 Tatlane MI mo Slmluni 
47 0052821 Teredo ha Bocalon de Brito 
48 	0202911 Vivian Curte Pantano 

1 49 10202011 1 VIM.° Hansen  

Gabinete do Pre eito Munidpal de Frandsco Beltrão, 21 de fevereiro de 2014. 
ANTONIO CANTELMO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
SAUDI MENSOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N ° 093/2014 
ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições dos artigos 
58 e 67 da Lei Federal n° 8.666193 

RESOLVE 
Art. 1°  - DESIGNAR o servidor EDENIR HONOFRE KLOCHINSKI, para acompa- 

nhar e fiscalizara "contratação de empresa especializada para execução da iluminação 
da area de exposição de veiculos e da area de exposição de animais, do Parque de 
Exposições Jaime Canet Junior, incluindo o fomecimento de material e mão de obra, 
de acordo com projeto, planilha e memorial descritivo objeto do processo licitatoirio - 
CONVITE n° 029/2014. 

Parágrafo único- O fiscal ora designado deverå anotar em registre próprio as ocor- 
réncias relacionadas å execução do contrato e expedir as devidas medições. 

Art. 2°  - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 21 de fevereiro de 2014. 

ANTONIO CANTELMO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

SAUDI MENSOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÁO 

PORTARIA N° 0940014 
ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do 

Parene, no uso de suas atribuições legais, atendendo o requerimento contido no pro- 
cesso n° 061/2014-DRR, e com base nas disposições legais aplicåvels, em especial 
o art. 2°, § 5° da Emenda Constitucional n° 41 e art. 30 e seguintes da Lei Municipal 
314112004, considerando que a requerente, embora já tenha cumprido as exigéncias 
legais para a aposentadoria, optou por permanecer em atividade 

RESOLVE 
CONCEDER a servidora NEIDE LAZAROTTO MANARIN, CPF n° 525.069.249.49, 

ABONO DE PERMANÉNCIA, equivalente ao valor da contribuição previdenciária da 
mesma, até a data de sua aposentadoria. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco &gråe, 24 de fevereiro de 2014. 
ANTONIO CANTELMO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
SA

ÉtaElNT7ZIOS°11v1UNICIPAL DAADMINISTRAÇAO 

PORTARIA N°  095/2014 
ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o orid° 152/2014-SMEC 
RESOLVE 

REVOGAR, a partir de 03 de fevereiro de 2014, a designação da servidora JULIA-
NA CASTILHO, para prestar serviços em regime suplementar e função gratificada de 
diretora do Contra Municipal de Educação Infantil Mundo Encantado. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, em 24 de fevereiro de 2014. 
EDUARDO AUGUSTO SCIREA 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO 
SAUDI MENSOR 
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 364/2014 
ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do 

Parene, no uso de suas atribuipões legais, e com base nas disposições da Lei Munici-
pal n°  4.106, de 11 de outubro de 2013 

DECRETA 
Art. 1° - Fica reconhecido ao(a) servidor(a) MARIA APARECIDA BIAVA RISON a 

primeira promoção por grau de escolaridade de 5 níveis, considerando a canclusão 
do ENSINO SUPERIOR, sendo-lhe concedido avanço para o nivel 14 na tabela de 
vencimento-base correspondente ao Cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, de acor-
do com o contido na tabela do Anexo XIV, do PCCVSP. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo etes 
tos a partir de 1°  de fevereiro de 2014. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 20 de fevereiro de 2014. 
ANTONIO CANTELMO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
LUIZ RAMME 
PROCURADOR GERAL 

COMARCA DE FRANCISCO BELTRAO - PAPANA 
EDITA1.13E-CFEACAQ_DESANIANAAGRIC0LAINQUSIRIALMANVEATMBAQQ$ 
DE MADEIRAS LTDA - SAIMA COM PRAZO DE TRINTA 1201 DIAS, 
Eddal de citaçao de SANTANA AGRICOLA INDUSTRIAL MANUFATURADOS DE 
MADEIRAS LTDA. - MIMA pessoa juridice de draker privado. inscrita no CNPJ n' 
77.980.672/0001-73, ø desativada e localizada em endereça Moene e não satido, 
para ccetestar 0003124M N' 0003128-98.2013.8.18.0083. uta tamil* na i' Vare 
Civil de Francisco %Raa, elta ne Rua Teneste Camargo, n72112, edeicio do Forum, 
movida por kront.. Lourenço de Lime o Toresinha Ertande dø Lima contra Noemi 
Pines e Sm lane Apdeola [naudfint Manufaturados De Madeiraa Ilda - SAIMA, em 
senest, alegando o metan-ta'. Segundo ela ~entes, ø primedra apeste, Noarni Pire« 
ajuizou ern 04 do out.. de 2010 aggo de usucapito em face do segundo oposto. 
Santa» Agnoola Industrial Manufaturados De Madeira, Ltda. - SAIMA, processo 
esse que foi registrado sob n° 0012557.94 2010 818,0083 e que ~Ra parenta a 
Primeira Vara Civel desta Comarca. Entretanto, ri primen, oposta, /rutere da ad» 
de uswedao, faltou com e verdade em todos 05 sele tem. Maos e os *ambra 
ficarem somres». dcsoobrit e age de usimaplast, emir, poste Initial thea pertencia 
e terta sido invadida pele femnte de apeste. DESPACHO de avento 14, "1 Dehro, 
provsoriamente. øm fem do opeertles o banet( cio da asalsténore Joddane gratuita. 
2. Citem-se os opostos, atrawis de seus reepectivos patronos, para conteslarern o 
pedido inicial no prazo som,m de quinze (15) dias, na forma do artigo S7 do Código 
da Processo CIM!, 3 Glattea en opererte 4 Certillque.ora nos entoe Ml que fase 
encontra-se a aollo de ustreaplao (autos 0012557-94.2010.016.0083). 5.1.88.5. 
o diligincias nerceseårlaa7DESPACHO de <Henta 30,1. Expeça-za carta precatória 
pene e ~do da ré,Oposta Noe.) Pinn a 00e50 a ørnpresa &MAIA p« edital 
omn prata de trinta dias. 2 InIrrnaçdas 'ION/andas neneestulas.,  ADVERTENCIA: 
Presumem-sor verdadeiros os lates articulados pelo autor ore nao oonteslados pelo 
nau (61.285 e 319 - CPC). Prazo pare conterdsoae de 15 (quinze) dias. E para que 
ninguém possa alegar ignorOrrola, «indere «peon, edital de citeo5o, o mal sena 
pubbcado n• forma da lar e attved° no Hul de duma. 
Frendsco Betara, 11 de feverelro de 2014. 
FERNANDA M, 2, A. MONTEIRO 
Jula. do Careito 

igir4Sindimetal 
S tJ DOESTE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Pelo presente edital, ficam convocados todos os associados e representados deste 

sindicato, SINDIMETAUSUDOESTE • SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALURGI-
CAS, MECANICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE PATO BRANCO, com sede em 
Pato Branco, Estado do Paraná, constiNtdo para fins de estudo, proteção e represen• 
lação legal da categoria na base territorial dos municlpios de Ampere, Barracão, Bela  
Visla  da Caroba, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Boa Esperança do Iguaçu, 
Cruzeiro do Iguaçu, Coronel Domingos Soares, Capanema, Chopinzinho, Clevelándia, 
Coronel  Veide,  Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, 
lionårio Serpa, Itapejara D'Oeste, Mangueirinha, Mariåpolis, Marmeleiro, Manfrinåpo-
is, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola 
D'Oeste, Planalto, Pranchita, Pinhal do São Bento, Realeza, Renascença, Salgado  
Friho,  Salto do Lontra, Santa Izabel D'Oeste, Santo Antonio,  SA,  João, São Jorge 
D'Oeste, Sulina, Saudades do Iguaçu, Veré e Vriorino, conforme estabelece o estatu-
lo em vigor, para a Assembléia Geral Extraordinária que será realizada no dia 27 de 
fevereiro de 2014 as 17h:30min - na sala de reuniões do Sistema FIEP -  sik  na Rua 
Xingu, 833- Bairro Amadori, Pato Branco,Parana para  batar  da Negociação - Conven-
ção Coletiva de Trabalho 2013/2015, caso não seja obtido "quorum' em primeira con-
vocação, a segunde Assembléia será realizada em segunda convocação ås 18h00min 
do mesmo dia, com qualquer numero de presentes. 

Pato Branco, 25 de fevereiro de 2014, 

åraelti. 
era  nor  • 	- 

Evandro Ndi 
Presidente 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL 

Edital N° 003/2014 
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

O Municlpio de Capanema, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 75.972.7600001,60, com sede å 
Rua Av. Pedro  Veiet°  Parigot de Souza, n° 1080. Centro, toma publico rerratificação 
do edital, onde se lé: 

• Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALI2ADA PARA PERFURAÇA0 
DE DOIS POÇOS ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA RE-
DENÇÃO E LINHASANTO  ANTONIO  DO  SIEMENS,  E INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 
COMPLETA PARA ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMA DE ADUA, SITUADO 
NA LINHA FLOR DA SERRA, AMBAS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPA• 
NEMA- PR, leia-se: 

- Objeto, CONTRATAÇÃO DE: 1- EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURA-
ÇÃO DE DOIS POÇOS ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA 
REDENÇÃO E LINHA SANTO  ANTONIO  DO  SIEMENS,  JUNTAMENTE COM A INS-
TALAÇÃO DOS ECUIPAMENTOS  JA  EXISTENTES (LOTES 01 e 02); 2- EMPRESA 
PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO HIDRAULICO COM-
PLETO PARA ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMADE ÁGUA SITUADO NA LI-
NHA FLOR DA SERRA(LOTE 03); 3- AQUISIÇÃO DE  TRES  MOTONOMEAS RESER-
VAS (LOTE 04); 4- EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICIPIO, COM SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 
05). 

Capanema, 24 de Fevereiro de 2014. 
LUCIANO DOROCHOWICZ 

Presidente da Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
Decreto 2968/2013 

Ementa: Abre credito Adicional Suplementar no valor de RE 13.000,00 (treze mil 
reais) no orçamento do município e da  putres  providéncias. 

Juarez Votri, Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas atri- 
buições legais e com base na Lei n° 1237 de 04/12/2012, 

DECRETA  
Art.  1° - Fica aberto um Credito Adicional Suplementar no orçamento geral do mu- 

nicípio, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), para atender a seguinte Dotação 
Orçamentária. 

0600- SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
0602 - DIVISÃO DO FUNDEB 
12.361.0006.2.019 - Fundeb 40% 
3.1.90.11 - 118 -1102 - Vencimento e Vantagens Fins 	R$ 13.000,00  
Art.  2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado e atualizar os valores cons-

tantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentadas e PPA - Plano 
Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas 
no SIM-AM 2013 (Sistema de Informaçães Municipais • Acompanhamento Mensal) do 

Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referéncia ao Módulo Planejamen• 
to.  

Art.  3°- Para cobertura do que trata o artigo anterior ficam indicados como Recursos 
Excesso de Arrecadação conforme abaixo discriminado: 

1724.01.02 	R$ 13.000,00  
Art.  4° - Este Decreto entrará em mor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Vitorino, 06 de dezembro de 2013. 

JUAREZ VOTRI 
Prefeito Municipal 

Decrelo 2989/2014 
Ementa: Abre credito Adicional Suplementar no valor de R$ 24.000,00 (vinte e qua-

tro mil reais) no orçamento do município e da outras dovidéncias. 
Juarez Votd, Prefeito Municipal de %Ido, Estado do  Parene,  no uso de suas atri-

buições legais e com base na Lei n° 1328 de 03/12/2013, 
DECRETA  

Art.  1° • Fica aberto um Credito Adicional Suplementar no orçamento geral do mu-
nicípio, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), para atender a seguinte 
Dotação Orçamentária. 

0900 - SECRETARIAMUN. DESENVOLVIMENTO INTERIOR E AGRICULTURA 
09002 - GERENCIA DA AGRICULTURA 
20.605.0016.2.011 - Manter o setor de agricultura 
3.3.90.30 -267 -1775 - Material de consumo 	R$ 24.000,00  
Art.  2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores cons-

tantes de anexos previstos na LDO • Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA - Rano 
Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas 
no SIM-AM 2014 (Sistema de Informações Municipais -Acompanhamento Mensal) do 
Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referéncia ao Modulo Planejamen-
to.  

Art.  3°- Para cobertura do que trata o artigo anterior ficam indicados como Recursos 
Excesso de Arrecadacao conforme abaixo discriminado, 

Fonte 	1775 	R$ 24.000,00  
Art.  4° • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Vriorino, 24 de fevereiro de 2014. 

JUAREZ VOTRI 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.° 299012014 
Juarez Votd, Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas atri-

buições legais e com base na Legislação Municipal, 
DECRETA 

Ari. 1° - Fica exonerado a pedido Marciano Votri, portador de RG 9.116.308Q e do 
CPF 056.916.679-98 do cargo de Secretário Municipal do Desenvolvimento e Defesa 
do Meio Ambiente e do cargo de Secretario Municipal do Desenvolvimento do Interior 
e Agricultura, em 01 de fevereiro de 2014.  

Art  2° • Revogadas as disposições em contrario, este  Duret°  entra em doer na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de )  Marino,  Estado do Paraná, em 25 de fevereiro 
de 2014. 

Juarez Votri 
Prefeito Municipal 

Extrato do Contrato n° 16/2014 INEXIGIBILIDAOE 05/2014: Partes Município de 
Vitorino CNPJ 76.995.46310001-00 e EDITORA FTD S.A CNPJ -61.186.490/0009-04 
objelo: AQUISIÇÃO DE LIVROS DA COLEÇAO ESTAÇÃO CRIANÇAIINTEGRADA 
VOLUME II • COLEÇÃO TRENZINHO PARA UTILIZAÇAO DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUAÇAO CULTURA ESPORTE E LAZER, COM ALUNOS DO  PRE  Ill 
Modalidade INEXIGIBILIDADE 05/2014. Vigéncia: 2510212015. 	Dotação Orçamen- 
tária- 	124- 	Valor total R$ 3.880,25 Vilodno, em 25/022014. Assinaturas JUAREZ 
VOTRI Contratante Municlpio de Vitorino- JUARES DE PADUASANTANA ,Controlada 
EDITORAFTD S.A 

Associação Regional de Saúde do Sudoeste 	Ns.-re, 
Fone/Fax, (46) 3524-5335 - Bairro Alvorada 

E-Mail: cre.arss@w1n.com.br  
85601-390- Rua Niterd, 468 - Francisco Beltrão-PR 	".!i" 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 02/2014 
O Presidente da Associação Regional de Saúde do Sudoeste (ARSS), no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o disposto nos Artigos 15 e 16 do Estatuto 
em vigor. 

CONVOCA: 
TODOS OS SENHORES PREFEITOS MUNICIPAIS dos Municípios que constiluem 

a Associação Regional de Sorride do Sudoeste (ARSS), para parlidpar da ASSEM-
BLEIA GERAL EXTRAORDINARIA, a realizasse no dia 14 DE MARÇO DE 2014, no 
AUDITÓRIO DA AMSOP, situado  ne  rua Peru, n° 1301, bairro Miniguaçu, Francisco 
Beltrão, PR, em primeira convocação ås 13:00 horas, com cinquenta por cento dos 
membros, mais um dos Prefeitos ou em segunda convocação ås 13:30 horas, com 
qualquer número de Prefeitos presentes, com e seguinte ordem do dia: 

Regularização do terreno para e construção da Sede Própria da ARSS, 
Terraplanagem do  tertene;  
Criação do Quadro Próprio de Funcionårios do CAPS AD-III; 
Assuntos Gerais. 
Francisco Beltrão, PR, 25 de fevereiro de 2014. 

ALBERTO ARISI 
Presidente 

RESOLUÇÃO N° 1812014 
Data 25/02/2014 

Súmula: Nomeia funcionário em Cargo  °feide,  e då outras providanaas. 
ALBERTO ARISI PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE 

SAUDE DO SUDOESTE ARSS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SAO CON-
FERIDAS POR LEI RESOLVE O SEGUINTE,  

Art.  1°- Fica nomeado para exercer o cargo efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRA-
TIVO o Sr. JOÃO VITOR NOGUEIRA  AQUINO  portador do RG N° 9.442.292-2 SSP 
PR, CPF n° 074.069.039-60, a  park  de 25 de fevereiro de 2014.  

Art.  2° - Os vencimentos mensais atribuídos serão os constantes estipulados no 
anexo IV da resolução N° 73/2013.  

Art.  3°. Revogadas as disposigées em contrario esta Resolução entrará em vigor 
na  dala  de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Associação Regional de Saúde do Sudoeste em 25 de 
fevereiro de 2014. 

ALBERTO ARISI 
PRESIDENTE  

ri.neme 11 6,inn...•re.,.....1‘,.1574.14, ARS  S 	ASSOGAÇÃO REGIONAI DE  SAUM  DO SUDOESTE 

Rua arga.T.Dne.To  nett  ..  mk  r.notTa ce.45.1.9º (.n.e..... F. 

EXTRATO DO CONTRATO NO 001/2014 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2013 

CONTRATANTE: Associada Redorvi de saúde do  Sudan.,  lAR551 
CONTRATA0At  Glirne  IMiniiittea  Gan*, 
~mot  tocAcAo OEUM meda PARA INSIXACAO  PROVISORIA  oo cerfrao  ot  
ATLHOIL4ENTO PECA5CCAl ICAPSADIMNA CIDADE DE MARMMEIRO/PR 
ValOR: 61 Ia 200,CO teme e Oto  Tit  e aitocensub 
VIGENCIA:10 do marca da 2014 até 09/03/2015 
ouRAÇA0i 17 tdorel  matet  
litOTAÇA0 ORÇAMENTARIA: 

Canta 

71/0 

OrpooMnidade 

01.004 

Funooral 	l Eharnanto dø  
program«na 	l dean/isa 

10,30/.0008.2000 	3.3.90.3000.00 
J 

Fortie  

324 
i 

MO: ore  German  de MeerektroPiR 
,,...ei.o Oftio/Pi. 24  ete kvekt,*  2014 

AlREATO ARISI 
PRESIOMITE DAMA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 004/2014 
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2013 

PARTES: Assolação Regional de Saúde do Sudoeste e JOAO VITOR NOGUEIRA  
AQUINO  

OBJETO: O Empregado é contratado para trabalhar no cargo de ASSISTENTEAD• 
MINISTRATIVO - ARSS, sob a orientação do Empregador, através da Administração 
Geral da ARSS. 

PRAZO: inicio em 25/02/2014 e vigéncia Indetermínada. 
VALOR: R$ 987,80 (novecentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos). 
LEGALIDADE: Concurso Público n° 001/2013 
Francisco  Beda°,  em 25 de fevereiro de 2014. 

ALBERTO ARISI 
Presidente/ARSS 



Prefeitura Munt-cl:paf de 
Capanema f; fj 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 24/02/2014 
	

Edital nO: 003 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

SINDIA LUCIANE TAVARES M.E 
14.041.945/0001-66 

AV BRASIL, 809 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 003), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Assinatura do fornece 

Prefeitura Municpar de 
Cayanema (i 	1  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 25/02/2014 
	

Edital n°: 003 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 
04.949.630/0001-68 

AV ATILIO FONTANA, 3323 - CEP: 85603025 - BAIRRO: PINHEIRINHO 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 003), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



!ERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

OSE ROBERTO LUBIAN, brasileiro, casado, comerciante, residente e dornialiada ,a 
ua Palmas, 607, Bairro Vila Nova, no município de Francisco Beltrão-P'R; porta-dope,  
o RG n.° 5.987.853-0 SSP-PR e inscrito no CPF n.° 015.203.739-02, e o Sr. sAgt 
AVANELO KOHL, brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada em 
ova Concordia-PR à linha Menino Jesus, Rua Principal, s/n.°, CEP 85609-000, 
ortadora do RG n.° 6.427.981-5 SSP-PR e CPF n.° 913.833.319-87, resolv ,c.),, 

• onstituir uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada, regida [:?;las 	-e,  
láusulas e condições seguintes: 	 r

2•
'•  

-..2. 	 C 

LÁUSULA PRIMEIRA: Nome Comercial:  "PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LlkA"; 
§ede ...Ç:7. Foro: Rua Governador Parigot de Souza, n.° 708, Bairro Cango, e>"--
Francisco Beltrão-PR: Início das Atividades: em 15 de março de 2002; Prazo de 
[buração: Indeterminado; Atividade Econômica: Perfuração, construção e 
(tomercio varejista de máquinas, equipamentos, peças e acessórios de poços 

i

rtesianos de água e prestação de serviços de manutenção e assistência técnica 
m poços artesianos de água. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Capital Social: R$ 14.000,00 ( Quatorze mil Reais), divididos 
m 14.000 (Quatorze mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, assim 
istribuídas: 	1 - JOSE ROBERTO LUBIAN, com R$ 7.000,00 (Sete mil Reais), 
otalizando 7.000 (Sete mil) quotas, sendo sua integralização em moeda corrente 
o país, neste ato; 2 - SALETE PAVANELO KOHL, com R$ 7.000,00 (Sete mil Reais), 

otalizando 7.000 (Sete mil) quotas, sendo sua integralização em moeda corrente 
o país, neste ato. A responsabilidade dos sócios, é limitada à importância do 
apital Social. 

D Capital Social, fica assim distribuído: 

	

QUOTAS J  VALOR R$ 	% 
OSE ROBERTO LUBIAN 	 7.000/ 7.000,00 	50,00% 

.ALETE PAVANELO KOHL 	 7.996 	7.000,00 	50,00% 
TOTAL 	 14.000 14.000,00 100,00% 

LÁUSULA TERCEIRA: A Gerência será exercida pelo Sócio Sr. JOSE ROBERTO 
UBIAN; Uso da Firma: Individualmente; Pró-Labore: Ao sócio-gerente ou sócios 
ue efetuarem serviços à sociedade, fixado de comum acordo; Obrigações: 
roibidas por aval, endosso, fiança e caução de favor; Caução de Gerência: 
ispensada. 

LÁUSULA QUARTA: Balanço Geral: Em 31 de dezembro de cada ano; 
'esultados: Atribuídos proporcionalmente aos sócios com quotas integralizadas 

u mantidas em reserva na sociedade. 

LÁUSULA QUINTA: Deliberações Sociais; Por maioria absoluta de votos, in 
ransformação de tipo jurídico, cabendo um voto a cada quota de capital. 

SET Folha 01 



LÁUSULA SEXTA: O falecimento ou  declaração de incapacidade 	um 'd s 
a 

1' Ando 
Francisco 

• - Ed. Í sfliZ11 
- Fone 	,74 

PaPaná 

14  E 	ANELO OHL 

.Plasedd 

SAL
4%,  

ESTE U HAS: 

a 
.: 5.233.631-7 - SSP/PR 

4. ij anta occo 
R. .: 7.592.102-0 - SSP/PR 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM. 18/03/2002 SOB O NÚMERO 

41204764240 

61882-4 
PUFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

Folha 02 

TUFI RAME 
SECRETARIO GERAL 

fí c) 6) 

FERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA. 
ONTRATO SOCIAL 

ócios, não dissolverá necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e/ou, 
ucessores, sub-rogados dos direitos e obrigações do "de cujus", podendo nela 
azerem representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre efés, 
evidamente credenciado pelos demais. 

arágrafo único: Apurados os haveres do sócio falecido ou declarado incapa'2N,n-ok 
stes serão pagos aos herdeiros, caso estes estejam impedidos ou manifestarem 
ontade em retirar-se da sociedade, no prazo combinado de comum acordo 
ntre as partes envolvidas. 

LÁUSULA SÉTIMA: Desimpedimento: Os sócios declaram que não estão incursos 
m nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer as atividades 

mercantis. 

LÁUSULA OITAVA: Transferência de Quotas: Por consentimento dos demais 
ócios e decurso de prazo de direito de preferência de sessenta dias, mediante 
otificação prévia. 

avrado em três vias de igual teor e forma. 

Francisco Beltrão-PR, 15 de março de 2002. 
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Alteração Contratual n°. 05 e Consolidação do Contrato Social da 

Sociedade: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS, LTDA - EPP 
CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

CLAUDIMAR LUBIAN, Brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural 

de Francisco Beltrão - PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 839.614.619-53, 

portador da Carteira de Identidade RG n° 5.987.741-0 SSP/PR, residente e domiciliado nav, ; „. 

Rua Argentina, n° 1.267, Bairro Luther King, CEP: 85605-380, Francisco Beltrão — P. e 

JOSE ROBERTO LUBIAN, Brasileiro, solteiro, natural de Francisco Beltrão — PR, empreskio, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 015.203.739-02, portador da Carteira de Identidade RG (15 

5.987.853-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Palmas, n° 607, Bairro Vila Nova, CEP: 

85605-060, Francisco Beltrão - PR; únicos sócios da empresa PERFURIBEL POÇOS 

ARTESIANOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ/MF sob no. 

04.949.630/0001-68, com sede na Avenida Attílio Fontana, n° 3.323, Bairro Pinheirinho, 

CEP: 85603-025, Francisco Beltrão — PR, registrada na Junta Comercial do Paraná em 18 de 

março de 2002, sob n°. 41204764240, última alteração contratual registrada em 22 de 

dezembro de 2009, sob n°. 20098628585, resolvem assim, proceder a Quinta Alteração e 

Consolidação do Contrato Social, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da sociedade que era: 1 - Perfuração, construção e 

comércio varejista de máquinas, equipamentos, peças e acessórios para,pogos artesianos; 

2 — Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica em poços artesianos de 

água, passa a ser: 1 — Comércio varejista de máquinas, equipamentos, peças e acessórios 

para poços artesianos de água; 2 — Perfuração em  poços artesianos de ágio;_ 3 

Construção de obras de saneamento, redes de abastecimento de água e rede de coleta de 

esgotos; 4 — Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica em poços 

artesianos de água. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) fica 

elevado para R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) divididos em 100.000 (Cem Mil) quotas de R$ 

1,00 (Um Real) cada uma, sendo o aumento no valor de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais) 

integralizado, em 31/05/2011 com a transferência da conta lucros acumulados, da seguinte 

forma pelos sócios: 

CLAUDIMAR LUBIAN, que possuía R$ 29.700,00 (Vinte e Nove Mil e Setecentos Reais), 

passa a ter R$ 99.000,00 (Noventa e Nove Mil Reais), sendo o aumento de R$ 69.300,00,  

(Sessenta e Nove Mil e Trezentos Reais) integralizados com a transferência da conta I 

acumul 	OSE ROBERTO LUBIAN que possuía R$ 300,00 (Trezentos Reai 

1'96°  P  aqte°66a6  Seo ma 16" d° 6°111°641t°  
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Alteração Contratual n°. 05 e Consolidação do ContratO Social da 
Sociedade: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LIDA - EPP 

CNIDJ/MF 04.949.630/0001-68 

ter R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), sendo o aumento de R$ 700,00 (Setecentos Reagi .4  

integralizados com a transferência da conta lucros acumulados. 
,.3 	 t 

O Capital Social fica assim distribuído entre os sócios: 	 ., f 	,.... . 
4 , 	

.,,,0 

	

QUOTAS 	VALOR 	ohy 4,, 
N•%,FrAi 	1/4  

99.000 99.000,00 99 

	

1.000 	1.000,00 	01 

100.000 100.000,00 100 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Alteração do 

Contrato Social da sociedade. 

CLÁUSULA QUARTA: Em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei 10.406/2002, 

os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 

tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 

contrato primitivo que, adequado às disposições da referida lei no. 10.406/2002 aplicáveis a 

este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA — EPP CNPJ/MF sobno. 04.949.630/0001-68 
CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL  

CLAUDIMAR LUBIAN, Brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural 

de Francisco Beltrão - PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 839.614.619-53, 

portador da Carteira de Identidade RG n° 5.987.741-0 SSP/PR, residente e domiciliado na 

Rua Argentina, n° 1.267, Bairro Luther King, CEP: 85605-380, Francisco Beltrão — PR e 

JOSE ROBERTO LUBIAN, Brasileiro, solteiro, natural de Francisco Beltrão — PR, empresário, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 015.203.739-02, portador da Carteira de Identidade RG n° 

5.987.853-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Palmas, n° 607, Bairro Vila Nova, CEP: 

85605-060, Francisco Beltrão - PR; únicos sócios da empresa PERFURIBEL POÇOS 

ARTESIANOS LIDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ/MF sob no. 

04.949.630/0001-68, com sede na Avenida Attílio Fontana, n° 3.323, Bairro Pinheirinho, 

CEP: 85603-025, Francisco Beltrão — PR, registrada na Junta Comercial do Paraná em 18 de 

março de 2002, sob n°. 41204764240, última alteração contratual registrada em 22 de 
..-. 

ezembro de 2009, sob n°. 20098628585, resolvem assim, proceder a Consolidação 

ontrato Social, mediante as cláusulas seguintes: 	

y. 
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Alteração Contratual no. 05 e Consolidação do Contrato Social da 
Sociedade: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA - EPP 

CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

 PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação spciai PERPURIBEL POÇOS 

ARTESIANOS LTDA - EPP, com sede na Avenida Attílio Fontana, n° 3.323, Bairro 

Pinheirinho, CEP: 85603-025, Francisco Beltrão — PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade é: 1 — Comércio varejista de máqui.§;)"."‘' 

equipamentos, peças e acessórios para poços artesianos de água; 2 — Perfuração em P9ços 

artesianos de água; 3 — Construção de obras de saneamento, redes de abastecimentkde 

água e rede de coleta de esgotos; 4 — Prestação de serviços de manutenção e assistêneN.,3,--,.gk 

técnica em poços artesianos de água. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), divididos em 

100.000 (Cem Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas e integralizadas pelos 

sócios da seguinte forma: 

O Capital Social fica assim distribuído entre os sócios: 

QUOTAS VALOR 

CLAUDIMAR LUBIAN 99.000 99.00,00 99 

JOSÉ ROBERTO LUBIAN 1.000 1000,00 01 

TOTAL 100.000 100.000,00 100 

CLÁUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão, ser cedidas ou transferidas a 

terceiros, sob qualquer título, sem o prévio consentimento dos demais Sócios, ficando 

assegurado aos sócios que continuarão na sociedade a preferência na aquisição, em 

igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem, observando o seguinte: 

I — o Sócio alienante deverá comunicar por escrito a sua intenção de venda de suas quotas 

aos sócios que continuarão na sociedade, sendo que os sócios interessados terão o 

prazo de 60 (sessenta) dias para exercer o seu direito de preferência; 

II — exercido o direito de preferência, far-se-á imediatamente, a alteração contratual 

pertinente; 

III — findo o prazo estabelecido no inciso I, sem que o outro Sócio se manifeste ou havendo 

sobras, poderão as quotas serem cedidas ou alienadas a terceiros. 

LÁUSULA •UINTA: Pagamento de Quotas: Em caso de retirada, falecimento, exclusão ou 

eparação conjugal de algum dos Sócios e a alienação de suas quotas seja feita a outro ,4:( 

ócio retirante, 	deiros ou sucessores obrigam-se a conceder prazo de pagame 	d 

eus h es não inferior a 36 (trinta e seis) parcelas mensais. As parcelas serão corrigidas 

-folha 03- 
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Alteração Contratual n°. 05 e Consolidação do Contrato Social da 
Sociedade: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA - EPP 

CNP3/MF 04.949.630/0001-68 

mensalmente pelo INPC/IBGE, ou outro índice que venha substituí-lu, vencendo a prik-ceiPa),„ 

parcela 30 (trinta) dias após o levantamento e aprovação do Balanço Especial, pelosSócios 
:91 
r . 	 k 

' , 	' ' ; : - 
1 . ; , ; 	 c . 7 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos Sócios é restrita ao valor de suas quotaS;Ny-yas.o, 

todos respondem, solidariamente, pela int
I
iegralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade está a cargo do Sócio CLAUDIMAR LUBIAN, 

com poderes e atribuições para praticar todos os atos necessários à administração, inclusive 

com autorização para o uso do nome empresarial, sendo-lhe vedado, no entanto, a prática de 

i
atividades estranhas ao interesse da sociedade ou assumir obrigações em favor de terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de março de 2002 e o prazo 

Ide duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA NONA: De comum acordo, os Sócios poderão fixar uma retirada mensal a título 

de pró-labore, observada as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o Sócio-

Administrador prestará, contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 

do inventário, do balanço ,patrimonial e db balanço de resultado econômico, cabendo aos 

Sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA ONZE: Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, os Sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DOZE: As publicações das contas da administração da sociedade e os anúncios 

de convocação das reuniões ou assembléias ficam dispensados, quando os sócios assim 

declararem por escrito e desde que estejam cientes do local, data, hora e ordem do dia, da 

reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido com a antecedência mínima de 

30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações Financeiras 

do exercício social a serem discutidos e analisados, devidamente assinados pelos 

dministradores da sociedade e pelo Contabilista responsável, ou, ainda, cópia autêntica de 

ocumentos sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou 

ssembléias previstas. 

LÁUSULA TREZE: Tornar-se-ão, dispensáveis as reuniões ou assembléias de S 

uando todos os s 	s assinarem os balanços e demonstrações contidas no livro diano da 

e/ou herdeiros e sucessores. 
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Alteração Contratual no. 05 e Consolidação do Contrato Social da 
Sociedade: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOSLTDA - EPP 

CNPJ/MF 04.949.630/0001-8 

CLÁUSULA QUATORZE: Falecendo ou sendo interditados quai:mue dos Sócios, a sociedade 

continuará suas atividades com os seus herdeiros e sucessores. Não sendo vegivel ou 

inexistindo interesse destes ou dos Sócios remanescentes, o valor de seus ha,.'eres será e'  

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da ipsolução, 

verificada em balanço especialmente levantado, respeitada a forma de pagamentees 

quotas estabelecida na Cláusula Quinta. 

CLÁUSULA QUINZE: As hipóteses previstas nas cláusulas anteriores de retirada, 

falecimento, exclusão, separação, alienação e interdição são meramente exemplificativas, 

sendo que outros casos serão resolvidos, principalmente com relação ao pagamento das 

quotas, adotando-se o procedimento estabelecido na Cláusula Quinta, tudo de forma a 

evitar a descapitalização da empresa. 

CLÁUSULA DEZESSEIS: As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, 

aumento/redução do capital, designação/destituição de administradores, modo de 

remuneração, pedido de recuperação judicial, distribuição de lucros, alteração contratual fusão, 

cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade, serão definidos na reunião 

de. Sócios, por decisão majoritária de quotas. 

CLÁUSULA DEZESSETE: Os Sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias 

retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou 

quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DEZOITO: O Sócio que praticar atos conflitantes com os objetivos desta sociedade, 

ou vir a praticar concorrência desleal, será excluído por justa causa, ou seja, dos seus haveres a 

que tiver direito serão descontados os prejuízos por ele ocasionados e a forma de pagamento 

do valor remanescente, se houver, dar-se-á em consonância com o estabelecido na Cláusula 

Quinta deste Contrato. 

CLÁUSULA DEZENOVE: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os Sócios. 

CLÁUSULA VINTE: O Sócio administrador declara, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

ondenação criminal, ou por se encontrar sob os 'efeitos dela, a pena que vede 

emporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevarica o, 

uborno, co 	sao, peculato,_ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
;eau°. 	to 
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Alteração Contratual. no, 05 e Consolidação do Contratö Social da 
Sociedade: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA - EPP 

CNPJ/MF 04.949.630/0001-8 	 ., 	.‘t,'",'6',,,, e 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra  , 	/ d -eVrelações de consT fé 	

(.?,.e 
',.:.›- 

A 	 4 pública, ou a propriedade.. 	 y4.,  

Ç 

CLÁUSULA VINTE.E UM: Casos omissos serão regidos subsidiariamente pelas normas ahtag.gp, c'  
às Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA VINTE E DOIS: Persistindo as omissões, as situações serão resolvidas de acordo 

com as disposições do Código Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS: Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão, Estado do 

Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 03 (três) 

vias, de igual teor e forma, nå presença de 02 (duas) testemunhas. 

Francisco Beltrão - PR, 17 de Maio de 2011. 

Testemunhas: 

1O
c 7i?ci-X» 

SÉ ROBERTO LUBIAN 
2°6°  
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO. SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 l0 
edificamos que as informaçdes abaixo constam dos documentos arquivados nosta,Junta Comercial e são vigentes,  

na,data da sua expedição., 

Nome Empresarial ' 
PERFLIRIBEL. POÇOS ARTESIANOS LTDA- EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA  LIMITADA 

NúmerodeIdentificação do Registro de 	 CNPJ Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0476424- 	 04.949.630/0001-68 

ndereço Complete) (LOgradeuro, N°  e C,orríplemento,"Bairro, Cidade, UF, CEP)' 
Y.ATILIO FONTANA, 3323, PINHERINHO,, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85:603-025 

., . 
PERFQRAÇAO,',ÇONSTRUÇAO E•COMERCI

,
O VAREJISTA,DE„.MAQUINAS; EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSORIOS.p ., DE, MAQUINAS,        

i'PC':!OS ARTESANAIS DE 'AGUA E PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE•MANUNTENÇA0 E:ASSISTENCIA,TECNICA,EM.POÇ 
"ARTESIANOS DE AGUA:' ' • • '  

	

,., 	, 	. 	, 

	

Cepita(' R$' '• 	100.000,09- 	 • gicroernpresa pu 	Prezo de Diiraçã — .. — 

	

L-Eivi•íyill.f3EAIS) ' 	 Empresa de Pequeno' Porte 

	

"-...„, '.••. ,,,, 	, . .• 	
.    

!, ; 	 (Lei n° 123/2006) •-.• ' 

	

;, 	 . 	,, 	• 	• 

1 Capitallfitegralizadó: R$ 	106.tibo,00, 

	

(CEM 
	 Empresa de PéqypequenoPorte 

MILREAIS)• .• 

	

,.,, 	.   

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

18/03/2002 

Data de Inicio 
de Atividade 

15/03/2002 

ócios/Participação no CapitdlíEspéce do 
CNPJ  

jOSÉ:FiCIF,TO LUBIAN 

CLAUC114FZ,LUBIAW 

Ultimo Arquivamento 

;Data: 07/07/2011 	 úmero 201165835 
• , 

iJ 	Ato: ALTERAÇÃO, 

Vento );;;';;ALTERACA6DEDADOS•(EXCETO NOME'EMPRESARIAL 

CONSOLIDA'ÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

• 
FRANCISCO BELTRÃO - PR, 05 de fevereiro de 2014 

14 / 117359-9 

11111, 1 1"  

Sócio/AdministraclOríTérmino do Ma)'ídato •.• 
ParticIpaçã6 nb'ea)j)tal (R$) 	Espécle'de'Sóclo 

1.000,0D SOCO 

Término d  
Ad ninistrador 	••Mandato.• 

Administrado 	XXXXXXX 

Situação 

REG;èTRO ATIVO 

Status 

XXXXXkX)9(XXXXXXXX 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

L 



Receita I ederal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DE INSCRIÇ NÚMER
.630/0001-

ÃO 
04.949 68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/03/2002 

NOME EMPRESARIAL 
PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA - EPP 

JLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV ATTILIO FONTANA 

NÚMERO 
3323 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.603-025 

BAIRRO/DISTRITO 
PINHEIRINHO 

MUNICIPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/03/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[
SITUAÇAO ESPECIAL 

Me ****** 
DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
..****** 

... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 06/03/2014 às 11:37:52 (data e hora de Brasília). 
Voltar 
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08/10/13 Consulta à Certidão Negativa de Débito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 1 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 001152013-14021630 
Nome: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA - EPP 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 

Ressahedo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Divida Ative da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e Pálida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código CM, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gmbr>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 25/09/2013. 
Válida até 24/03/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 wvw.010.dataprev.gov. /cms/conteddend/cnd.html 



niticado de Regularidade do FGTS http://fge.caixai070/10  1/FgeCfSlmprime 1.ASP?VAR Pessoa- 1 1213. 

Certificado de Regularidade do FGTS -100 	" 

Inscrição 	: 04949630/0001-68 

Razão Social 	: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

Endereço 	: AV ATILIO FONTANA 2021 / PINHEIRINHO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85603-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/03/2014 a 01/04/2014 

Certificação Número: 2014030302445324525580 

Informação obtida em 13/03/2014, ás 10:56:38. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

1 (le 1 
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12/3/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PERFURIBEL FOCOS ARTESIANOS LTDA - EPP 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
prevideneiárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:34:23 do dia 12/03/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/09/2014. 
Código de controle da certidão: 62FF.55A0.E23E.14E3 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



10/01/14 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de DbÁda Ativa Estadual 

	

Estado do Paraná 	o 

Secretaria de Estado da Fazenda 
PARANÁ 
	

Coordenação da Receita do Estado 
GC:oarNO ru) ES 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11346766-90 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.949.630/0001-68 

Nome: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 10/05/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11346766-90 

Emitida Eletronicamente via Internet 
10/01/2014 -13:44:10 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://ww.arinternet.pr.gov.br/outros/  d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=04.949.630/0001-68&eCadicms=&eNumlmage=pa3euu&eFinalidade=L... 	1 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Secretaria de Finanças 

Certidão Negativa 

Regularidade Fiscal de Pessoa Jurídica 

Número da certidão: 1040/2014 

Certidão válida até: 06/04/2014 
Controle CPF / CNPJ 	C.G.C.M Inscrição 
86444 	04.949.630/0001-68 194557 

Lazão Social 	 Nome de Fantasia 
PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

Localização 	 Número 
AV ATTILIO FONTANA 3323 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo à empresa descrita acima. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados posteriormente mesmo referente ao período 
compreendido nesta Certidão. 

5 de Fevereiro de 2014 

Certidão emitida às 16:09:52 do dia 05/02/2014. 

Código de autenticação da certidão: 52C5JP952J4X2H73U7 

Conferir autenticidade em http://www.franciscobeltrao.com.br  
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Funarpen - 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS - OFICIO UNICO 

	
TITULAR 

R. TENENTE CAMARGO, 2112 - CENTRO 
	

EDIVAL VICENTE DA SILVA 
FRANCISCO BELTRAO/PR - 85601610 	 JURAMENTADOS 

ROZELI MENON DA SILVA 

Certidão Negativa 

PARA EFEITOS CIVIS 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição , Ações: FALENCIA / CONCORDATA, RECUPERACAO JUDICIAL 
/EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA - EPP 
CNPJ 04.949.630/0001-68, no período compreendido entre 04/02/1992 e 
04/02/2014. 

11111 IIII  111111111I11111 11111 111111111111111 11111111MM 11.111101111111 111111111M 
FRANCISCO 	TRAO/PR, 5 de Fevereiro de 2014, 16 52:12 



Descrição 
	

Valor em VRC 	Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 11,46 1,80 
COTA 	  67,01 10,52 
Total 	  78,47 12,32 

O referido é verdade e dou fé. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

ZFhoL.6117b.4BKra 
CONTROLE: 
D1JML.sVpr 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  

FRANCISCO BELTRAO/PR, 11 de Março de 2014 
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TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3624-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP. 104 - CEP: 85.6,1:1-i  7;  

tZ 	

0 
FRANCISCO BELTRAO - PARANA - E-MAIL: TABPROTESTO@HETCONTA.COM.B[t,  

CHPJ: 77.609.931/0001-16 - ViliNVILTABPROTESTO.COM.BR  

a jrinazgyd ,.9jo 
SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIAO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA A C. PIASETZKI - ANDRÉA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA EPP, C.N.P.J.: 
04.949.630/0001-68, Estabelecido em FRANCISCO BELTRAO - PR, de cujo(s) nome(s), me 
foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os 
efeitos de direitos. 



FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

WFhoL.6IBUb.4BmLU 
CONTROLE: 
jtJM7.1jxT 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  
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FRANCISCO BELTRAO/PR, 11 de Março de 2014 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS 

; I  :? 

RIJA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3624-1309 - FAX: (46) 3624-4290 - CP. 104 - CEP: 95.60i;-7(  
FRANCISCO BELTRAO - PARANA - E-MAIL: TABPROTESTO@NETCONTA.COM.BR  

CNPJ: 77.609.93110001-16 - IflAWLTABPROTESTO.COM.BR  

,Cti3O Joniazcyri 3;  o 	
..& - f)  

SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIAO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDRÉA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI - OREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: CLAUDIMAR LUBIAN, brasileiro, RG: 5.987.741-0 SESP/PR, C.P.F.: 
839.614.619-53, Residente em FRANCISCO BELTRÃO - PARANÅ, de cujo(s) nome(s), me 
foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os 
efeitos de direitos. 

Descrição 	 Valor em VRC 	Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 	 11,46 	 1,80 
COTA 	 67,01 	 10,52 
Total 	 78,47 	 12,32 

O referido é verdade e dou fé. 



Valor em VRC 	Valor em R$ Descrição 

O referido é verdade e dou fé. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

iFhoL.61w1 b.4EoPH 
CONTROLE: 
dcJMn.JORP 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  

FICIC 101MIOM 
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FRANCISCO BELTRAO/PR, 11 de Marg() de 2014 

SELO FUNARPEN...: 11,46 1,80 
COTA 	  67,01 10,52 
Total 	  78,47 12,32 

TA.BELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3524-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP. 104 - CEP: 85.601-600 

FRANCISCO BELTRÃO - PARANA - E-MAIL: TABPROTESTO@NETCONTA.COM.BR  
CHPJ: 77.609.931/0001-16 - ").~V.TABPROTESTO.COM.BR 	 ‘, 	4 0 

Sia' Jornazoni 
SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDREA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: JOSE ROBERTO LUBIAN, brasileiro, RG: 5.987.853-0 SESP/PR, C.P.F.: 
015.203.739-02, Residente em FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ, de cujo(s) nome(s), me 
foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os 
efeitos de direitos. 



Dúvidas e sugestões: cndt@tet.jus.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 
Certidão n°: 37161843/2013 
Expedição: 15/10/2013, às 07:50:29 
Validade: 12/04/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.949.630/0001-68, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recólhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2013/177869. 

Emitida via Internet em 22/05/2013 13:37:46 

22/05/13 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho Regional, 
nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no 
Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 51526/2013 	 Validade: 31/03/2014 

Nome: CLEVERSON ZATTA VALDAMERI 
Carteira - CREA-PR No :PR-57275/D 
Registro Nacional : 1703289196 
Registrado(a) desde : 07/08/2000 
Data Vcto Registro : 
Filiação : FAUSTINO VALDAMERI 

TEREZA ZATTA VALDAMERI 
Data de Nascimento : 22/07/1975 
Carteira de Identidade : 50912221 
Naturalidade : FRANCISCO BELTRAO/PR 

CPF : 98025651991 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Data da Colação de Grau : 09/08/1999 
Situação : Regular 

Diplomação : 09/08/1999 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

Anotações: 
O profissional possui o curso de Especialização em Estruturas, ministrado pela 
Universidade de Passo Fundo - UPF/RS. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013. 

creafflb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=D3lvfGSroBzQ&CODREGTO=469171&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=999999&DE... 1/2 



creaweb.crea-pr.org.briconsultas/certidao.asp?SESSA0=D3MGSroBzQ&CODREGTO=469171&NUMPROT=8ANOPROT=&CODFUNC=999999&DE...  

4._ 

22/05/13 	 CREA 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Que fazem entre si, de um lado a empresa PERFURIBEL POÇOS 

ARTESIANOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

04.949.630/0001-68, estabelecida à Avenida Attílio Fontana, no. 2021 CEP: 85.603-000, 

Bairro Pinheirinho em Francisco Beltrão — Pr, neste ato representada pelo seu sócio-

administrador CLAUDIMAR LUBIAN, portador da Cédula de Identidade n° 5.987.741 

SSP/PR e CPF n° 839.614.619-53, residente e domiciliado à Rua Clevelandia, apto 202 

"C", Bairro Vila Nova, nesta de cidade de Francisco Beltrão — Pr, abaixo assinado, 

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado, o Sr. 

CLEVERSON ZATTA VALDAMERI, brasileiro, engenheiro civil, portador do CPF 

n° 980.256.519-91, com inscrição no CREA/PR sob o n° 57275/D, residente e 

domiciliado à Avenida Antonio de Paiva Cantelmo,1.636, Ap.202 — B1,Bairro 

Industrial,Francisco Beltrão — Pr, doravante denominado CONTRATADO, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATADO compromete-se a presta serviços na 

função de responsável técnico. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, a título 

de Honorários Profissionais pelos serviços prestados, objeto de presente contrato, a 

importância de 6 (seis) salários mínimos vigente no país, o que hoje corresponde a R$ 

2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais) mensais, com urna carga horária de trabalho 

de 20 (vinte) horas semanais, para fins de atendimento às exigências do CREA — PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente contrato é por tempo 

indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente contrato poderá ser rescindido por quaisquer umas 

das partes, mediante aviso prévio de trinta dias, e o mesmo não gerará ônus para ambas 

as partes. 

CLÁUSULA QUINTA: O CONTRATANTE proporcionará ao CONTRATADO 

todas as condições necessárias ao desempenho de suas atividades profissionais, devendo 

a mesma, efetuar o pagamento do material de expediente que será utilizado pelo 

CONTRATADO, no exercício de suas funções. 

CLÁUSULA SEXTA: As partes obrigam-se a obsercar fielmente as disposições leg 

contratuais responsabilizando-se o infrator às penas da lei e ressarcindo os prejuízos qu 

porventura venham a causar a 
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CLÁUSULA SÉTIMA: O CONTRATADO não está sujeito a controle de freqüência 

e nem subordinação à CONTRATANTE, podendo prestar seus serviços quando melhor 
lhe aprouver. 

CLÁUSULA OITAVA: As partes elegem o foro de Francisco Beltrão — PR, com a 

finalidade de dirimir quaisquer duvida porventura emergentes do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor 
e forma. 

Francisco Beltrão — 	de Setembro de 2007. 
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PER • RIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
CONTRATANTE 

CLEVERSON TA LDAMERI 
CONTRATADO 



Emitida via Internet em 11/03/2014 09:22:25 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, su 
autor à respectiva ação penal. 

11/3/2014 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho Regional, 
nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no 
Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 19610/2014 	 Validade: 31/03/2014 

Nome: EDUARDO GABRIEL DE PAULI BAPTISTA 
Carteira - CREA-SC No :SC-941450/D 
Registro Nacional : 2507441593 
Registrado(a) desde : 09/06/2009 
Data Vcto Registro : 
Filiação : JOSE ALTEVIR GOMES BAPTISTA 

MARLENE SUELI DE PAULI BAPTISTA 
Data de Nascimento : 20/03/1984 
Carteira de Identidade : 80564325 
Naturalidade : CURITIBA/PR 

Visto No : 119860 

Dt. Expedição Visto : 31/08/2011 

CPF : 04252507928 

Título(s): 
GEÓLOGO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 04/05/2009 
Situação : Regular 

Diplomação : 04/05/2009 

Atribuições profissionais: 
'LEI 4076 - ART 06 de 23/06/1962 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2014/71677. 

http://creaneb.crea-pr.org.briconsultas/certidao.asp?SESSA0=bsq4x0VVOoLeF&CODREGTO=597130&NUMPROT=&ANOPROT=8CODFUNC=9999... 1/1  
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149. CLAUSULA SEXTA — DOS VALORES 

5.1 A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os honorários profissionais de 06 
mínimos por mês, vigentes no ano de atuação. 

150. CLAUSULA SÉTIMA — DO PRAZO CONTRATUAL 

6.1 O presente contrato vigorará por prazo de 
mediante pré-aviso de 30 (trinta) dias por 
sucessivos de até 4 anos. ÃO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE GEOLOGIA 

CONTRATADO: EDUARDO GABRIEL DE PAULI BAPTISTA, pessoa física, brasileiro, solteiro, cora 
residência fixa na Rua Maranhão, s/n, Bairro Castelo Branco, Chácara Lírio Wustro, Xanxerê 	SC, 
inscrito no CPF de n° 042.525.079-28, com título profissional de geologia, registrado no CREA-SC sob 
o n° 094.145-0 e registro nacional de n° 250744159-3. 

CONTRATANTE: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA - EPP, sediada na Av. Attilio Fontar a, 
3323, Bairro Pinheirinho, CEP 85.603-025, cidade de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrita lo 
CNPJ n° 04.949.630/0001-68, neste ato, representada pelo seu Sócio Administrador Sr. Claudin-  ar 
Lubian, portador do CPF de no 839.614.619-53, RG n° 5.987.741-0. 

Pelo presente instrumento particular, as partes acima devidamente qualificadas, doravagte 
denominadas simplesmente CONTRATADO e CONTRATANTE, na melhor forma de direito, ajustan3  e 
contratam a prestação de serviços profissionais, segundo as cláusulas e condições adiante arroladas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 Tem por finalidade fixar contrato de Representação Técnica do CONTRATANTE pelo CONTRATADO, 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura em âmbito nacional e Prestação de 
Serviços na área de hidrogeologia. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇO 

2.1 Os recursos materiais e espaço físico para elaboração dos trabalhos são de responsabilidade 
CONTRATADO. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — DOS DEVERES DO CONTRATADO 

3.1 O CONTRATADO desempenhará os serviços enumerados na cláusula primeira á com todo 
diligência e honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses 
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais, sujeitando-se, ainda  
normas do Código de Ética Profissional da Geologia, aprovado pela Resolução N° 1.002/200 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

4. CLAUSULA QUARTA — DA CARGA HORÁRIA 

4.1 O CONTRATADO estará à total disposição da CONTRATANTE, para desempenhar os trab lhos 
dispostos na clausula primeira, de segunda-feira a terça-feira, das 08:00 as 12:00 horas e das 
13:30 as 17:30 , sendo 08:00 horas diárias, totalizando 16:00 horas semanais. 

4.2 Os encargos decorrentes dos serviços prestados são de responsabilidade da CONTRATANTE. 
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CONTRATADO 
o Gabriel de Pauli Baptista 
PF n° 042.525.079-28 
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6.2 A parte que não comunicar por escrito a rescisão ou efetuá-la de forma sumária, desrespeitando 
pré-aviso previsto, ficará obrigada ao pagamento de multa compensatória no valor de 2 (duas,  
parcelas mensais dos honorários vigentes a época. 

6.3 A falta de pagamento de qualquer parcela de honorários faculta ao CONTRATADO suspende 
imediatamente a execução dos serviços ora pactuados, bem como considerar rescindido 
presente, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo do item 5.1. 

6.4 A falência ou a concordata da CONTRATANTE facultará a rescisão do presente pela CONTRATADA, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 

7. CLAUSULA OITAVA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da cidade de Francisco Beltrão - PR, com expressa renúncia a qualquer outro, psr 
mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas da interpretação e execução do present2 
contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e para um só 
efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas instrumentárias. 

Fr'aikisco'Beltrão - PR, 31 de julho de 2013. 
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CNPJ n° 04.949.630/0001-68 



if i 6 1 1  
-100,440,4:AP VY°  

ATESTADO TÉCNICO N° 231/2010 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa Perfuribel Poços Artesianos Ltda, 
CNPJ 04.949.63010001-68, com sede à Avenida Atílio Fontana, 3191, Francisco 
Beltrão/ PR, executou para Companhia de Saneamento do Paraná — SANEPAR, os 
serviços abaixo relacionados: 

Localidade: 
Local da Obra: 

Objeto: 
Ordem de Serviço: 
Período de execução: 
Responsável Técnico: 

Santo Antonio do Sudoeste 
Linha Botafogo/ Valdomeira, s/n — Santo Antonio do 
Sudoeste! PR 
Sistemas de Abastecimento de Agua. 
OS 10407/2008 
01/10/2008 a 31/03/2009 
Eng° Cleverson Zatta Valdameri 
CREA 57.275-D/PR 
ART 20090406399 

DESCRITIVO TÉCNICO 

CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA (MATERIAL, INSTALAÇÃO E MONTAGEM) 
- Conjunto moto bomba = marca Vanbro, modelo VBU43 9021T, 220 V — Trifásica. 
- Vazão: 3,0 m3/h; Altura manométrica total: 188,00 mca; Potência: 4,5 hp; Prof. 
instalação: 84,00 rn. 
- Poço tubular profundo (existente) - diâmetro = 4"; profundidade = 108,00 m; vazão 
= 3,00 m3/h; N.E. = 62,80 m; N.D. = 78,50 m - regime de bombeamento: 20 horas. 

TRATAMENTO (MATERIAL, INSTALAÇÃO E MONTAGEM) 
Simples desinfecção, através de aplicação de hipociorito de sódio, com hidroejetor 
instalado em casa de tratamento tipo "E". 

RESERVAÇÃO (MATERIAL, INSTALAÇÃO E MONTAGEM) 
Instalação de reservatório tipo RAP, fibra de vidro, com capacidade para 15 m3. 

VÁLVULA REDUTORA DE PRESSÃO (MATERIAL, INSTALAÇÃO E 
MONTAGEM) 
Instalação de uma válvula redutora de pressão (VRP) 1.%". 

ENERGIA ELETRICA 
Montagem e instalação de quadro de comando, com fornecimento de materiais. 

Este atestado foi emitido por solicitação da empresa Perfuribel Poços AfOrkjanos 
Ltda. A emissão deste atestado substitui todos os demais documentos 
emitidos ou fornecidos. 

o 

6.484.013/0001-4-51  
Curitiba, 01 de julho de 2010 

COMPANHIA DE 
;ANEAMENTO - SANEPAR 
RUA ENGENHEIROS REBOUÇAS, 1376 

REE OUÇAS - CEP 80215-900 

Heitor Wallace EspirSola de M ilo e Silva 
Diretor de Investimentos 
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Este atestado foi emitido por solicitação da empresa Perfuribel Poços Artesianos 
Ltda. A emissão desse atestado substitui todos os demais documentos =relates 
já emitidos ou fornecidos. 

Curitiba, 15 	de 2010 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA 	- SANEPAR CNPJ 76.484.013/0001-45 

r+,  

SANEPAR 

ATESTADO TÉCNICO N° 245/2010 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa Perfuribel Poços Artesianos 
Ltda CNPJ 04.949.630/0001-68 com sede a Av. Attilio Fontana, 3.191 —
Curitiba/PR, executou para Companhia de Saneamento do Paraná — SANEPAR, 
os serviços abaixo relacionados: 

Local dos Serviços 	Zona Rural — Linha Cavaco — Cantagalo/PR 
Objeto: 	 Linha Cavaco 
Ordem de Serviço: 	1 01 89/201 0 
Período de execução: 26/03/2010 a 07/06/2010 
Responsável Técnico: Cleverson Zatta Valdameri 

CREA 57.275-D/PR 
ART 201102056791 

DESCRITIVO TÉCNICO 

• Captação subterrânea (material, instalação e montagem) 
Conjunto moto bomba, marca VANBRO, mod. VBUP61 2924M, 12 ESTÁGIOS, 
254 V, monofásica, vazão 6,00 m3/h, HM total = 150 mca, potência = 5,00 cv, 
profundidade instalação = 96,00 m 
Poço tubular profundo (existente) 
Diâmetro = 6" — profundidade = 180,00 m vazão = 20,00 m3/h — NE = 45,11 m — 
ND = 80,00 m 

• Tratamento (material, instalação e montagem) 
Simples desinfecção, través de aplicação de hipoclorito de sódio, com bomba 
dosadora instalada em casa de tratamento tipo "E" . 

• Energia elétrica 
Montagem e instalação de quadro de comando, com fornecimento de materiais. 

OBS: Certifico que o descritivo técnico constante nesse atestado está de acordo 
com o LRO 021/2010 de 29/06/2010. 
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ATESTADO TÉCNICO N° 34012008 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa Perfuribel Poços Artesianos Ltda, 
CNPJ 04.9491630/0001-68 com sede à Av. Atílio Fontana, 2.021 — Francisco 
Beltrão/PR, executou para Companhia de Saneamento do Paraná — SANEPAR, o 
serviço,abaixo discriminado: 

Local da Obra: 	Linha Vargem Grande/Bom Jesus — Realeza/PR 
Objeto: 	 Implantação de SAA — Rural 
Contratação Direta: CD 29/2007 
Ordem de Serviço: 	0 63849/2008 
Período de execução: 11/01/2008 a 30/06/2008  
Responsável Técnico: Eng° Cleverson Zatta Valdameri 	c:3 

CREA 57.275-D/PR 
ART 20080100100 	

o 

DESCRITIVO TÉCNICO 

• Captação subterrânea (Material, instalação e montagem) 
Conjunto moto bomba marca VAMBRO, Modelo VDU44, 254 V, monofásica, 
vazão: 5,0 m3/h - Hm total: 104,00 mca - P = 5,0 CV - profundidade instala0õ: 
42,00 m. 
Poço tubular profundo (existente) 
Diâmetro: 6 " - Profundidade: 162,00 m - Vazão: 4,32 m3/h — NE: 8,00 rri 
ND: 24,00 m. 

• Tratamento (Material, instalação e montagem) 
Simples desinfecção, através de aplicação de hipoclorito de sõdio, com 
hidroejetor instalado em casa de tratamento tipo " E ". 

• Caixa de Quebra Pressão (Material, instalação e montagem) 
Para proteção da tubulação, foi instalada uma caixa de quebra pressão, 
denominada CQP-01 com capacidade para 1,0 m2. 

• Reservação (Material, instalação e montagem) 
Instalação de reservatório tipo REL, metálico, com capacidade para 10 m3. 

• Energia Elétrica 
Montagem e instalação de quadro de comando, com fornecimento de materiais 

Este atestado foi emitido por solicitação da empresa Perfuribel Poços Artesianos 
Ltda. A emissão deste atestado substitui todos os demais documentos correlatos já 
emitidos ou fornecidos. 

4 • 

Curitiba, 30 de dezembro de 2008 
'6..4§4.01310001-451  
;OMPA4HIA 7 ANEAMENTO 

DO ARANÄ - SANEPAR 
RUA EN ENHEIROS REBOUCAS, 1376 

RE 	UÇAS • CEP 80215-900 

r. 	CURITIBA -PR 

Heitor Wallace Espinola de Mello e Silvai  
Diretor de Investimentos 
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ATESTADO TÉCNICO N° 233/2010 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa Perfuribel Poços Artesianos Ltda, 
CNPJ 04.949.630/0001-68, com sede à Avenida Atílio Fontana, 3191, Francisco 
Beltrão/ PR, executou para Companhia de Saneamento do Paraná — SANEPAR, os 
serviços abaixo relacionados: 

Localidade: 
Local da Obra: 
Objeto: 
Ordem de Serviço: 
Período de execução: 
Responsável Técnico: 

Nova Prata do Iguaçu 
Linha Alto Bela Vista, sin — Nova Prata do Iguaçu/ PR 
Sistemas de Abastecimento de Água. 
OS 2876/2009 
01/07/2009 a 30/07/2009 
Eng° Cleverson Zatta Valdameri 
CREA 57.275-D/PR 
ART 20092955055 

DESCRITIVO TÉCNICO 

CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA (MATERIAL, INSTALAÇÃO E MONTAGEM) 
Conjunto moto bomba = marca Vanbro, modelo VBU44-23, 254 V — Monofásica. 

- Vazão: 4,50 m3/h; Altura manométrica total: 135,70 mca; Potência: 4,5 hp; Prof. 
instalação: 66,00 m. 

Poço tubular profundo (existente) - diâmetro = 5"; profundidade = 150,00 m; vazão 
= 5,00 m3/h; N.E. = 27,55 m; N.D. = 56,86 m. 

TRATAMENTO (MATERIAL, INSTALAÇÃO E MONTAGEM) 
Simples desinfecção, através de aplicação de hipoclorito de sódio, com hidroejetor' 
instalado em casa de tratamento tipo "E". 

CAIXA DE QUEBRA PRESSÃO (MATERIAL, INSTALAÇÃO E MONTAGEM) 
Para proteção da tubulação, foram instaladas três caixas de quebra de pressão, 
denominadas CQP-01, CQP-02 e CQP-03, com capacidade para 1,0 m3  

RESERVAÇÃO (MATERIAL, INSTALAÇÃO E MONTAGEM) 
Instalação de reservatório tipo REL, metálico, com capacidade para 10 m3. 

(; 
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ENERGIA ELETRICA 
Montagem e instalação de quadro de comando, com fornecimento de materiais. 

Este atestado foi emitido por solicitação da empresa Perfuribel Poços Artesianos 
Ltda. A emissão deste atestado substitui todos os demais documentos correlatos 
emitidos ou fornecidos. 	

4S 1ç   
e,5  Curitiba, 01 de julho de 2010 

64.013/0001.451 
COMPANHIA DE 
AMENTO - SANEPAR Heito Wallace Espínola e meilo Silva 

eal 

GENHEIROS REBOUÇAS, 1376 	 Diretor de Investimentos 
BOUÇAS - CEP 80215-900 

CURITIBA - PR 

-Nt 
J 

COMPANIIIA DI', SAN ExviENTo rx) P:\R:\N:\ - SANEPAR C NP.1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO, 1; 
CNPJ 76.460.526/0001-16 

Praça são Francisco de Assis, 1583 
Fones: (046) 555-1331 — Fax: 555-1272 

85750-000 	 PLANALTO 	 PARANA 

 

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Planalto, situada A. Praça São Francisco 

de Assis, 1583, na Cidade de Planalto, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 

76.460.526/0001-16, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. NELSON 

LAURO LUERSEN, vem por meio desta declarar que a empresa PERFURIBEL 

POÇOS ARTESIANOS LTDA., CNPJ Sob N° 04.949.630/0001-68, com sede à Av. 

Atílio Fontana, 2021, Município de Francisco de Beltrão, Estado do Paraná, executou 

serviços no Município de Planalto-Pr., conforme descrito abaixo: 

• Objeto: Execução de escavação de valas, com a quantidade de 30.000 

(trinta mil) metros lineares, para assentamento de tubulação da rede de 

distribuição de água, destinado exclusivamente ao abastecimento dos 

moradores das localidades de Linha São Jorge, Linha Assis Brasil, Linha 

Sete de Setembro e Ponte do Rio Capanema, Município de Planalto-Pr. 

• Valor Total: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 

• Data de Inicio: 13/07/2006 

• Data de Conclusão: 13/03/2007 

• Responsável Técnico: Cleverson Zatta Valdameri — CREA-PR 57275/D 
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ATESTADO TÉCNICO N° 350/2009 

Atestamos para os devidos fins que a empresa Perfuribel Poços Artesianos 
Ltda, CNPJ 04.949.63010001-68, com sede na Avenida Atílio Fontana, 3191 —
Francisco Beltrão/PR»executou para a Companhia de Saneamento do Paraná 
SAN EPAR, os serviços abaixo descritos: 

Local da Obra: 
Objeto: 
Contratação Direta: 
Ordem de Serviço: 
Período de Execução: 
Responsável Técnico: 

Parque Industrial, sin — Dois Vizinhos/PR 
Redimensionamento de poço - alargamento 
CD 032/2009 
OS 2427/2009 
22/06/2009 a 03/07/2009 
Geol. Amaury Rainho Junior 
CREA 10.507-D/PR 
ART 20092357751 

DESCRITIVO TÉCNICO 

Aqüífero: Serra Geral 
Província: Mezosóica 
Profundidade: 204 m 
N.D.: 124;40 m 

Perfuração: 
De 0,0 a 4,0 metros em diâmetro 12" — Roto pneumática — Ext. 4 
De 4,0 a 16,0 metros em diâmetro 12" — Roto pneumática — Ext. 12 
De 16,0 a 17,3 metros em diâmetro 10" — Roto pneumática — Ext. 1,3 
De 17,3 a 204,0 metros em diâmetro 8" — Roto pneumática — Ext. 186,7 

Revestimento do Poço: 

De -0,7 a 17,3 metros em diâmetro 8" — DIN2440 — Ext. 18 

Cimentação: 

Laje de Proteção: 0,34 m3  
Espaço Anular: 1 — prof. 0,0 a 17,3 — Ext. 17,3 

Câmara de Bombeamento: 
Rocha ígnea diâmetro — profundidade de 0,0 a 204,0 
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Tb.: 100:00 h 
Q: 29,8 m/h 
SW: 55,18 m 
N.D.: 124,4 m 
Q/SW: 0,54 ms / m/h 
SW/Q: 1,85 m / m3/h 
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Bomba: Vambro 25 

Este atestado foi emitido por solicitação da empresa Perfuribel Poços Artesianos 
Ltda. A emissão desse atestado substitui todos os demais documentos correlatos 
já emitidos ou fornecidos. 

Curitiba, 03 de dezembro de 2009 

/C4(..(„11(4 
Hei r Wallace E. e Me 	Silva 

Diretor de Investimentos 
6.484.013100014-51  

COMPANHIA DE 
SANEAMENTO - SANEPAR 

RUA ENGENHEIROS REBOUÇAS, 1378 
REBOLIÇAS CEP 80215-900 

CURITIBA - PR J 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS 
,1 DA, inscrita no CNPJ 04.949.630/0001-68, sito à Avenida Attílio Fontana, 3.323 — Bairro 

Pinl ieirinho Francisco Beltrão -- PR. através do Responsável Técnico Amaury Rainho Junior, 
inscrito no CREA PR 10.507/D, executou teste de bombeamento, com gerador de energia 
próprio para utilização de moto bomba submersa, em poço tubular profundo em nossa unidade 
consumidora, localizada na Avenida Antonio Silvio Barbieri, n°. 1082 — Bairro Guanabara — 
Francisc,o Beltrão — PR e forneceu respectiva ART de execução do serviço, dentro das 
obrigações- exigidas. . _ 

DADOS DO POÇO TUBULAR PROFUNDO: 
Diâmetro: Poço tubular profundo diâmetro 6" polegacs. 
Profundidade: 210 metros. 
Revestimento: 12 metros — tubo 6" polegadas. 
Vazão: 55,0 m3/h 	 O O 
Altura manométrica: 180 m.c.a 	 '1/~ 

O 

DADOS DO SERVIÇO: 
lioras de bombearnento: 100:00 horas. 

ARI': 20102405168 

Por ser expressão da verdade, firmamos a 

Francisco Beltrão — Pr, 30 de Maio de 2010. 

lhe ,r 

Azul Avícola Ltda 
fr"-CNP.1: 75.559.989/0001-77 

I.E.: 32100999-98 
Bruno Luiz Thomazoni 
CPF: 476.459.899-04 

3-- 



Marmeleiro — PR, 14 de junho de 2010. 

Gilmar Gehlen 
Responsável pelo Departamento de 

Administração e Planejamento 

\•\ 	11-11)',1‘,"1"".111' 	1-)1' 
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re eifura unici a/ de anneleiro 
ES TADO DO PARANÁ 
	

CNp! ICE. _205.005,/0001-O 

155 - L,1. POS((ii 	- -L'"i 	3515-112..)_. - CEP 85e,I5-000 - MARMELEIRO - .PR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO, estabelecida na Avenida 
Macali, 255, Centro, Marmeleiro — PR, com inscrição no CNPJ sob n° 76.205.665/0001-
01, abaixo assinado pelo Responsável de Administração e Planejamento Sr. Gilmar 
Gehlen, vem por meio desta, declarar para os devidos fins, de que a empresa 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, 
estabelecida na Avenida Atílio Fontana, n° 2021, Bairro Pinheirinho, cidade de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 04.949.630/0001-68, 
executou a seguinte obra para o Município: 

Obra: Perfuração de Poço Artesiano e Instalação de Equipamentos. 
Local da Obra: Assentamento Eduardo Raduan — Marmeleiro — PR. 
ART nO: 3290739-0 
Contrato n°: 029/2004 

Atestamos ainda que, a referida empresa sempre atendeu plenamente as expectativas do 
Município, quanto a prazos e qualidades das obras executadas. 

E, para que surtam os efeitos esperados, firma a presente. 



sp3,1-05 '‘  IZABEL 

' 	2005 
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CARACTERÍSTICAS DA OBRA: 

Aprofundamento de poço tubular profundo 
Limpeza de poço tubular profundo 	 
Instala ão de e 	amentos 

Declaro que, todos os requisitos de qualidade té 	a foram cumpri 

Santa Izabel do Oeste — Para.: 7 de Outubro de 2008. 

Atenciosame te, 

„INL-W.1;1k 
uuvit :ra vi • 
Prefeito Municipal 

CPF: 223.399.309-87 

(2. 

Prefeitura do Município 
Santa Jizab el do Oeste 
Estado do Paraná 	 CNPJ 76205.715/0001-42 

PABX: (46) 3542-1360 - e-mail: pmslo@aeroline.com.br  
Rua Acácia,1317 - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - Paraná 

rÁ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

DECLARAMOS para os devidos fins que, a Empresa PERFURIBEL POÇOS 

ARTESIANOS LTDA, através do Responsável Técnico Amaury Rainho Junior — CREA n°. 

10.507-D, executou para a Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná, 

aprofundamento (perfuração) de 72m, no poço tubular profundo de 150m para 222m de 

profundidade, diâmetro 6" polegadas, limpeza de poço tubular profundo até 158m de 

profundidade e instalação de equipamentos, na localidade de Linha Sarandi, de acordo com 

projetos exigidos por lei e a respectiva ART de execução descrita abaixo: 

OBRA: Aprofundamento, limpeza e equipamentos de poço tubular profundo. 
DIMENSÃO: 72 metros. 
MODALIDADE: Execução. 
LICITAÇÃO N°: 04/2008, modalidade Tomada de Preços. 
CONTRATO N°: 24/2008. 
ART N°: 20080796482 	 /77 
DATA DE INICIO: 14/03/2008 
DATA DE CONCLUSÃO: 18/03/2008. 	 ,„to o 

,  
"I' O) O 



PSTAD() 
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Wea PARA 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
\ 

Dois Vizinhos, 23 de julho de 2008 

Vilmar Pos. ato Duarte 
Secretário de Administração e Finanças 
e Presidente da Comissão de Licitação 

J • \ 
Administração Municipal de Dois Vizinhos 

Av. Rio Grande do Sul, 130 - Fane: 46. 3536-8800 

Cx. Postal 53 - CEP 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná 

CNP) 76.205.640/0001-08 

gabinete@doisvizinhos.pr.gov.br  
www.doisvizinhos.pr.gov.br  

?Ciel 24-Vi: 

,.‘ 
_f_ 

DOIS VITIONNOS 

A Administração Municipal de Dois Vizinhos, 
localizada à Av. Rio Grande do Sul, 130, inscrita no CNPJ/MF n° 
76.205.640/0001-08, ATESTA para os devidos que a empresa 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, através do Responsável 
Técnico Amaury Rainho Junior — CREA 	10.507/D, executou para a 
Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, a Implantação de 
Sistema Simplificado de Captação e Distribuição de Água, na localidade 
de Linha São José do Canoas, de acordo com projetos exigidos por Lei e a 
respectiva ART de execução descrita abaixo: 

OBRA: Saneamento Rural Implantação, de Sistema Simplificado de Captação 
e Distribuição de Agua. 
ÁREA: 6.990 metros lineares de ektensão. 
MODALID ADE, -.£çecuçào. 
LICITAÇÃO,N':'040/2007, mOd4dade Convite. 
CONTMTO N`''''17(1/2067 
AK17;1\r": 2007139849-6 
DATA DEI-MW: 15/04/2007 
DATA DE COKÈÈUSÀO:.,15/07/2007 
é,ÀRACTERISTICAS DA OBRA: 

Perfuração,do Poço  
Implantação;;do Reservatório de 25m3  

.ç: 

Implantaçãó:Cla Casa "E"  
Módulo de Tratamento  
Rede de Distribuição 
Ligações Domiciliares  

Declaro que, todos os requisitos de qualidade 
técnica foram cumpridos. 

1 
2 
3 
4 
5 
6 



CP.EA 	 http://creaweb.crea-pr.org.beconsultas/gravaracervo.asp?SESSA0=v...  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Paraná - 
CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta 
Certidão, integrando desta forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da 
Resolução no 1025/2009, do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integiantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

ENGENHEIRO CIVIL 
CLEVERSON ZATTA VALDAMERI 
Carteira Profissional: PR-57275/D 
Acervo Técnico No.:5916/2012 

RNP No:1703289196 
Protocolo No.:2012/00154126 

19/04/2012 17:24 1 de 9 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

CLEVERSON ZATTA VALDAMERI 
Carteira Profissional:PR-57275/D 

	
RNP No.:1703289196 

Acervo Técnico No.:5916/2012 
	

Protocolo No.:2012/00154126 

ART N° 	 - 20071041229 0 	 Registrada:29/05/2007 	  
ART Substituída 	-20071039801 0 	  
ART Co-Respons 	 
Empresa Executora 
Contratante(s) 	-PERFURIBEL 	POÇOS 	ARTESIANOS LTDA. - CNPJ/CPF: 

04.949.630/0001-68 	  
Tipo de Contrato 	-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 	  
Serviço Contratado..: EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 - 30.000,00 METRO.... Área Existente:0,00 METRO 	 
Área Ampliada 	•0,00 METRO 	 Área de Reforma- 0,00 METRO 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	-LINHA SÃO JORGE, 	ZONA RURAL L. 	Q. 	  
Município/Estado 	•PLANALTO/PR 	  
Data de Início 	-20/08/2006 	 Data de Conclusão:20/01/2007 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO DE VALAS E REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA 

LINHA SÃO JORGE, MINICIPIO DE PLANALTO-PR 
SUBSTITUIÇÃO DE ART POR AUMENTO DE META FÍSICA 
PROJETO INICIAL: 25000 M AUMENTO: 5000 M TOTAL: 
30000 M DE REDE 	  

Observação 	  

ART Vinculada- 

19/04/2012 17:24 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

 

CLEVERSON ZATTA VALDAMERI 
Carteira Profissional:PR-57275/D 

	
RNP No.:1703289196 

Acervo Técnico No.:5916/2012 
	

Protocolo No.:2012/00154126 

ART N° 	 •20081155634 O 	 Registrada:02/05/2008 	  
ART Co-Respons 	  ART Vinculada• 	  
Empresa Executora.. :C2 ENGENHARIA LTDA 	  
Contratante(s) 	•PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO - CNPJ/CPF: 

77.816.510/0001-66 	  
Tipo de Contrato 	•PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 	 
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE ESPORTE QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..:PROJETO ESTRUTURAL 	  

OUTROS 	  
Dimensão 	 •791,19 M2 	  Área Existente:0,00 M2 	  
Área Ampliada 	•0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	•R GOTAS, 390 ALVORADA L. DIVERSOS Q. 243 	  
Município/Estado 	•FRANCISCO BELTRAO/PR 	  
Data de Início 	•01/04/2008 	 Data de Conclusão:02/04/2008 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:PROJETO ESTRUTURAL E PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA 

PARA UMA QUADRA DE ESPORTES COBERTA NA ESCOLA 
PROFESSORA MARIA H. VANDRESSEN, LOCALIZADA NO BAIRRO 
ALVORADA, SOBRE OS LOTES N° 9,11,13 E 15 DA QUADRA N° 
243 	  

Observação 	  

3 de9 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

CLEVERSON ZATTA VALDAMERI 
Carteira Profissional:PR-57275/D 

	
RNP No.:1703289196 

Acervo Técnico No.: 5916/ 2012 
	

Protocolo No.:2012/00154126 

ART N° 	 •20090406399 O 	 Registrada:09/02/2009 	  
ART Co-Respons 	  ART Vinculada• 	  
Empresa Executora...:PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 	  
Contatante(s) 	•COMPANHIA DE SANEAM.DO PARANÁ - SANEPAR - CNPJ/CPF: 

76.484.013/0001-45 	  
Tipo de Contrato 	•PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.: SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 	  
Tipo de Obra/Serviço:SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	1,00 OBRAS 	 Área Existente:0,00 OBRAS 	 
Área Ampliada 	0,00 OBRAS 	 Área de Reforma:0,00 OBRAS 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	•LINHA BOTAFOGO/ VALDOMEIRA, . ZONA RURAL L. . Q. . 
Município/Estado 	•SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR 	  
Data de Início 	•16/12/2008 	 Data de Conclusão:04/12/2009 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO 	DE 	SERVIÇOS (MATERIAL E MÃO-DE-OBRA) 

REFERENTE 	A 	0.S. 	N° 	0-10407/2008-SANEPAR: 
-FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE CONJUNTO 
MOTO-BOMBA SUBMERSO, QUADRO DE COMANDO, CABOS, 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, EDUTOR E BARRILETE. 
EQUIPAMENTOS DE TRATAMENTO DE ÁGUA NA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO. - RESERVATÓRIO APOIADO, VOLUME 15 M3. - 
VALVULA REDUTORA DE PRESSÃO. - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
DO QUADRO DE COMANDO E DEMAIS ITENS REFERENTES AS 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 	  

Observação 	  

4de9 
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Município/Estado 	 
Data de Início 	 
Docto de Conclusão 	 
Descr. Compl. Serv. 

CREA http://creaweb.crea-pr.org.beconsultas/gravaracervo.asp?SESSA0=v...  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

CLEVERSON ZATTA VALDAMERI 
Carteira Profissional:PR-57275/D 

	
RNP No.:1703289196 

Acervo Técnico No.:5916/2012 
	

Protocolo No.:2012/00154126 

ART N° 	20090885238 0 	 Registrada:23/03/2009 	  
ART Co-Respons 	  ART Vinculada. 	  
Empresa Executora...:C2 ENGENHARIA LTDA 	  
Contratante(s) 	•PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO - CNPJ/CPF: 

77.816.510/0001-66 	  
Tipo de Contrato 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 	 
Área de Competência.: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES PÚBLICAS QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..: PROJETO ESTRUTURAL 	  

OUTROS 	  
Dimensão 	 .1  655,47 M2 	 Área Existente:0,00 M2 	  
Área Ampliada 	0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	.R 	PONTA GROSSA/R. ANGELO MARCELO, S/N MINIGUAÇU L. 

74A1 Q. GL 3FB 	  
.FRANCISCO BELTRAO/PR 	  
10/03/2009 	 Data de Conclusão:10/04/2009 	 

.:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  

.:TRATA-SE DE PROJETO ESTRUTURAL E PROJETO DE 
METÁLICA DO RECINTO DE LEILÕES DENTRO DO 
EXPOSIÇÕES JAIME CANET JUNIOR COM AREA 
1.655,47M2 	  

Observação 	  

ESTRUTURA 
PARQUE DE 
TOTAL DE 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

CLEVERSON ZATTA VALDAMERI 
Carteira Profissional:PR-57275/D 

	
RNP No.:1703289196 

Acervo Técnico No.:5916/2012 
	

Protocolo No.:2012/00154126 

ART N° 	 *20092955055 0 	 Registrada:24/08/2009 	  
ART Co-Respons 	  ART Vinculada* 	  
Empresa Executora...:PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 	  
Contratante(s) 	*COMPANHIA DE SANEAM.DO PARANÁ - SANEPAR - CNPJ/CPF: 

76.484.013/0001-45 	  
Tipo de Contrato 	*PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.: SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 	  
Tipo de Obra/Serviço:SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 	  
Serviço Contratado..: EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 *1,00 OBRAS 	 Área Existente:0,00 OBRAS 	 
Área Ampliada 	*0,00 OBRAS 	 Área de Reforma:0,00 OBRAS 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	*LINHA ALTO BELA VISTA, 	ZONA RURAL L. 	Q. 	 
Município/Estado 	*NOVA PRATA DO IGUACU/PR 	  
Data de Início 	*01/07/2009 	 Data de Conclusão:30/07/2009 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO 	DE 	SERVIÇOS (MATERIAL E MÃO-DE-OBRA) 

REFERENTE A O.S. N° 2876/2009-SANEPAR: 	EXECUÇÃO DE 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA 
LINHA ALTO BELA VISTA, MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO 
IGUAÇU, CONFORMECONVITE N° 122/2008 	  

Observação 	  

‘(0 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

CLEVERSON ZATTA VALDAMERI 
Carteira Profissional:PR-57275/D 

	
RNP No.:1703289196 

Acervo Técnico No.:5916/2012 
	

Protocolo No.:2012/00154126 

ART N° 	20093850818 0 	 Registrada:20/10/2009 	  
ART Co-Respons 	  ART Vinculada. 	  
Empresa Executora...:PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 	  
Contratante(s) 	'COMPANHIA DE SANEAM.D0 PARANÁ - SANEPAR - CNPJ/CPF: 

76.484.013/0001-45 	  
Tipo de Contrato 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.: SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 	  
Tipo.de Obra/Serviço:SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 	  
Serviço Contratado..: EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	1,00 OBRAS 	 Área Existente:0,00 OBRAS 	 
Área Ampliada 	0,00 OBRAS 	 Área de Reforma:0,00 OBRAS 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	'ESTRADA MANDAGUARI, . ZONA RURAL - COM. MARAJÓ L. . 

Município/Estado 	'NOVA AURORA/PR 	  
Data de Início 	14/09/2009 	 Data de Conclusão:30/09/2009 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO 	DE 	SERVIÇOS (MATERIAL E MÃO-DE-OBRA) 

REFERENTE A O.S. N° 10478/2008-SANEPAR: 	EXECUÇÃO 
DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA 
COMUNIDADE MARAJÓ, ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE NOVA 
AURORA, CONFORMECONVITE N°  278/2008 	  

Observação 	  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

CLEVERSON ZATTA VALDAMERI 
Carteira Profissional:PR-57275/D 

	
RNP No.:1703289196 

Acervo Técnico No.:5916/2012 
	

Protocolo No.:2012/00154126 

ART N° 	 •20101498197 O 	 Registrada:20/04/2010 	  
ART Co-Respons 	  ART Vinculada• 	  
Empresa Executora 	  
Contratante(s) 	PREFEITURAMUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO - CNPJ/CPF: 

77.816.510/0001-66 	  
Tipo de Contrato 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 	 
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..: PROJETO ESTRUTURAL 	  
Dimensão 	 •3  677,29 M2 	 Área Existente:0,00 M2 	  
Área Ampliada 	•0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	•R SAO PAULO ESQ. COM  RUA CURITIBA, 	CENTRO L. 02 Q. 

160 	  
Município/Estado 	•FRANCISCO BELTRAO/PR 	  
Data de Início 	•04/02/2010 	 Data de Conclusão:20/04/2010 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:PROJETO ESTRUTURAL DA ESCOLA DR. EDUARDO VIRMOND 

SUPLICY 	  
Observação 	  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
CLEVERSON ZATTA VALDAMERI 
Carteira Profissional:PR-57275/D 

	
RNP No.:1703289196 

Acervo Técnico No.:5916/2012 
	

Protocolo No.:2012/00154126 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2012/00154126. 

Emitida via Internet em 19/04/2012 17:23:03 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
à respectiva ação penal. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 	C REA-SC 
Resolução n° 1.025, de 20 de outubro de 2009 

Conselho-Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

Página 1/1 

CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO 
252013034694 „, „ 

ili(i • ,,- , 	v 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro 

de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a) 

profissional e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo 

descriminado(s): 

Profissional.: EDUARDO GABRIEL DE PAULI BAPTISTA 

Registro 	• SC S1 094145-0 

C.P  F 	• 042.525.079/28 

Data Nasc 	•  20/03/1984 

Títulos 	•  GEOLOGO 

DIPLOMADO EM 04/05/2009 PELO(A) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA 

CURITIBA 	 - PR 

ART(s) REGISTRADA(s) EM 2013 

•ART 4710344-0 

Empresa 	•  AGUASUL POCOS ARTESIANOS LTDA ME 

Contratante..: CENTRO DE TRAD GAUCHAS ESPELHO DA TRADICAO 

Proprietário.: POCO TUBULAR PROFUNDO PTP CTG 

Endereço Obra: RODOVIA BR 480 

Bairro 	 LINHA BARRO PRETO 

89820 - XANXERE 	 - SC 

Registrada em: 10/05/2013 	 Baixada em...: 17/09/2013 

Período (Previsto) - Início: 10/05/2013 Término 	 10/06/2013 

Autoria: INDIVIDUAL 

Tipo...: NORMAL 

EXECUCAO 

INSTALACAO 

POCO TUBULAR SONDAGEM ROTATIVA 

. Dimensão do Trabalho ..: 	150,00 METRO(S) 

Esta CAT não comprova o registro do atestado emitido pelo contratante da 
obra ou serviço referenciado na Lei n° 8.666/1983. 
A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da 
situação do registro da ART. 

A CAT é valida em todo o território nacional. 
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site 
do CREA-SC(www.crea-sc.org.br) ou no site do Confea(www.confea.org.br). 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor é respectiva ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 
Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001 
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sc@crea-sc.org.br  

CREA-SC 
Rep.alde .0.1.11a 

• Agre.Pinia de Santa Catoana 

Certidão de Acervo Técnico n° 252013034699 emitida em 01/10/2013 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica para a 
empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966, estando 
habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 7315/2014 	 Validade: 31/03/2014 

Razão Social: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ: 04949630000168 
Num. Registro: 39757 	 Registrada desde : 25/07/2002 
Capital Social: R$ 30.000,00 
Endereço: AVENIDA ATILIO FONTANA, 2021 PINHEIRINHO 
Município/Estado: FRANCISCO 
BELTRAO-PR 	

CEP: 85603025 

Objetivo Social: 
Perfuração, construção e comércio varejista de máquinas, equipamentos, peças e 
acessórios de poços artesianos de água e prestação de serviços de manutenção e 
assistência técnica em poços artesianos de água. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - AMAURY RAINHO JUNIOR 
Carteira: PR-10507/D 	Data de Expedição: 21/08/1981 
Título: GEÓLOGO Situação: Regular 
LEI 4076 - ARTIGO 06 São da competência do geólogo ou engenheiro geólogo: a) 
trabalhos topográficos e geodésicos; b) levantamentos geológicos, geoquímicos e 
geofísicos; c) estudos relativos às ciências da terra; d) trabalhos de prospecção e pesquisa 
para cubação de jazidas e determinação de seu valor econômico; e) ensino das ciências 
geológicas nos estabelecimentos de ensino secundário e superior; f) assuntos legais 
relacionados com suas especialidades; g) perícias e arbitramentos referentes às matérias 
das alíneas anteriores. Parágrafo único - É também da competência do geólogo ou 
engenheiro-geólogo o disposto no item IX, artigo 16, do Decreto-Lei no1.985, de 29 JAN 
1940 (Código de Minas).(*) (*) IX - Na conclusão dos trabalhos, dentro do prazo da 
autorização, e sem prejuízo de quaisquer informações pedidas pelo D.N.P.M. no curso 
deles, o concessionário apresentará um relatório circunstanciado, sob a responsabilidade 
do profissional legalmente habilitado ao exercício de Engenharia de Minas com dados 
informativos que habilitem o Governo a formar juízo seguro sobre a reserva mineral da 
jazida, qualidade do minério e possibilidade de lavra. Nomeadamente: a) situação, vias de 
acesso e comunicação; b) planta topográfica da área pesquisada, na qual figurem as 
exposições naturais de minério e as que forem descobertas pela pesquisa; c) perfis 
geológicos-estruturais; d) descrições detalhada da jazida; e) quadro demonstrativo de 
quantidade e da qualidade do minério; f) resultado dos ensaios de beneficiamento; 
demonstração da possibilidade de lavra; h) estudo analítico das águas, do ponto d 
de suas qualidades químicas, físicas e físico químicas, além das exigências supra-referidas 

30/01/2014 13:40 
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que lhes forem aplicáveis. 1 

2 - CLEVERSON ZATTA VALDAMERI 
Carteira: PR-57275/D 	Data de Expedição: 07/08/2000 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 
Anotações: 
O profissional possui o curso de Especialização em Estruturas, ministrado pela 
Universidade de Passo Fundo - UPF/RS. 

3 - EDUARDO GABRIEL DE PAULI BAPTISTA 
Carteira: SC-941450/D 	Data de Expedição: 09/06/2009 
Visto No: 119860 	Data do Visto: 31/08/2011 
Título: GEÓLOGO Situação: Regular 
LEI 4076 - ART 06 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2014/27968, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 30/01/2014 13:40:44 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 
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Perfuribel Poços Artesianos Ltda 
Av. Atílio Fontana, 3323 - Bairro Pinheirinho - 85603-025 

Fones: (0,(X46) 3527-1212 / 9975-6699 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 	 Insc.Est: 90254004-00 

Francisco Beltrão 	 Paraná. 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Capanema — Pr. 

Ref.: Edital Modalidade Tomada de Preços n°. 003/2014 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços n° 003/2014, instaurado pelo 
Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 
contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 11 de Março de 2014. 
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Perfuribel Poços Artesianos Ltda 
Av. Atílio Fontana, 3323 - Bairro Pinheirinho - 85603-025 

Fones: (0XX46) 3527-1212 / 9975-6699 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 	 Insc.Est: 90254004-00 

Francisco Beltrão 	 Paraná. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Capanema — Pr. 

Ref.: Edital Modalidade Tomada de Preços N° 003/2014 

Perfuribel Poços Artesianos Ltda, CNPJ/MF N° 04.949.630/0001-68, sediada na 
Avenida Attílio Fontana, 3323 — Bairro Pinheirinho — Francisco Beltrão — Paraná, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. Claudimar Lubian, portador do documento 
de identidade RG n°. 5.987.741-0 , emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 839.614.619-53, 
DECLARA, sob as penas de lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que a empresa não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigo ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema — Pr, 11 de Março de 2014. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 
RUA VER, ROMEU L, WERLANG, 1068 - CENTRO 
TELEFAX: (46) 3524-3480 

1° TABELIONATO DE NO 

IRACEMA MIRANDA (TABELIÃ) 
FÁBIO JR. CARDOSO (TABELIAO-SUBS 

LARES CARDOSO (ESCREVENTE) 
(CARDO DE LIMA SOUZA (ESCREVEN 
ARILEIDE BUSS PEREIRA (ESCREVE 

WC7f7. rYAS 
rem „ 

c.€ p3r.  
11AUDIMAR. 	..„„ 

94-31/ØO 
PERFURIBEL ÇO 
ARTESIANOS LTDA. 

Av.: Attflio Fontana, 3323 
Bairro Pinheirinho - 85603-025 

Francisco Beltrão - Paraná 

.d,S4  

SCri Beikr 

Consulta 

¡
Reco
37  

1 
de  

Ricaço 
Esc ' 

Urna 
° _sjoNte 

oura 
De. ma. 

Mi 

Claudimar Lublan 
RG. 5.987.741-0 

Sócio Administrador 

Perfuribel Poços Artesianos Ltda 
Av. Atílio Fontana, 3323 - Bairro Pinheirinho - 85603-025 

Fones: (0XX46) 3527-1212 / 9975-6699 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 	 Insc.Est: 90254004-00 

Francisco Beltrão 	 Paraná. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Capanema — Pr. 

Ref.: Edital Modalidade Tomada de Preços N° 003/2014 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa Perfuribel Poços Artesianos Ltda, incrita no CNPJ sob o n° 
04.949.630/0001-68, é empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços 
n° 003/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema — Pr, 11 de Março de 2014. 
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Perfuribel Poços Artesianos Ltda 
Av. Atílio Fontana, 3323 - Bairro Pinheirinho - 85603-025 

Fones: (0XX46) 3527-1212 / 9975-6699 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 	 Insc.Est: 90254004-00 

Francisco Beltrão 	 Paraná. 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Capanema — Pr. 

Ref.: Edital Modalidade Tomada de Preços N° 003/2014 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 
Preços n° 003/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as 
penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 
que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 
direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em 
consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 
envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema — Pr, 11 de Março de 2014. 
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Perfuribel Poços Artesianos Ltda 
Av. Atílio Fontana, 3323 - Bairro Pinheirinho - 85603-025 

Fsmes: (0,0C46) 3527-1212 / 9975-6699 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 	 Insc.Est: 90254004-00 

Francisco Beltrão 	 Paraná. 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema — Pr 

Ref: Edital Modalidade Tomada de Preços n° 003/2014 

O abaixo assinado Claudimar Lubian, portador da Carteira de Identidade n° 
5.987.741-0, na qualidade de responsável legal pela proponente Perfuribel Poços 
Artesianos Ltda, vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o Sr. Elemar 
Fontanive de Oliveira, portador da Cédula de Identidade sob N° 3914442-5 e CPF sob 
N° 524.341.099-34, é a pessoas designada por nós para acompanhar a sessão de 
abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta de preços, para 
assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a 
que se referir a licitação em epígrafe. 

Capanema- Pr, 11 de Março de 2014. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
PERFURAÇÃO DO POÇO ARTESIANO 
LOCAL: LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTONIO DO SIEMENS FLOR DA SERRA . 
DATA: 11 DE MARÇO DE 2014 
PROPONENTE: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 	CNPJ: 04.949.630/0001-68 IE: 90254004-00 
ENDEREÇO: AVENIDA ATTILIO FONTANA, 3323 - PINHEIRINHO - FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ 
FONE/FAX: (46) 3527-1212 CELULAR: (46) 9975-6699 	E-MAIL: perfuribel©perfuribel.com.br  

LINHA REDENÇÃO  

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Discriminação Unid Quantidade R$ 

Unit 
R$ 

Total 
- 	1 PERFURAÇÃO DO POÇO TUBULAR 
1.1 Perfuração com diâmetro de 12" de 00 a 06 m m 6,00 56,42 338,52 
1.2 Perfuração com diâmetro de 6.1/2 de 06 a 100 m m 94,00 52,12 4.899,28 
1.3 Perfuração com diâmetro de 6.1/2 de 100 a 200 m m 50,00 59,80 2.990,00 
1.4 Perfuração com diâmetro de 6.1/2 de 200 a 300 m m - - 
1.5 Revestimento Geomecânico 6" m 8,00 153,32 1.226,56 
1 9  Transporte de Equipamentos unid 1,00 245,32 245,32 
1., Montagem do canteiro de obras Unid 1,00 337,32 337,32 
1.8 Cimentação do espaço Anular (selo sanitário) m3 1,00 153,32 153,32 

1.9 Teste de vazão 24 Horas com relatório técnico e desinfecção Unid 1,00 1.717,32 1.717,32 
1.10 Relatórios / projetos Hidrogeológicos Unid 1,00 153,32 153,32 

1.11 Taxa de licença ambiental Unid 1,00 690,00 690,00 
Total item 12.750,96 

2 MÃO DE OBRA - 

2.1 Mão de obra para manutenção do Poço com serviços de Guincho Mês 12,00 4.760,00 
Total item 4.760,00 

3 EQUIPAMENTO RESERVA - 

3.1 Motobomba sub 4.5hp Monof 254w, 170 mca Unid 1,00 5.466,80 5.466,80 
Total item 5.466,80 

TOTAI DO„CUSTO DA OBRA 22.977,76 

1 

t 	(; 

Valor total: R$ 22.977,76 (vinte e dois mil, novecentos e setenta e sete reais e setenta e seis centavos) 
Valor da mão de obra: R$ 16.284,40 (dezesseis mil, duzentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos) 
Valor do Material: R$ 6.693,36 (Seis mil, seiscentos e noventa e três reais e trinta e seis centavos) 

Pr, 	de execução: 90 dias 
Validade da proposta: 12 meses 

Declaramos que nos valores cotados encontram-se todos os custos referente à mão de obra especializada, ferramentas, 
equipamentos, instalações provisórias necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, 
lucros e quaisquer despesas incidentes sobre os serviços. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 	 Pre 
PERFURAÇÃO DO POÇO ARTESIANO 	 r-~ 

LOCAL: LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTONIO DO SIEMENS FLOR DA SERRA . 
DATA: 11 DE MARÇO DE 2014 
PROPONENTE: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA CNPJ: 04.949.630/0001-68 IE: 90254004-00 
ENDEREÇO: AVENIDA ATTÍLIO FONTANA, 3323 - PINHEIRINHO - FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ 
FONE/FAX: (46) 3527-1212 CELULAR: (46) 9975-6699 	E-MAIL: perfuribel@perfuribel.com.br  

LINHA SANTO ANTONIO SIEMENS 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item 
. 

Discriminação Unid Quantidade R$ 
Unit 

R$ 
Total 

1 PERFURAÇÃO DO POÇO TUBULAR 

1.1 Perfuração com diâmetro de 12" de 00 a 06 m m 6,00 56,42 338,52 
1.2 Perfuração com diâmetro de 6.1/2 de 06 a 100 m m 94,00 52,12 4.899,28 
1.3 Perfuração com diâmetro de 6.1/2 de 100 a 200 m m 50,00 59,80 2.990,00 
1.4 Perfuração com diâmetro de 6.1/2 de 200 a 300 m m - - 
1.F Revestimento Geomecânico 6" m 8,00 153,32 1.226,56 
1.t.: Transporte de Equipamentos unid 1,00 245,32 245,32 
1.7 Montagem do canteiro de obras Unid 1,00 337,32 337,32 
1.8 Cimentação do espaço Anular (selo sanitário) m3 1,00 153,32 153,32 
1.9 Teste de vazão 24 Horas com relatório técnico e desinfecção Unid 1,00 1.717,32 1.717,32 
1.10 Relatórios / projetos Hidrogeológicos Unid 1,00 153,32 153,32 
1.11 Taxa de licença ambiental Unid 1,00 690,00 690,00 

Total item 12.750,96 
2 MÃO DE OBRA - 

2.1 Mão de obra para manutenção do Poço com serviços de Guincho Mês 12,00 4.760,00 
Total item 4.760,00 

3 EQUIPAMENTO RESERVA - 

3.1 Motobomba sub 4.5hp Monof 254w, 170 mca Unid 1,00 5.466,80 5.466,80 
Total item 5.466,80 

22.977,761 TOTAL DO.CUSTO DA OBRA 

Valor total: R$ 22.977,76 (vinte e dois mil, novecentos e setenta e sete reais e setenta e seis centavos) 
Valor da mão de obra: R$ 16.284,40 (dezesseis mil, duzentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos) 
Valor do Material: R$ 6.693,36 (Seis mil, seiscentos e noventa e três reais e trinta e seis centavos) 

Pra..o de execução: 90 dias 
Validade da proposta: 12 meses 

Declaramos que nos valores cotados encontram-se todos os custos referente à mão de obra especializada, ferramentas, 
equipamentos, instalações provisórias necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, 
lucros e quaisquer despesas incidentes sobre os serviços. 
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RG. 5.987.741-0 

Sócio Administrador PERFURIBEL POÇOS r 
ARTESIANOS LTD  

Av.: ~lio Fontana, 3323 
Bairro Pinheirinho - 85603-025 

Francisco Beltrão - Paraná L 1 



!dr ile ,9! r 
R . 5.987.741-0 

Sócio Admin strador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
PERFURAÇÃO DO POÇO ARTESIANO 
LOCAL: LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTONIO DO SIEMENS FLOR DA SERRA . 
DATA: 11 DE MARÇO DE 2014 
PROPONENTE: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA CNPJ: 04.949.630/0001-68 IE: 90254004-00 
ENDEREÇO: AVENIDA ATTILIO FONTANA, 3323 - PINHEIRINHO - FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ 
FONE/FAX: (46) 3527-1212 CELULAR: (46) 9975-6699 	E-MAIL: perfuribel@perfuribel.com.br  

LINHA SANTO FLOR DA SERRA 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item 

_ 
Discriminação Unid Quantidade R$ 

Unit 
R$ 

Total 
2 INSTALAÇÃO EQUIPAMENTO 

. 	2.1 Motobomba sub 4.5hp Monof 254w, 170 mca Unid 1,00 5.466,80 5.466,80 
2.2 Quadro de comando completo com proteção 4,5HP, 254w Unid 1,00 1.711,66 1.711,66 
2.3 Cabo trifásico submersível 3 x 10,00 mm2 m 130,00 21,22 2.758,60 
2.4 Tampa de proteção poço 6.1/2" Unid 1,00 94,53 94,53 
7 Tubo de FG 1.1/2" DIM 2440 m 120,00 47,87 5.744,40 
2.o Luva de FG 1.1/2" Unid 21,00 17,11 359,31 
2.7 Curva de FG 1.1/2" Unid 1,00 52,75 52,75 
2.8 União de FG 1.1/2" Unid 1,00 71,21 71,21 
2.9 Nipel de FG 1.1/2" Unid 3,00 19,17 57,51 

2.10 Válvula de Retenção Bronze 1.1/2" Unid 1,00 246,60 246,60 
2.11 Registro Fecho Rápido 1.1/2" Unid 1,00 129,43 129,43 
2.12 Mão de Obra para instalação do equipamento Unid 1,00 660,00 660,00 

Total item 17.352,80 
2 MÃO DE OBRA 

2.1 Mão de obra para manutenção do Poço com serviços de Guincho Mês 12,00 4.760,00 
Total item 4.760,00 

3 EQUIPAMENTO RESERVA 

3.1 Motobomba sub 4.5hp Monof 254w, 170 mca Unid 1,00 5.466,80 5.466,80 
Total item 5.466,80 

TOTAL DO CUSTO DA..OBRÁ 27.579,60 

Valor total: R$ 27.579,60 (vinte e sete mil, quinhentos e setenta e nove reais e sessenta centavos) 
Valor da mão de obra: R$ 5.420,00 (cinco mil, quatrocentos e vinte reais) 
\ 	)r do Material: R$ 22.159,60 (vinte e dois mil, cento e cinquenta e nove reais e sessenta centavos) 

Prazo de execução: 90 dias 
Validade da proposta: 12 meses 

Declaramos que nos valores cotados encontram-se todos os custos referente à mão de obra especializada, ferramentas, 
equipamentos, instalações provisórias necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, 
lucros e quaisquer despesas incidentes sobre os serviços. 
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ARTESIANOS LTD 

Av.: Attilio Fontana, 3323 
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Francisco Beltrão - Paraná 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
PERFURAÇÃO DO POÇO ARTESIANO 
LOCAL: LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTONIO DO SIEMENS FLOR DA SERRA . 
DATA: 11 DE MARÇO DE 2014 
PROPONENTE: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA ATTÍLIO FONTANA, 3323 - PINHEIRINHO - FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ 
FONE/FAX: (46) 3527-1212 CELULAR: (46) 9975-6699 

Pr  re.e....(5.me: fle ...e, , 	G e.... 3.1.1 MD 

CNPJ: 04.949.630/0001-68 IE: 90254004-00 

E-MAIL: perturibel@perfuribel.com.br  

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
item Descriminacâo R$ 

Total 
Percentual 

% 
1° Mês 2° Mês 3° Mês Total 

1 REDENÇÃO 22.977,76 
33,33% 33,33% 33,33% 100,00% 

7.659,25  7.659,25 7.659,25 22.977,76 

2 SANTO ANTONIO SIEMENS 22.977,76 
33,33% 33,33% 33,33% 100,00% 

7.659,25 7.659,25 7.659,25 22.977,76 

3 FLOR DA SERRA 27.579,60 
33,33% 33,33% 33,33% 100,00% 

9.193,20 9.193,20 9.193,20 27.579,60 

TOTAL 24.511,71 24.511,71 24.511,70 73.535,12 



CPF: 839.614.619-53 
	

RG: 

Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - FRANCISCO 
	

Conta: 14505-X 

001 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 12" DE 00 A 06 M 

002 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 06 A 100 M 

003 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 100 A 200 M 

004 REVESTIMENTO GEOMECÂNICO 6" 

005 TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS 

006 MONTAGEM DO CANTEIRO DE OBRAS 

007 CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANULAR (SELO SANITÁRIO) 

008 TESTE DE VAZÃO 24 HORAS COM RELATÓRIO TÉCNICO E DESINFECÇÃO 

009 	RELATÓRIOS / PROJETOS HIDROGEOLÓGICOS 

010 	TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL 

Lote : 003. P. Lote 003 

N° Item Dis .. o do Produto / Serviço T..,, 
\ a 

D ''''':OTEÇÃO POÇO 6.1/2" 4\  

\ 0Q5 	P- • DE F k,  1/2" DIM 2440 

001 M 
002 QU 

003 C 

004 TAMPA 

BA SUB 4.5HP MONOF 254W, 170 MCA 

E COMANDO COMPLETO COM PROTEÇÃO 4,5HP, 254W 

SIC9,SUSIVEL 3 X 10,00 MM2 

Município de Capanema 	 Página 1 

Tomada de preços 3/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 	Fornecedor : PERFURIBEL POCOSARTESLANOS LTD 
Endereço : AV ATÍLIO FONTANA 3323 - F1NHEIRINHO - Francisco Beltrão/PR- CEP 85603-025 
Inscrição Estadual: 902.54004 - 00 	 Contador: 
Representante: CLAUDIMAR LUBLAN 

Endereço representante: FRANCISCO BELTRÃO/PR 
E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

E-mail: 
Telefone: 3527-1212 	Fax: 3527-1212 	Celular: 9975-6699 

Telefone contador: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 17/12/2008-X 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
ote ; 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

6,00 M 61,33 SERVIÇO 56,42 338,52 
94,00 M 56,66 SERVIÇO 52,12 4.899,28 
50,00 M 65,00 SERVIÇO 59,80 2.990,00 
8,00 M 166,66 TIGRE 153,32 1.226,56 
1,00 UN 266,66 SERVIÇO 245,32 245,32 
1,00 UN 366,66 SERVIÇO 337,32 337,32 
1,00 M3 166,66 SERVIÇO 153,32 153,32 
1,00 UN 1.866,66 SERVIÇO 1.717,32 1.717,32 
1,00 UN 166,66 SERVIÇO 153,32 153,32 
1,00 UN 750,00 INST DAS AGUAS DO PARANÁ 690,00 690,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 12.750,96 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 
6,00 M 61,33 SERVIÇO 56,42 338,52 

94,00 M 56,66 SERVIÇO 52,12 4.899,28 
50,00 M 65,00 SERVIÇO 59,80 2.990,00 

8,00 M 166,66 TIGRE 153,32 1.226,56 
1,00 UN 266,66 SERVIÇO 245,32 245,32 
1,00 UN 366,66 SERVIÇO 337,32 337,32 
1,00 M3 166,66 SERVIÇO 153,32 153,32 
1,00 UN 1.866,66 SERVIÇO 1.717,32 1.717,32 
1,00 UN 166,66 SERVIÇO 153,32 153,32 
1,00 UN 750,00 INST DAS ÁGUAS DO PARANÁ 690,00 690,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 12.750,96 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 
1,00 UN 6.920,00 VANBRO 5.466,80 5.466,80 
1,00 UN 2.166,66 STAR 1.711,66 1.711,66 

130,00 M 26,86 CONDUMIG 21,22 2.758,60 
1,00 UN 119,66 TONETTI 94,53 2.1.) 94,53 

120,00 UN 60,60 TU PER 47,87 5.744,40 

001 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 12" DE 00 A 06 M 

002 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 06 A 100 M 

003 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 100 A 200 M 

004 	REVESTIMENTO GEOMECÂNICO 6" 

005 TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS 

006 MONTAGEM DO CANTEIRO DE OBRAS 

007 	CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANULAR (SELO SANITÁRIO) 

008 TESTE DE VAZÃO 24 HORAS COM RELATÓRIO TÉCNICO E DESINFECÇÃO 

009 RELATÓRIOS I PROJETOS HIDROGEOLÓGICOS 

010 	TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL 

Lote : 002 	Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

esProposta - Versão: 1.1.1.7 12/03/201414:38:07 



Município de Capanema 

Tomada de preços 3/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 2 

CNPJ: 04.949.630/0001-68 	Fornecedor : PERFURIBEL FOCOS ARTESIANOS LIDA 

Endereço : AV ATÍLIO FONTANA 3323 - PINHEIRINHO - Francisco Beltrão/PR- CEP 85603-025 

Inscrição Estadual: 902.54004 - 00 	 Contador: 

E-mail: 

Telefone: 3527-1212 Fax: 3527-1212 	Celular: 9975-6699 

Telefone contador: 

Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - FRANCISCO 

Representante: CLAUDIMAR LUBIAN 	 CPF: 839.614.619-53 	 RG: 

Endereço representante: FRANCISCO BELTRÃO/PR 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

3,00 UN 6.920,00 VANBRO 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Conta: 14505-X 	 Data de abertura: 17/12/2008-X 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote 	003 	Lote 003 

N° Item Descrição do Produto I Serviço 

006 	LUVA DE FG 1.1/2" 

007 	CURVA DE FG 1.1/2" 

008 	UNIÃO DE FG 1.1/2" 

009 	NIPEL DE FG 1.1/2" 

010 VÁLVULA DE RETENÇÃO BRONZE 1.1/2" 

011 	REGISTRO FECHO RÁPIDO 1.1/2" 

012 	MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO 

ote : 004 	Lote 004 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	MOTOBOMBA SUB 4.5HP MONOF 254W, 170 MCA (RESERVA) 

Lote : 005 	Lote CO5 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 

Preço Unitário Preço Total 

17,11 359,31 

52,75 52,75 

71,21 71,21 

19,17 57,51 

246,60 246,60 

129,43 129,43 

660,00 660,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 17.362,80 

Preço Unitário Preço Total 

5.466,80 16.400,40 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 16.400,40 

Preço Unitário Preço Total 

12/03201414:38:07 esProposta- Versão: 1.1.1.7 

001 	MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS COM SERVIÇOS DE GUINCHO 

Validade da proposta: 360 dias 

40,.0 H 	 70,00 SERVIÇO 59,50 14.280,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 14.280,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 73.535,12 
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PERFURIBEL FOCOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 
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Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

21,00 UN 

1,00 UN 

1,00 UN 

3,00 UN 

1,00 UN 

1,00 UN 

1,00 UN 

21,66 HIDROCONEX 

58,62 HIDROCONEX 

79,13 HIDROCONEX 

21,30 HIDROCONEX 

274,00 DOCOL 

143,82 DOCOL 

733,33 SERVIÇO 



JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 02 /10 / 2013 
SOB NOMERO: 20135664381 
Protocolo: 13/566438-1, DE 30/09/201 

presa:41 1 0707201 1 
1DIA LUCIANE TAVARES ME 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-S E A QUIVE- 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁR3Q" 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41107072011 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) W -PV4ICMPU4 

xx)0000000000( 	 GNA REG:7•Ns 
NOME DO EMPRESARICTIcompleto, sem abreviaturas) 

SINDIA LUCIANE TAVARES 
1› . , 

•I
e  
' 	Nti  , 	‹, 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO  
,L5Si.Í. 

SEXO 

M e E K 

REGIME DE BENS(se casado) 

xxxxxxxxxxxxx ik
I  

T: O 	 4:Z.  / 
FILHO DE (pai) 

SEBASTIÃO JOSE TAVARES 
(Máe) 	 1/ 

I LUCIA TAVARES 	 NEtafk.'-' 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

30/05/1977 
IDENTIDADE (número) 

6.177.921-3 
Órgão emissor 

1 	SSP 
UF 	 ICPF(número) 

i PR 	1006.419.679-85 
EMANCIPADO POR (fonna de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

AVENIDA BRASIL 
NÚMERO 

799 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da 
junta Comercial) 

5920 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

i PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO 

empresária, que não possui 
PARANA 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 

L) 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 
CÓDIGO DO EVENTO 

)000000000(XXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
)CXYJ00000(XX 

NOME EMPRESARIAL 

SINDIA LUCIANE TAVARES ME 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

AVENIDA BRASIL 
NUMERO 

809 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

rODIGO DO MUNICIPIO 
(Uso 5920da junta Comercial) 

 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 1 PR 	I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

xxxxxxxxxxxxx 

VALOR DO CAPITAL - RS 

30.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

TRINTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(cnae) 

Atividade Principal 

4742300 
Atividade secundaria 

4744005 

2512800 

9521500 

4399105 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO. 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS METÁLICAS. 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉS 
TIO. 
PERFURAÇÃO 	E 	MANUTENÇÃO 	DE POÇOS ARTESIANOS.XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX>:XX XXXXXXXXXXXX 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01/08/2011 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

14041945000166 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	,-I 
;:4./th4 .#--.—.8kk  

NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

"i 	 O DA JUNTA COMERCIAL 

' '''‘':UWRC. 	• 

D 	pA 	AMENTAL Ml 
	

1-sim 

3-não 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO ou pelo representa nte/assistente/ge rente) 
t.),CAA\ RI,•  

x,--L),(,,L44- i,f ,,c2_ 	, 	c-44-  .:., -.7.,.4.49 	k. D.A.,t2./7.4,9 	- 	
- 

DATA DA ASSINATURA 

26/09/2013 „t 

x 
ASSINATURA DO EMPRESARIO 	 --- 	tf 

•-• 	,...S'..",....,  . l ” 	 ., 

1-, 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviçoss 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/ 1 

• 

NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXXXXXXXXXXXX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXX 	
o 	1 

NOME DO EMPRESARTO (completo, sem abreviaturas 

SINDIA LUCIANE TAVARES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 
SEXO 

M • F E 
REGIME DE BENS(se casado) 

xxxxxxxxxxxxx 
FILHO DE (pa  

SEBAST I ÃO JOSE TAVARES 
(mãe) 

i LUCIA TAVARES 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

30/05/1977 
IDENTIDADE (número) 

6.177.921-3 
Órgão emissor 

I 	SSP 
UF 

I PR 
CPF(número) 

006.419.679-85 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO 	rua, av, etc) 

AVENIDA BRASIL 
NÚMERO 

799 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

CÓDIGO DOWIUNIC PIO (Uso 
Junta Goiner,;(b1) 	.  

5920 	i" 	'"  

ad MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

I PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO 

empresária, que não possui 
PARANA 

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRIÇAO 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
xxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

SINDIA LUCIANE TAVARES 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

AVENIDA BRASIL 
NÚMERO 

809 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

GODIG() Do MUNICIM. 
li 
5920
lso'cla junta Comercial)• 

 i: 	'i • 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 i PR 	i BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL( 

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL - RE 

30.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

TRINTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cnae) 

Atividade Principal 

4742300 
Atividade secundaria 

4744005 

2512800 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01/08/2011 	- 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

xxxxxxxxxxxxx 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

XX 

USO DA JU 

DEPENDENTE 
AUTORTZACi5,0 
GOVER NAMENTA 

RCIAL 

DE 
-sim 

3-não 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO ou pelo representante/assistente/gerente) 

AS ï/ )2 ig 1 el Ci 4,f/C. 	t» ZdIA K tç  

DATA DA ASSINATURA 

19/07/2011 
I.._ 

ASSINATURA DO EMPRESARIO 

, c. , 
..› 	

.feitura 	Municipal d 	panerna 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 	 otiginal. 
J" DEFERIDO. 

E ARQUIVE-SE- 
A,  ..,,Jkl- 

n4,11,111tr 
Ø: .',.-J 

' ---~------ 
PUBLIQUE-SE 

-,---  
Viet • 	.6*.--,r. !.1

-, 

J-111;1fA-COMERCIAL DO PARANA 
AcGERETNIFCcIA0R0ERGEIGOIsNTARL0DEEKFRA25N/ColS7C/  200BlEiLTRAO 	

.1.,i 

SOB NÚMERO: 4 11 0 7 0 7 2 011 	P' 	i Protocolo: 

/1 ' 	; 

4:I 	; 
# - 

11/677623-4. DE 22(07/2W,,, li • 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ O 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
SINDIA LUCIANE TAVARES -ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0707201-1 

CNPJ 

14,041.945/0001-66 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

25/07/2011 

Data de Inicio 
de Atividade 

01/08/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Municiplo, UF, CEP) 

AVENIDA BRASIL, 809, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760000 

Objeto 
- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; 
- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO; 
- FABRICACAO DE ESQUADRIAS METALICAS; 
- REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO; E 
- PERFURACAO E MANUTENCAO DE POCOS ARTESIANOS. 

Capital: R$ 	30.000,00 

(TRINTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 02/10/2013 	Número: 20135664381 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXMW 

Nome do Empresário 
SINDIA LUCIANE TAVARES 

Identidade: 	6.177.921-3,SSP/PR 	 CPF: 006.419.679-85 

Estado Civil: Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

CAPANEMA - PR, 12 de marco de 2014 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

( 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.041.945/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/07/2011 

NOME EMPRESARIAL 
SINDIA LUCIANE TAVARES - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NÚMERO 
809 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/07/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 12/03/2014 às 15:43:48 (data e hora de Brasília). Pàaina: 1/1 
Voltar 

 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 12/03/2014 



Emitida em 11/02/2014. 
Válida até 10/08/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

I de 1 
	

24/02/2014 15:19 

Certidao Negativa de Debito 
	

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_B...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

6: 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 035292014-88888945 
Nome: SI NDIA LUCIANE TAVARES - ME 
CNPJ: 14.041.945/0001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
< http: //www. receita. fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 



Page 1 of 1 

CAI A 
CAIXA 	 F 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 14041945/0001-66 
Razão Social:SINDIA LUCIANE TAVARES 

Endereço: 	AV BRASIL 809 / CENTRO / CURITIBA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/03/2014 a 11/04/2014 

Certificação Número: 2014031310534636333021 

Informação obtida em 13/03/2014, às 10:53:46. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 13/03/2014 



Receita Federa 

Certidão Internet Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SINDIA LUCIANE TAVARES - ME 
CNPJ: 14.041.945/0001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://wvwv.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:41:50 do dia 11/02/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/08/2014. 
Código de controle da certidão: 1A89.9F35.ACCA.C582 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

  

Preparar página 
para impressão 

  

   

http://www.receita. fazenda. gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConj  untaInter/EmiteCertidaoInte... 11/02/2014 



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	 Page 1 of 1 

PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 	os- 0) 

Coordenação da Receita do Estado 

 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11575646-43 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.041.945/0001-66 
Nome: SINDIA LUCIANE TAVARES ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação MUNICIPIO DE CAPANEMA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 10/07/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PA NA Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11575646-43 

Emitida Eletronicamente via Internet 
12/03/2014 - 15:46:50 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=1... 12/03/2014 



12/3/2014 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

4 9 i 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
11/05/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6193/2014 
9ZTMH282QET4C444CU92 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: SINDIA LUCL4NE TAVARES M.E 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

33928 	 14.041.945/0001-66 	90566671 - 10 
ENDEREÇO 

AV BRASIL, 809 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de material elétrico, Fabricação de esquadrias de metal, Comércio varejista de materiais de 
construção não especificados anteritikiMmitida no dia Capanema, 12 de Março de 2014. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMI1282QET4C444CU92 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

0145 

http://servicos.capanema.pr.g  ov.br:7474/es portal/stmcerti deo.vi ew.I og i c?i dC erti dao= 10820 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

(i 	9 6) 
TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

SINDIA LUCIANE TAVARES ME 

CNPJ 14.041.945/0001-66, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111111Cl 1pi‘k1211911 	d  111111 1 11 911 111(131.1!11 141111.1 9
2
lI I
9 
 111111 

VITOR 2—Ae 
	VII 

POPM JUDI,0194"0 
Ditoso da Corrr~-,a d 

Caparkp4n - h rt t 10 do Pan-an. 

Av. Parígol c' -,17.sciza, 1212 
Cartório do Cordprior,l3bwibukior, Partidaffl 

Avádiador Judiciai! 

C1‘113,,I 01.25.9.181t0c10467  
- 	»*f. 

?reteitura municipal de 
C-sorno° que este 
do originai. 
Capanema, 

Custas = R$ 24,35 

Página 0001/0001 
Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo 

-SL-4:40 



FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

mGFVs.EQuiCz.4Duft2 

Controle: 
e!Q13MIC &hiv 

Consulte esse selv em 
http://funarpen.com.br  

TABELIONATO DE4PR-DTESTO DE 
TÍTULOS DE CAPANEMA -PR 

SIvio Corpin 
Tabelião 

Vera S. TØ cleNiallau 
Esexevente Substituta 

Rue Padre adla 712 - cøø° 
85780-000 - Capanema - Parana 

?refeitura Municipal d 
Gerttfico que este 
do original. 
Capanema, 

""abefionato de Ttrotesto de Jitutos de Capanema 
lli; f 1 

MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaomail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que SINDIA  

LUCIANE TAVARES ME, empresa individual com sede na Av Brasil n°  

809 em Capanema — PR, inscrita no CNPJ sob o n° 14.041.945/0001 66, 

tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 12 de MARÇO de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

'kut Salde "70(44 4 74/daa« 

Esc
F5

reve24.4 , 	D
nte Sub59-

sti
O4
tuta 

C  

Certidão 
Buscas 
Selo 
Funarpen 
Total 

VRC 
67,00 

3,00 
11,46 

81,46 

R$ 
10,51 

0,47 
1,80 

12,78 



FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 
VGFVs.EQWFz.4DaaK 

Controle: 
xIaxle.nT9v 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.corn.br  

TABELIONATO DEIPROTESTO DE 
TITULOS DE CAPANEMA - PR 
4tårio Skia ç.aarlei 	jitho 

Vera 5. 7sclui Ø Niallau 
Escrevente Substituta 

Rua Peclre Cielio, 712 - Centro 

85780-000 - Capanema Perane 

,1  —a.hefionato de 9rotesto de "Ittilos de Capanema — TKR, 1ft 0  
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cidlo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocaoanemaagmail.com   

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que SINDIA  

LUCIANE TAVARES, brasileira, empresária, residente e domiciliada na  

Av Brasil 809 em Capanema - PR, inscrito no CPF sob n° 006.419.679-85 

RG n° 6.177.921-3-SSP/PR,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) 

anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 12 de março de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

'Nya Salde 	Wall4a 
Escrevente Substituta 

CPF 524 ""' 	 Certidão 
VRC 
67,00 

R$ 
10,51 

Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 

Total 81,46 12,78 

Municipal de Capanema 

:,ertlfloo que este documento 
do original. 	42 	i= 	ti  
Capanente, 	

O í1 
~ffiriir2~11., _ 

- 	 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SINDIA LUCIANE TAVARES - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.041.945/0001-66 
Certidão n°: 45270542/2014 
Expedição: 13/03/2014, às 08:25:52 
Validade: 08/09/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SINDIA LUCIANE TAVARES - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.041.945/0001-66, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica 
para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste 
Conselho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966, 
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 21110/2014 	 Validade: 14/08/2014 

Razão Social: SINDIA LUCIANE TAVARES - ME 
CNP): 14041945000166 
Num. Registro: 56340 	 Registrada desde : 24/02/2014 
Capital Social: R$ 30.000,00 
Endereço: AVENIDA BRASIL, 799 CENTRO 
Município/Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
Comércio varejista de materail elétrico; Comércio varejista de material de construção; 
Fabricação de esquadrias metálicas; Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Perfuração e manutenção de poços 
artesianos. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividade restrito à Eng. Civil. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - GILWANN ALVES MIORIM 
Carteira: PR-133539/D 	Data de Expedição: 14/08/2013 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2014/76610, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 14/03/2014 09:02:21 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitan 	o autor 
respectiva ação penal. 

.g 	-1/4  ID 
http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridicasist2.asp?SESSA0=0&CODR... 14/03/2014 



Certidão no: 94617/2013 	 Validade: 31/03/2014 

Nome: GILWANN ALVES MIORIM 
Carteira - CREA-PR No :PR-133539/D 
Registro Nacional : 1712329049 
Registrado(a) desde : 14/08/2013 
Data Vcto Registro :14/08/2014 
Filiação : ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM 

LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM 
Data de Nascimento : 04/06/1990 
Carteira de Identidade : 8.395.910-0 
Naturalidade : SANTA MARIA/RS 

CPF : 05171058962 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

FACULDADE ASSIS GURGACZ - FAG 
Data da Colação de Grau : 02/08/2013 
Situação : Regular 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013. 

De acordo com o disposto no artigo 57, da Lei 5.194/66, o profissional deverá 
apresentar no prazo de 01 (hum) ano, o seu diploma devidamente registrado junto ao 
Órgão Competente, para a efetivação do seu registro, sob pena de interrupção. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2013/323521. 

Emitida via Internet em 01/10/2013 14:01:57 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
'A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu 
registro.  

http://creaweb.crea-pnorg.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=uoWWpWTNfsk684C... 01/10/2013 
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CONTRATADO — Gilwann Alves Miorim 

CONTRATO PARTICULAR DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
Os signatários do presente Contrato Particular de Responsabilidade Técnica que 
entre si fazem de um lado a empresa SINDIA LUCIANE TAVARES ME, inscrita 
no CNPJ/MF n° 14.041.945/0001-66, com sede na cidade de Capanema, Paraná, 
à Av. Brasil, 809, Centro, com o ramo de Construção e Reparação de Poços 
Artesianos, neste ato simplesmente denominada CONTRATANTE e, do outro lado 
GILWANN ALVES MIORIM, Engenheiro Civil, portador da RG n° 8.395.910-0/PR, 
do CPF/MF n° 051.710.589-62, registrado no CREA sob o n° 133539/D —
Provisório, com escritório e residente e domiciliado na cidade de Capanema, 
Paraná, à Av. Pedro V. P. de Souza, 1229, bairro Centro, neste ato simplesmente 
denominado CONTRATADO, têm justo e acertado pelo que aceitam e outorgam, 
mediante e de acordo com as cláusulas e condições adiante estipuladas: 

PRIMEIRA: A Contratante neste ato e por este instrumento contrata o Contratado 
para a Responsabilidade Técnica de Engenharia da empresa, para a execução 
dos serviços pertinente a sua atividade empresarial. 

SEGUNDA: O prazo deste contrato é de 04(quatro) anos, tendo o seu início a 
partir de 01 de outubro de 2013 para terminar em 01 de outubro de 2017. 

TERCEIRA: A carga horária ora contratada é de 2hs(duas horas) diárias, ou seja, 
das 16:00 horas às 18:00 horas que o Contratado se obriga a executar os serviços 
mensalmente durante o período contratual. 

QUARTA: Todos os trabalhos à serem executados deverão seguir sempre de 
acordo com as normas estabelecidas pelo CREA. 

QUINTA: O valor mensal dos serviços de responsabilidade técnica que a 
Contratante pagará ao Contratado é de R$1.356,00(hum mil e trezentos e 
cinqüenta e seis reais), pagamentos este que deverão ser comprovados mediante 
recibos. 

SEXTA: Para solução de questões oriundas deste contrato, elegem em comum 
acordo o foro desta comarca. 

E, estando assim justos contratados, datam e assinam o presente instrumento em 
03(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente a cumpri-lo em todas as 
suas cláusulas. 
Capane 	r, 01 de outubro de 2013. 

CONTRATANTE — Sindia Luciane Tavares 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA ) 

Atestamos para os devidos fins que a empresa SINDIA LUCIANE TAVARES 

ME, localizada na Avenida Brasil, n° 809, Centro, no município de Capanema — PR, 

inscrito sob CNPJ: 14.041.945/0001-66, forneceu para a empresa JUSSANIA A. 

LAZARINI, CNPJ: 07.293.314/0001-79, serviços de perfuração e instalação de 

equipamentos para poço artesiano. 

Atestamos, ainda, que os serviços foram fornecidos satisfatoriamente, não 

existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Atenciosamente, 

Santa Izabel do Oeste — PR, 12/03/2014 
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000IP-5U 
Rod. PR 281, Km 580 s/n, Rio da Prata 

Santa Izabel do Oeste — PR 

CEP 85650-000 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa SINDIA LUCIANE TAVARES 

ME, localizada na Avenida Brasil, n° 809, Centro, no município de Capanema — PR, 

inscrito sob CNPJ: 14.041.945/0001-66, forneceu para a empresa E.M.F. TOCHETTO 

& CIA LTDA, CNPJ: 02.775.907/0001-58, serviços de perfuração e instalação de 

equipamentos para poço artesiano. 

Atestamos, ainda, que os serviços foram fornecidos satisfatoriamente, não 

existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Atenciosamente, 

Santa Izabel do Oeste — PR, 12/03/2014 



Capanema/Pr., 17/03/2014 

Sindia Luciane Tavares - RG n°. 6.177.921-3 SSP/Pr 

re14.041.945/0001-681  

CINDIA IMANE TAVARES 

-CENTRO 
12,5,4n-LW - CM.Ikr4A - 

'1 
SINDIA LUCIANE TAVARES ME 

NENE MOTORES ELETRICOS 
FONE: 46-35521229 

Avenida Brasil, 809, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná. 
CNP.I/MF no. 14.041.945/0001-66 - CAD/ICMS:90566671-10 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 02 

À Comissão de Licitação: 

Referente: Edital de Tomada de Preços n°. 003/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente 
do procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, sob n°. 
003/2014, instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, em 
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, 
e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 
trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 



SINDIA LUCIANE TAVARES ME 
NENE MOTORES ELETRICOS 

Fone: 46- 35521229 
Avenida Brasil, 809, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná 

CNPJ: 14.041.945/0001-66 - CAD/ICMS: 90566671-10 

ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALAHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

TOMADA DE PREÇOS n°. 003/2014 

SINDIA LUCIANE TAVARES ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 14.041.945/0001-66, 
por intermédio de seu representante legal, o Sra. Sindia Luciane Tavares, 
portadora do documento de identidade RG n°. 6.177.921-3 SSP/PR, e do CPF 
n°. 006.419.679-85, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz. 

Capanema/Pr., 17 de março de 2014. 

Sindia Luciane Tavares 
Rg: 6.177.921-3 SSP/PR. — CPF: 006.419.679-85 
Cargo: Sócia gerente 

r:14.041.945/0001-68-1  

SINDIA LUCIANE TAVARES 

AV. BRASIL, 809 - CENTRO 
L85760-000 - CAPANEMA 	PR j 



SINDIA LUCIANE TAVARES 
NENE MOTORES ELETRICOS 

Fone: 46-35521229 
Avenida Brasil,809, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná 

CNP n°. 14.041.945/0001-66 - CAD/ICMS: 90566671-10 

TERMO DE RENUNCIA - ANEXO 04 

À Comissão de Licitações 

Referente: Tomada de Preços n°. 003/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 
Tomada de preços, n°. 003/2014, por seu representante credenciado, 
DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 
documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 
direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, 
em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se 
abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 17/03/2014. 

Sindia Luci 	avares — RG n°. 6.177.924.4 SSP/Pr. 
14.041.945/0001-66 

SINDIA LUCIANE TAVARES 

AV. BRASIL, 809 - CENTRO 
L85760-000 - CAPANEMA 



13/03/2014 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida 
Sindia Luciane Tavares— RG n°. 6.177.921-3 SS r. 
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SINDIA LUCIANE TAVARES ME 
NENE MOTORES ELETRICOS 

Fone: 46-35521229 
Avenida Brasil, 809, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná 
CNPJ 14.041.945/0001-66 - CAD/ICMS: 90566671-10 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas no edital, que a empresa SINDIA LUCIANE TAVARES ME, inscrita 
no CNPJ sob o no. 14.041.945/0001-66, é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, 
de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório Convite n°. 003/2014, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 
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GILWANN ALVES MIORIM 

Eng.° Civil 
CREA/PR 13353WD 
CPF 061.710.58942 

14.041 945/0001-66 

SND1A LUC!ANE TAVARES 

AV. BRASIL, 809 - CENTRO 
85760-000 - CAPANEMA • PR 
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PERFURAÇÃO DO POÇO ARTEZIANO 
LOCAL: LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTONIO DO SIEMENS FLOR DA SERRA . 
DATA: MARÇO/2014 

LINHA REDENÇÃO  
ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

Item Discriminação Unid Quantidade R$ 
Unit 

R$ 
Total 

1 PERFURAÇÃO DO POÇO TUBULAR 

1.1 Perfuração com diâmetro de 12" de 00 a 06 m m 6,00 55,00 330,00 
1.2 Perfuração com diâmetro de 6.1/2 de 06 a 100 m m 94,00 55,00 5.170,00 
1.3 Perfuração com diâmetro de 6.1/2 de 100 a 200 m m 50,00 55,00 2.750,00 
1.4 Perfuração com diâmetro de 6.1/2 de 200 a 300 m m - 
1.5 Revestimento Geomecânico 6" m 8,00 80,00 640,00 
1.6 Transporte de Equipamentos unid 1,00 100,00 100,00 
1.7 Montagem do canteiro de obras Unid 1,00 150,00 150,00 
1.8 Cimentação do espaço Anular (selo sanitário) m3 1,00 120,00 120,00 
1.9 Teste de vazão 24 Horas com relatório técnico e desinfecção Unid 1,00 1.200,00 1.200,00 
1 10 Relatórios / projetos Hidrogeológicos Unid 1,00 150,00 150,00 

1 Taxa de licença ambiental Unid 1,00 750,00 750,00 
Total item 11.360,00 

2 MÃO DE OBRA 

2.1 Mão de obra para manutenção do Poço com serviços de Guincho H 80,00 60,00 4.800,00 
Total item 4.800,00 

3 EQUIPAMENTO RESERVA 

3.1 Motobomba sub 4.5hp Monof 254w, 170 mca Unid 1,00 3.650,00 3.650,00 
Total item 3.650,00 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA 19.810,00 

SINDIA LUCIANE TAVARES ME 
NENE MOTORES ELETRICOS 

FONE: 46-35521229 
AV. BRASIL, 809, CENTRO, CAPANEMA/PR 
CNPJ:14041945/0001-66 - IE: 90566671-10 

GP-e-*-c-Ze>4-9 tg-cetAPANEMA, 17/03/2014 
INDIA LUCIANE TAVARES - SÓCIA GERENTE 

CPF: 006.419.679-85 - RG: 6.177.921-3 



I 

1 

PERFURAÇÃO DO POÇO ARTEZIANO 
LOCAL: LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTONIO DO SIEMENS FLOR DA SERRA . 
DATA: MARÇO/2014 

LINHA SANTO ANTONIO SIEMENS 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Discriminação Unid Quantidade R$ 

Unit 
R$ 

Total 
1 PERFURAÇÃO DO POÇO TUBULAR 

1.1 Perfuração com diâmetro de 12" de 00 a 06 m m 6,00 55,00 330,00 
1.2 Perfuração com diâmetro de 6.1/2 de 06 a 100 m m 94,00 55,00 5.170,00 
1.3 Perfuração com diâmetro de 6.1/2 de 100 a 200 m m 50,00 55,00 2.750,00 
1.4 Perfuração com diâmetro de 6.1/2 de 200 a 300 m m - 

1.5 Revestimento Geomecânico 6" m 8,00 80,00 640,00 
1.6 Transporte de Equipamentos unid 1,00 100,00 100,00 
1.7 Montagem do canteiro de obras Unid 1,00 150,00 150,00 
1.8 Cimentação do espaço Anular (selo sanitário) m3 1,00 120,00 120,00 
1  9 _ Teste de vazão 24 Horas com relatório técnico e desinfecção Unid 1,00 1.200,00 1.200,00 

O Relatórios / projetos Hidrogeológicos Unid 1,00 150,00 150,00 
1.11 Taxa de licença ambiental Unid 1,00 750,00 750,00 

Total item 11.360,00 
2 MÃO DE OBRA 

2.1 Mão de obra para manutenção do Poço com serviços de Guincho H 80,00 60,00 4.800,00 
Total item 4.800,00 

3 EQUIPAMENTO RESERVA 
3.1 Motobomba sub 4.5hp Monof 254w, 170 mca Unid 1,00 3.650,00 3.650,00 

Total item 3.650,00 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA 19.810,00 

SINDIA LUCIANE TAVARES ME 
NENE MOTORES ELETRICOS 

FONE: 46-35521229 
AV. BRASIL,809,CENTRO, CAPANEMA/PR 
CNPJ: 14041945/0001-66 - IE: 90566671-10 

CAPANEMA, 17/03/2014 
SINDIA LUCIANE TAVARES - SÓCIA GERENTE 
CPF: 006.419.679-85 - RG 6.177.921-3 SSP/PR 

r14.041.945/0001-66  

SIND1A LUCIANE TAVARES 

AV. BRASIL, 809 • CENTRO 
L85760-000 - CAPANEWIA • PR 

6/esim 	(04 Y" 

G1LWANN ALVES MIOR1M 
Eng.° Civil 

CREA/PR 133539/D 
CPF 061.710.589.62 



PERFURAÇÃO DO POÇO ARTEZIANO 
LOCAL: LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTONIO DO SIEMENS FLOR DA SERRA . 
DATA: MARÇO/2014 

LINHA SANTO FLOR DA SERRA 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Discriminação Unid Quantidade R$ 

Unit 
R$ 

Total 
2 INSTALAÇÃO EQUIPAMENTO 

2.1 Motobomba sub 4.5hp Monof 254w, 170 mca Unid 1,00 4.600,00 4.600,00 
2.2 Quadro de comando completo com proteção 4,5HP, 254w Unid 1,00 1.200,00 1.200,00 
2.3 Cabo trifásico submersível 3 x 10,00 mm2 m 130,00 15,00 1.950,00 
2.4 Tampa de proteção poço 6.1/2" Unid 1,00 98,00 98,00 
2.5 Tubo de FG 1.1/2" NM 2440 m 120,00 27,10 3.252,00 
2.6 Luva de FG 1.1/2" Unid 21,00 12,00 252,00 
2.7 Curva de FG 1.1/2" Unid 1,00 39,00 39,00 
2.8 União de FG 1.1/2" Unid 1,00 55,00 55,00 
1 _ Nipel de FG 1.1/2" Unid 3,00 21,00 63,00 

-z. 10 Válvula de Retenção Bronze 1.1/2" Unid 1,00 120,00 120,00 
2.11 Registro Fecho Rápido 1.1/2" Unid 1,00 120,00 120,00 
2.12 Mão de Obra para instalação do equipamento Unid 1,00 700,00 700,00 

Total item 12.449,00 
2 MÃO DE OBRA 

2.1 Mão de obra para manutenção do Poço com serviços de Guincho H 80,00 60,00 4.800,00 
Total item 4.800,00 

3 EQUIPAMENTO RESERVA 

3.1 Motobomba sub 4.5hp Monof 254w, 170 mca Unid 1,00 3.650,00 3.650,00 
Total item 3.650,00 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA 20.899,00 ) 

SINDIA LUCIANE TAVARES ME 
NENE MOTORES ELERTRICOS 
FONE: 46-35521229 

AV. BRASIL, 809, CENTRO, CAPANEMA/PR 
CNPJ: 14041945/0001-66 - IE: 90566671-10 

1 

4  $. 

to,.-ceet-2 
CAPANEMA, 17/03/2014 

SINDIA LUCIANE TAVARES - SÓCIA GERENTE 
CPF: 006.419.679-85 - RG: 6.177.921-3 

67.14.13.1.,,, A itit4.4Y,  
GILWANN ALVES MIORIM 

Eng.° CMI 
CREA/PR 1335.39/0 
CPF 061,71 0.4989.02 

r14. 041.945/0001 -6P 

SINDIA LUCIANE TAVARES 

AV BRASIL,  809 CENTRO 

L85760-00U • CAPANL 	
• PR 



PERFURAÇÃO DO POÇO ARTEZIANO 
LOCAL: LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTONIO DO SIEMENS FLOR DA SERRA . 
DATA: MARÇO/14 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
item Descriminação R$ 

Total 
Percentual 

% 
1° Mês 2° Mês 3° Mês Total 

1 REDENÇÃO 19.810,00 
33,33% 33,33% 33,33% 100,00% 

6.603,33  6.603,33 6.603,34 19.810,00 

2 SANTO ANTONIO SIEMENS 
19.810,00 

33,33% 33,33% 33,33% 100,00% 
6.603,33 6.603,33 6.603,34 19.810,00 

3 FLOR DA SERRA 20.899,00 
33,33% 33,33% 33,33% 100,00% 

6.966,33 6.966,33 6.966,34 20.899,01 

TOTAL 60.519,00 20.172,99 20.172,99 20.173,02 60.519,00 

SINDIA LUCIANE TAVARES ME 
NENE MOTORES ELETRICOS LTDA 

FONE: 46-35521229 
AV.BRASIL, 809,CENTRO,CAPANEMA/PR 
CNPJ: 14041945/0001-66 - 1E:90566671-10 

CAPANEMA,17/03/2014 
SINDIA LUCIANE TAVARES 
CPF:006.419.679-85 - RG 6.177.921-3 

14.041.945/0001-6 1  
„„-,d<4  

LUCIANE TAVARES 

AV. BRASIL, 809 - CENTRO 
L85780-000 - CAPANEMA 	PR.! 

67ito<AIx-/ 

GILWANN ALVES MIORIA#1 
Eng.° Civil 

CREA/PR 133539/D 
CPF 051.710.589-62 



0" 	MOTOBOMBA SUB 4.5H P MONOF 254W, 170 MCA 
QUADRO DE COMANDO COMPLETO COM PROTEÇÃO 4,5HP, 254W 

Out 	ABO TRIFÁSICO SUBMERSÍVEL 3 X10,00 MM2 

00 	kkMPA DE PROTEÇÃO POÇO 6.1/2" 
605 	k:42, 2 	

..1/2" 
DIM 2440 

()pasta - Ver 	1.1.3.7 

Município de Capanema 

Tomada de preços 3/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 14.041.945/0001-66 	Fornecedor : SINDIA LUCIANETAVARES M.E 	 E-mail: ceserlucasrenz@gmail.com  

Endereço : AV BRASIL 809 - CENTRO- Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552-1229 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90566671 - 10 	 Contador: CESER LUCAS RENZ 	 Telefone contador: 46 35521239 

Representante: 	 CPF: . - 	 RG: 

Endereço representante: CEP- 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 
Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

	
Conta: 43221-0 	 Data de abertura: 20/12/2011 

Pagina 1 

Fornece dor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

6,00 M 61,33 NENE MOTORES 55,00 330,00 

94,00 M 56,66 NENE MOTOR ES 55,00 5.170,00 

50,00 M 65,00 NENE MOTORES 55,00 2.750,00 

8,00 M 166,66 NENE MOTORES 80,00 640,00 

1,00 UN 266,66 NENE MOTOR ES 100,00 100,00 

1,00 UN 366,66 NENE MOTORES 150,00 150,00 

1,00 M3 166,66 NENE MOTORES 120,00 120,00 

1,00 UN 1.866,66 NENE MOTORES 1.200,00 1.200,00 

1,00 UN 166,66 NENE MOTOR ES 150,00 150,00 

1,00 UN 750,00 NENE MOTORES 750,00 750,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 11.360,00 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

6,00 M 61,33 NENE MOTORES 55,00 330,00 

94,00 M 56,66 NENE MOTORES 55,00 5.170,00 

50,00 M 65,00 NENE MOTORES 55,00 2.750,00 

8,00 M 166,66 NENE MOTORES 80,00 640,00 

1,00 UN 266,66 NENE MOTORES 100,00 100,00 

1,00 UN 366,66 NENE MOTOR ES 150,00 150,00 

1,00 M3 166,66 NENE MOTORES 120,00 120,00 

1,00 UN 1.866,66 NENE MOTOR ES 1.200,00 1.200,00 

1,00 UN 166,66 NENE MOTORES 150,00 150,00 

1,00 UN 750,00 NENE MOTORES 750,00 750,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 11.360,00 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

1,00 UN 6.920,00 LEÃO 4.600,00 4.600,00 

1,00 UN 2.166,66 LEÃO 1.200,00 1.200,00 

130,00 M 26,86 CORFIO 15,00 1.950,00 

1,00 UN 119,66 TUPI 98,00 98,00 

120,00 UN 60,60 TUPI 27,10 	fig-, 3.252,00 

W03/201403:4442 

001 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 12" DE 00 A 06 M 
002 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 06 A 100 M 

003 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 100 A 200 M 

004 	REVESTIMENTO GEOMECÂNICO 6" 

005 TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS 
006 MONTAGEM DO CANTEIRO DE OBRAS 

007 	CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANULAR (SELO SANITÁRIO) 

008 	TESTE DE VAZÃO 24 HORAS COM RELATÓRIO TÉCNICO E DESINFECÇÃO 
009 	RELATÓRIOS / PROJETOS HIDROGEOLÓGICOS 

010 	TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL 

Lote : 002 	Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 12" DE 00 A 06 M 

002 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 06 A 100 M 

003 	PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 100 A 200 M 

004 	REVESTIMENTO GEOMECÂNICO 6" 

005 TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS 

006 MONTAGEM DO CANTEIRO DE OBRAS 

007 	CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANULAR (SELO SANITÁRIO) 

008 TESTE DE VAZÃO 24 HORAS COM RELATÓRIO TÉCNICO E DESINFECÇÃO 
009 	RELATÓRIOS / PROJETOS HIDROGEOLÓGICOS 

010 	TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL 

Lote : 003 	Lote 003 

tem Descrição do Produto / Serviço 



• eero 

Município de Capanema 	 Página 2 

Tomada de preços 3/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 14.041.945/0001-66 	Fornecedor : SINDIA LUCIANETAVARES M.E 	 E-mail: ceserlucasrenz@gmail.com  

Endereço : AV BRASIL 809 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552-1229 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90566671 - 10 	 Contador: CESER LUCAS RENZ 	 Telefone contador: 46 35521239 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: CEP - 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738- - CAPANBVIA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 43221-0 	 Data de abertura: 20/12/2011 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
Lote : 003 	Lote 003 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

006 	LUVA DE FG 1.1/2" 21,00 UN 21,66 	TUPI 12,00 252,00 

007 	CURVA DE FG 1.1/2" 1,00 UN 58,62 	TUPI 39,00 39,00 

008 	UNIÃO DE FG 1.1/2" 1,00 UN 79,13 	TUPI 55,00 55,00 

009 	NIPEL DE FG 1.1/2" 3,00 U N 21,30 	TUPI 21,00 63,00 

010 	VÁLVULA DE RETENÇÃO BRONZE 1.1/2" 1,00 UN 274,00 	DACOL 120,00 120,00 

011 	REGISTRO FECHO RÁPIDO 1.1/2" 1,00 UN 143,82 	DACOL 120,00 120,00 

012 	MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO 1,00 UN 733,33 	NENE MOTORES 700,00 700,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 12.449,00 

Lote : 	004 	Lote 004 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	MOTOBOMBA SUB 4.5HP MONOF 254W, 170 MCA (RESERVA) 3,00 UN 6.920,00 	LEÃO 3.650,00 10.950,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 10.950,00 

Lote: 	005 	Lote 005 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS COM SERVIÇOS DE GUINCHO 240,00 I-1 70,00 	NENE MOTORES 60,00 14.400,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 14.400,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 60.519,00 

Validade da proposta: 120 dias 

   

 

SINDIA LUCIANETAVARES ME 
CNPJ: 14.041.945/0001-66 r14. 041.945/0001-681  

(5,4~4, 	 4,4 
G1LWANN ALVES MORIM 

Eng.° Chnl 
CREA/PR 133539/D 
CPP oni.71 0.660 62 	 

SINDIA LUCIANE TAVARES 

AV. BRASIL, 809 - CENTRO 
L65760-000 CAPANEMA • PR 

14/03/2014 02:44:42 
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Município de Capanema - 2014 
Mapa da Licitação 

Tomada de preços 3/2014 

Página/ 

Data abertura: 17/03/2014 	 Data julgamento: 17/03/2014 Data homologação: 

Produto UN Quantidade 

CNPJ. 04.949.630/0001-68 

Preço 	Marca 

CNPJ: 14.041.945/0001-66 

Preço 	Marca 

Lote 001 - Lote 001 

001 PERFURAÇÃO COM DIAMETRO DE 12" DE 0 M 6,00 56,42 SERVIÇO 55,00 * NENEMOTORES 

0 A 06 M 

002 PERFURAÇÃO COM DIÃMETRO DE 6.1/2 DE M 94,00 52,12 SERVIÇO 55,00 * NENE MOTORES 

06A 100M 

003 PERFURAÇÃO COM DIÃMETRO DE 6.1/2 DE M 50,00 59,80 SERVIÇO 55,00* NENE MOTOR ES 

100 A 200 M 

004 REVESTIMENTO GEOMECÂNICO 6" M 8,00 153,32 TIGRE 80,00* NENEMOTORES 

005 TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS UN 1,00 245,32 SERVIÇO 100,00 * NENE MOTORES 

006 MONTAGEM DO CANTEIRO DE OBRAS UN 1,00 337,32 SERVIÇO 150,00 * NENE MOTOR ES 

007 C IMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANULAR (SELO M3 1,00 153,32 SERVIÇO 120,00 * NENE MOTOR ES 

AN ITÁR 10) 

008 TESTE DE VAZÃO 24 HORAS COM UN 1,00 1717,32 SERVIÇO 1.200,00* NENEMOTORES 

10 TÉCNICO E DESINFECÇÃO 

009 RELATÓRIOS/ PROJETOS UN 1,00 153,32 SERVIÇO 150,00* NENE MOTOR ES 

OS 

010 TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL UN 1,00 690,00 INST DAS AGUAS DO 750,00 * NENEMOTORES 

Lote 002 - Lote 002 

001 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 12" DE 0 M 6,00 56,42 SERVIÇO 55,00 * NENEMOTORES 

0 A 06 M 

002 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE M 94,00 52,12 SERVIÇO 55,00 * NENEMOTORES 

06A 100 M 

003 PERFURAÇÃO COM DIÃMETRO DE6.1/2 DE M 50,00 59,80 SERVIÇO 55,00* NENE MOTORES 

100 A 200 M 

004 REVESTIMENTO GEOMECÂN IC 0 6" M 8,00 153,32 TIGRE 80,00* NENEMOTORES 

005 TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS UN 1,00 245,32 SERVIÇO 100,00 * NENE MOTORES 

006 MONTAGEM DO CANTEIRO DE OBRAS UN 1,00 337,32 SERVIÇO 150,00 * NENE MOTORES 

007 CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANULAR (SELO M3 1,00 153,32 SERVIÇO 120,00 * NENE MOTOR ES 

ANITÁRIO) 

008 TESTE DE VAZÃO 24 HORAS COM UN 1,00 1.717,32 SERVIÇO 1.200,00 * NENEMOTORES 

10 TÉCNICO E DESINFECÇÃO 

n,£: ' RELATÓRIOS/PROJETOS UN 1;00 153,32 SERVIÇO 150,00* NENE MOTORES 

C NPJ: 630/0001-68 - PERFUR1BEL POCOS ARTESIANOS LTDA 	 CNR.I' 14.041.945/0001-65 - SINDIA LUCIANE TAVARES M E 

FRU - Frustrado DES - Deserto EMP - Empete- EME - Empate ME 



CNPJ, 04949. 

E 	o por G 

1-68 - PER FU R1BEL POC OS ARTESIAN OS LTDA 

ANI, nªj....e2;s,W.5506 z 

CNPJ' 14.041.94510001-66 - SIND1A LUC LÁNE TAVARES M.E 

Município de Capanema - 2014 
Mapa da Licitação 

Tomada de preços 3/2014 

Página:2 

Data abertura: 17/03/2014 	 Data julgamento: 17/03/2014 Data homologação: 

Produto UN, Quantidade 

CNPJ: 04.949.630/0001-68 

Preço 	Marca 

CNPJ: 14.041.945/0001-66 

Preço 	Marca 

OS 

010 	TAXA DE LICENÇAAMBIENTAL UN 1,00 690,00 INST DAS ÁGUAS DO 750,00 * NENE MOTORES 

Lote 003 - Lote 003 

001 	MOTOBOMBA SU B 4.5HP MONOF 254W, 170 UN 1,00 5.466,80 VANBRO 4.600,00* LEÃO 

MCA 

002 	QUADRO DE COMANDO COMPLETO COM UN 1,00 1.711,66 STAR 1.200,00 * LEÃO 

EÇÃO 4,51-IP, 254W 

003 	CABO TRIFÁSICO SUBMERSÍVEL 3 X 10,0 M 130,00 21,22 CONDUMIG 15,00* CORFIO 

0 MM2 

004 	TAMPA DE PR OTEÇÃO POÇ 0 6.1/2" UN 1,00 94,53 TONETTI 98,00* TUPI 

005 	TUBO DE FG 1.1/2" D IM 2440 UN 120,00 47,87 TU PER 27,10* TUPI 

006 	LUVA DE FG 1.1/2" UN 21,00 17,11 HIDROCONEX 12,00 * TUPI 

007 	CURVA DE FG 1.1/2" UN 1,00 52,75 HIDROCONEX 39,00 * TUPI 

008 	UNIÃO DE FG 1.1/2" UN 1,00 71,21 HIDROCONEX 55,00 * TUPI 

009 	NIPEL DE FG 1.1/2" UN 3,00 19,17 HIDROCONEX 21,00* TUPI 

010 	VÁLVULA DE RETENÇÃO BRONZE 1.1/2" UN 1,00 246,60 DOCOL 120,00 * DACOL 

011 	REGISTRO FECHO RÁPIDO 1.1/7' UN 1,00 129,43 DOCOL 120,00 * DACOL 

012 	MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DO EQU I UN 1,00 660,00 SERVIÇO 700,00 * NENE MOTORES 

PAMENTO 

Lote 004- Lote 004 

001 	MOTOBOM BA SUE 4,51-IP MONOF 254W, 170 UN 3,03 5.466,80 VANBRO 3.650,00 * LEÃO 

MCA (RESERVA) 

Lote 005 - Lote 005 

001 	MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS H 240,00 59,50 * SERVIÇO 60,00 NENE MOTORES 

OS COM SERVIÇOS DE GUINCHO 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 14.280,00 46.119,00 

FRU - Frustrado DES -Deserto EMP - EZsate EME - Empate ME 

17/03/2014 09:46:34 

T‘ 



Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

CORF 10 

TUPI 

TUPI 

TUPI 

TUPI 

TUPI 

TUPI 

DACOL 

DACOL 

NENE MOTORES 

130,00 

1,00 

120,00 

21,00 

1,00 

1,00 

3,00 

1,00 

1,00 

1,00 

Lote 004 - Lote 004 	 10.950,00 

001 	36141 MOTOBOMBA SUB 4.5HP MONOF 254W, 170 MCA (RESE 	UN 	 3,00 Habilitado 	LEA() 	 3.650,00 	10.95(1,00 * 

RVA) 

Emitido por GABRIEL C IPR IAN I, na versão. 5506 z 

R TOTAL: 

Município de Capanema • 2014 
Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 3/2014 
1 

Página:1 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 3872-3 PERFURIBEL POC OS ARTESIAN OS LTD A 	 CNPJ: 04.949.630/0001-68 Telefone: (46) 3627 - 1212 Status: Habilitado 

Lota 006 - Lote 006 

001 	36128 MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS COM SER 	H 	 240,00 Habilitado 	SERVIÇO 

VIÇOS DE GUINCHO 

14.280,00 

14.280,00 

59,50 	14.280,00 * 

Fornecedor: 38960-7 SINDIA LUCIANE TAVARES M.E 	 CNPJ: 14.041.945/0001-68 Telefone: (46) 3662-1229 	Status: Habilitado 	 4e.119,00 

Lote 001 - Lote 001 	 11.360,00 

001 	36118 PERFURAÇÃO COM DIAMETRO DE 12" DE 00 A 06 M 	 M 	 6,00 Habilitado 	NENE MOTORES 	 55,00 	330,00 * 

002 	36119 PERFURAÇÃO COM DIAMETRO DE6.1/2 DE 06A 100 	 M 	 94,00 Habilitado 	NENE MOTORES 	 55,00 	5.170,00 * 

M 

003 	36120 PERFURAÇÃO COM DIAMETRO DE 6.1/2 DE 100 A 200 	M 	 50,00 Habilitado 	NENE MOTORES 	 55,00 	2.750,00 * 

M 

004 	36121 REVESTIMENTO GEOM ECÂNI ICO 6" 	 M 	 8,00 Habilitado 	NENE MOTORES 	 80,00 	640,00 * 

005 	36122 TRANSPORTEDEEQUIPAMENTOS 	 UN 	 1,00 Habilitado 	NENE MOTORES 	 100,00 	100,00 * 

006 	36123 MONTAGEM DO CANTEIRO DE OBRAS 	 UN 	 1,00 Habilitado 	NENE MOTORES 	 150,00 	150,00 * 

007 	36124 C IM ENTAÇÃO DO ESPAÇO ANU LAR (SELO SAN ITÁRIO) 	M3 	 1,00 Habilitado 	NENE MOTORES 	 120,00 	120,00 * 

008 	36125 TESTE DE VAZÃO 24 HORAS COM RELATÓRIO TÉCNICO 	UN 	 1,00 Habilitado 	NENE MOTORES 	 1.200,00 	1.200,00 * 

E DESINFECÇÃO 

009 	36126 RELATÓRIOS / PROJETOS HIDROGEOLÓGICOS 	 UN 	 1,00 Habilitado 	NENE MOTORES 	 150,00 	150,00 * 

010 	36127 TAXA DE LIC ENÇ A AM BIENTAL 	 UN 	 1,00 Habilitado 	NENE MOTORES 	 750,00 	750,00 * 

Lote 002 - Lote 002 	 11.360,00 

001 	36118 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 12" DE 00 A 06 M 	 M 	 6,00 Habilitado 	NENE MOTORES 	 55,00 	330,00 * 

002 	36119 PERFURAÇÃO COM DIÃMETRO DE 6.1/2 DE 06A 100 	 M 	 94,00 Habilitado 	NENE MOTORES 	 55,00 	5.170,00 * 

M 

003 	36120 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE6.1/2 DE 1COA 200 	M 	 50,00 Habilitado 	NENE MOTORES 	 55,00 	2.750,00 * 

M 

004 	36121 REVESTIMENTO GEOM ECAN ICO 6" 	 M 	 8,00 Habilitado 	NENE MOTORES 	 80,00 	640,00 * 

005 	36122 TRANSPORTEDEEQUIPAMENTOS 	 UN 	 1,00 Habilitado 	NENE MOTORES 	 100,00 	100,00 * 

006 	36123 MONTAGEM DO CANTEIRO DE OBRAS 	 UN 	 1,00 Habilitado 	NENE MOTORES 	 150,00 	150,00 * 

007 	36124 C IMENTAÇÃO DO ESPAÇO AN ULAR (SELO SANITÁRIO) 	M3 	 1,00 Habilitado 	NENE MOTORES 	 120,00 	120,00 * 

008 	36125 TESTE DE VAZÃO 24 HORAS COM RELATÓRIO TÉCNICO 	UN 	 1,00 Habilitado 	NENE MOTORES 	 1.200,00 	1.200,00 * 

E DESINFECÇÃO 

009 	36126 RELATÓRIOS/PROJETOS HIDROGEOLÓGICOS 	 UN 	 1,00 Habilitado 	NENE MOTORES 	 150,00 	150,00 * 

010 	36127 TAXA DE LIC ENÇA AMBIENTAL 	 UN 	 1,00 Habilitado 	NENE MOTORES 	 750,00 	750,00 * 

Lote 003 - Lote 003 

	

001 	36129 MOTOBOM BA SUB 4.5H P MONOF 254W, 170 MCA 	 UN 	 1,00 Habilitado 	LEÃO 

	

? 	36130 QUAD RO DE C OMANDO COMPLETO COM PROTEÇÃO 4,5H P UN 	 1,00 Habilitado 	LEÃO 

, 254W 

	

003 	36131 CABO TRIFÁSICO SU BMERSÍVEL 3 X 10,00 M M2 

	

004 	36132 TAMPA DE PROTEÇÃO POÇ 0 6.1/2" 	 UN 

	

005 	36133 TUBO DE FG 1.1/2" DIM 2440 	 UN 

	

006 	36134 LUVA DE FG 1.1/2' 	 UN 

	

007 	36135 CURVA DE FG 1 1/2" 	 UN 

	

008 	36136 UNIÃO DE FG 1.1/2" 	 UN 

	

009 	36137 N IPEL DE FG 1.1/2" 	 UN 

	

010 	36138 VÁLVULA DE RETENÇÃO BRONZE 1.1/2" 	 UN 

	

011 	36139 REGISTRO FECHO RÁPIDO 1.1/2" 	 UN 

	

012 	36140 MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO 	UN  

12.449,00 

	

4.600,00 	4.600,00 * 

	

1,200,00 	1.200,00 * 

	

15,00 	1.950,00 * 

	

98,00 	 98,00 * 

	

27,10 	3.252,00 * 

	

12,00 	252,00 * 

	

39,00 	 39,00 * 

	

55,00 	 55,00 * 

	

21,00 	 63,00 * 

	

120,00 	120,00 * 

	

120,00 	120,00 * 

	

700,00 	700,00 * 



Prefeitura iviunicipar de 
Cayanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 003 - Tomada de preços 	 4 ,É ti 

Aos dezessete dias de março de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5767/2014, constituída pelos Srs. CLAIR JOSE WALTER, EDINA LUCIANE 
ESCHER SOTT, HELIEL PEDRO ENGEL, LUCIANO DOROCHOWICZ, MARILUCI CANDIOTO 
SALVADORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Tomada de 
preços, veiculado através do nr 03, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE: 1-
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS ARTESIANOS, 
SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTÔNIO DO 
SIEMENS, JUNTAMENTE COM A INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS JÁ EXISTENTES 
(LOTES 01 e 02); 2- EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO 
HIDRÁULICO COMPLETO PARA ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMADE ÁGUA, 
SITUADO NA LINHA FLOR DA SERRA (LOTE 03); 3- AQUISIÇÃO DE TRÊS MOTOBOMBAS 
RESERVAS (LOTE 04); 4- EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO, COM SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 05), a 
Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: PERFURIBEL POCOS 
ARTESIANOS LTDA, SINDIA LUCIANE TAVARES ME. Inicialmente a Comissão de 
Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a abertura dos envelopes N001, contendo a 
documentação de cada proponente os quais foram conferidos e Rubricados pela 
Comissão e pelos representantes das proponentes. Examinada a documentação a 
comissão julgou habilitadas todas as empresas. As proponentes nada argüiram sobre os 
documentos apresentados e firmaram termo de Renuncia ao Direito de impugna-los, 
razão pela qual foi encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. 
Abertos os envelope N002, contendo as propostas de preço das proponentes habilitadas, 
foram os mesmos conferidos e rubricados pela comissão e pelos representantes das 
proponentes. De Acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte 
classificarão por item: 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

1 1 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO 
DE 12" DE 00 A 06 M 

NENE 
MOTORES 

6,00 55,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

1 2 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO 
DE 6.1/2 DE 06 A 100 M 

NENE 
MOTORES 

94,00 55,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

1 3 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO 
DE 6.1/2 DE 100 A 200 M 

NENE 
MOTORES 

50,00 55,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

1 4 REVESTIMENTO GEOMECÂNICO 
6" 

NENE 
MOTORES 

8,00 80,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

1 5 TRANSPORTE DE 
EQUIPAMENTOS 

NENE 
MOTORES 

1,00 100,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

1 6 MONTAGEM DO CANTEIRO DE 
OBRAS 

NENE 
MOTORES 

1,00 150,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

1 7 CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO 
ANULAR (SELO SANITÁRIO) 

NENE 
MOTORES 

1,00 120,00 

1.2\0,0Q., SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

1 8 TESTE DE VAZÃO 24 HORAS 
COM RELATÓRIO TÉCNICO E 
DESINFECÇÃO 

NENE 
MOTORES 

1,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
----.E.one:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Munícipar de 
Capanema 

SINDIA LUCIANE 	1 
TAVARES M.E 

9 RELATÓRIOS / PROJETOS 
HIDROGEOLÓGICOS 

NENE 	1,00 
MOTORES 

150,00 

SINDIA LUCIANE 	1 
TAVARES M.E 

10 TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL NENE 	1,00 
MOTORES 

750,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

2 1 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO 
DE 12" DE 00 A 06 M 

NENE 
MOTORES 

6,00 55,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

2 2 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO 
DE 6.1/2 DE 06 A 100 M 

NENE 
MOTORES 

94,00 55,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

2 3 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO 
DE 6.1/2 DE 100 A 200 M 

NENE 
MOTORES 

50,00 55,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

2 4 REVESTIMENTO GEOMECÂNICO 
6" 

NENE 
MOTORES 

8,00 80,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

2 5 TRANSPORTE DE 
EQUIPAMENTOS 

NENE 
MOTORES 

1,00 100,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

2 6 MONTAGEM DO CANTEIRO DE 
OBRAS 

NENE 
MOTORES 

1,00 150,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

2 7 CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO 
ANULAR (SELO SANITÁRIO) 

NENE 
MOTORES 

1,00 120,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

2 8 TESTE DE VAZÃO 24 HORAS 
COM RELATÓRIO TÉCNICO E 
DESINFECÇÃO 

NENE 
MOTORES 

1,00 1.200,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

2 9 RELATÓRIOS / PROJETOS 
HIDROGEOLÓGICOS 

NENE 
MOTORES 

1,00 150,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

2 10 TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL NENE 
MOTORES 

1,00 750,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

3 1 MOTOBOMBA SUB 4.5HP MONOF 
254W, 170 MCA 

LEÃO 1,00 4.600,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

3 2 QUADRO DE COMANDO 
COMPLETO COM PROTEÇÃO 
4,5HP, 254W 

LEÃO 1,00 1.200,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES ME 

3 3 CABO TRIFÁSICO SUBMERSÍVEL 
3 X 10,00 MM2 

CORFIO 130,00 15,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES ME 

3 4 TAMPA DE PROTEÇÃO POÇO 
6.1/2" 

TUPI 1,00 98,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

3 5 TUBO DE FG 1.1/2" DIM 2440 TUPI 120,00 27,10 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

3 6 LUVA DE FG 1.1/2" TUPI 21,00 12,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

3 7 CURVA DE FG 1.1/2" TUPI 1,00 39,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

3 8 UNIÃO DE FG 1.1/2" TUPI 1,00 55,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

3 9 NIPEL DE FG 1.1/2" TUPI 3,00 21,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

3 10 VÁLVULA DE RETENÇÃO 
BRONZE 1.1/2" 

DACOL 1,00 120,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

3 11 REGISTRO FECHO RÁPIDO 1.1/2" DACOL 1,00 120,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

3 12 MÃO DE OBRA PARA 
INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO 

NENE 
MOTORES 

1,00 700,00 

SINDIA LUCIANE 
TAVARES M.E 

4 1 MOTOBOMBA SUB 4.5HP MONOF 
254W, 170 MCA (RESERVA) 

LEÃO 3,00 3.650,00, 
C 

PERFURIBEL POCOS 
ARTESIANOS LTDA 

5 1 MÃO DE OBRA PARA 
MANUTENÇÃO DOS POÇOS COM 
SERVIÇOS DE GUINCHO 

SERVIÇO 240,00 ":,50 

_ 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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IDINA 	NE HOER SOTT 

Portaria n° 576712014 
Membrot da Coratuto Portaria n° 576712014 

Membros da Comissio 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Prefeitura MuníctpaCde  
Cayanema 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no art. 109 inciso I, alinea 'b', da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tra 	foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de citação e 	epresentantes das proponentes. 

HELIE 	ENGEL 	 ALVADORI 

Portaria 576712014 	 Portar: 	/2014 
Membros da Comissáo 	 Membro:issão 



Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

PORTARIA 5816/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 003 - MODALIDADE - Tomada de preços 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Tomada de preços n° 003/2014 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE: 1- EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS ARTESIANOS, SITUADOS NAS 
LOCALIDADES DE LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTONIO DO SIEMENS, 
JUNTAMENTE COM A INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS JÁ EXISTENTES (LOTES 01 
e 02); 2- EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO 
HIDRÁULICO COMPLETO PARA ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMADE ÁGUA, 
SITUADO NA LINHA FLOR DA SERRA (LOTE 03); 3- AQUISIÇÃO DE TRÊS 
MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 04); 4- EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO, COM SERVIÇO DE 
GUINCHO (LOTE 05). Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 
o(s) vencedor es pelo critério  elo critério menor preço por lote; , 
VENCEDORES  
Fornecédor 	Lote Item Produto/Serviço 	 Marca 	Quantidade Preço  

SINDIA LUCIANE 	1 	1 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 12" DE NENE 	6,00 	55,00 
TAVARES - ME 	 00 A 06 M 	 MOTORES  

SINDIA LUCIANE 	1 	2 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 NENE 	94,00 	55,00 
TAVARES - ME 	 DE 06 A 100 M 	 MOTORES  

SINDIA LUCIANE 	1 	3 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 NENE 	50,00 	55,00 
TAVARES - ME 	 DE 100 A 200 M 	 MOTORES  

SINDIA LUCIANE 	1 	4 REVESTIMENTO GEOMECÂNICO 6" 	NENE 	8,00 	80,00 
TAVARES - ME 	 MOTORES  

SINDIA LUCIANE 	1 	5 TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS 	NENE 	1,00 	100,0 
TAVARES - ME 	 MOTORES 	 O  

SINDIA LUCIANE 	1 	6 MONTAGEM DO CANTEIRO DE OBRAS 	NENE 	1,00 	150,0 
TAVARES - ME 	 MOTORES 	 O  

SINDIA LUCIANE 	1 	7 CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANULAR (SELO NENE 	1,00 	120,0 
TAVARES - ME 	 SANITÁRIO) 	 MOTORES 	 O  

SINDIA LUCIANE 	1 	8 TESTE DE VAZÃO 24 HORAS COM 	NENE 	1,00 	1.200, 
TAVARES - ME 	 RELATÓRIO TÉCNICO E DESINFECÇÃO MOTORES 	 00  

SINDIA LUCIANE 	1 	9 RELATÓRIOS / PROJETOS 	 NENE 	1,00 	150,0 
TAVARES - ME 	 HIDROGEOLÓGICOS 	 MOTORES 	 O  

SINDIA LUCIANE 	1 	10 TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL 	 NENE 	1,00 	750,0 
TAVARES - ME 	 MOTORES 	 O  

SINDIA LUCIANE 	2 	1 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 12" DE NENE 	6,00 	55,00 
TAVARES - ME 	 00 A 06 M 	 MOTORES  

SINDIA LUCIANE 	2 	2 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 NENE 	94,00 	55,00 
TAVARES - ME 	 DE 06 A 100 M 	 MOTORES  

SINDIA LUCIANE 	2 	3 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 NENE 	50,00 	55,00 
TAVARES - ME 	 DE 100 A 200 M 	 MOTORES  

SINDIA LUCIANE 	2 	4 REVESTIMENTO GEOMECÂNICO 6" 	NENE 	8,00 	80,00 
TAVARES - ME 	 MOTORES  

SINDIA LUCIANE 	2 	5 TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS 	NENE 	1,00 	100,0 
TAVARES - ME 	 MOTORES 	 O  

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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MIR MARIA D LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

LI 
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Cayanema 

SINDIA LUCIANE 2 6 MONTAGEM DO CANTEIRO DE OBRAS NENE 1,00 150,0 
TAVARES - ME MOTORES O 
SINDIA LUCIANE 2 7 CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANULAR (SELO NENE 1,00 120,0 
TAVARES - ME SANITÁRIO) MOTORES O 
SINDIA LUCIANE 2 8 TESTE DE VAZÃO 24 HORAS COM NENE 1,00 1.200, 
TAVARES - ME RELATÓRIO TÉCNICO E DESINFECÇÃO MOTORES 00 
SINDIA LUCIANE 2 9 RELATÓRIOS / PROJETOS NENE 1,00 150,0 
TAVARES - ME HIDROGEOLÓGICOS MOTORES O 
SINDIA LUCIANE 2 10 TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL NENE 1,00 750,0 
TAVARES - ME MOTORES O 
SINDIA LUCIANE 3 1 MOTOBOMBA SUB 4.5HP MONOF 254W, LEÃO 1,00 4.600, 
TAVARES - ME 170 MCA 00 
SINDIA LUCIANE 3 2 QUADRO DE COMANDO COMPLETO COM LEÃO 1,00 1.200, 
TAVARES - ME PROTEÇÃO 4,5HP, 254W 00 
SINDIA LUCIANE 3 3 CABO TRIFÁSICO SUBMERSIVEL 3 X 10,00 CORFIO 130,00 15,00 
TAVARES - ME MM2 
SINDIA LUCIANE 3 4 TAMPA DE PROTEÇÃO POÇO 6.1/2" TUPI 1,00 98,00 
TAVARES - ME 
SINDIA LUCIANE 3 5 TUBO DE FG 1.1/2" DIM 2440 TUPI 120,00 27,10 
TAVARES - ME 
SINDIA LUCIANE 3 6 LUVA DE FG 1.1/2" TUPI 21,00 12,00 
TAVARES - ME 
SINDIA LUCIANE 3 7 CURVA DE FG 1.1/2" TUPI 1,00 39,00 
TAVARES - ME 
SINDIA LUCIANE 3 8 UNIÃO DE FG 1.1/2" TUPI 1,00 55,00 
TAVARES - ME 
SINDIA LUCIANE 3 9 NIPEL DE FG 1.1/2" TUPI 3,00 21,00 
TAVARES - ME 
SINDIA LUCIANE 3 10 VÁLVULA DE RETENÇÃO BRONZE 1.1/2" DACOL 1,00 120,0 
TAVARES - ME O 
SINDIA LUCIANE 3 11 REGISTRO FECHO RÁPIDO 1.1/2" DACOL 1,00 120,0 
TAVARES - ME O 
SINDIA LUCIANE 3 12 MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DO NENE 1,00 700,0 
TAVARES - ME EQUIPAMENTO MOTORES O 
SINDIA LUCIANE 4 1 MOTOBOMBA SUB 4.5HP MONOF 254W, LEÃO 3,00 3.650, 
TAVARES - ME 170 MCA (RESERVA) 00 
PERFURIBEL 5 1 MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇO 240,00 59,50 
POCOS POÇOS COM SERVIÇOS DE GUINCHO 
ARTESIANOS LTDA 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de preços N° 003/2014, R$ 
60.399,00 (Sessenta Mil, Trezentos e Noventa e Nove Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 25 de março de 2014 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR ,r) 



Prefeitura Municipal de 
Cafona 

EXTRATO DE CONTRATO No 041(2014 
Pregão No 01112014 

Data da Assinatura: 27/03/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr, 
Contratada: 	DRAGHETTI &CIA LTDA • EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRÊS AUTOMÓVEIS TIPO HATCH, DOIS AUTOMÓVEIS TIPO PICK-UP 
LEVE, UMA RETROESCAVADEIRA, UM CAMINHÃO E UM SEMIRREBOQUE CARREGA TUDO PARA 
USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Data Inicial de vigência 27/03/2014, data final de vigência 26/09/2014, 
Valor total: R$ 140.500,00 (Cento e Quarenta Mil e Quinhentos Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura ilunkíyat de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 010/2014 
Pregão No 011(2014 

Data da Assinatura: 27103/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRÊS AUTOMÓVEIS TIPO HATCH, DOIS AUTOMÓVEIS TIPO PICK-UP 
LEVE, UMA RETROESCAVADEIRA, UM CAMINHÃO E UM SEMIRREBOQUE CARREGA TUDO PARA 
USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEM PR, 
Data Inxial de vigência 27/03/2014, data final de vigência 26/09/2014. 
Valor total: R$ 106.170,00 (Cento e Seis Mil, Cento e Setenta Reais). 

Undamir Maria de lira Denardin 
Prefeita Municipal 

so 

Prefeitura Menktiyai de 
Capaneina 

EXTRATO DE CONTRATO N9 037/2014 
Tomada de preços NI9  00312014 

Data da Assinatura: 25/03/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SINDIA UJCIANE TAVARES • ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE: 1- EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS 
ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTÓNIO 
DO SIEMENS, JUNTAMENTE COMA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS JÁ EXISTENTES (LOTES 
01 e 02); 2- EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO HIDRÁULICO 
COMPLETO PARA ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMADE ÁGUA, SITUADO NA LINHA FLOR DA 
SERRA (LOTE 03); 3- AQUISIÇÃO DE TRÁS MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 04). 

Data Inicial de vigência 25/03/2014, data final de vigência 24/03/2015. 
Valor total: R; 46,119,00 (Quarenta e Seis Mil, Cento e Dezenove Reais). 

Lindam ir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

l'refeítura 5ifunkpaíá 
Captem 

EXTRATO DE CONTRATO No 03812014 
Tomada de preços No 003/2014 

Data da Assinatura: 25/0312011. 
Contratante: 	Mun dolo de Capanema -Pr. 
Contratada: 	PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS 
POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO, COM SERVIÇO DE GUINCHO. 
Data Inicial de vigência 25103/2014, data Oral de vigência 24/03/2015. 
Valor tott R$ 14.280,00 (Quatorze Mil, Duzentos e Oitenta Reais), 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

o 

ff 
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Prefeitura Municipal.  
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de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administração do Municipio de Capanema, 
Estado 	do 	Paraná, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuições 	legais 	e 	em 
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa no 71/2012, 
do Tribunal 	de Contas 	do 	Paraná, 	convoca 	as pessoas 	abaixo 
relacionadas, aprovados no concurso público n° 01/2011 para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dez) dias da 	data da 	publicação. O 	não comparecimento 	dos 
mesmos, neste prazo, implicará na perda dos direitos sobre a vaga 
em questão: 

No Cargo de Psicólogo 

GISIELE ZIERHUT 

Capanema, 27 de março de 2014. 

Vilson José Borowski 
Secretáno de Administração 

Prefeitura MunícípaCde  
Capanema 

celebram do um Ter: o%1NICIPIO›  DE CAPAVEMA - '14.7:1AeNT: de 
outro lado a Empresa ROSO A FILHOS LTDA 

-"H'cli  RN 7,-J: °4=''',„%:c`,'Wg,"'Zil,°°:',!:,'%°,go`o,=,",:,:s= 
=AfZ ir,.r.°47',' .7%."=ii°,'',-.%"% °.°';;`:Fl%'°:°.°:=.%;. n 

.... assinado, doravante dogma. CONT.TANTE, e ntio outro lad'o a 	empresa RASO a 
FILHOS LTDA, pessoa .8 	de direi. privado, AV INDEPENDENCIA, 825 	• CEP: 870000 • 
BAIRRO: CENTRO, 	Inscrita no CARI sob o nT 75,82,553/0001•38 neste MO por mu 
representan. 	egal, DAR.' SANTOS FOLLES ROSO CP:126.635.069•15 ao Rm assinado, 

ei l>trerZ/2: 	d:i2seglene'sN,'":,'s't‘aCn':•"in=n't': PC!o=a't'C 'e': .dee'o=a"dLo.iiEaril:''O're'cl,A:a: 
008/2013, medlane as sepumtes cláusulas e condlc6m. ' 

culusuuk PRIMEIRA . Conlorrne contrato firmado em 01/05/2013, objeto do Edital do 

=d%'='en'.''o'o":"82=':ii.:áriru.s'%"=5=ó"á'o=ó, 
0E1,A...urro DE SERVIÇOS URBANOS, secaerAaia DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE SAUOE 

SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNIOPIO DE 	APANEMA, fica 	prenotado o prazo de 
execM110 . Contrato AT 033/2.3 para mais 02 (dois) meses a partlr da data . termino do 
contrate 

CLANSuLA SEuNDA• As demais cláusulas do contrato oripinflrio, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

lMe=7:=Zt'::'a""'" a 'rea"» 
 um o2 (doas) 

ai" 
 da "' irei 
	
a"ana 

Pn 	ingalzo  

Capanorna 23/03/2014 

PREFEITURA MUNICRIAL DE GOPANEMA 	 R090 R RIMOS LM. 
LINDAI.% MARIA DE IARA DENARDIN 	 DAR= SANTOS FOLLES ROSO 

TESTEMUNHAS 

CP 
OME 	 NONE 
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Prefeitura Municipal de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná - Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 009/2014. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 00912014. 
Determinou-se pela anulação do 	Processo 	licitatório Modalidade 
'Tegão Presencial n° 009/2014, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

JBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDO DE FREIO PARA USO EM 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, por razoes de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

Capanema, 26 de Março de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

?refeítura Muníeí.pat â 
k 	Capanema. 

EXTRATO DE CONTRATO N,  036/2014 
Conote N° 010/20'.4 

Data da Assinatura: 21/03/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pri 
Contratada: 	OMEGA PLANEJAMENTOS LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO 
PARA O MUNICÍPIO, COM O INTUITO DE AUXILIAR NA PROSPECÇÃO E NA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS NAS DIVERSAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DO MUNICÍPIO, OBJETIVANDO A CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS NO ÂMBITO FEDERAL E ESTADUAL, PARA APLICAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
• PR. 
Data Inicial de vigência 21/0312014, data fhal de vigência 20/03/2015. 
Valor total: R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais). 

Undamir Mana de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal' ã 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 042/2014 
Pregão No 011(2014 

Data da Assinatura: 27/0312019, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FIORENTINA VEÍCULOS !TOA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRÊS AUTOMÓVEIS TIPO HATCH, DOIS AUTOMÓVEIS TIPO PICK-UP 
LEVE, UMA RETROESCAVADEIRA, UM CAMINHÃO E UM SEM1RREBCQUE CARREGA TUDO PARA 
USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
Data Inicial de vigência 27/03/2019, data final de vigência 26/09/2014. 
Valor total: R$ 78.200,00 (Setenta e Oito MI e Duzentos Reais). 

Lindamir Mada de Lua Denardin 
Prefeita Munkipal 

Prefeitura Yunícíyarã 
Capim 

EXTRATO DE CONTRATO No043(2014 
Pregão No 011/2014 

Data da Assinatura: 27/03/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	IHVIMPIEMENTOS RODOV1ATUO6 LTDA. 
Objeto, AQUISIÇÃO DE TRÊS AUTOMÓVEIS TIPO HATCH, DOIS AUTOMÓVEIS TIPO PICK-UP 
LEVE, UMA RETROESCAVADEIRA, UM CAMINHÃO E UM SEMIRREBOQUE CARREGA TUDO PARA 
USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de vigência 21(03/2014, data final de vigência 26/09/2014. 
Valor total: R$ 103.900,00 (Cento e Três Mil e Novecentos Reais). 

Lindamir Maria de Lana Denardin 
Prefeita Munkipal 

„, • 	..,''' 	Prefeitura Nunícipai ch — 
Capanema 

PORTARA 5915/2314 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

UCITAÇÃO: 010 -MODALIDADE • Cm& 
Considerando que o procedimento lidlatório ida de azado com Mi O 8666193 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital delida* modalidade Convite n°01012014 e Adjudico, 
objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORA E ASSESSORAMENTO 
PARA O MUNICÍPIO, COM O INTUITO DE AUMUAR NA PROSPECÇÃO E NA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS NAS DIVERSAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DO MUNICÍPIO, OBJETIVANDO A CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS NO ÂMBITO FEDERAL E ESTADUAL, PARA APLICAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • 
PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, paágrafo 1 da Lei 826, de 21 de junho de 1993, toma-se 
público o resultado da lidaçâo aro eplgrate, apresentando o(s) vencedor(es) peb critério rumor preço por 
item: 
Fcerecsdor 	 e 	Item 
OMEGA PLANEJAMENTOS LTDA -ME 	 1 1 

Vala (dal dos gados coma Uotaçáo modalidade ConmlerM 010/2014, RS 49000,00 (Quarenta e Oito Mil 
Reais). 
Homologo a presente licita*, 

CAPANEMA, 21 de março de 2014 
LIIDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA NIUNICIPAL 

M 	Prefeitura .74wnícípatck 
Capanema 

f• 
,,, - -- 	- -.---- PORTARIA 5610114  

Í 	'TERMO PE HrmoIMAÇÁO.EATOADJUDICATORIO 	, 
LICITAÇÃO:003 • MODAUDADE - Tomada de preços 

Considerando que o - piceedásnlo Venatório esta de acordo sem Ia e°  8031303 e suas aleracdes, 
espeoalmenle em seu algo 43, hemeiego o Edital deUoitaolo modaídade Tomada de preços n°0:13/2014 e 
Adjudico, objeto 	CONTRATAÇÃO DE: I. EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS 
POÇOS ARTESMNOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DELNIM REDENÇÃO E UNHA SANTO ANTONIO 
DO SIEMENS, JUNTAMENTE COMA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS JÁ EXISTENTES (LOTES Ole 
021, 2- EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE EOUIPAMENTO HIDRÁULICO COMPLETO 
PARA ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMADE ÁGUA, SITUADO NA LINHA FLOR DA SERRA (LOTE 
03): D. AQUISIÇÃO DE IRES MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 04): 4 EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIAS PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNCIPI0, COM SERVIÇO DE 
GUINCHO (LOTE 051 Ern cumprimento io disposto ro ar1.109, parágrafo 1 da Lei 80E6. de 21 de p.iho de 
1593, rama-se público o teclado da lialaçáo em cevara, aprewritanbc As) veneedorIesi peb colgo 
rnemLpLeçs por Iole: 
Ferne:eolor Ide 
SANDIA LUCIANE TAVARES -ME 1,2, 3 e4 

PERFURIBEL POCOSARTESANOS LTDA 5 
Vakr lotai dos gastos com a Ucilaçâo modalidade Tomada de preços 14°003120I4, R860.399,00(Sessoida 
MI, Trezentos e Noventa e Nd. Reas) 
Homologo a presente lkiaçá o, 

CAPANEMA, 25 de março de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



Prefeítura .7vIunícípar de 
Ca_panema 

CONTRATO N° 037/2014 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA SINDIA LUCIANE TAVARES - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de obra, Prestação de 
Serviços e Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA 
DE LARA DENARDIN, de outro lado a Empresa SINDIA LUCIANE TAVARES - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 14.041.945/0001-66, situada a AV BRASIL, 829 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)SINDIA 
LUCIANE TAVARES, inscrito no CPF n°006:419.679-85, residente e domiciliado em 
Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos 
termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Tomada de preços N° 
003/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE: 1- EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE 

LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, JUNTAMENTE COM A 

INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS JÁ EXISTENTES (LOTES 01 e 02); 2- EMPRESA 

PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO HIDRÁULICO COMPLETO 

PARA ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMADE ÁGUA, SITUADO NA LINHA FLOR 

DA SERRA (LOTE 03); 3- AQUISIÇÃO DE TRÊS MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 04), 

conforme especificações do edital, dos seus anexos, bem como do projeto básico. 

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Tomada de 

Preços n° 003/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 46.119,00(Quarenta e Seis Mil, Cento e Dezenove Reais), de acordo com a proposta: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário,  

Preço total 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munici.,pal de 
Ca_panema 

1 1 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 12" DE 
00 A 06 M 

NENE 
MOTORES 

M 	6,00 55,00 	330,00 

1 2 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 
06 A 100 M 

NENE 
MOTORES 

M 94,00 55,00 5.170,00 

1 3 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 
100 A 200 M 

NENE 
MOTORES 

M 50,00 55,00 2.750,00 

1 4 REVESTIMENTO GEOMECÂNICO 6" NENE 
MOTORES 

M 8,00 80,00 640,00 

1 5 TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS NENE 
MOTORES 

UN 1,00 100,00 100,00 

1 6 MONTAGEM DO CANTEIRO DE OBRAS NENE 
MOTORES 

UN 1,00 150,00 150,00 

1 7 CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANULAR (SELO 
SANITÁRIO) 

NENE 
MOTORES 

M3 1,00 120,00 120,00 

1 8 TESTE DE VAZÃO 24 HORAS COM 
RELATÓRIO TÉCNICO E DESINFECÇÃO 

NENE 
MOTORES 

UN 1,00 1.200,00 1.200,00 

1 9 RELATÓRIOS / PROJETOS 
HIDROGEOLÓGICOS 

NENE 
MOTORES 

UN 1,00 150,00 150,00 

1 10 TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL NENE 
MOTORES 

UN 1,00 750,00 750,00 

2 1 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 12" DE 
00 A 06 M 

NENE 
MOTORES 

M 6,00 55,00 330,00 

2 2 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 
06 A 100 M 

NENE 
MOTORES 

M 94,00 55,00 5.170,00 

2 3 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 
100 A 200 M 

NENE 
MOTORES 

M 50,00 55,00 2.750,00 

2 4 REVESTIMENTO GEOMECÂNICO 6" NENE 
MOTORES 

M 8,00 80,00 640,00 

2 5 TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS NENE 
MOTORES 

UN 1,00 100,00 100,00 

2 6 MONTAGEM DO CANTEIRO DE OBRAS NENE 
MOTORES 

UN 1,00 150,00 150,00 

2 7 CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANULAR (SELO 
SANITÁRIO) 

NENE 
MOTORES 

M3 1,00 120,00 120,00 

2 8 TESTE DE VAZÃO 24 HORAS COM 
RELATÓRIO TÉCNICO E DESINFECÇÃO 

NENE 
MOTORES 

UN 1,00 1.200,00 1.200,00 

2 9 RELATÓRIOS / PROJETOS 
HIDROGEOLÓGICOS 

NENE 
MOTORES 

UN 1,00 150,00 150,00 

2 10 TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL NENE 
MOTORES 

UN 1,00 750,00 750,00 

3 1 MOTOBOMBA SUB 4.5HP MONOF 254W, 170 
MCA 

LEÃO UN 1,00 4.600,00 4.600,00 

3 2 QUADRO DE COMANDO COMPLETO COM 
PROTEÇÃO 4,5HP, 254W 

LEÃO UN 1,00 1.200,00 1.200,00 

3 3 CABO TRIFÁSICO SUBMERSÍVEL 3 X 10,00 
MM2 

CORFIO M 130,00 15,00 1.950,00 

3 4 TAMPA DE PROTEÇÃO POÇO 6.1/2" TUPI UN 1,00 98,00 98,00 

3 5 TUBO DE FG 1.1/2" DIM 2440 TUPI UN 120,00 27,10 3.252,00 

3 6 LUVA DE FG 1.1/2" TUPI UN 21,00 12,00 252,00 

3 7 CURVA DE FG 1.1/2" TUPI UN 1,00 39,00 39,00 

3 8 UNIÃO DE FG 1.1/2" TUPI UN 1,00 55,00 55,00 

3 9 NIPEL DE FG 1.1/2" TUPI UN 3,00 21,00 63,00 

3 10 VÁLVULA DE RETENÇÃO BRONZE 1.1/2" DACOL UN 1,00 120,00 120,00 

3 11 REGISTRO FECHO RÁPIDO 1.1/2" DACOL UN 1,00 120,00 120,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura AlunicipaC de 
Cayanema 

3 12 MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DO NENE UN 1,00 700,00 700,00 
EQUIPAMENTO MOTORES 

4 1 MOTOBOMBA SUB 4.5HP MONOF 254W, 170 LEÃO UN 3,00 3.650,00 10.950,00 
MCA (RESERVA) 

46.119,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 

A obra e a prestação de serviços serão executadas no local e na forma descritos nos projetos 

básicos clos empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações 
que acompanham o edital. 

O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço 
ou documento equivalente. 

Quanto a entrega dos equipamentos, a empresa deverá entregar em até 30 (trinta) dias após a 
solicitação da Prefeitura, no local indicado pela mesma. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades 

correlatas, obriga-se a: 

Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto 
de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de 
engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 
possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 
temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a 
completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para 
posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações 
prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos 
constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo e especificações), apresentando o 
detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Munícia paC de 
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exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no cronograma físico-
financeiro apresentado pela Contratada. 

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's referentes ao 
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 1977; 

Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a 
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 
111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a 
cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 
informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico 
de qualquer natureza e aplicação da obra; 

Assegurar à CONTRATANTE: 

O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 
parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações; 

Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, 
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 
sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis. 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no 
prazo determinado. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no 
Projeto Básico. 
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Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 

outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em 

relação ao cronograma previsto. 

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste 

instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a 

qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente — 

C ONAMA. 

Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força 

maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou 

dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto à obra. 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 

documentos relativos à execução da reforma. 

Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo 

executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato. 

Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem 
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como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações 
inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, 
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 
telefônicas. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, e 
provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de 
tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Administração; 

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração; 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 
estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas 

especificações; 

Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 
empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 
qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 
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Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 
habilitação e qualificação no certame licitatório; 

Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —
FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos 
serviços. 

A empresa licitante se responsabiliza integralmente pela elaboração do estudo geológico do 
local da perfuração dos poços, garantindo a localização da água, a vazão mínima prevista no 
Projeto Básico e no memorial descritivo, bem como a potabilidade da água, em que no caso de 
não serem atendidos tais requisitos, a empresa se compromete a realizar quantas perfurações 
forem necessárias para o cumprimento dos requisitos previstos no Projeto Básico e no 
memorial descritivo e especificações, sem acréscimos no valor inicial ou quaisquer ônus para a 
Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus 
anexos. 

Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

A CONTRATANTE obriga-se a: 

Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



e 

Prefeitura Municipal" de 
Cayanema 

e  . Q! 
3 	p.:;.ø 

na Lei n° 8.666/93; 

Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 
interrupção na execução do Contrato; 
Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas 
ambientais vigentes; 

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus 
anexos; 

Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 

No valor citado na Cláusula Segunda estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, 
podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO 

O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20.2 do edital. 

A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original 
constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 
correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor 
respectivo. 

A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 
relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, 
devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva 
aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo 
detalhada. 

O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados. 

O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
FiscallFatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos 
neste Edital. 
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Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 
desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto 
na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até 
a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

EM=IxNxVP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 
competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 
recebimento provisório. 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 

A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 30 
(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas 
as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas 
todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou 
fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
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Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 
anteriores à exaustão do prazo. 

O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 
Os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2060 09.001.17.511.17011-193 000 

2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 

2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 

Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subseqüente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização 
e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, 
com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no 
Projeto Básico. 

O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica 
necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 
responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade 
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solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos 
serviços contratados. 

A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 
encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do edital. 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem que haja 
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culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 
b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a 
ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  
Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO  
A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Cap anema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 
só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CAPANEMA, 25/03/2014. 

LINDAM R MARIA DE 	DENARDIN 
PREFEI MUNICIPAL 

Testemunhas: 

SINDIA LUCIANE TAVARES 
SINDIA LUCIANE TAVARES - ME 

Gils 	mau Huber 
G 3.351.513-8 

PF 555.119.969-04 
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CONTRATO N° 038/2014 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 

PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
04.949.630/0001-68, situada a AV ATÍLIO FONTANA, 3323 - CEP: 85603025 - BAIRRO: 
PINHEIRINHO, Francisco Beltrão/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)CLAUDIMAR 
LUBIAN, inscrito no CPF n°839.614.619-53, residente e domiciliado em Francisco 
Beltrão/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos 
termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Tomada de preços N° 
003/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO, COM SERVIÇO DE 

GUINCHO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no 

Edital e seus Anexos. 

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, 

caracterizando-se como atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares 

área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas 

por seu respectivo plano de cargos. 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Tomada de 

Preços n° 003/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 14.280,00(Quatorze Mil, Duzentos e Oitenta Reais), de acordo com a proposta: 
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14.280,00 

Lot 
e 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

5 1 MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS 
POÇOS COM SERVIÇOS DE GUINCHO 

SERVIÇ 
O 

H 240,00 59,50 14.280,00 

Prefeitura Munici,par de 
Ca_panema 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme disposto na proposta 

de fornecimento de produtos. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

Executar os serviços conforme a necessidades de manutenção dos poços artesianos 

especificados na sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade necessárias ao perfeito 

funcionamento dos poços; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo máximo fixado no edital, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 

Administração; 

Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa 

ou culposamente, à União ou a terceiros; 

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados 

por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
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quando for o caso; 

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 

Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 
por parte da Administração; 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas; 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 
Administração toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do 
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da 
CONTRATANTE; 

Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos„ 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
nos incisos do § r do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLAUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 
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Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no edital e seus anexos. 

Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, de acordo com os termos da proposta, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos. 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 

No valor citado na Cláusula Segunda estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, por interesse da Administração, até 60 (sessenta) meses, nos termos 
do inciso II do artigo 57, da Lei n° 8.666, de 1993. 

A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado 
ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a 
assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à 
realização de uma nova licitação. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

O valor estiver acima do limite máximo fixado em ato normativo do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, admitindo-se a negociação para redução de preços, para 
readequação ao referido limite; 

A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito do Município, enquanto 
perdurarem os efeitos; 

A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou 
variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência 

da contratação. 

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA NONA DO PAGAMENTO 

O prazo para pagamento será de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento 
das obrigações da Contratada, devidamente atestado pelo Departamento de Engenharia do 
Município. 
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O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços 
executados e será acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital. 

O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados. 

Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 
desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

- Não produziu os resultados acordados; 
- Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 
- Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto 
na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
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conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente. 

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até 
a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA REPACTUAÇÃO  
Será admitida, por solicitação da CONTRATADA, a repactuação dos preços dos serviços 
continuados contratados com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, e demonstrada de forma analítica a variação 
dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada, de acordo com o artigo 5° do 
Decreto n° 2.271, de 1997. 

A repactuação não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato. 

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial. 
O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 

a) Para a primeira repactuação:da data da proposta da empresa ou da data do 
orçamento a que a proposta se referir. 

b) Para as repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de um 
ano deve ser contado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da 
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nova solicitação. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus 
efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subsequente ao novo acordo, ou na data do encerramento da vigência do contrato, 
caso não haja prorrogação. 

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova rep actuação só poderá ser pleiteada após 
o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital. 

Ao solicitar a repactuação, a Contratada efetuará a comprovação da variação dos custos dos 
serviços contratados da seguinte forma: 

Quando a repactuação se referir aos custos: Planilha de Custos e Formação de Preços que 
comprove o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

As particularidades do contrato em vigência; 

A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes; 

Índice específico ou setorial, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela dos 
custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 
de Preços da Contratada. 

O órgão contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA. 

Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

a) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 

contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
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Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir 
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da 
variação dos custos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2060 09.001.17.511.17011-193 000 

2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 

2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 

Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e 
do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
que permitam o funcionamento adequado dos poços artesianos. 
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A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

- Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução 
e da qualidade demandada; 
- Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 
- A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
- A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
- O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
- A satisfação do público usuário. 

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a sua relação detalhada, de 
acordo com o estabelecido na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento 
convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do edital. 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

Quando a rescisão ocorrer com base nas alineas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia; 
b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a 
ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos 
prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
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Testemunhas: 

•Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

Prefeitura Municf,paC de 
Capanema 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Cap anema -PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 
só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CAPANEMA, 25/03/2014. 

4d 
LIND IR MARIA D LARA DENARDIN civin5 r.

q  

PREFE TA MUNICIPAL 	 r E ' FURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

NOME: G' e)/1/1 
CPF: 5 119.969-04 
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Prefeitura Municipaíde 
Cerna 

EXTRATO DE CONTRATO NR 041/2014 
Pregão N7 01112014 

Data da Assinatura: 27/03/2014. 
Contratene. 	Mu nidpio de Capanema-Pr, 
Contratada: 	DRAGHETTI &CIA LTDA • EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRÈS AUTOMÓVEIS TIPO MATCH, DOIS AUTOMÓVEIS TIPO PICK-UP 
LEVE, UMA RETROESCAVADEIRA, UM CAMINHÃO E UM SEMIRREBOQUE CARREGA TUDO PARA 
USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de vigência 27/03/2014, data final de vigência 26/09/2014. 
Valor total: R$ 140500,00 (Canto e Quarenta Mil e Quinhentos Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal à 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 038/2114 
Tornada de preços 11° 003/2014 

Data da Assinatura: 25/03/2014. 
Contratante 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	PERFURIBEL POCDS ARTESIANOS LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS 
POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO, com SERVIÇO DE GUINCHO. 
Data Inicial de vigência 25103/2014, data final de vigência 24/0312015. 
Valor total: Rd 14.280,00 (Quatorze Mil, Duzentos e Oitenta Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Munkiyat de 
Capanema 

EXTRATO CE CONTRATO tIR 04012014 
Pregão P14  011/2014 

Data da An Tatum: 2710312014, 
Contratante: 	Município de Caunemer. 
Contratada: 	DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRÈS AUTOMÓVEIS TIPO MATCH, DOIS AUTOMÓVEIS TIPO PICK-UP 
LEVE, UMA RETROESCAVADEIRA, UM CAMINHÃO E UM SEMIRREBOQUE CARREGA TUDO PARA 
USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CARNE» • PR. 
Data Initial de vigência 27/03/2014, data final de vigência 26109/2014. 
Valor total: R$ 106.170,00 (Cerro e Seis Mil, Canto e Setenta Reais), 

Undamir Nada de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Data Inicial de vigência 25/03/2014, data final de vigência 24/03/2015. 
Valor talai R$ 46,119,00 (Quarenta e Sais Mil, Cento e Deaenore Reais). 

Undamir Made de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

e 

OES LEGAIS 
Prefeitura .711unicipar 

4 Capanema. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretana de Administração do Município de Capanema, 
Estado 	do 	Paraná, 	no 	uso 	de 	suas 	atribioçáes 	legais 	e 	em 
cumprimento ao que determina e Instrução Normativa n° 71/2012, 
do Tribunal 	de Contas do Paraná, 	convoca as pessoas 	abaixo 
relacionadas, aprovados no concurso público no 01/2011 para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dez) 	dias 	da 	data 	da 	publicação. 	O não 	comparecimento dos 
mesmos, neste prazo, implicará na perda dos direitos sobre a vaga 
em questão: 

No Cargo de Psicólogo 

GISIELE ZIERHUT 

Capanema, 27 de março de 2014. 

Vilson José Borowski 
Secretário de Administração 

Prefeitura .IviunicipaCc 
Capa/te/na 

cele 	e 	Iador).:1Ze:ez,.,. -,elArAre dl
novorcurprea ,Ien . 	r  

dmresente mstrumento pareular pue firme de um ledo, MUNICIPIO . CAPANEMA, Inscrito 
astro Nacona 	de Pessoa Jurlece (CNP1) s. o n• 75 972.750/0001.50, neste ato 

e'cler, ZNI,II' JeP=PNZIU,e71 °.n,';';`,:, Ire.1:,,r%V.Terti 
ece.dceelnIc."Jec",re.;,̂r,lie..1%vee ...c"c7n,='.• 

5A1.0 	CENTRO, 	meule no Ctel sob o nr. 75 982.553/0001.95, neste eto per Seu 
represenente I.al, DAR. SANTOS FOLLES ROSO CAF 126 635.9-15 ao flm 	ssIn.o, 

rtre'r:;e: tgreeeCZ, r  rs'teree:: Ëort:.r:,°::; .z:rue:%'::,z'c',.'01:.g: 
009/2013, me. as sec.. clesulas e condKee. 

CLAUSULA PRIMEIRA • Conforme c.crate firmado Co, 01/01/2013, objeto do Edital de 

'âtveb'tee°eenuegia'c ervelec....ezecgirreeeigg 
DEPARTAmENTO OE SERVIÇOS UREANOS, SECRET.. DE EDUCAÇAO, SECRETARIA DE Sel. 

SECRETARIA DE AGRICULTURA CO MUNICIPIO OE 	APANEMA, (Ica 	prorrogado 	eto de 
«sec. do Contrite, , 039/2013 para .11 02 (dois] masos a pare da date de iene. do 
contrate 

CLAUSULA SEGUNDA, As demais cleusulas do contreto arIgInelo, neo atIneclas por esta 
Tervm, permaneem maltaradas 

E, por assim etarem ajustad. Ninam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e forma na 
Preenge das teStemuneas abal. 

Cape.. 27/03.211 

PREPEITURA nutocalmL Se O&PANEMA 	 ROSO & MOIOS LTDA 
a NOAMIR RAMA oe LAPA I.NAROIN 	 OARC? SANTOS FOLLES ROSO 

TESTEMUNHAS 

CIr 	
NOME 
CAF 

PrefeituraMunicipal de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná.- Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO 	DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 009/2014. 

TERMO DE ANULAÇÂO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Na 009/2014. 
Determinou-se pela anulação do Processo licitatório Modalidade 

são Presencial na 009/2014, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
:BRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO PARA USO EM 

VEÍCULOS E MÁQUINAS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 	DE 
CAPANEMA - PR, por razoes de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

Capanema, 26 de Março de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura Yunieipat à 
Capanema 

•:SP----;.>' 

EXTRATO DE CONTRATO lf 03612014 
Convite Na 010/2014 

Data da Assinatura: 21/03(2014. 
Contratante: 	Nuniolpo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	OMEGA PLANEJAMENTOS LTDA • PIE. 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA EM CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO 
PARA O MUNICÍPIO, COM O INTUITO DE AUXILIAR NA PROSPECÇÃO E NA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS NAS DIVERSAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DO MUNICÍPIO, OBJETNANDO A CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS NO AMBITO FEDERAI E ESTADUAL, PARA APLICAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
• PR. 
Data Inicial de vigênco 21/03/2014, data final de vigência 20/03/2015. 
Valor total: R$ 48060,00 (Quarenta e Oito Mil Reais). 

Undamir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

?refera  Munícipal«de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 037/2014 
(Tomada de preços N0 003/2014 

Data da Assinatura: 25/0312014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	DINDE LUCIANEIAVARES • ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE: 1• EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS 
ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LIMA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTONIO 
DO SIEMENS, JUNTAMENTE COM A INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS IA EXISTENTES (LOTES 
01 e 02); 2- EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO HIDRAUUCO 
COMPLETO PARA ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMADE AGUA, SITUADO NA UNHA FLOR DA 
SERRA (LOTE 03); 3- AQUISIÇÃO DE TRIS MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 04). 

Prefeitura ilunieiyaf 
Cenon 

EXTRATO DE CONTRATO 140  04212014 
Pregão NR 01112014 

Data da Assinatura: 27/03/2014. 
Contratante: 	Município de Capa nema•Pr. 
Contratada: 	FIORENIINA VEÍCULOS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRÈS AUTOMÓVEIS TIPO MATCH, DOIS AUTOMÓVEIS TIPO PICK-UP 
LEVE, UMA RETROESCAVADEIRA, UM CAMINHÃO E UM SEMIRREBCQUE CARREGA TUDO PARA 
USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Data Initial de vigência 27/03/2014, data final de vigência 26/012014. 
Valor total: R$ 78.200,00 (Setenta e Oito Mil e Duzentos Reais). 

lindamir Plana de tara Denardin 
Prefeita Munkipal 

PrefeíturaMunícipalde  
Capanema 

  

EXTRATO DE CONTRATO Na 043/2014 
Pregão PIR 011/2014 

Data da Assinatura: 27/03/2014. 
Contratante: 	Municipe de Capanema-Pr. 
Contratada: 	JHVIMPLEMENTOSRODOVIARIOSLTDA, 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRÈS AUTOMÓVEIS TIPO MATCH, DOIS AUTOMÓVEIS TIPO PICK-UP 
LEVE, UMA RETROESCAVADEIRA, UM CAMINHÃO E UM SEMIRREBOQUE CARREGA TUDO PARA 
USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Data Inicial de vigência 27103/2014, data final de vigência 26/09/2014. 
Valor total: R$103.900,00 (Cento e Tit Mil e Novnentos Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal' â 

.,.., 	Capanema 

PORTARIA 5815/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

UOITAÇÃO: 010 -MODAUDADE • Cela 
Considerando que o procedmerto ficitatório esta de acarto com lei e 508093 e suas alleragbes, 
especialmerle ern seu artigo 43, homologo o Edbal de LicIaçáo modeldade Corné n°010/2014 e Adjudico, 
abjeto. 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORA E ASSESSORAMENTO 
PARA O MUNICIPIO, COM O INTUITO DE AUXILIAR NA PROSPECÇÃO E NA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS NAS ONERSAS MUS DE ATUAÇÃO DO MUNICÍPIO, OBJETNANDO A CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS NO kABITO FEDERAL E ESTADUAL, PARA APLICAÇÃO NO MUIIICIPIO DE CAPANEMA • 
PR. Em cumpnmento ao dope° no art.ICO, parjurai° 1 da Lé 5.666, de 21 de junho de 1993, toma-se 
público o resultado da licitação an epígrafe, apresentando o(s) vancedor(es) peb aitbio menor preço por 
den; .„ 
Teec,:û• 	 -de 	tem 

CMEGA PLANEJAMENTOS LTDA-ME 	 1 	1 

Vala total dos gastos com a Lidlaçãomodabdade Convle N°010/2014, R$ 48.03000 (Ouarenta e CM° Mil 
Relis). 
Hcmologo a presente licita*, 

CAPANEMA, 21 de março de 2014 
LtIDAMIR MARE DE LARA DEMARDIN 

PREFEITA MJNICIPAL 

''.' 	Prefeítura Muníciyaf de 
Capanema. 

PORTARIA581612014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO EATOADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO;003 .MODALIDADE • Tomada de preços 

Considerando que o procedimento lidatddo esta S acordo um Id re 8658903 e suas aterades, 
espepalmente em seu arego 43, tombe° o Edial de Datado modaldade Tomada de preços n°0012014 e 
Malec°, objet« 	CONTRATACAO DE: 1. EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO LIE DOIS 
FOÇOSARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA REDENÇÃO EUNHA SANTO ANTONIO 
00 SIEMENS, JUNTAMENTE COMA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS JA EXISTENTES (LOTESOle 
021; 2- EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO HIDRÁULICO COMPLETO 
PARA ABASTECIMENTO D3 MICROSSISTEMADE AGUA, SITUADO NA LINHA FLOR DA SERRA (LOTE 
03); 3. AouisiçAo DE TAOS MOTOSOMBAS RESERVAS (LOTE 041:4- EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICIPIO, COM SERVIÇO DE 
GUINCHO (LOTE 05). Em comprimento ao «post° no art.109, parierai° 1 da tel 8.865, de 21 de junte de 
1023, torna.se Piblico o resultado da Ueda* em °algide, apresentando ois) vencedor(eslPel° tee° 
menu papa par Iole; 
F _de 

SINDIA LUCIANE TAVARES -ME 1.2.3 e4 

PERFURIBEL POCOSARTEStANOS LTDA 5 
Valor total dos entes cari a Mata*,  modateade Tomada de preços N°003/2014, Ra no.usoorgessenta 
Mil, Trezentos e Noventa e Nove Rems), 
Nomologo a ornante liciazio, 

CAPANEMA,25de rue de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFERA MUNICIPAL 

03 



Prefeitura Municipar de 
Capanema 

EXTRATO OE CONTRATO No 04112014 
Pregão No 011/2014 

Data da Assinatura: 27/03/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr, 
Contratada: 	DRAGHETTI &CIA LTDA EPP, 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRÊS AUTOMÓVEIS TIPO MATCH, DOIS AUTOMÓVEIS TIPO PICK-UP 
LEVE, UMA RETROESCAVADEIRA, UM CAMINHÃO E UM SEHRREBOQUE CARREGA TUDO PARA 
USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR. 
Data Iniciai de vigência 27/03/2014, data final de vigência 26/09/2014. 
Valor total. R$140.500,00 (Canto e Quarenta Mil e Quinhentos Reate). 

Linda mir Hena de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

   

Prefeítura ilunkiyar å 
Capanema 

  

 

EXTRATO DE CONTRATO N°037/2014 
Tomada de poços 003/2014 

Data da Assinatura: 25/03/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 
Contratada: 	SINDIA LUCIANE TAVARES ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE: 1- EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS 
ARTESIANOS, SITUADOS NAS LCCALIDADES DE UNHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTÔNIO 
DO SIEMENS, JUNTAMENTE COMA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS IA EXISTENTES (LOTES 
01 e 02); 2i EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO HIDRAULICO 
COMPLETO PARA ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMADE AGUA, SITUADO NA LINHA FLOR DA 
SERRA (LOTE 03); 3- AQUISIÇÃO DE TRES MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 04), 

Data Inicial de vigência 25/03/2014, data hal de vigência 24/03/2015. 
Valor total: RI 46,119,00 (Quarenta e Seis Mil, Cento e Dezenove Reais), 

Lindamir Maria de Lam Denardin 
Prefeita Municipal 

  

 

Prefeitura ifunicipal å 
Capanema 

  

EXTRATO DE CONTRATO No 038/2014 
Jornadaprecos No013/2014 

Data da Assinatura: 25/03/2014. 
Contratante, 	Munidpio de Capanema -Pr. 
Contratada: 	PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA. 
Objeto: COTTIRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS 
POÇOS ARTESIANOS DO MUNICIPIO, COM SERVIÇO DE GUINCHO. 
Data Inicial de vigência 25/0312014, data f nal de vigência 2410312015. 
Vala total: R$ 14.280,00 (Quatorze Mil, Duzentos e Oitenta Reais). 

  

 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

  

   

Prefeitura Municipai å 
Capanema 

  

     

 

EXTRATO DE CONTRATO No 040/2014 
Pregão No 011/2014 

Data da Assinatura i 27/03/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	DIVELDISTRIBUIDORADEVEICULOSLIDA..  
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRÊS AUTOMÓVEIS TIPO HATCH, DOIS AUTOMÓVEIS TIPO PICK-UP 
LEVE, UMA RETROESCAVADEIRA, UM CAMINHÃO E UM SEMIRREBOQUE CARREGA TUDO PARA 
USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, 
Data Inicial de vigência 27/0312014, data final de vigência 26/09/2014. 
Valor total: R$ 106.170,00 (Canto e Seis Mil, Cento e Setenta Reais), 

Undamir Maia de Lars Denardin 
Prefeita Municipal 

  

03 
Prefeitura itiunicipaC 

de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA - PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administração do Município de Capanema, 
Estado 	do 	Paraná, 	no 	uso 	de 	suas 	atnbuições 	legais 	e 	em 
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa n° 71/2012, 
do Tribunal 	de Contas do Paraná, 	convoca 	as pessoas 	abaixo 
relacionadas, aprovados no concurso público n° 01/2011 para tomar 
posse Junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dez) 	dias 	da 	data 	da publicação. 	O não 	comparecimento dos 
mesmos, neste prazo, implicará na perda dos direitos sobre a vaga 
em questão: 

No Cargo de Psicólogo 

GISIELE ZIERHUT 

Capanema, 27 de março de 2014. 

Vilson Jose Borowski 
Secretáno de Administração 

Prefeitura .municipat-  cQ 
Capanerna 

aktaem de tun In. ;MUA= Dr CAPANEMA - 7ARAN2r: a 
outro lado a Empresa ROSO . FILHOS LTDA 

C'e7a7t"r? 4:7n2,;: Ve:,:.,"1=1can'TNdP:)7o0":'n %91;2?7:0e/OPPM,'%== 
asentada sela Pre.. Munapal abaixo espada, doravante deigna. PLIEFEITUN, 

nora LINDAMAR HAR. 	DE LAPA 0ENARDIN, mara no CP/MF 
selo

o 
ice

990.2.51.189,2 
eal. essinao, doravante desion 	CONTRATANTE, o el• out... a anpresa ROSO & 

114000 LEDA, Dess. 100. a. O. ps. 	AV INDEPENDENCIA, azs - CEP. 657.000 • 
.1.0. CENOZO, 

	
)arri

ano O.l s. a ne 769 	SJ/0001-a, nesa ato por seu 
represenante legal, 12A,r,,  SANTOS FOLLES ROSO CPF 

Ø3
i26 625 069•15 ao fa az medo, 

2=:Z:°.°,%'",„,1:.`,.°,, a.,..=•:',"2: %``.=,*2, 2::=%`:22,%:.:,":! 
006/2012, m.m.° as sequintes clasulas e condaSes 

CLAYSYLA PRIMEIRA - Gana,. contrato firmado em 01.412013, objeto do 000 de 

''',=%;tt.'°;-r.n°6°,><'NZU:rro*:,ZRrtleO"D'O»D'ElVlird=rMt=Ú'g 
DEPARTAMENTO DE SERVICCG IRRIANOS, SKRENIRIA DE EDDCACACI, SECRETARIA oe SMIDÉ 
E SECRETARIA DE AGRICULTURA Do muNrcipio oe CA 	n. ,orrogaao 	de 

a. do Contras. nu 022/2012 para mala 02 (dels) mala' para da data de ter.. do =ars. 
LAU.LA SEGUNDA As darnals eMosules do contrato originale, n. etinga. per ama 

Termo, permarecern inaaradas 

,E,,...pz= r,..=,=1:=,,I.Innalo o presente em 02 (dua) voe de kual teor e turma na 

Copenerne 27/0E2014 

PREFEITU. MUNIC IPAL DE GAPANE. 	 130SO a FILNOS LTDA 
LINDAMIR MARIA . LARA DENARDIN 	 DARCI SANTOS FOLLES ROSO 

TESTEMUNHAS 

NOME 
CPF 
NOME 

 

PrefeituraMunicipal de Capanema— Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema— Paraná— Centro, 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO — PREGÃO 
PRESENCIAL N° 009/2014. 

TERMO DE ANULAÇÁO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2014. 
Determinou-se pela anulação do Processo 	licitatório Modalidade 
'-egão Presencial n° 009/2014, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
JBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDO DE FREIO PARA USO EM 

VEÍCULOS E MÁQUINAS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS 	URBANOS DO MUNICÍPIO 	DE 
CAPANEMA - PR, por razóes de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

Capanema, 26 de Março de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

?refeítura .Munícipat tå 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 036/2014 
Convite N°010/2014 

Data da Assinatura: 21(03/2014, 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	OMEGA PLANEAMENTOS LTDA - ME. 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA EM CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO 
PARA O MUNICÍPIO, COM O INTATO DE AUXILIAR NA PROSPECÇÃO E NA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS NAS DIVERSAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DO MUNICÍPIO, OBJETIVANDO A CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS NO ÁXIBITO FEDERAL E ESTADUAL, PARA APLICAÇÃO NO MUNIdP10 DE CAPANEMA 
• PR. 
Data Inicial de vigbcta 21/03/2014, data final de vigência 20103/2015. 
Valor total: R> 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais). 

Undarnir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipar å 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 042/2014 
Pregão No 011/2014 

Data da Assinatura: 27/03/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FIORENTINA VEÍCULOS LIDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRÊS AUTOMÓVEIS TIPO HATCH, DOIS AUTOMÓVEIS TIPO PICK-UP 
LEVE, UMA RETROESCAVADEIRA, UM CAMINHÃO E UM SEMIRREBOQUE CARREGA TUDO PARA 
USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 
Data Inicial de vigência 27/03/2014, data Tral de vigência 26/09/2014. 
Valor total: 	78.200,00 (Setenta e Oito Mil e Duzentos Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipat 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 043/2014 
Pregão No 011/2014 

Data da Assinatura: 27/03/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-k. 
Contratada: 	JFR/ IMPLEMENTOS RODOVIARIOS 'TOA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRÊS AUTOMÓVEIS TIPO MATCH, DOIS AUTOMÓVEIS TIPO PICK-UP 
LEVE, UMA RETROESCAVADEIRA, UM CAMINHÃO E UM SEMIRRE80QUE CARREGA TUDO PARA 
USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data In kial de vigência 27103/2114, data final de vigência 26109/2014. 
Valor total: R$103.900,00 (Cento e Teto Mil e Novecentos Reais). 

lindamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Munkipal 

i 	Ar Drefeítura 5tunícipar å 
Capanema 

PORTARIA 581512014 
TERMO RE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

UCITAÇÃO: 010 • MODALIDADE - Colide 
Considerando que o procedimento beilet/ido esla de acordo com lei n° 866993 e suas alleragbes, 
espedalmenle em seu artigo 43, hcrnologo o EdIal de Ucitagáo modalidade Capjlen,  01012014 e Adjudeo, 
objeto 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORA E ASSESSORMIENTO 
PARA O MUNICÍPIO, COM O INTUITO DE AUXILIAR NA PROSPECÇÃO E NA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS NAS DIVERSAS ARFAS DE ATUAÇÃO DO MUNICIPIO, OBJETIVANDO A CAPTAÇÃO OE 
RECURSOS NO AMBITO FEDERAL E ESTADUAL, PARA APLICAÇÃO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA • 
PR. Em comprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.658, de 21 de junho de 1999 toma-se 
público o resultado da liatagáo em epígrafe, apresentando ds) J,encedcr(es) pelo orlado mela preger pa 
irem', 
Forneceicr 	 Lde len 
OMEGA PLANEJAMENTOS LTDA -ME 	 1 I 
Vald kral dos gados COM a Ucilaolo modaidade CorMe N' 01012014, RI 48.030,0110uarenta e Oito MI 
Rede). 
Homologo a presente GcRagIo, 

CAPANEMA, 21 de cargo de 2014 
LNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MIJNICIPAL 

Prefeitura ifunicipcd & 
,.._ Capanema 

PORTARIA 5810/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO, 003 .MODALIDADE- Tomada de preços 

Considerando que o orccedimenlo lickaturio esla de acordo com re n° 86E693 e suas aterações, 
especialmente em seu artigo 43, homolcoo o Edialde Lidtação modaidade Tomada de preços n.0O3,2014 e 
Adjudico, objeto 	CONTRATAÇÃO DE 1- EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS 
POÇOS ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE 11111A REDENÇÃO E UNHA SANTO ANTONIO 
DO SIEMENS, JUNTAMENTE COMA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS JA EXISTENTES (LOTES 01 e 
021; 2- EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO HIDRAULICO COMPLETO 
PARA ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMADE ÁGUA, SITUADO NA LINHA FLOR DA SERRA DOTE 
03j, 3. AQUISIÇÃO DE TRES MOTOBOMBAS RESERVAS DOTE 04); 4. EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICIPIO, COM SERVIÇO DE 
GUINCHO (LOTE 051. Em cumprimenlo ao disposto no art.109, paracrafo 1 da Lei 8,606, de 21 de Innho de 
1993, torna-se público o resullack da liotação em %lyde, apresentando ots) vencedor(%) peb artene 
menor preço por ble; 
Famaed, -de 
SINDIA LUCIANE TAVARES -ME 1,2.3e 4 
PERFURIBEL POCOSARTESANOSITDA 5 
Vaiar total dos gastas ccm a Ocitaçåomodalidade Tornada de preços N°003/2014, Rf 60.399,00(Sessenta 
IML, %redes e Noventa e Nore Rem). 
Hauologo a presente liciaçáo, 

CAPANEMA, 25 de março de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LAPA DENARDIN 

PREFETA MUNICIPAL 
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Perfuribel Poços Artesianos Ltda 

Av. Atílio Fontana, 3323 - Bairro Pinheirinho - 85603-025 
Fones: (0,0(46) 3527-1212 / 9975-6699 

E-mail: perfuribel@perfuribel.com.br  Site: www.perfuribel.com.br  
CNPJ: 04.949.630/0001-68 	 Insc.Est: 90254004-00 

Francisco Beltrão 	 Paraná. 

Francisco Beltrão — Pr, 21 de Março de 2014 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Capanema — PR 

OFÍCIO DE DESISTÊNCIA 

A Empresa Perfuribel Poços Artesianos Ltda inscrita no CNPJ n''. 
04.949.630/0001-68, por meio de seu representante legal o Senhor Claudimar Lubian 
portador do CPF n°. 839.614.619-53 RG n° 5.987.741-0, vem por meio desse informar 
ao Município de Capanema que coloca a disposição do 2° colocado o serviço vencido na 
licitação Tomada de Preços 03/2014, lote 05, devido a logística para execução, pois para 
executar os serviços dependerá do material do concorrente que venceu os demais lotes, 
acarretando custos de deslocamento no caso do material não se encontrar no local da 
realização dos mesmos. 

Sendo assim, aguardamos posicionamento deste Município. 

Sem mais para o momento, agradecemos. 

kcsck<-J 
Claudimar Lubian 	 165-9-  
Sócio Administrador 	 NAP/9  \ 
RG.5~41-0 

0\°;P 



Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 3/2014 `‘' 
Páginal 

Item Produto/Serviço UN. Quantidade 	Status Marca Preço Unitário Preço Total Sel 

Fornecedor; 39950-7 SIN DIALUCLANE TAVARES - ME 

Lote 001 • Lote 001 

C N PJ: 14.041.945/0001-88 Teler one: Status: 	HablIttado 60,519,00 

11.360,00 

001 36118 PERFURAÇÃO COM DLÂMETRO DE 12" DE 00A 06 M M 6,00 	Habilitado NENE MOTORES 55,00 330,00 * 

002 36119 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 06A 100 M 94,00 	Habilitado NENE MOTORES 55,00 5.170,00 * 

M 

003 36120 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 61/2 DE 100A200 M 50,00 	Habilitado NENE MOTORES 55,00 2.750,00 * 

M 

004 36121 REVESTIMENTO GEOMECÂNICO 6" M 8,00 	Habilitado NENE MOTORES 80,00 640,00 * 

005 36122 TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS UN 1,00 	Habilitado NENE MOTORES 100,00 100,00 * 

006 36123 MONTAGEM DO CANTEIRO DE OBRAS UN 1,00 	Habilitado NENE MOTORES 150,00 150,00 * 

007 36124 CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANULAR (SELO SANITÁRIO) M3 1,00 	Habilitado NENE MOTORES 120,00 120,00 * 

008 36125 TESTE DE VAZÁO 24 HORAS COM RELATÓRIO TÉCNICO UN 1,00 	Habilitado NENEMOTORES 1.200,00 1.200,00 * 

E DESINFECÇÃO 

009 36126 RELATÓRIOS / PROJETOS HIDROGEOLÓGICOS UN 1,00 	Habilitado NENE MOTORES 150,00 150,00 * 

010 36127 TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL UN 1,00 	Habilitado NENE MOTORES 750,00 750,00 * 

• ,te 002 - Lote 002 11.360,00 

il 36118 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 12" DE 00A 06 M M 6,00 	Habilitado NENE MOTORES 55,00 330,00 * 

002 36119 PERFURAÇÃO COM D IÂMETRO DE6.1/2 DE06 A 100 M 94,00 	Habilitado NENE MOTORES 55,00 5.170,00 * 

M 

003 36120 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 6.1/2 DE 100 A 200 M 50,00 	Habilitado NENE MOTORES 55 ,00 2.750,00 * 

M 

004 36121 REVESTIMENTO GEOMECÂNICO 6" M 8,00 	Habilitado NENE MOTOR ES 80,00 640,00 * 

005 36122 TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS UN 1,00 	Habilitado NENE MOTORES 100,00 100,00 * 

006 36123 MONTAGEM DO CANTEIRO DE OBRAS UN 1,00 	Habilitado NENE MOTORES 150,00 150,00 * 

007 36124 CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANULAR (SELO SAN ITÁRIO) M3 1,00 	Habilitado NENE MOTORES 120,00 120,00 * 

008 36125 TESTE DE VAZÃO 24 HORAS COM RELATÓRIO TÉCNICO UN 1,00 	Habilitado NENE MOTORES 1.200,00 1.200,00 * 

E DESINFECÇÃO 

009 36126 RELATORIOS / PROJETOS HIDROGEOLOGICOS UN 1,00 	Habilitado NENE MOTORES 150,00 150,00 * 

010 36127 TAXA DE LIC ENÇA AMBIENTAL UN 1,00 Habilitado NENE MOTORES 750,00 750,00 * 

Lote 003 - Lote 003 12.449,00 

001 36129 MOTOBOMBA SUB 4.5HP MONOF 254W, 170 MCA UN 1,00 	Habilitado LEÃO 4.600,00 4.600,00 

002 36130 QUADRO DE COMANDO COMPLETO COM PROTEÇÃO 4,5HP UN 1,00 	Habilitado LEÃO 1.200,00 1.200,00 * 

, 254W 

003 36131 CABO TRIFÁSICO SUBMERSÍVEL 3 X 10,00 MM2 M 130,00 	Habilitado CORFIO 15,00 1.950,00 * 

004 36132 TAMPA DE PROTEÇÃO POÇO 6.1/2" UN 1,00 	Habilitado TUPI 98,00 98,00 * 

)5 36133 TUBO DE FG 1 1/2" DIM 2440 UN 120,00 	Habilitado TUPI 27,10 3.252,00 * 

006 38134 LUVA DE FG 1 1/2" UN 21,00 	Habilitado TUPI 12,00 252,00 * 

007 36135 CURVA DE FG 1 1/2' UN 1,00 	Habilitado TUPI 39,00 39,00 * 

008 36136 	UNIÃO DE FG 1.1/2" UN 1,00 	Habilitado TUPI 55,00 55,00 * 

009 36137 	NIPEL DE FG 1.1/2" UN 3,00 	Habilitado TUPI 21,00 63,00 * 

010 36138 VÁLVULA DE RETENÇÃO BRONZE 1.1/2" UN 1,00 	Habilitado DACOL 120,00 120,00 * 

011 36139 REGISTRO FECHO RÁPIDO 11/2" UN 1,00 	Habilitado DACOL 120,00 120,00 * 

012 36140 MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO UN 1,00 	Habilitado NENE MOTORES 700,00 700,00 * 

Lote 004 - Lote 004 10,950,00 

001 36141 MOTOBOMBA SUB 4.5HP MONOF 254W, 170 MCA (RESE UN 3,00 	Habilitado LEÃO 3.650,00 10.950,00 * 

RVA) 

Lote 005 - Lote 005 14.400,00 

001 36128 MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS COM SER H 240,00 	Habilitado NENE MOTORES 60,00 14.400,00 * 

VIÇOS DE GUINCHO 

VALOR TOTAL: 60.519,00 

Emitido por. GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5506 z 	 31/03/2014 09:2652 
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Prefeitura Municipal de 
Capanema 

CONTRATO N° 037/2014 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA SINDIA LUCIANE TAVARES - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de obra, Prestação de 
Serviços e Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA 
DE LARA DENARDIN, de outro lado a Empresa SINDIA LUCIANE TAVARES - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 14.041.945/0001-66, situada a AV BRASIL, 829 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)SINDIA 
LUCIANE TAVARES, inscrito no CPF n°006.419.679-85, residente e domiciliado em 
Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos 
termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Tomada de preços N° 
003/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE: 1- EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS 
ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO 
ANTÔNIO DO SIEMENS, JUNTAMENTE COM A INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS JÁ 
EXISTENTES (LOTES 01 e 02); 2- EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO HIDRÁULICO COMPLETO PARA ABASTECIMENTO DO 
MICROSSISTEMADE ÁGUA, SITUADO NA LINHA FLOR DA SERRA (LOTE 03); 3-
AQUISIÇÃO DE TRÊS MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 04); 4- EMPRESA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO, COM 
SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 05). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 
Tomada de preços N° 003/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 60.519,00(Sessenta Mil, Quinhentos e Dezenove Reais), de acordo com a proposta: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 1 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 
12" DE 00 A 06 M 

NENE 
MOTORES 

M 6,00 55,00 330,00 

1 2 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 
6.1/2 DE 06 A 100 M 

NENE 
MOTORES 

M 94,00 55,00 5.170,00 

1 3 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE NENE M 50,00 55,00 2.750,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municiyar de 
Ca_panema 

4],  

6.1/2 DE 100 A 200 M MOTORES 
1 4 REVESTIMENTO GEOMECÂNICO 6" NENE 

MOTORES 
M 8,00 80,00 640,00 

1 5 TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS NENE 
MOTORES 

UN 1,00 100,00 100,00 

1 6 MONTAGEM DO CANTEIRO DE 
OBRAS 

NENE 
MOTORES 

UN 1,00 150,00 150,00 

1 7 CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANULAR 
(SELO SANITÁRIO) 

NENE 
MOTORES 

M3 1,00 120,00 120,00 

1 8 TESTE DE VAZÃO 24 HORAS COM 
RELATÓRIO TÉCNICO E 
DESINFECÇÃO 

NENE 
MOTORES 

UN 1,00 1.200,00 1.200,00 

1 9 RELATÓRIOS / PROJETOS 
HIDROGEOLÓGICOS 

NENE 
MOTORES 

UN 1,00 150,00 150,00 

1 10 TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL NENE 
MOTORES 

UN 1,00 750,00 750,00 

2 1 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 
12" DE 00 A 06 M 

NENE 
MOTORES 

M 6,00 55,00 330,00 

2 2 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 
6.1/2 DE 06 A 100 M 

NENE 
MOTORES 

M 94,00 55,00 5.170,00 

2 3 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO DE 
6.1/2 DE 100 A 200 M 

NENE 
MOTORES 

M 50,00 55,00 2.750,00 

2 4 REVESTIMENTO GEOMECÂNICO 6" NENE 
MOTORES 

M 8,00 80,00 640,00 

2 5 TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS NENE 
MOTORES 

UN 1,00 100,00 100,00 

2 6 MONTAGEM DO CANTEIRO DE 
OBRAS 

NENE 
MOTORES 

UN 1,00 150,00 150,00 

2 7 CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANULAR 
(SELO SANITÁRIO) 

NENE 
MOTORES 

M3 1,00 120,00 120,00 

2 8 TESTE DE VAZÃO 24 HORAS COM 
RELATÓRIO TÉCNICO E 
DESINFECÇÃO 

NENE 
MOTORES 

UN 1,00 1.200,00 1.200,00 

2 9 RELATÓRIOS / PROJETOS 
HIDROGEOLÓGICOS 

NENE 
MOTORES 

UN 1,00 150,00 150,00 

2 10 TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL NENE 
MOTORES 

UN 1,00 750,00 750,00 

3 1 MOTOBOMBA SUB 4.5HP MONOF 
254W, 170 MCA 

LEÃO UN 1,00 4.600,00 4.600,00 

3 2 QUADRO DE COMANDO COMPLETO 
COM PROTEÇÃO 4,5HP, 254W 

LEÃO UN 1,00 1.200,00 1.200,00 

3 3 CABO TRIFÁSICO SUBMERSÍVEL 3 X 
10,00 MM2 

CORFIO M 130,00 15,00 1.950,00 

3 4 TAMPA DE PROTEÇÃO POÇO 6.1/2" TUPI UN 1,00 98,00 98,00 

3 5 TUBO DE FG 1.1/2" DIM 2440 TUPI UN 120,00 27,10 3.252,00 

3 6 LUVA DE FG 1.1/2" TUPI UN 21,00 12,00 252,00 
3 7 CURVA DE FG 1.1/2" TUPI UN 1,00 39,00 39,00 
3 8 UNIÃO DE FG 1.1/2" TUPI UN 1,00 55,00 55,00 
3 9 NIPEL DE FG 1.1/2" TUPI UN 3,00 21,00 63,00 
3 10 VÁLVULA DE RETENÇÃO BRONZE 

1.1/2" 
DACOL UN 1,00 120,00 120,00 

3 11 REGISTRO FECHO RÁPIDO 1.1/2" DACOL UN 1,00 120,00 120,00 
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3 12 MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO 
DO EQUIPAMENTO 

NENE 
MOTORES 

UN 1,00 700,00 700,00 

4 1 MOTOBOMBA SUB 4.511P MONOF 
254W, 170 MCA (RESERVA) 

LEÃO UN 3,00 3.650,00 10.950,00 

5 1 MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO 
DOS POÇOS COM SERVIÇOS DE 
GUINCHO 

NENE 
MOTORES 

H 240,00 60,00 14.400,00 

60.519,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO  

A obra e a prestação de serviços serão executadas no local e na forma descritos nos projetos 

básicos dos empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações 

que acompanham o edital. 

O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de emissão da Ordem de Serviço 

ou documento equivalente. 

Quanto a entrega dos equipamentos, a empresa deverá entregar em até 30 (trinta) dias após a 

solicitação da Prefeitura, no local indicado pela mesma. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades 

correlatas, obriga-se a: 

Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto 

de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de 

engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 

possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 

temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a 

completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para 

posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações 

prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos 

constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo e especificações), apresentando o 

detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações 
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exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no cronograma físico-

financeiro apresentado pela Contratada. 

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's referentes ao 

objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 1977; 

Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a 

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 

111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a 

cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 

informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico 

de qualquer natureza e aplicação da obra; 

Assegurar à CONTRATANTE: 

O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, 

inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 

sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das 

sanções civis e penais cabíveis. 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no 

prazo determinado. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no 

Projeto Básico. 
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Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 

outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em 

relação ao cronograma previsto. 

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste 

instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como 

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a 

qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente — 

C 0 NAMA . 

Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força 

maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou 

dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto à obra. 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 

documentos relativos à execução da reforma. 

Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo 

executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato. 

Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem 
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como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações 

inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, 

devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

telefônicas. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, e 

provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de 

tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Administração; 

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração; 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 

estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas 

especificações; 

Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 

empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 

qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 
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Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 

habilitação e qualificação no certame licitatório; 

Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do 

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos 

serviços. 

A empresa licitante se responsabiliza integralmente pela elaboração do estudo geológico do 

local da perfuração dos poços, garantindo a localização da água, a vazão mínima prevista no 

Projeto Básico e no memorial descritivo, bem como a potabilidade da água, em que no caso de 

não serem atendidos tais requisitos, a empresa se compromete a realizar quantas perfurações 

forem necessárias para o cumprimento dos requisitos previstos no Projeto Básico e no 

memorial descritivo e especificações, sem acréscimos no valor inicial ou quaisquer ônus para a 

Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINACÃO DO SERVIÇO 

Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus 

anexos. 

Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

A CONTRATANTE obriga-se a: 

Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista 
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na Lei n° 8.666/93; 

Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 

interrupção na execução do Contrato; 

Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas 

ambientais vigentes; 

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus 

anexos; 

Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 

No valor citado na Cláusula Segunda estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, 

podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 

da Lei n° 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO 

O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20.2 do edital. 

A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original 

constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo. 

A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 

relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, 

devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva 

aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo 

detalhada. 

O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos 

neste Edital. 

O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados. 
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Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo 

seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto 

na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até 

a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

EM=IxNxVP 

 

/e) 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de  atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 
recebimento provisório. 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 30 

(trinta) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas 

as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas 

todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou 

fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
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Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

Os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da 

despesa 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2060 09.001.17.511.17011-193 000 

2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 

2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 

Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subseqüente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização 

e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, 

com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no 

Projeto Básico. 

O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica 

necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 

responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade 
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solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos 

serviços contratados. 

A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do edital. 

Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

\,‘ A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

Quando a rescisão ocorrer com base nas alineas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem que haja 
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culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a 

ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos 

prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 

na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 

federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO  

A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  

As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 

só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

SINDIA LU 	E TAVARES 
SINDIA LUCIAN TAVARES - ME 
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.EXTRATO DE CONTRATO NR 035/2014 
Tanadasle.proDSS.NR_OVMTLI 

Data da Assinatura' 25/03/2014. 
Contratante 	Município de Capanema-Pr. 
COntratada, 	SINDIA LUCIANE TAVARES • ME. 
Objeto CONTRATAÇÃO DE 1- EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS 
ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE UNHA REDENÇÃO E UNHA SANTO ANTONIO 
DO SIEMENS, JUNTAMENTE COM A INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS JA EXISTENTES (LOTES 
01 e 02); 2- EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTC HIDRÁULICO 
COMPLETO PARA ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMADE ÁGUA, SITUADO NA UNHA FLOR DA 
SERRA (LOTE 03); 3. AQUISIÇÃO DE TRÊS MOT0130MBAS RESERVAS (LOTE 04), 4- EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO, COM 
SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 05). 
Data Inicial de vigência 25/03/2014, data final de vigência 24/03/2015. 
Valor total. R$ 60.519,100 (Sessenta Mil, Quinhentos e Dezenove Reais). 

Undamir Nada de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

.Prefeitura YunícipaC á 
J 	 Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N. 039/2014 
Pregais N. 010/2014 

Data da Assinatura 	26/03/2014 
Contratante 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada 	EDITO CRISTINA BERSCH ME. 
Objeto, AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO PE, COM BOMBA DE VÁCUO, COM 
POTENCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM WBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE 
OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO N. 452/13 SEDU/PAM, PARA O 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 
Data Inicial de vigência 26/03/2014, data final de vigência 25/03/2015 

4 total, R$ 46000,00 (Quarenta e Seis tal Reais). 

_ -rala Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal" á 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO NR 044/2014 
Tomada de preços H. 004/20/4 

Data da Assinatura: 01/04/2014. 
Contratante. 	Município de Capansana-Pr. 
Contratada 	CONSTRUTORA 1NGENIUM LTDA • EPP 
Objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NA ROA GUAIRACÁS, LOTE 13 DA QUADRA 10, SETOR NO, NO 
BAIRRO SÃO CRISTOVÃO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, TOTAUZANDO UMA ÁREA DE 339,84 
M. 
Data Inalei de vigência 01/04/2014, data final de vigência 30/09/2014 
Valor total 	RS 394.506,04 (Trezentos e Noventa e Quatro Md, Quinhentos e Seis Reais e Quatro 
Centavos) 

Undamir Mana de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura _Municipal-de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N.045/2014 
Convite Na 011/2014 

Data da Assinatura. 01/04/2014. 

	

Contratante 	Município de Capanema-Pr. 

	

Contratada' 	auCEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMER00 LTDA. 
Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO RE OBRA DE REFORMA 
NO PARQUE DE EXPOSIÇOES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-0-
74C-E3-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Anta Inicial de vigência 01/04/2014, data final de vigência 30/09/2014. 

total 	FM 19.900,05 (Dezenove Mil e Novecentos Reais e Cinco Centavos) 

und amir Mana de tara Denodo 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Muníeíyal- 
de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Adininistraçao do Município de Capanema, 
estado 	do 	Pararia, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuloSes 	legais 	e 	em 
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa n. 71/2012, 
do Tribunal de Contas do Paraná, convoca o concursado abaixo 
relacionado, aprovado no concurso público no 01/2013 para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dez) dias da data da publicação. O não comparecimento do mesmo, 
neste prezo, implicará na perda dos direitos sobre a vaga em 
questão, 

No Cargo de méalCo 

Alex FrancovIg Rachld 
Fabrício Eduardo Adriano 

Capanema, 03 de abril de 2014. 

Borowskl 

	

Secretário 	Administração 

Prefeitura Ivlunícijoal de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 046/2014 
Convite N° 012/2014 

Data da Assinatura: 02109/2014, 
Contratante. 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	BP PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSENTAMENTO DE PAVER DE CONCRETO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA INSTALAÇÃO IMA ARENA DE SHOWS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, 
Data Inicial de vigência 02/09/2014, data final de vigência 01/1012011. 
Valor total: R$ 74.458,83 (Setenta e Quatro Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Oito Reais e 
Oitenta e Três Centavos). 

Linda mir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunícipaí de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 047/2014 
Tomada de preços IP 005/2014 

Data da Assinatura: 0409/2014, 
Contratante: 	Munidpio de Capanema•Pr. 
Contratada: 	ADELAR GER1ACH Pi.CIALTDA • ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 
LOCALIZADA MO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N°  
0915793100011300261 MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
Data Inicial de vigência 02/04/2014, data final de vigência 01/10/2019, 
Valor total: R$ 112000,00 (Cento e Doze Mil Reais). 

lindam Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura lvtunícipat 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 448/2014 
Tomada de preços 00612014 

Data da Assinatura: 03/04/2019, 
Contratante: 	Municipro de Capanema•Pr, 
Contratada: 	ESQUADRIAS DE FERRO NALUZA LTDA. 
Objeto: CONTRA'AÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA 
INSTALAÇÃO DO REFEITÓRIO DOPÁTIO DE MAQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 
128-CP, EM CAPANEMA PR, TOTAUZANDO UNA ÁREA DE 300,00 61°, 
Data Inicial de vigência 03/04/2014, data final de vigência 0407/2014. 
Valor total: R4 151.713,82 (Cento e Cinqüenta e Oito Mil, Setecentos e Treze Reais e Oitenta e 
Deis Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

rseuer 

Prefeitura lilunícipaf & 
S' 	 Capanema 

PORTARIA 5317/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:010 - MODALIDADE -Pregão 
Cenaderando que o procedimento loildirio eda de acordo om lei n°  8663193 e suas ateracdes, 
especialmente 	em seu artigo 43, homrlogo o Edital de Licitação modalidade Pregão na 01012014, objeto, 
AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM tUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS 
ESPECIFICAÇOES, EIA ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 452113 SEDUIPAM, PARA O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA- PR, Em °enlodado ao danosa no ad.109, parágrafo 1 da Lei 8.665, de 21 de junho de 1993, 
tocaia púbico o radiado da laia* em epígrafe, apresentando o(s) venceda(es) pela dédo Tenor 
orep por ilsn ;Job2.1 

one:L.,,,,r 	 rem 

DINA CRiSTINA EERSON ME 	 1 	 1 
Vala total dos gastos com a Lict açáo modaldade Pregão N°010/2014, RS 46000,00 (Quarenta e Seis MI 
Reais). 
Homclogo a present I citação, 

CAPANEMA, 26 de março de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

	

' ,,, 	Prefeitura Municipal-  â 	( ) , 	, 

	

1,....# 	Capanema 

PORTARIA 582012014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO:004 - MODALIDADE. Tomada de preços 

Considerando que o procedimento [ratado eda de acedo oom lei n° 8666/93 e suas alterao5es, 
especialmente em seu ardgo 43, hanologo o Eddal de licitaeiomodaidade Tomada de preços rP 00412014 e 
Adjudico, objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NA RUA GUAIRADAS, LOTE 13 DA QUADRA 10, SETOR NO, 
NO BAIRRO SA0 CRISTOVÃO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 339,63 
Ff. Em cumprimento ao disposto no at109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de jura° de 1993, lana-se 
público o resultado da licitação em epigrafe, apresentando c(s) eencededes) pelo crilino moa preço por 
der: 

cdnmdor __ Lote 

CONSTRUTORN INGENIUM ITDA - EPP 	 1 
Vala total dos gastos com a Udtaçlo modalidade Tomada de preços N°00412014, RI 394506,04 (Trezentos 
e Noventa e Quatro Mil, Quinhentcs e Seis Reais e Quatro Cerlavosh 
Homclogo a presente licitação, 

CAPANE24A,01 de abril de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura .Wturiíeípafá 
Capanema 

PORTARIA 582172014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO, 011 'MODALIDADE • CenMte 
Considerando pie o procedimerdo lkitaáio eda de acordo mal lei n° 8865193 e suas alleraçdes, 
especialmente em seu artigo 43, homedogo o Edial de Liciario modalidade ComAte if 011,2014 e Adjudico, 
objelo, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO 
PARQUE DE EXPOSIÇÓES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 74-0-74C-83-A, 
NO BAIRRO SANTA CRUZ 00 DO MUNICÍPIO DE CAPAREM - PR. Em cumprindo ao acama rio 
d.109, parágrafo Ida Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 lema-se púbico o resultado da licilagdo 011 

1_9!'2, apres.lyglo eis) wicader(es,  peia er,iérir.)remr mo por hm; 
sel e 	itero 

ICEMETAL MúLLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	1 	11 
Valor dal dos gastos coem a üdlaçáo modalidade Concite N° 01112014, RS 19.900,05 (Dezenove Mil e 
Novecentos Reais e Cinco Centavos). 
Homologo a presente iatação, 

CAPANEMA, 01 de abril de 2014 
LIVDAMIR MARIA DE [ARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura iiuníeíyará 
, 	Capanema 

PORTARIA 5823/2914 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

UCITAÇÃO, 012 -MODALIDADE - Canite 
Considerando que o procerimenlo lidado esta de atado com lei n° 8686193 e suas ateraçães, 
especialmente em seu adigo 43 hamcdrgo o Edital de Liciaçio modaidade Carde n°012/2014 e /Lauda, 
abjeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSENTAMENTO DE PAVER DE CONCRETO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA INSTALAÇÃO NA ARENA DE SHOWS CO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA • PR. Em cumprimenta ao disposto no ad.109, paragalb 1 da Lei 8686, de 21de junho de 1993, 
orna•se público o resuiado da lidlação em epigrafe, apreserdando a(s) venceda(es) pelo alieno menor 
empolo Ide; 
Fornecedor 	 Lote 

BP PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA LIDA 	 1 
Valor dal dos gastos com a ticitaçáo modalidade Convite hl° 01212014, RS 7445883 (Sedenta e Quatro Md, 
Quatrocentos e Cinqberda e Oito Reais e °denta e Três Centavos(. 
Hcimcdogo a presente delação, 

CAPANEMA, 02 de abril de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura ilunícipaí de 
Capanema 

PORTARIA 582412011 
TERMODEHOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO:035 • MODALIDADE • Tonada de preços 

Considerando que o procedmento °amimo esta de acendo cem lei n° 866993 e suas alleraçães, 
especialmente  en  seu artigo 43, homdogo o Edital de Udiação modatirlade Tornada de preços n°005/2014 e 
Medico, objeta CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 
LOCAUZADA NO LOTE 33 GLEBA 115CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, RO MUNICÍPIO DE 
CAPANEW - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 00 FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 
09157931000113002A MINISTÉRIO DA SAÚDE. Em cumprindo ao deposto no  ad  103, parágrafo 1 da  lo  
8.62 de 21 de junho de 1993, torna-se público o resudade da licitação ein epigrafe, apreserdando c(s) 
vencedales)pe'c ditéleMMY preço por ciem global 

:a•rA:.,:c1,),  LVV 	bm 
ADELAR GERLACH &DIA LIDA -ME 1 
V  or  total dos gados cana Licitação modalidade Tornada de ages N°005/2014, Ri 112.000,00 (Cento e 
Doze Mil Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPAREM, 02 de abril de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



Capa 	a, 31/03/2014 

AMIR MARIA u E LARA D 
EITA MUNICIPAL 

LIN 
PRE 

IN 0 • ART SIANOS LTDA 
CLAUDIMAR LUBIAN 

Gilson -‘ailit uber 
3.351.51 -8 

555.119.969-04 
Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

TESTE 

CPF O 726.M-56 

Prefeitura JilunicípaC de 
Capanema 	 f,e2i;fi 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E EMPRESA PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE 
LARA DENARDIN, de nacionalidade Brasileira, Casada, inscrito no CPF sob o n° 990.254.189-
53, portadora do RG n° 5.923.346-7-SSP/PR — residente e domiciliada na Rua Tupinambás, n° 
711, nesta cidade de Capanema /PR, e do outro lado a Empresa PERFURIBEL POCOS 
ARTESIANOS LTDA, inscrita no CNPJIMF sob o n.° 04.949.630/0001-68, situada a AV ATÍLIO 
FONTANA, 3323 - CEP: 85603025 - BAIRRO: PINHEIRINHO, Francisco Beltrão/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)CLAUDIMAR LUBIAN, inscrito no CPF n°839.614.619-53, residente e 
domiciliado na R ARGENTINA, n° 1267 - CEP: 85605380, na qualidade de CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório 
TOMADA DE PREÇOS 003/2014, Contrato n° 038/2014 em atendimento ao ofício protocolado no 
dia 28/03/2014, sob o n° 63311, resolvendo rescindir o referido contrato, mediante as cláusulas e 
Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços, celebrado em 
25/03/2014, referente a Tomada de preços 003/2014 e Contrato 038/2014, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS 
POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO, COM SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 05). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A rescisão contratual em questão foi em atendimento ao ofício protocolado no dia 28/03/2014, sob 
o n° 63311, que solicita desistência devido a logística para execução, pois para executar os 
serviços, a empresa solicitante dependerá do material do concorrente que venceu os demais lotes, 
acarretando custos de deslocamento no caso do material não se encontrar no local da realização 
dos mesmos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO DISTRATO — 

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula 
Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de Capanema/PR para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim, justos e contratados, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas. 



Prefeitura .Munícíyar 
CAPANEMACapanema 

hiluoiripio deCapanema -Estado do Paraná 
Ar. Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná-Censo. 

PUBLICAÇÃOIRD~RIA.:MGIOPRSENOIALNY0013 
OBJETCS REDIMO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL PARA USO 
JUNTO À UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE E MINI POSTOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PARA 12 MESES Pernmneeem inalterados os densa preços homolegados em 01 de Abril de 
2013. 

Gabriel Felipe Cipnani 
Pregoeiro 

71.roi~iskiisitars 

Prefeítura Muníciyar á 
Capinem CAPANEMA 

 

Murocípio de Galrariam -Estado duParana 
Parigot de Souza,1080-Capanema -Paraná- emb. 

PISLIOAÇÁO 	MGLO 	01,11, 11'0323 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPANEMA E TAMBÉM O CONSELHO TUTELAR PARA O PERIODO DE 06 MESES. Permanecem 
inalterados os demais preços herookgades em 01 de Abril de 2013. 

Gabriel Felipe flpriani 
Pregoeiro 

Ihroombradorakbri 

?refeíturaiiiuníciyafã 
Cayanena 

rimo DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE ST CUBRAM 0 MUNICIPIO DE 

CAPANERA E EMPRESA PRIERIBEL POCC1S ARTESIANOS LTDA. 	/ 

MUNICIPIO DE CHAMA, insaito cota o CNPJ sob o if 75.912.760/0001.60, sediada na 

Av, Pedro \ 9riato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema IPR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMD% MAU 
IARA DENARDN, de nacionalidade Brasileira, Casada, iincrito no CPF sob o n° 99021189. 
53, portadora do RO n° 5.923.346.7•SSPIPR - residente e dannaliada na Rua Tupulareb3e, 

711, nesta cidade de esquema IPR, e do outro lado a Empresa PERFURIBEL POCOS 
ARTESIANOS LTDA, inscrita no CNPR,IF sob o n°01949.63010001.60 situada a AV ATÍLIO 

FONTANA, 3323 • CEP: 85603025 BAIRRO: PINEEIRINHO, Francisco Edtrão(PR, neste ato 

representada palia} Srla)CLAUDALAR LUBIAN, imito no CPF n°830614.619.53, residente e 
donáciliado na R ARGENTINA, o' 1261 • CEP: 85E05380, na qualidade de CONTRATADA tais 

justo e firmado entre si-este Temo de Reecisio Contratual, referente ao Processo Licnatório 

/ TOMADA DE.PREÇOS 003'2014 Ccutilto o° 03813114 em atendimento ao oficio protocolado no 

dia 20312014, sob o n° 63311, resolvendo rescindir preferido contrato, mediante as cláusulas e 

Condições Seguintes: 

CLiUSULA PRIMEM: DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a remado do Contrato de Prestrráo de &Nos, celebrado em 

203/2014, referente a Tomada de preços 003/2014 e Contrato 038/2014, objeto: 

CONTRATAÇÃO DE INURESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS 

POCOS ARTESIANOS DO IIIUMCIPIO, COM SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 651. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA MAMENTAÇÃO MAL 

A rescisão contratual em questão Ra em atendimento ao oficio protocolado Rodia 28/0312014, sob 

o r' 63311, que solicita  desistencia  devido a logística para execução, pás para executar os 

serviços a empresa solicitante dependerá do material do concorrente que venceu os demais lotes, 

ter/retendo custos de deslocamento no caso do material não se encontrar no local da realização 

dos mesmos. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO DISTRATO - 

Por força da presente rescisão, as partes dão por temánado o Contrato de que trata a Clausula 

Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

CLÁUSULA QUARTA • DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de CapanemalPR para dirimir quaisquer dúvidas arbádas 

do presente instrumento de contrato 

Assim, justos e contratados, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença 

de duas testemunhas. 

Capanema, 3110312014 

LudDAMDI MARIA DE LAUDENAMIN 
PREFEITAIENICIPAL 

PERMEEI,  POCOS  =ANOS LTDA 
CIAUDIMARLUBIAN 

TESTEEMS: 

4/4  ) fi; 

 

08 O Trom)eta 
Capanama, 04 de abril de 2014 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 
85.750-000 	- 	Planalto 	- 	Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 038/2014 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°  025/2014 

DATA DA ASSINATURA: 03 de abril de 2014 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI. 
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços 
Qualificação Profissional através de Curso de Costureiro Industrial, em 
parceria com a Secretana de Assistência Social do Município de Planalto 
VALOR TOTAL: RS 30.176,00 (trinta mil e cento e setenta e seis reais). 
QUANTIDADE: 320 H 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/1212014. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

.---- 	 -ii, MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPI NP 76.460526/0001-1e 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: A5,750-000 
e-re ai!: plaualtoRrlioe.rom.br  

Fone: (04613555-8100 -Faz: (46) 3555-8101 

'...a 	 PLANALTO 	 PARANÁ 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2014 

7 »mimo de Planalto, pessoa imidica de direito publico, com sede à Praça São Francisco 
a Assis, n.° 1585, CAntro, Miadela° de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob ra° 

16.460526/0001-I6, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sudão Marlon 
Fernando Kulai, no uso de s. prorrogariaos legais e considerando o disposto no art. 21, da 
Resolução/CD/FINDE ril 	38, de 	16/07/2009, 	torna pubhco 	para 	conhecimento 	dm 
interessados, que está realizando aquisição de géneros alimentícios da Ag:migara Familiar e 
do Empreendedor Faanhar Rural destinado ao atenchmento do Programa Nacional de 
Alimentação EscolarONAE, Minuelpio de Planalto, durante o perimia de maid2014 a 
dezembro/2014, com finalidade de apresentar Projeto de Venda de CAIneros Alimenticia da 
Agricultura Familiar pata Alinunta7lo Escolar e habilitação dos fornecedor. 

1 Para o processo de habilitação . torneadores da Agremiava Faaillar dosado trIzegar as 
Entidades Executoras os documento ~loa noa 17 e 13', do ad. 22 da 
Renolução/CDIENDE :C 38, de 16/0d/2009 

1.1. 0, Grupos Informo de Agricultores Famintos deve& adubar. 
a) prova do Esençâo no Cadastro de P.e. Fraca (cpn, 
til oopia da D.laração de Aptidão. PRONAF . DAP pimpai, ou extrab do DAP, do ada 
Agnoltor Familiar participante, 
c) Projeto de Venda de Gêneses Alimerrecios da Agricultora Familiar pera Alustenlasão 
Escolar, elaborado comummente entre o Grupo Informal e a Entidade Articulado« e 
asando por redro o Agricultor. Familiares participai., 
d) prova de atendimento de requisilos previstos em Io especifica, quando foro caso. 

I 2 06 Grupa Fêmeas da Agrindlum tainha e de Empreendedores Rodares Rimam 
conseiudos oro Ceeis... e Associações deverão entregar 
a) prova de aucrioSo no Cadastro Nacional de Pesca Jurídica (CNP», 
bl copia da Declaração de Aptidão ao PRONAF • DAP rirão proa a...bodes e 
cooperativas, 
c) dama das coladbes motivas auto ao INSS, F(la, Ronda Federal e Divida Atum da 
Uraio, 
d) cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 
Comercial, no caso de cooperam., ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Juninas, no 
caso de associações. No coo de empreendimento familiares, deverá ser apresentada cgr. do 
C01111.9t0 Social, registado em Cartório de Registro Civil de Pessoa landim, 
e) Projeto & Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Ahnsafflação 
Escolar, 
olorosa de stemlinenui de requisito premio ma lei eslt.all, tlaaudo for ou.. 

2. O limite mdividual de venda do Agácultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
para a thmenução coada] devera resma« o valor MéXiM0 de RS 20.000/4 (vime tal reais), 
por DAP por ano, Adume thsoplinado no arl 24 da Resolução Cr/TENDE 11).  25, de 
04/07/2012 

.,.ares alimentícios a serem adquiridos para alimenta 	o escolar 
Itens Dnidide Quantidade 

Beterraba Kg 500 

Alface Pés 2500 

Repolho Kg 1200 

Cheire verde Kg 150 

Cenoura Kg 800 

Brócolos Kg 300 

Couve•Flor Kg 300 

Abobfinlfi Kg 300 

Agnão Pés 600 
Rotule Pes 600 

Mandioca Kg 2200 

Milho Verde Kg 1000 

Batata Doce Kg 1200 

Açúcar Mascavo Kg 400 

Banana Maça Kg 1000 

Poncil Kg 600 

Ovos Dz 350 
Macarrão caseiro Kg 2500 

Bolacha Caseira Kg 360 

Alelado Kg 300 

Morango Polpa Kg 150 
4 As amostras dos produtos deverão ar entregues até o dia 22 de abril de 2014, ate as 09 00 
hs, na Secretaria Municipal de Educação, nmores informaçêces n 	sede da Secretan 
Municipal de Educação, na Rua Praça São Francisco de Assis, rf 1583, Municipm. de 
Planalto/PR , pelo telefone (46) 3555 8100 - Raind 222 As apeaficaçOes e as quanladades 
dos produtos enano cbspoiuveis nas Secretana de Educação. 

5. Os género doentio. deverão ser entregu. na Prefeitura Municipal de Planalto situado 
a Praça mio ~cucado Aos«, a° 1383, Centro, Mumcipio de Planalto, listado do Pararia, no 
gerir& de inam. de 2014 a setembro de 2014 

6 	A aquisição dos gaU elos alimentimos soa formalizada atreves de Um Centeio de 
Aquisrção d. oenems Alimentimos da Agricultura Emitias pare Alimentação Escolar 

PlandloPr., 02 de abril de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefmto Minidmel 

CLEUSA MARIA DESSANTI 
Sec. Mun de Educacào 

RESULTADO DE DISPENSA 

DISPENSA N° 02572014 

0 MUNICIPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso XIII da 

Lei 8,666193, e suas alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo 

especificada. 

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de Qualificação 

Profissional através de Curso de Costureiro Industrial, em parceria com a Secretaria 

de Assistência Social do Município de Planalto. 

EMPRESA: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial • SENAI. 

VALOR: R$ 30.176,00 (trinta mil e cento e setenta e seis reais). 

QUANTIDADE: 320 H 
DATA: 03 de abril de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 01812014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos 
interessados que com base na Lei Federal de n°10.520 de 17 de julho de 
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e suas 
alterações, subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, 
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações 
aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará 
realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob na 
018/2014, conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Aquisição de material, destinado a manutenção dos Sistemas 
de Abastecimento de Água, deste Município de Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 16 de abril de 2014 -às 09:00 horas. 
Maiores infomiações junto ao Departamento de Licitações em horário de 
expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

,, 	Prefeítura Municipal« ã 
Capanema 

PORTARIA 5827E014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO:0M • MODALIDADE • Tomada de preços 

Conaderando sue o moei:Emento liertataio esta de acordo cem lei n° 8866193 e soas alterações, 
especialmente mi seu artigo 43, horectogo o Estiai de Ucitaçàomodalidade Tomada de preços n°00612014 e 
Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO 
PARA INSTALAÇÃO DO REFEITÓRIO DOPÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 
128CP, EM CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 300,00 Ml. Em ampúmento ao dispodo no 
al.109, paigralo 1 da lei 8.566, de 21 de junho de 1893, lana-se púbico o reculado da Bcitaçio em 
imIgrale apresdamic ols1 veneeda(es) pelo cmiléMo menor moco cor Sem* 

.,-.orea 	 ,de. 	. 	i.À,. 
1ESOUADRIAS DE FERRO IVPiLLIZA UMA 	1 	1 
Valor Ida/ dos gastas com a lialaç1lo modalidade Tornada de preços N°00612014, R$ 158.713,82 (Cento e 
Chquenta e Oh Mil, Sdeoenlos e Treze Reais e °lenta e Deis Centavos). 
Homologo a presente I cRaçáo, 

CAPANEMA, 03 de abril de 2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA 0ErrAROIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, toma público que requereu 
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA junto ao IAP • Instituto Ambiental 
do Paraná, autorização da supressão da vegetação necessária para a melhoria do 
acesso municipal ao canteiro de obras da UHB Baixo Iguaçu, no  municipio  de 
Capanema, Estado do Paraná. 
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